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I- ATA DA 135• SESSÃO, EM 29 DE AGOSTO DE 
1991 

LI -ABERTURA 
!.~-EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da República 

- W 205, 206, 207. 208 e 211/9L(N"' 422, 423, 424, 
· 425, 426, na origéin), de agradecimento de q:)municações. 

-N• 210/91 (n'.431/91, na origem), restituindo autó· 
grafos de projeto de lei sancionado. 

1.2.2 - A viso do Secretário-Geral da Presidência da 
República 

-No 909/91, encaminhando informações preStadas 
pelo Ministério da Ecomonia, Fazenda e Planejamento 
sobre os quesitos constantes do RequerimentO n° 364/91, 
de autoria do Senador João Rocha. 

1.2.3- Ofício do Sr. 1• Secretário da Câmara dos De­
putados 

EncaminhandO à-reviSão do Senado autógr.afo do se_-
guinte projeto: _ 

-Projeto de Lei daCámara n• 63/91 (n• 638/91, na 
origem), que dispõe sobre a Política Nacional de SaJário, 
o salário mínimo e dá outras providências·. -

-Projeto de Lei da Câmara n' 64/9f'(ii'·1,576/9J, 
na origem), que altera os valores dos vencimentos dos 
cargos efetivos e coi:itisSion_a_dos- da Secretaria do Tribunal 
Federal e dá outras providéncias. · _ 

-Projeto de Lei da Cámara n• 65191 (n' 1.577/91, 
na origem), que dispõe sobre os vencimentos dos Ministro:s 
do Supremo Tribunal Federal e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Cámata n• 66191 (n• 1.578/91, 
na origem), que altera os valores dos vencimentos dos 

cargos efetivos e em comissão das Secretarias dos Tribunais 
Eleitorais e dá outras proVidências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 67/91 (n' 1.579/91, 
na origem), que dispõe sobre a revisão dos vencimentos 
básicos dos Ministros do Superior Tribunãl de Justiça, dos 
JuíZeS dos Tribunais Regionais Federais, dos Juízes Fede­
rais e dos Juízes Federais Substitutos da Justiça Federal. 
e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara· n' 68/91 (n' 1.580/91, 
~~_Qrigem), que dispõe-sobre os vencimentos dos Membros 
do Ministério Público da União e dá outra providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 69/91 (n' 1.581/91, 
na origem), que dispõe sobre a revisão dos vencimentos 
básicos dos__Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, 
dos Juízes dos Tribunais RegiomiiS do Trabalho, dos Juízes 
Presidentes de Juntas de Conciliação e Julgamento e dos 
Juízes do Trabalho Substitutos da Justiça do Trabalho, 
e dá Outras providênCias. -

-<.Projeto de Lei da Câmara n• 70/91 (n' 1.584/91, 
na origem), que dispõe sobre a revisão dos vencimentos 
básicos dos Ministros do Superior Tribunal Militar e dos 
Juízes da Justiça Militar Federal, e dá outras providências. 

·· -Projeto de Lei da Câmara rt• 71191 (n' 1.585/91 
na origem), que dispõe sobre a revisão dos vencimentos 
básicos dos membros da Defensoria de Ofício da Justiça 
Militar, e dá outras providência. 

_ 1.2.4- Pareceres 
- Referentes às seguintes matérias: 

·~Projeto de Lei da Câmara n• 10/91. (n' 5.375-B, 
na origem), que altera a composição e a organiZação íllterna 
do rribunal RegiOnal do Traba_lho _qa 3• Região, cria cargos 
e fliilções, e dá outras providências. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 87/91 (n' 3/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
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-Projeto de Decreto Legislativo n' 94/91 (n' 388/90, a pcrmis9éo outorgada à R adio Jornal Gazera- de Nova 
Friburgo Ltda. para explorar serviços de radiodifusão sono­
ra em freqüência modulada na cidade de_Noya Friburgo, 
Estado do Rio de Janeiro. (Redação final.) 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 86/91 (n' 2/91, 
na Câmara do.s Deputados), que apfúva ó ato que renova -
a concessão outorgada à R~_9ioáifusora de Cácercs L!~a. 
para explorar serviços de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Cáçeres, Estado do Ma~<:! qro~?O. (~e~.­
dação final.) 

___ n_a Çâmara dos Deputados), que api'Ova o ato que, outorga 
permissão à Rádio Passaria da Ilha FM Ltda. para explo-rar 
?erviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade_ de Guara.nésia, Estado de Minas Gerais. (Reda- -
ção fínal.) 

-Projeto de Decreto Legislativo .n' 88/91 (n' 4/91, 
na Câmarª do~ Deputados), que aprova o ato que outóiga 
concessão à Rádio Clube de Inhapim Ltda. para explorar 
serviços de radiodifusão sOnOra em_ onde média na cidaqe 
de Inhapim, Estado de Minas Gerai~. (Redaçãofinal.) " 

-Projeto d"' Decreto Legislativo n• 85/91 (n' Ü91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão ao Sistema de_ Comuni_cações Profe_ssor Wal~e_r 
Alencar Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, selll 
direito de exclusív_idade, serviços de radiodifusão sonor~ 
em freqüência modulada na cidade de Terezín-a, Estado 
do Piauí. (Redação final.) 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 84/91 (n' 389/90, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Difusora São Patrício Ltda. para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência rífdâulada 
na cidade de Ceres, Estado de Goiás, (Redação final.) 

-Projeto de Decreto Legislativo n' S3/9J (~• 383/90, 
na Câmara dos Deputados_), que aprova: o ato que renova, 
a partir de 1 ~de novembro de 1983, a concessão outorgada 
à Rádio Arapuan Ltda. para explorar serviços de radiodi­
fusão sonora na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba. 
(Redação final.) " 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 89/91 (n' 5/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão ã Rádio FM 103 Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Maravilha, Estado de Santa Catarina. (Redação final.) 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 90/91 (n' 6/91, 
na Câmara dos Deputados), que aP.rova o ato q_!le outorga 
concessão _à Rio S~ão Fnmcisco _ Radiodifu_sãQ _Ltda. para 
explorar serviços de radi_odifusão sonor~ em média -na cida­
de de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. (Redação 
final.) 

-Projeto de Decreto Legislativo n" 93/91 (n" 386/90, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a ~~cuncessão ã Rádio Monólítos de Quixadá Ltda. para 
explorar serviÇO de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Quixadá, Estado do Ceará. (Redação final.) 

-Projeto de Decreto Legislativo n'' 92/91 (n' 385/90, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio FM Ituberá Ltda~ para explorar serviço 
de radiodifusão sonora na cidade de Ituberá, Estado da 
Bahia. (Redação final.) 

~Projeto de Decreto Legislativo n' 91/91 (n' 8/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a concessão da Rádio Cu_ltura de P~ulo AfoiJ.SQ Ltda., para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviços de radiodi­
fusão sonora em onda média na cidade de Paulo Afonso, 
Estado da Bahia. (Redação final.) 

--1.2.5- Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do SenJido n• 303/91, de autoria 
do Senador Márcio Lacerda, que altera o art. 16 da Lei 
n• 7.716, de 5 de janeiro de 1989 que define os crimes 
resul~antes de preconceims.d~ _raça ou de cor. 

1.2.6 - Requerimentos 
-No 500/91, de autoria do Senador Albano Franco, 

solicitando licença para ausentar-se dos trabalhos da Casa, 
no período de 29 de agosto a 5 de setembro do corrente 
ano.Aprovado. 
- :_N~ 501/91, de autoria do Senador José Eduardo, 

solicítãndo a transcr_iç'ãô nos anais do Senado, do artigo 
de autoria do Sr. Sérgio Reis, publicado na Gazeta Mercãn­
til, e~ição de terça-feira, dia -27 de agosto de 1991, intitu­
lado "O que esperamos do Brasil quando_ ele chegar à 
ritaioi'idãde". _ _ _ 

- N9 502/91, de autoria do Senador Flavi_ailo Melo, 
solicitando licença para tratamento d_~sa..lcle. no período 
de 31 de agosto a 30 de de•embro de 19gl. A,Provado. 

_ - N~ 503/91, de autoria do Senador Alfredo Campos 
e outros -Sen3dores, solicltailâ.õ que -o tempo dos oradores 
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do Expediente da sessão de lo_ de outubro vindouro seja 
dedicado à home_II._agem ao "Dia Nacional do Vereadqr"_. 

1.2.7- Comunie!lçQes da Presidência 

-Recebimento da Mensagem n' 209/91 (n' 427191, 
na origem), pela qual o Senhor PresiQ.ente da República, 
solicita autorização para que a União possa contratar ope­
ração de crédito externo, no valor de do~ milhões de dólares 
convênio, junto à Empresa Medicar Comercial S.A., 
para os fins que especifica.--· · --- ~-- . 

-Recebimento das Mensagens n'' 212 a 215191 (n'' 
435 a 438/91, na origem), pelas quais o Serihor Presidente 
da República, solidià_-autorização para que a União possa 
contratar operações _de crédito externo, para os fins que 
especifica. - --- ·-:-:-- - _ . _ _ -

-Recebimento do Ofício o' S/38791 (n' 4.5_81191, na 
origem), através do qual o Presidente do Banco Central, 
encaminha solicitação do Governo cl_o E~tado de Sc;lnta 
Catarina,- no sentido de que não sejam incluídas, l!o côm­
puto do seu endividamente consolidado, as garantias a se­
rem prestadas à Companhia Catarinense--ae Aguas e Sanea­
mento - CASAN, em operações de crédito junto à Caixa 
Econômica Federal, no montante de_ treze bilhões, trezen­
tos e trinta e três milhões, seiscentos e cínqüen~a e nove 
mil, setecentos cruzeiros e se~enta _e cinço çe!!tavos, a 
preços de julho de 1991. . 

--Prazo para apresentação de emendas ao Projeto 
de Lei da Câmara n" 10, de 1991, lido anteriormente. 

-Designação da Comissão pára emitir parecer sobre 
a Proposta de Emenda à Constituiçâo :[t~l4/91, que altera 
a redação do caput do_ art. 29 e_ o art. 3" do ato das dispo-
sições constitucionais-Transitófias. -- . 

· -Recebimento do Ofício n".105191, do Governador 
do _Estado de Goiás solicitando, pedido de exclusão das 
garantias prestadas pelo Estado de Goiás e_m__ operaÇão 
de créditos junto a OECF - Ovcrsas Economit COOpe­
ration Fund dos limites de endividamento fixados para o 
Estado. 

1.2.8- Discursos do Expediente 

SENADOR EPITÁCIO CAFETEIRA, pela ordem 
- Sobre o recebimento do projeto de polltka salari31 e 
a possibilidade de suayotaçãp ainda no dia de hoje. 

O SR. PRESIDENTE - Resposta ao Sr. Epitácio 
Cafeteira. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA, como Líder­
Sobre a mobilização das liderançc;ls partidárias para agiliza­
ção a apreciação do PLC n".63/91. 

SENADOR FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO, como Líder- Mobilização das lideranças partidárias 
para agilizar a tramitação do,PLC n' 63191. . . 

SENADOR NABO R JUNIOR- Posicionamento da 
Assembléia Legislativa do Acre diante do "Emendão". 

SENADOR LAVOISIER MAIA- Projeto de cria­
ção de doze pólos de desenvolvimento no nordeste, em 
especial, na região de Macau, que está sem perspectivas 
de se concretizar. devido ao descaso do Governo. 

_ SENADOR NELSON CARNEIRO- Apelo ao Pre­
sidente Collor para que repense a situação dos servidores 
em disponibilidade, em especial a dos Fiscais do Trabalho 
do_ Rio de Janeiro. 

SENADOR V ALMIR CAMPELO - A situação de 
caos nas universidades públicas brasileiras, sobretudo na 
Universidade de Brasí1ia- UnB. 

SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG -
Conscientização da importância cultural da preservação 
dos livros e a vedação da utilização de livros descartáveis 
para alunos de 1 ~ e 29 graus. -

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Esteriliza, 
ção da mulher no Brasil. 

SENADOR IRAM SARA IV A -Semana da Criança 
Excepcional. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- 5' aniver­
sário do Dia Nacional dQ Combate ao Fumo. 

SENADOR FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
--Crise do Estado·_em_três_planos: administrativo. fiscal 
e de objetivos. . ~ 

SENADOR MAURICIO CORREA, como Líder­
Conclamação ao Senado no sentido da aprovação do Pro­
jeto de Lei da Câmara no 63l2l,.__que dispõe sobre a política 
salarial. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA, como Líde.r­
Defesa da urgente aprovação da política salarial. 

SENADOR MARCO MACIEL, como Líder- Ra­
zões de S. Ex• para a não subscrição do requerimento 
de urgência para o projeto da política salarial. 

1.2.9- Leitura de Projetos 

-Projeto de Lei do Senado n' 304/91, que dispõe 
sobre a edição de substância atóxicii, volátil e de odor 
aversivo ao benzeno, tolueno e_ xileno, seus derivados e 
compostos e dá outras providências. 

-'Projeto de Lei do Senado n' 305191, que regula 
parte do§ 4~ do art. 199 da Constituição Federal que dispõe 
sobre a retirada de tecido, órgãos ou partes do corpo huma­

-no destinados a transplantes e dá __ outras providências. 

L2.10- Requerimentos 

No:> 504/91, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
solicitando providências necessárias no sentido de serem 
procedidas as retificações dos registros concernentes à sua 
presença nesta Casa. 

N9 505/91, de autoria d_o Senador Márcio Lacerda,_ 
solicitando licenças autorizadas nos períodos de 12 a 15 
de março e de 19 a 10 de agosto de 1991. Aprovado. 

1.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Decreto Legislativo n• 96/91 (n' 384190, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à orgãnização de Radiodifusão Trevisan Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora na Cidade 
_de Pirassununga, Estado de São Paulo. Retirado da pauta. 

Projeto de Decreto Legislativo o' 91191 (o' 390190, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o- ato que renova 
a concessão da Rádje Doze de Maio Lt4a.~ para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono­
ra, em onda média, na Cidade de São Loufenço D'Üeste, 
Estado de Santa Catarina. Retirado d;a pauta. 
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Projeto de Decreto Legislativo n' 98/91 (n" 391/90, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Clube de Canela Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora na Cidade de Canela, Esta­
do do Rio Grande do Sul. Retirado da pauta. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 99/91 (n" 392/90, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato_que outorga 
permissão à Rádio Cultura de Guaíra Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora ria Cidade de Guaíra, Esta­
do de São Paulo. Retirado da pauta. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 100/91 W 39i5BO, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a permissão outorgada à Divisa FM Stéreo de Ourinhos 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, na cidade de Ourinhos, Estado de 
São Paulo. Retirado da pauta. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 101191 (n' 397/90, 
na Cãmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Modelo FM Indaiatuba Ltda., para ex­
plorar serviço de radiodifusão, em freqüênCia m-oaU:Tãâã,­
na Cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo.Retirado 
da pauta. 

Projeto de Lei da Câmara n' 50/91 (n• 5.432/90, ria 
Casa de origem), de iniciativa do Superior Tribunal de 
Justiça, que dispõe sobre a reestruturação da Justiça Fede­
ral de primeiro grau e dá outras providências. Aprovado. 
À sanção. 

Requerimento n'? 319/91, de autoria do Senador Espe­
ridião Amin, solicitando, nos termos regimentais-~ átt:an.s-=-­
crição, nos Anais do Senado Federal, da matéria publicada 
no jornal Folha de S. Paulo, de 26 de maio último, sob 
o título "Moscou Enviava 80% dos Recursos do PCB". 
Votação adiada por 30 dias, nos termos do Requeriinento 
n• 506/91. ·· 

1.3-1- Matéria apreciada após a Ordem do Dia 

Requerimento n" 503/91, lido no Expediente da pre­
sente sessão. Aprovado. 

1.3.2- Discursos após a Orderit do Dia 
SENADOR DARCY RIBEIRO - Apresentando 

suas despedidas à Casa, no momento em que se afasta 
do mandato de Senador para assumir Secretaria do_ Go­
verno do Estado do Rio de Janeiro. Considerações sobre 
projetos de lei de sua autoria, lidos no Expediente da pre­
sente sessão. 

SENADOR CHAGAS RODRIGUES- Eormaliza­
ção de requerimento de urgência urgentíssima -para o Pro­
jeto de Lei da Câmara n• 63, de 1991. 

SENADOR EDUARDO SUPLICY, pela ordem­
Reimpressão dos avulsos do Projeto de Resolução no 33, 
de 1991, por conter inexatidão material. Renovando apelo 
em pró! do acesso ao banco de dados do SIAF. 

O SR. PRESIDENTE - Resposta ao Sr. Eduardo 
Suplicy. -

I .3.3 __:_ Comunicação da Presidência. 

Convocação de. sessã:O extraordinária a realizar-Se ho­
je, às 19 horas e 35 minutos, Conforme a_Ordem- dó Di.i 
a que se designe. 

1.4- ENCERRAMENTO. 

2 - ATA DA 136• SESSÃO, EM 29 DE AGÔSTO 
DE 1991 

2.1 -ABERTURA 
2.2 -EXPEDIENTE 
2-2-1 - Requerimento 
~ N• 507/91, de urgência para o Projeto de Lei da 

Câmara n~ 63/91, que dispõe sobre a Política Nacional de 
Salários, o salário mínimo e dá outras providências. 

2.3. -ORDEM DO DIA 
Mensagem n' 197/91 (no 379/91, na origem), de 23 

de julho do corrente ano, pela qual o -senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Mauro Sérgio da Fonseca Costã Couto, Ministro 
de Primeira Classe, da carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto à República do 
Panamá. Apreciada em sessão secreta. 

Mensagem n• 200/91 (n" 396/91, na origem), de 12 
de agosto do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Carlos Augusto de Proença Rosa, Ministro de 
Primeir_a Classe, da carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto à República da 
Irlanda.Apreciada em sessão secreta. 

-Mensagem n" 203191 (n' 409/91, na origem}, de 16 
de agosto do~or_rente ano, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Mareio Paulo de Oliveira Dias, Ministro de 
Primeira Classe, da carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto à República Árabe 
do Egito.Apreciada em se~ão secre~. 

2.3.1. -- Matéria ã.preciada após 3 Ordem do bia­
-Projeto de Lei da Câmaran'? 63/91, em regime 

de urgência nos- termos do Requerimento n'? 507/91, lido 
no Expediente da ptesente sessão.Aprovado com emenda 
de redação, sendo rejeitadas as emendas e os destaques, 
após pareceres da comissão competente, tendo usado da_ 
palavra os Srs. Mansueto de Lavor, Affonso Camargo, 
Eduardo Suplicy, Marco Maciel, Fernando Henrique Car­
doso e José Fogaça. A Comissâo- Diretora para redação 
final. 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n" 63/91, 
em regime de urgência.Aprovada. À sanção. 

2.3.2 - Comunicação da Presidência 
------___;,;Convocação de sessão extraordinária, a realizitr-se 
hoje, às 21 horas e 25 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

·· 2A -ENCERRAMENTO 

3 -ATA DA 137• SESSÃO, EM 29 DE AGOSTO 
DE 1991 

3.1 -ABERTURA 
3.2 -EXPEDIENTE 
3.2.1 - Requerirrientos 
- N9 515/91, de urgência para O Projeto de Lei da 

Câmara n"' 64/91, que altera os valores dos vencimentos 
dos Cargos efetivos e comissiómidos da Secretaria do Su­
premo Tr~bunal Federal e dá outras providências. 
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-N" 516/91, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n" (i5/91, que_dispõc sobre os vencimentos dos 

MiniStroS do Supremo Tribunal Federal e dá outras provi­
dências. 

3.3 -ORDEM DO DiA 
Requerimento n" 489, de 1991. de autoria do Senador 

Jonas Pinheiro,_solicitando, nos termos Regimentais, a tra­
mitação conjunta do Projeto de Lei da Câmara n" 43í91 
(n" 4.163/89, na Casa de origem), e o Projeto de Lei do 
Senado n''97. de 1991, de autoria.do Senador Nclson_Wed_e_-. 
kin, que regulamenta o inciso VI do art. 5" da Constituição 
Federal e dá outras providências. Apro,·ado. 

3.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Projeto de Lei dã. Câmara n" 64_!91 ,_em regimC 

de urgência nos termos do Requerimento n" 515/91. lido-­
no Expediente da presente scssão+Aprovado após parecer 
favorável da comissão competente. A sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n'' ·65/91. eni regime 
de urgencia nos termos do Rt:querimcnto n'' 516/91. lido 
no Expediente da presente sessão.Aprovado após pare~ r 
favorável da comissão competente. A sanção. -

3.3.2 - C_oriaunicação da Presidência_ _ _ 
-Convocação de sessão extraordinária. a rcalizar-st: 

hoje às 21 horas e 40 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

3.4 -ENCERRAMENTO 

4 --ATA DA 138• SESSÃO, EM 29 DE AGOSTO 
DE 1991 

4.1 -ABERTURA 
4.2 -EXPEDIENTE 
4.2.1 - Requerimentos 
-N" 517/91, de urgência para o Projeto de Lei da 

Câmara n" 67/91, que dispõe sobre a revisão dos venci-

mcntos básicos dos Ministros do Superior Tribunal de Justi­
ça, dos Juízes dos Tribunais Regionais Federais, dos Juízes 
Federais e dos Juizes Federais substitutos da Justiça Fede­
ral. e dá outras providências. 

-N" 518/91, de urgência para o projeto de Lei da 
Câmara n" 68/91, que dispõe sobre os vencimentos dos 
membros do Ministério Público da União e dá outras provi­
dências. 

4.3 -ORDEM DO DIA 
Requerimento nn 424, de1991, de autoria do Senador 

Espcridião Amin, solicitando, nos termos regimentais, a 
transcrição, nos Anais do Senado, da matéria publicada 
no jornal Folha de S. Paulo, edição de 4 de agosto de 
1991, do jornalista Geraldo Mello Mourão, intitulada "A 
Impostura Ecológica'' .Aprova~o. 

4.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Projeto de Lei da Câmara nn 67/91, em regíme 

de urgência-nos termos do Requerimento nn 517/91, lido 
no Expediente da presente sessão.AJ?rovado, após parecer 
favo~ável d;:1 comissão competente. A sanção. 

-Projeto de Lei daCâmara n·• 68/91, em regime de 
urgência nos termos do Requerimenton" 518/91, lido no 
Expediente da presente sessão.Aprovado, após parecer fa­
vorável da comissão competente. À sanção. 

são 
4.3.2- _Designação da Ordem do Dia da próxima ses-

4.4- ENCERRAMENTO 
5- A TO DO PRESIDENTE 
-N·' 655, DE 1991 
6- MESA DIRETORA 
7- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-

NENTES 

Ata da 135~ Sessão, em 29 de agosto de 1991 
1! Sessão Legislativa Ordinária, da 49! Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Alexandre Costa e Dirceu Cimieiro 

As 14 HORAS E 10 MINUTOS, ACHA,M-SEPRESEN-
TES OS SRS. SENADORES: -~ ~--~· 

Affonso Camargo - Alexandre Costa - Alfredo Cam­
pos- Almir Gabriel- Aluízio Bezerra_-:- _Amir Lando 
-Antonio Mariz- Beni V eras~-Carlos De'_Carli- Carlos 
Patrocínio- Chagas Roô_rigues ~Dario Pereira-. ....:.. Dirceu 
Carceiro- Elcio Álvares- Epitácio CafetCira --Francisco 
Rollemberg- GaribaldiAives- Henrique Almeida- Hugo 
Napoleão- Humberto Lucena- João França -João Rocha 
- Josaphat Marinho - José Eduardo - José Fogaça -
José Paulo Bisol - José Richa - Júnfa Marise -- J_utahy 
Magalhães ---::--~voisicr Maia___:_ Levy Dias :-=Lourival Bap­
tista - Lucfdio Portella - Magno Bacelar -- Mansueto 

de Lavor- Márcio Lacerda -Marco Maciel- Mário Covas 
-::- Mru·Iuce Pinto - Maurício Corrêa --Mauro Benevides 
-Nabo r Júnior- Odacir Soares- Pedro Simon- Rachid 
Saldanha Derzi - Raimundo Lira - Ronaldo Aragão -
Ronan Tito - Ruy }3acclar - Valmir_ Campelo - Wilson 
Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 51 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

-Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos+ 
O Sr. 1? Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 
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EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

Art. z~ Para efeitos desta lei, os trabalhadores são divi­
didos nos se_guüi.l:es grupos: 

I -Grupo 1: trabalhadores pertencentes as categorias 
com datas-base nos meses de setembro, janeiro e IIlaio; 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA I!- Grupo TI: trabalhadores pertencentes as categorias 
De agradecimento de comunicações: com datas-base nos meses de outubro, fevereiro e junho; 

III --Grupo Til: trabalhadores pertencentes 'as categorias 
N~ 205/91 (n"' 422791, na origem), de 27 do corrente, refe- com datas-base .nos meses de novembr9_, março e julho; 

rente à promulgação dos Decreiõs LegislatiYos n""~ 170 e 171, _ IV -Grupo IV: trabalfi.aâorespertencentes-ascategorias 
de 1991. · cOm datas-base nos meses de dezembro, abril e agosto. 

N~ 206/91 (n~ 423/91 7 na origem), de 27 do corrente, refew _ . _ . .Art. 3~ É assegurado reajuste bimestral à parcela .sala-
rente à promulgação da ·Resolução n~ 34, de 1991. rial até três salários mínimos, a título de antecipação, em 

N" 207/91 (n~ 424/91, na origem), de 27 do corrent~, refe- pefcentual a ser fixado pelo Ministério da Economia, Fazenda 
rente à aprovação da matéria constante da Mensagem do Presi- e Planejamento, no primeiro dia útil de cada bimestre, em 
dente da República n" 374, de 1991. ato -publicado nõ Díáiiõ Oficial da União, não podendo ser 

N" 208/91 (n9 426/91, na origem), de 27 do corrente, refe- infe_rior_ a 50% (cinqüenta por cento) da variação do Índice 
rente à promulgação da Resolução n~ 36, de 1991. Nacional de Preços ao Consumidor --INPC do IBGE no 

N' 2!1191 (n' 425191, na origem), de 27 do corrente, refe' bimestre anterior. 
rente à matéria constante da Mensagem CN 0

9 83, de 1991. __ , § 19 _Os trabalh~do~s pertencentes aos Grupos I e III 
Restituindo autógrafos de Projeto de Lei Sancionado: farão jus aos reajustes-birilestrais fixados nos meses de setem-
N" 210/91 (n" 431/91, na origem), de 27 do corrente, refe- bro, novembro, janeiro, março, maio e julho. 

rente ao Projeto_ de Lei da Câmara n" 46, de 1991 (n~ 4.903/90, § 29 Os trabalhadores pertencentes aos Grupos Il e IV 
na Casa de origem), que "Altera~ a composiÇão do Tribunal farão jus aos reajustes bimestrais fjxados nos meses de outu-
Regional do Trabalho da 8• Região e dá outras providências". bro, dezembro, fevereiro, abril, junho e agosto. 

(Projeto que se transformou na Lei n" 8.217, de 27 de Art. 49 A partir de janeiro de 1992, inclusive e nos 
agosto de 1991.) -- -- - meses mencion~dos nos incisos I, li, III e IV do art. 2ç desta 

lei, a parcela salarial até três salários mínimos dos trabalha­

AVISO 

AVISO DO SECRETÁRIO-GERAL DA 
PRESIDitNCIA DA REPÚBLICA 

N" 909, de 2_8 de agosto corrente, encaminhando informa­
ções prestadas pelo Ministério da Economia, Fazenda e Plane­
jamento sobre os quesitos constantes do Requerimento n" 
364, de 1991, de autoria do Senado( ~oão Rocha. 

OFÍCIOS 

dores dos resp~ctivos grupos será reajUstada pela V3riação 
acumulada do Indice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC no quadrimestre anterior, deduzidas as a-ntecipações 
de que trata o art. 39 desta lei. -

§ 1 ~ Excepcionalmente, sem prejuízQ do disposto no 
artigo- anterior, a parcela salarial até três salários mínimos 
dos trabalhadores pertencentes ao Grupo II será reajustada, 
em outubro de 1991, pela variação do INPC do mêS anterior. 

§ 29 Excepcionalmente, Sem prejuízo do disposto no 
artigo anterior, a parcela salarial até três salários mínimos 
dos trabalhadores pertencentes ao Grupo III será reajustada, 
em novembro de 1991, pela variação acumulada do_INPC 
do bimestre anterior, deduzida a antecipação de que trata 
o art. ~" desta lei. -

OFÍCIOS DO SR. I' SECRETÁRIO DA CÂMARA . § 3' Excepcionalmente, sem prejuízo do disposto no 
DOS DEPUTADOS __ artigo anterior, a parcela salarial até três salários mínimos 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguin- dos trabalhadores pertencentes ao Grupo IV será reajustada, 
tes projetos: em dezembro de 1991, pela variação acumulada do INPC 

no trimestre anterior, deduzida a antecipação de que trata 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 63, DE 1991 0 art. 3, desta lei. 

(n" 638/91, na Casa de origem) Art. 5ç Os reajustes previstos nesta lei serão deduzidos 
(De iniciativa do Senhor Presidente da República) da correção salarial, devida por ocasião da data-base de cada 

Dispõe sobre a Política Nacional de Salários, o salá- categoria. 
rio mínimo e dá outras providências. Art.6" As cláusulas salariais inClusive os aumentos reais, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" A política naciOnal de salários, respeitado o 
princípio da irredutibilidade, tem por fundamento a livre nego­
ciação coletiva e reger-se-á pdas normas estabelecidas nesta 
lei. 

Parágrafo único. As vantagens asseguradas aos traba­
lhadores nos acordos, convenções ou contratos coletivos de 
trabalho somente poderão ser reduzidas ou suprimidas por 
posterior acordo, convenção ou contrato coletivo.~_e trabal?o. 

ganhos de produtividade do trabalho e pisos salariais propor­
cionais à extensão e à cç:tmplexidade do trabalho, assim como 
as demais condições de trabalho serão fixados em contratos, 
convenções e acordos coletivos de trabalho, laudos arbitrais 
e sentenças normativas, observados, dentre outros fatofes, 
a produtividade e a lucratividade do setor ou da empresa. 

_ Art. 7~ Salário mínimo é a contraprestação mínima de­
vida e paga-diretamente pelo empregãdor a todo trabalhador, 
por dia normal de serviço, capaz de satisfazer, em qualquer 
re-gíãõ' do País, as suas necessidades vitais bási~s, bem como 
as de sua famt1ia, com moradia, alimentação, educação, saúde, 
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lazer, vestuário, higieOe, transporte c previdênciã.-social, conR 
forme dispõe o inciso IV do art. 7o da Constituição Federal. 

Art. 8'' O valor do salário míniino, em setembro de 
1991, é de Cr$42.000,00 mensais, Cr$1.400,00 diários e 
Cr$190,9091 horários. _ 

Parágrafo único. Em outUbro de 1991 o salário_ mínimo 
mensal passará a valer o equivalente ~ Cr$-:k?.OOO.OO, reajus­
tado pela variação do INPC no rhês ·anterior, incorporada, 
para mais ou para menos, a antecipação prevista no iridso 
I do art. lO desta lei. 

Art. 9" Compete a uma comissão técniCa, tórmad-a por 
um representante da Fundação Instituto Brasileiro de Çieo­
graffa e Estatística -IBGE, um representante do Departa­
mento Intersindical de Estatística c Estudos Sócio-Económi­
cos- DIEESE. um representante da Fundação Getúlio Var­
ga_s- FGV. um representante da Fundação Instituto de Pes­
quisas Econômicas-da Universidade de São Paulo- FIPE/ 
USP. um representante do Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento e um representante do Ministério do Trabalho 
e da Previdência Social definir, no prazo de cento e oitent_a 
dias: 

I- a composição-do conjunto de bens e serviços de que 
trata o art. 79- desta lei, e os critérios- dci re-visão periódica 
desta composição; 

11 -a metodologia de aferição mensal do custo dos pro­
dutos e serviços referidos no inciso anterior a ser realizada 
pelo IBGE. . 

§ 1" A comissão de que trata este artigo será instalada 
no prazo máximO de quinze dias, a partir da publicação desta 
lei. 

§ 29 Compete às instituições ril"Cncioiiààas no caput des­
te artigo indicar seus rcpiesentantcs, bem como Os respectivos 
suplentes, sendo os mesmos nomeados pelo Presidente da 
República. ·· 

§ 39 Com base na proposta aprovada pela Comissão 
TêcUiCã -o Poder Executivo encaminhará projeto de lei ao 
Congresso Nacional dispondo sobre o valor, a composição 
e a metodologia de aferição mensal do custo do conjunto 
ideal de bens e serviços de que trata o art. 79 desta lei, assim 
como sobre as regras de reajuste e a sistemática çie _crescimento 
gradual do salário mínimo. 

§ 49 O Ministério-da Economia·, Fazendã e Planejamen~­
to e a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
fornecerão o apoio necessário ao funcionamento da comissão 
técnica. 

Art. 10. Até que entre em vigor a lei mencionaÇa no 
§ 3~ do artigo anterior o salário mínimo será reajustado s.~giJn-
do os seguintes critérios: - -

I- a cada bimestre, a partir de outubro de 199!, o valor 
do salário mínimo· s-e-rá--reajuStado, a titulo de antecipação, 
pelo mesmo percentual de reajuste bimestral a que se refere 

· o § zo do art. 3o desta lei; 
II- no mês de janeiro de 1992 o salário mínimo será 

reajustado pela variação acumulada do INPC no quadrimestre 
anterior, acrescido cumulativamente de percentual de 4,02% 
(quatro inteiros e dois centésimos por cento), e dedUZidas 
as antecipações de que trata o inciso anterior; 

III -nos períodos subseqüentes o salário mínirriO será 
reajustado pela variação acumulada do INPC do periodo ante­
rior, acrescido cumulativamente de percentual equivalente a 
5% (cinco pOr cento) ao trimeStre, e- deduzidas as antecipações 
de que trata o inciso I deste artigo. -- -

Art. 11. O salário mínimo horário corresponde a 1/220 
(um duzentos e vinte avos) do valor do salário mínimo e 
o salário mínimo diário a 1/30 (um trinta avos). 

Parágrafo único.. Para os trabalhadores que tenham por 
disposição legal o máximo de jornada diária de trabalho em 
menos de oito horas~ o salário mínimo será igual ao definido 
no caput deste artigo. multiplicado por oito e dividido por 
aquele máximo legal. 

Art. 12. Fica vedada a vinculação do salário mínimo 
para qualquer fim, ressalvados os valores mínimos dos bene­
fícios de prestação continuada da previdência social. 

Art. 13. A partir de janeiro de 1992 as regras estabele­
cidas nos arts. 39, 49 e 10 desta lei serão modificadas de acordo 
com os seguintes critérios: 

I- as antecipações previStas no art. 3\' e no inciso I do 
art. 10 passarão a ser mensais; 

IT- o reajuste pela variação acumulada do INPC, pre­
visto no art. 4" passará a ser trimestral. 

Parágrafo único-. As regras dispostas nos artigos men­
cionado~ no caput deste artigo serão adaptadas, por ato do 
Poder Executivo, em função da presente mudança de freqüên­
cia do reajuste. 

Art. 14. Na hipótese de a variação acumulada do INPC 
no trimestre anterior atingir percentual igual ou _superior a 
15% (quinze por cento), e ressalvado o disposto no art. 15 
desta lei, a parcela salarial compreendida entre três _e sete 
salários mínimos será corrigida pelo resíduo inflacionário ob­
servado no período. 

§ 19 Considera-se resíduo inflacionário o percentual 
que, aplicado cumulativamente sobre 15% (quinze por cento), 
produza percentual equivalente à variação acumulada do 
INPC no trimestre anterior. 

§ 29 As faixas superiores a três salários mínimos incor­
porarão, como adiantamento, o aumento absoluto das faixas 
inferiores, compensando-o no mês do reajuste previsto no 
art. 15 desta lei. 

Art. 15. É assegurado ainda à parcela salarial com­
preendida entre três e sete salários mínimos, na data-base 
e no sexto mês subseqüente à data-base de cada categoria; 
reajuste correspondente à variação acumulada do INPC no 
semestre anterior. deduzidos o percentual correspondente ao­
resíduo inflacionário eventualmente pago no período. 

Art. 16r É assegurada a reposição integral das perdas 
salariais acumuladas a partir de março de 1990, apuradas com 
ba~e na variação acumulada do INPC no período, cuja forma 
~ prazo de pagamento constarão do disposto em contrato, 
convenção ou acordo coletivo, laudo arbitral ou sentença nor­
mativa. 

-Art. 17. Ficam-inCorporados aos salá~ios em gerai, as­
sim comO ao salário mínimo. os abonos de que trata o inciso 
III do art. 9• da Lei n' 8.178, de i' de março de 1991. 

Art. 18. Assegurado o disposto nos arts. 41 e 146 da 
Lei n' 8.213, de 24 de julho de 1991, são extensivas aos bene­
ficios de prestação continuada da Previdência Soci~l as anteci­
pações previstas no art. 3<? desta lei, as quais devem ser descon­
tadas, juntamente com o abono de que trata o art. 146 da 
Lei n~ 8.213/91, quando do primeiro reajuste dos benefíciqs 
pela variação integral do INPC, a contar de março de 1991 
ou da data_ de início do benefício. conforme o caso. 

Parágrafo único. O percentual garantido a título de an­
tecipação à parcela dos benefícios igual ou inferior a- três 
salários mínimos será aplicado, a partir da competência outu-
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bro de 1991 a todos os valores expressos em cruzctros nas 
Leis n'" S'.Zl2 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 19. Os valores expressos em cruzeiros nas _Leis 
n'' 8.212 e 8.213, de 1991, serão reajustados, para a compe­
tência setembro de )991, em 147,06% (cento c _quarenta e 
sete inteiros e seís centési.qiós por éerrto). -

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publica­
ção, produzindo efeitos financciic>s·a partir de l" de seterTibro 
de 1991. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 

S 3_" Nas. vendas a prazo realizadas até 31 de janeiro 
de 1991. sem cláusula de correção monetária ou com cláusula 
de correção monetária pré-fixada, as parcelas remanescentes 
deverão ser ajustadas pelo fator de deflação previsto no art. 
27 da Lei n" 8.178, de 1" de março de 1991. 

§ 4" O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento 
poderá fixa: n?rmas para .a ~onversão dos preços a prazo 
em preços a VISta, com ehmmação da correção monetária 
i~plícita ou de expectativa inflacionária incluída nos preços 
a prazo. 

§ 5" Os atos do Ministério da Economia -Fazenda e 
MENSAGEM N" 153, DE 1991 Planejamento, que autorizem majoração de pr~ços de. que 

Excelcntíssimos Senhores_Membro_s dQ_Congrcsso Nacio- trata o caput deste artigo, deverão ser publicados no l>iário 
nal: ________ ______ _ Oficial, da União, acompanhados de justificativa técnica. 

Nos termos do art. 61 da CoostÚ~ição Fede-ral~ tenho --§ 6" O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento 
a_honra de submeter à elev.ada_d_eliberação de Vos.sªs_Excelên- deverá expedir instruções relativas _ao_s procedimentos admi­
cJas, acompanhado de_ ExpoSição de Motivos da Senhora Mi- nistrativos para que as empresas possam pleitear a majoração 
nistra de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento, 0 dos preços de bt.!ns e serviços, incl_usive com decurso de prazo. 
anexo projeto de lei que "Estabelece regras para fixação do Art. 2·' O disposto no art. 1'' deste lei aplica-se, também, 
salário mínimo nacional", aos contratos cujo objeto seja: 

Brasi1ia, 15 de abril de 1991.. .:.___ F_er-na~do Collor. ___ _ 1- a venda de bens para entrega futura; 
E..M. __ N" 102 li- a prestação de serviços contínuos ou futuros; e 

Em 15 de abril de 1991 lll- a realização de obras. 
Excclentíssimo Senhor Presidente da RepúbliCa,- - Parágrafo único. Os valores dos contratos_ referidos nes-
Te oh o a honra de submeter à elevada consideração de te artigo e os das vendas a prazo, firmados com cláusula de 

Vossa Excelência o anexo projeto de--lei que dispõe sobre correção monetária pós-fixada, _serão. reajustados, desde o 
a fixação do salário iníníriiO naciorial. último reajuste até o dia 30 de janeiro de 1991, pela variação 

2. A-presente propoSta objetiva, de acordocpm preceito pro rata do índice pactuado para reajustes referentes ao mês 
constitucional, garantir a fixação de um salário mínimO que de fevereiro de 1991. 
atenda as necessidades vitais básíCã.S dos trabalb~adores _e de Art. 3" O Ministro da Economia, Fãzenda e Planeja-
suas famílias. -- mento poderá: _ 

3. A preservação do seu poder aquisitivo ao longo dÜ I- autorizar reajuste extraordinário para corrigír dese-
tempo será garantida através da atualização periõdica pelo qunibrio de preços relativos existentes na data referida no 
índice de variação-da cesta básica. ---- art. l" desta lei; - -

4. Adicionalmente, e de acordo com 0 programa de TI- suspender ou_ rever, total ou parCi3lmente, Por prazo 
Governo de Vossa Excelência, estará sendo concedido um certo-ou sob condição, a vedação_çj~ _ _re_ajustes de preços a 
aumento real de poder de compra do salário- mínimo de 5% que aludem os artigos anteriores; 
a cada semestre, equivalente a 10.25% ao alio. · ·-- III- baixar, em caráter especial, normas que _liberem, 

5. Este aumento visa propiciar condições dignas de vida · totàl ou parcialmente, os preços de qualquer setor; 
para as camadas mais desfavorecidas da população, e será - IV- expedir instr_uções relativas à renegociação dos con­
concedido de forma gradual de modo a não provocar pressões tratos de que trata o art. 49

, visando preservar se_u e_quilíbrio 
bruscas sobre os custos das empresas c sobre os preços dos econômico-financeiro. 
bens e serviços finais. --- - -- - Art. 4~ Nos contratos mencionados no art. 2~ deste lei, 

Apro-veito a ·oportunidade para renovar a Vossa Exce- e: naque_les relativos a vendas a prazo com cláusula de correção 
lência os protestos do meu mais profundo respeito . ....:.... ··:zélia monetária pós-fi~a-da- e a operações realizadas por empresas 
M~ria Cardoso Mello, Ministra da Economia, Fazenda e Pia- construtoras ou mcorporadoras com adquirentes de imóveis 
neJamento. - residenciais ou comerciais, os índices de reajustamento que 

LEG!SLAÇÃO.C!TADA foram extintos pelos arts. 3' e 4• da Lei no 8.178, de 1• de 
março de 1991, serão substituídos da seguinte maneira: 

LEI N~ 8.178, DE MARÇO de 1991 1-nos contratos que prevêem índice substitutivo deverá 
Estabeleceregrassobreprcçosesaláriosedáoutras ser adotado esse índice, exceto nos casos em que esta lei 

providências. dispuser diferentemente; 
_O-Presidente da República, faço Saber que o-Congresso TI -nos contratos em que não haja previsão de índice 

NaciOnal decreta e eu sanciono a seguinte lei: substitutivo e em que o bem objeto da operação não-tenha 
Art. 1~ Os preços de bens e_ serviços efetivamentl!-pi"ati- sido efetivamente entregue ao comprador ou o serviço presta­

cactos em 30 de janeiro de 1991 somente poderão ser majo~ do, deverão ser utilizados índices setoriais de custos pactuados 
rados mediante prévia e expressa autorização dD Ministério ê'ntre as partes, vedada a utilização de índice:s gerais de preços, 
da Economia, Fazenda e Planejamento. - ou de __ índices baseados, direta qu indiretarrlente, na Taxa 

§ lo Os preços a que se refere este artigo são os fixados Referencial (TR) ou Taxa Referencial Diária (TRD); 
para pagamento à vista, em moeda. 111- nos contratos em que não haja previsão de índices 

§ 29 Considera-se preço à visfa o preço líquido, após substitutivo e_ em que O- bem objeto da operação já tenha 
os descontos concedidos, na data referida neste: artigo. quer sido efetivamente entregue ao comprador ou o serviço presta-
seja resultante de promoção ou bonificação. do, deverá ser utilizada a TR ou a TRD. _ 
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* J<.> O reajuste, a partir do més de fevereiro de 1991, 
para contratos referidos neste artigo, será fixado em ato do 
Ministro da Econoini:'!, Fazenda e Planejamento, nos termos 
dosarts.1•e3•. 

§ 2(> Nos casos de liquidação antecipada dos saldos dos 
C?ntratos refe~dos no parágr~fo anterior, no período em que 
vigorar a restnção do art. lo desta lei, far-se-á a atualização 
do saldo, observado o disposto neste artigo e sem -ã·oo-nside­
ração do disposto nos arts. 1 !> e 39. 

§ 39 Nos contratos celebrados com órgãos da Adnlinis­
tração Pública direta, autárquica Ou fundaCional, o disposto 
no inciso III deste artigo somente se aplica quando prevista 
a correção monetária no~ atos_ de convocação ou de dispensa 
de licitação. . 

Art. 5' A partir de 1• de março de 1991 é vedada a 
inclusão, nos contratos a que se refere o art. 4''. quando ceie~ 
brados por prazo ou período de repactuação inferior a um 
ano, de cláusula de reajustamento de preços, baseada em 
índices que não reflitam a variação do custo de produção, 
exceto financeiro, Ou do preço dos insumos utilizados, até 
a efetiVa entrega do bem ou prestação do serviço objeto da 
operação. - . ·- · 

§ 19 As cláusulas de reajustamento de preços dos con~ 
tratos referidos neste artigo terão eficácia somente quando 
houver majoraÇão, autorizada nos· termos (iTevistos nesta lei, 
dos preços e insumos necessários para õ cumprirrie·ruodo seu 
objeto. · · 

§ 29 A partir da efetiva entrega do bem ou da prestação 
do serviço, deverá ser utilizada a TR ou da TRD, desde que 
o prazo remanescente do contrato não seja inferior a noventa 
dias, admitida, exclusivamente, em prazo remanescente infe­
rior, a utilização da taxa pré~fixada,livremente pactuada entre 
as partes. 

§ 39 O dispos-to no caput deste artigo não se aplica aos 
contratos referidos no art. 19 da Lei n9 8.178, de 19 de março 
de 1991. 

Art. 69 No mês de fevereiro de 1991, os salários serão 
reafustados e terão seus valores determinados de acordo com 
o disposto neste artigo. :·· 

§ 19 Os salários. de fevereiro de 1991, exceto os venci­
mentos, soldos e demais remunerações e vantagens pecuniá­
rias de servidores públicos civK e militares da Administração 
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e as rendas 
mensais de benefícios pagOs ·Pela Previdência Social ou pelo 
Tesouro Nacional, respeitado . .p princípio da irredutibilidade 
salarial, serão calculados na forma deste artigo, ficando, com 
esse reajustamento e com os decorrentes dos atos a que se 
refere o art. 25 desta lei, atualizados até !? de março de 1991: 

a) multiplicando~se o valor do salário recebido nos últi­
mos doze meses pelo índice de remuneração, constante do 
anexo desta lei, corresponde ao dia do efetivo pãgãmentoi 

b) somando-se os valores obtidos na forma da alínea ante­
rior e dividindo~se o resultado por doze. 

§ 2• Nos casos em que o efetivo pagamento do salário 
tiver ocorrido após o quinto dia útil do mês subseqüente ao 
da competência do salário, considerar~se-á esta data para efei~ 
to do disposto neste artigo. 

§ 39 Na hipótese de adiantamento de salário, no todo 
ou em parte, far~se~á a multiplicação de que trata a alínea 
a do § 19, utilizando~se o valor do índice de remuneração 
correspondente ao dia do efetivo pagamento de cada parcela 
adiantada. 

§ 4~ Sem prejuízo do direito do empregado à respectiva 
percepção, não serão computados, no cálculo do salário de 
fevereiro de 1991: 

a) o décimo-terceiro salário ou gi"ãtificaÇão equivalente; 
b) as parcelas de natureza não habitual; 
c) o abono de férias; 
d) as parcelas percentuais incidentes sobre o salário. 
§ 59 As parcelas percentuais referidas na alínea d do 

parágrafo anterior serão aplicadas após o ca1culo do valor 
do salário de fevereiro de 1991, na forma do§ 1 n deste artigo. 

Art. 7ç Os vencimentos, soldos e demais remuJ:!erações 
e vantagens pecuniárias de servídores públicos civis e militares 
da Administração PúbliCa Federal, diiita, autárquica e·funda~ 
cional, bem como as rendas mensais de benefícios pagos pelo 
Tesouro Nacional, serão reajustados em nove vírgula trinta 
e seis por cento no· mês de fevereiro de 1991. 

Art. 89 Respeitado o princípio da irredutibilidade sala~ 
rial, o empregador poderá efetuar, em fevereiro de 1991, 
ajustes nos salários de seus empregados, de modo a preservar 
a organização do pessqal em quadro de carreira. 

Art. 99 A Política Salarial, no período de 1 ~ de março 
de 1991 a 31 de agost_o de 1991, compreenderá exclusivamente 
a concessão dó:S"se-gUintes abonos, os quais não serão exten~ 
si vos aos vencimentos, soldos e demais remunerações e vanta­
gens pecuniárias de sevidores públicos civis e militares da 
Administração Pública Federal, direta, autárquica e funda~ 
cional, e às rendas mensais de benefícios pagos pela Previ~ 
dência Social ou pelo Tesouro Nacivnal. ressalvado o disposto 
no § 6~ deste artigo: 

I- no mês de abril de 1991, Cr$ 3.000,00 (três mil cru­
zeiros); 

11- nos meses de maio. junho e julho de 1991, a varia~ 
ção, em cruzeiros, do custo da cesta básica entre os meses 
de março e maio de 1991, acrescida de Cr$ 3.000,00 (três 
mil cruzeiros); 

111- no mês de agosto de 1991, a variação, em cruzeiros. 
do custo da cesta básica entre os· meses de março·. e agosto 
de 1991, acrescida de Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros).· 
___ .. l. 1 ~ _Da aplicação do di::;posto neste artigo, da parcela 
do salário de março de 1991 que não exced•cr a Cr$170.000,00. 
(cento e setenta mil cruzeiros), não poderá resultar abono 
inferiOr aos seguintes percentuais: 

-a) dez por cento não cumulativos, em maio; junho e 
julho; e 

h) vinte e um por cento em agosto. 
§ 29 O valor da ceSta básica, a que se referem os incisos 

11 e UI deste artigo, será de Cr$ 29.600,00 (vinte e nove 
mil e seiscentos cruzeiros), e a metodologia de aferição da 
variação de seu custo será definida pelo Ministério da Econo­
mia, Fazenda e Planejamento, que considerará a superve­
niência de variações na oferta de produtos em geral. 

§ 39 O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamen~ 
to dará, previamente, conhecimento da metodologia de cálcu~ 
lo de aferição da variação do custo da cesta básica às entidades 
sindicais e ·ao Congresso Nacional. 

§ 4ç Os abanos de que trata este artigo poderão ser 
pagos até o dia 15 do mês subseqüente ao mês em que eles 
são devidos. 

§ 59 Os abonos-horas serão iguais ao quociente dos va~ 
leres dos abonos mensais de que trata este artigo por duzentos 

--e Vinte, e os abonos diários, por trinta. 
§ 69 No caso dos aposentados e pensionistas da Previ~ 

dência Social, são assegurados os seguintes abonos; 
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a) nos meses de maio, junho e julho de 1991, para os 
benefícios não inferiOres- a Cr$ 17.000,00 (dezessete mil cruzei­
ros), o valor obtido pela aplicação do percentual da variação 
do índice do custo da _cesta básica entre os meses de março 
e maio de 1991, sobre o valo_r do benefício em março de 
1991; e para os benefíCios inferiores a Cr$17.000,00'(dezessete 
mil cruzeiros), ã. variação, em cruzeiros, do custo da cesta 
básica entre os meses de março e maio de 1991, não podendo 
a soma do benefício e do abono ultrapassar o valor correspon­
dente à soma do benefício de Cr$ 17.000,00 (dezessete mil 
cruzeiros) e do abono referente a ~sse_ benefíc!o. __ 

b) no mês de agosto de 1991, para os beilefícios nãO 
inferiores a Cr$ 17.000,00-_(dezesse.te mil cr::~z_~jrqs), o valor 
obtido pela aplicação do percentual da variação do índice 
do custo da cesta básica entre os meses _de_ março e- agosto 
de 1991, sobre o valor do benefício em março de 1991; c 
para os benefícios inferiores a Cr$ 17.000,00 (dezessete mil 
cruzeiros), a variação, em cruzeiros. do custo da cesta bª~ka, 
entre os meses de março e agosto de_ 1991, não podendo 
a soma do benefício e do abono ultrapassar o valor corresponM 
dente à soma do benefício de Cr$ 17.000,00 (dezessete mil 
cruzeiros). e do abono referente a ess_e benefício._ _ _ -_ ~ 

§ 79 Os abonos referidos neste artigo não serão incorpoM 
rados, a qualquer título, aos salários, nem às rendas mensais 
de benefícios da Previdência Social, nem estarão_ suJeitos a 
quaisquer incidências de caráter tributário ou previdenciáriO. 

Art. 10. O valor" do salário mínimo fica estabelecido 
para: _ 

I-fevereiro de 1991, em Cr$ 15.895,46, mensais; Cr$ 
529,8487, diários; e Cr$ 72,2521, horários; -· 

I! -março de 1991, em Cr$ 17.000,00, mensais~ Cr$ 
566,6677, diários; e Cr$ 77,2727, horários. 

Art. 11. É devido aos trabalhadores, no mês de agosto 
de 1990, um abono no valor de Cr$ 3.000,00 (três mil cruzei­
ros), desde que o valor do_ salário referente ao mês d$! agosto 
de 1990, somado ao valor do abono_~ncedido, não ultrapasse 
a Cr$ 26.017,30 (vinte e seis mil, dezessete cruzeiros e trinta 
centavos). __ 

§ 1 o Se a soma refe_rida neste artigo ultrapassar a Cr$ 
26.017,30 (vinte c"_seiS rriil, dezessete cruzeiros e trinta centaM 
vos), o abono será reduzido de forma a_ garantir a condição 
estabelecida. 

§ 29 Ao abono a que se refere este artigo ãj:mca=se-·o 
disposto no§ 7' do art. 9'. · 

§ 39 O abono de que trata este artigo não se aplica 
aos trabalha,doTes que o tenham recolhido de acordo_ com 
o disposto no art. 9' da Medida Provisória n• 199, de 26 de 
julho de 1990. 

Art. 12. É de~ido aos trabalhadores, no mês de janeiro 
de 1991, um abono que será calculado nos ·seguintes termos: . 

I-excepcionalmente, no mês de janeiro de 1991, ne­
nhum empregado receberá, entre remuneração e abono, uma 
quantia inferior a Cr$ 12.500,00 (doze Q}il e quinhentos cru-
zeiros); - - · ·· --

11- deverá ser calculado para cada empregado e_ será 
o resultado da soma das seguintes parcelas: 

a) cinco por cento da parcela da remuneração que exceM 
der a Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros); 

b) sete por cento da parcela da remuneração que exceder 
a Cr$ 36.000,00 (tffi'ilã e seis mil cruzeiroste não exceda 
a Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros); 

c) nove por cento da parcela da remuneração que exceder 
.a Cr$ 12.000,00 (doze mil cruzeiros) e não exceder a Cr$ 
36.000,00 (trinta e seis mil cruzeiros); · 

d) doze por cento da parcela da remuneração que rião 
exceder a Cr$ 12.000,00 (doze mil cruzeiros); · 

III -a soma da remuneração e o a.bono nã_o poderá exceM 
der o valor equivalente a Cr$ -120.000,00 (cento e vinte m:il 
cruzeiros). 

IV- será pago, no máximo até o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao da publicação desta Lei; 

Y.- n~_o __ ~e!á_ inco~porado aos salá_rios, a qll~lquer título; 
VI--:-- não estará sujeito a quâ.isquerincidên~ias de Caráter 

tributário ou previdenciário_; 
VII -não se aplica aos tàibãlhadores que o -tenham reçeM 

bido.de acordo com o disposto no art. 10 da Medida Provisória 
n' 292, de 3 cté janeirô de 199!". · 

_Art. 13. Até 15 de abril. de 1991, o.Poder E~ecutivo 
encaminhará ao Congresso Nacional ProjetO" de Lei dispondo 
sobre a regulamentação do_ artigo 8" da Constituição F:ederal 
e sobre as negociaçõe coletivas de trabalho. -

Art. 14. O art. 2" .da Lei n' 8.170, de 17 de janeir() 
de 1991, passa a vigorar com a-s-eguinte redação: 

"ArL 29 O valor dos encargOs a que Se refere 
o artigo anterior. uma vez acordado e homologado 
em contrato escrito, poderá ser reajustado pelo repasse 
de: 

I- até setenta por cento do índice de reãjuste 
concedido à categoria profissíorial predominante na insM 
tituição de ensino, em dec.orrência de lei, decisão judiM 
cial, acofdo, convenção ()u dissídio coletivo de trabaM 
lho; 

11- no mês de agqsto de cada ano, até trinta por 
cento da variação do lndice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) enfl;:e os meSes âe jãileirõ e Julho, 
e, excepCTolialrilen:te, em 1991, até trinta por cento 
da variação:;cto INPC entre os meses de março e julho. 

Parágrafo único. Quando o reajustedecorrer de 
acorQo, só- serão conSi(l~[f!dos, para efeito de reajustaM 
menta doS encargos educacion_a_i$, aqUeles celebrados 
nas datas de revisão legal doS s-ãlários;da categoria 

-·piôfíssional preâominante na instituição de ensino." 

Art. 15. Nos contratos de locação residr;;ncial em geral, 
será observado o disposto neste artigo. 

§ 19 O valor do aluguel referente ao mês de fevereiro 
de 1991 será calculado: 

a) multipli,cando-se o valor do aluguel desde o último 
reajuste pelo índice de remuneração constante do Anexo desta 
Lei, correspondente ao dia em que o pagamento era devido; 
e 

b) somandoMse os valores obtidos na forma da alínea ant~M 
rio r e dividinçioMse o resultado pelo número-de meses conSideM 
rado no inciSo li do artigo anterior. 

§ 2~ No mês de setembro de i991, os cóntiatos de aluM 
guel serão reajustados pela variação do índice de SalárkiS-ilomiM 
nais médios, verifiCada entre: os meses de feveiefro e agosto 
de 1991. 

§ 39 A partir de outubro de ~991, inclusive, os_ contratos 
de que trata- este artigo serãa fêàjustados nos meses estipu­
lados contratualmente, pelo índice de- reajuste pactuado, to­
mando-se por base o mês de agosto de 1991. 

§ 49 Os contratos que tenham sido pactuados com índice 
de preços extinto deverão, no que se refere ao cutrlprimento 
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do disposto no parágrafo anterior, utilizar o índice de salário 
nominal médio. 

Art. 16. Os contratos de locação residencial firmados 
a partir de 19 de fevereiro de 1991 serão livremente pactuados, 
vedada a vinculação à taxa de câmbio e ao saláriO mínimo, 
e poderão conter cláusulas de reajuste, desde que a periodi­
cidade de reajuste não seja iitferior a seis meses c o índice 
de reajuste não seja superior à variaçãó dos salários nOmínais 
médios no período. 

Parágrafo úniCá:---::-o disposto neste artigo aplica-se aos 
acordos pactuados pelas partes, relativos à inserção ou modifi­
cação de cláusula de reajuste, ou repactuação do valor do 
aluguel, dos contratos de locação_ residencial em vi_gor. 

Art. 17. Na locação de imóveis residenCiais, é ilícito 
às partes fixar, de comum acordo, novo valor para o aluguel, 
bem como inserir Ou modifiCai' cláusula de reajuste, desde 
que respeitadas as condições_ preVistas rio artigo-anterior. 

§ V Não tendo havido acordo, nos termos deste artigo, 
o locador ou o locatário, após três anos-de vigência do contraw 
to, L)Oderá pedir a re~isão judicial do aluguel, a firri de reajus­
tá-lo ao preço de mercado. 

§ 2~ A revisãO judicial poderá ser requerida de trê_s em 
três anos, contados do último acordo e, na falta deste, do 
início do contrato. 

Valores 
(Cr$) 

1.599,75 

1.772,35 

1.930,76 

2.107,02 

2.266,17 

Art. 18. O Índice de Salários Nomina_i_s Médios deverá 
_sçr calculaQQ pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatistica, com metodologia.: an:tE_Iafl!ente divulgada. 

Art. 19. O disposto neste Lei não se_aplica: 
I- à exceção do estipulado nos arts. 7~ e 11, aos venci­

me-ntos, soldos e demais rernuneraçóes. e vantagens pecuniá­
rias de servidores públicos civis e militares da Administração 
Pública Federal, dirCta, autárquica e fLiridacional, e às rel"l:das 
mensais de benefíçios pagos pelo Tesouro Nacional; e 

11- à excessão do estipulado nos arts. 9<:>, § 6\', e 11, 
às rendas mensai_s de benefícios pagos pelal;lrevidência Social. 

Art. 20. A inobser:vância d9s preceito~ c_ontJdos nesta 
Lei sujeitará o infrator à aplicação das sanções previstas na 
legislação relativa à defesa econômíça, no que couber, em 
particular na Lei Delegada no 4, de 76 de setcmbr_o de 1962, 
o a Lei o' 8.137, de 27 de dezembro de 1990 c na Lei .n' 
8.158, de 8 de janeiro de 1991, sem prejuízo das demais comi­
nações legais. 

Art. 21. Os valores constanteS na le_gislação em vigor 
expressos ou referenciados: 

.I- ao BTN ou BTN fiscal, são convertidos pelo valor 
de Cr$ 126,8621; · · · 

11- ao MVR, são convertidos pelos valores fixados na 
tabela ababço: 

Regiões e Sub-Regiõ<.>s 
(Tai;; como definid<L'> pdo 
Decrcw n° 75.679_ de 29 

de abri! de 1975) 

4a, 53, 6~, 1~. 83,9° ~~a 
sub-região, wa' 1 p' 12a 
- 23sub-região 

}D, 2a, 33, 9° - 1' SUb­

região, 123 -1" sub­
região, 20•. 21" 

-~- . ---
14•, 173 - 2" sub­
região, 183 - 2• sub­
região 

17~ - P sub-regiiio. 
18a - 1 a sub-região, 
19• 
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III -aos índices de que trata o art. 49 da Lei n9 8.178, 
de 1'' de março de 1991, são atualizados, de acordo com a 
variação correspondente ao mês de janeiro de 1991. 

Art. 26. O Poder Executivo, para efeito do pagamento 
do seguro desemprego, de que trata a Lei n' 7.998, de 11 
de jánéíro-de 1990, fica autorizado a suspender, total ou par-
cialmente, por tempo determinado: _ Art. 22. Nas operações· realizadas no mercado de capi­

tais é ajmitida a utilização da TR e da TRD como base para 
a remuneração dos respectivos contratos somente quando não 
tenham prazo ou período de I'epactuaçào inferior a noventa 
dias. 

I- a exigêncía de comprovação de emprego, durante 
-pelo menos quinze dias nos últimos vinte e quatro meses, 
prevista no incisO TI do art. 3ç da Lei n" 7 .998, de 19-90; 

Art. 23. Serão constituídos, no_ prazo de tri11ta dias, 
câmaras setoriais destinadas a analisar a estrutura de custos 
e preços em setores c cadeias produtivas específicas para asses­
sorar o Ministro da Economia, Fazenc.l~_e Planejame-nto-no 
monitoramento da flexibilização de preços. 

§ 1 ~ As competências e a abrangência das câ_m·a-ra·s séto~ 
riais serão definidas pelo Ministro da Economia, Fazenda e 
Planejamento. 

§ 29 As câmaras serão compostas por membfOs desig­
nados por portaria do Ministro da Economia, Fazenda e Plane-
jamento, representantes: . _______ _ 

a) do Ministério da Economia, Fazenda e PlanejanleTitO;--
b) dos empregadores dos respectivos setóres produtivos; 
c) dos trabalhadores dos respectivos setores produtivos 

ou das entidades sindicais nacionais. 

li- o período de carência de que trata o art. 4n _daquela 
Lei. 

Parágrafo único. O disposto-neste artigo apJica~se às 
demissões, sem justa causa, ocOrridas oU que venham a ocorrer 
entre 15 de marco de1990 e 15 de setembro de 1991. 

Art. 27. E acrescido o parág~af~ úni~o ao art.. 10 da 
Lei n' 8.178, de 1' de março de 1991, com a seguinte redação: 

"Pará_gra~o único. Quando o contrato for_çele­
brad$:> -por prazo superior a noVenta dias é 3dmitida 
a utilização da TR ou da TR,D para remuneração dos 
valores ~as pbrigacóes dele d~_~qrren tes. •• 

Art. 28. O Poder-:e~ec"tltivoJ_ dentro de sesSenta diãs, 
encaritínhará ao Congresso Nacional ProjeiO cte~· Lei dispondo 
Sobre a proteção do valor real dos vencimentoS, soldos e de~ 
maiS remunerações e vantagens pecuniárias dos servidores 
públicos civis e militares, da Administração Pública Federal, 
d_ireta, autárquica e fundacional. 

Art. 24. O Minís_tro da Economia, Fazenda e Planeja~ 
mento expedirá as iilstiuÇóes---:necess-ãrias à execução do dispos~ 
to nesta Lei. 

Art. 25. São convaiidados os atos praticados -com base 
nas Medidas Provisória-s n""~ 193, de 25 de junho de 1990; 
199, de 26 de julho de 1990; 211, de 24 de agosto de 1990, 
alterada pela Medida Provisóría n~ 219, de 4 de setembro 
de 1990; 234, de 26 de setembro de 1990; 256, de 26 de outubro 
de 1990; 273, de 28 de novembro de 1990, e 292, de 3 de 
janeiro de 1991. 

Art. 29. Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 30. Revogam~se as disposições em contrário, espe­
cialmente a Lei n' 8.030, de 12 de abril de 1990. 

Brasília, 1~ de março de 1991; 170n da Independência 
e 103' da República. · · 
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LEI N• 8.178, DE I" DE UARÇODE,1991 

Estabelece regras sobre preços e salários e dá outras 
providências. 

(Publicado no Suplemento ao Diário Oficial da União de 4 
de março de 1991.} 

Retificação 

Na página 4, prinie-!i"3 coluna, nos arts. 1~, ~ "3~; 49 , caput; 
e 5•, § 3•, ONDE SELE: __ ~- --·--·-- ....... ~: .. 
" ... Lei n• 8.178, de OI de março de 1991 ... ", LEIA-SE: 
" ... Lein•8.177,de 1•demarçode 1991 ... ". 

Na página 5, primCira:·coluna, art. 15, § lç, alínea b, 
ONDE SE L~: 
" ... pelo número de meses comiiderado qo _i_nciso TI -d"O-aitlgO 
anterior.", LEIA-SE: 
" ... pelo número de mçs~s çpl).siderado ~a referida ~línea." 

Na página 5, segunda coluna, art. 21, JJI, ONDE SE 
L~: 
" ... Lei n" 8.178, de OI de março de 1991, ... ",LEIA-SE: 
" ... Lei n" 8.177, de 1• de março de 1991, ... ". ___ __ 

Na página 6, primeira coluna, art. 26, I, ONDE SE L~: 
" ... durante pelo menos quinze dias nos últimos vintç ç _ _quatro 
meses, ... ", LEIA-SE: _ _ ~-- _ 
" ... durante pelo menos quinze meses nos últimos .vinte e 
quatro meses ... "'~ ~ , -~-- -

Nà página6, prínieira coluna, art. 27, caput, ONDE SE 
L~: - . ·- - - --- . . 
" ... Lei n• 8.178, de 01 de março de 1991, ... ",LEIA-SE: 
" ... Lei n• 8.177, de 1• de março de 1991, ... ". 

(A Comiss(lo de Assuntos EçQnômicQs.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 64, DE 1991 

(N• 1.576/91, na Casa de origem) 

Altera os valores dos vencimentos dos cargos efeti­
vos e comissiOnados da Secretaria do Supremo Tribunal 
FCder3t e dá ouiras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 As tabelas de vencimentos dos cargos efetivos 

dos funcionários da Secretaria do Supremo Tribunal Federal 
abrangidos pelo Plano de Classificação ae Cargos da Lei no 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, e decorrentes da aplicação 
da Lei n• 7.961, de 21 de dezembro de 1989, passam a vigorar 

_a par_Hr_~e --~-o de maio de 1991, com os valores constantes 
do Anexo I desta lei. · · · -

Art. 29 A tabela de vencimentos_dos cargos em comis­
são do Chupo-Direção e AssessoramentO SUperiores- DÃS .. 
da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, a partir de 19 

de maio de 1991, é a constante do Anexo 11 desta lei. 
Art. 3~ Aplicam-se as disposições desta lei aos proven­

tos dos servidores aposentados bem como aos valores das 
pensões de beneficiários dos furicionários falecidos. 

Art. 4~ As despesas resultantes da execução desta lei 
correrão â c_onta das dotações _çQnsignadas no Orç~Itlento da 

-união. 

Art. 5"' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 6"' Revogam-se as disposições em contrário. 

~EXO I DA LEt NO ,,. DE or. lU l 

'l'IIBELI!o DE Vcilcnu::N'ios Ã~LICAVE!S 1.0s cMGoS oo SISTEMA 
O& CLASSIFICAt;JI.O DI!: CAflqoS :tltSTI't'tJIDO PELA t.El No 5,645170 

NlVElt SDl'ERIOR ntv;EI- xlf'l'!tiltu:o:rAJ~ro NtVEL AtlXIt.ll\R. 

Rcftu:;n~ «• Rc(a~;;n- «• Rcterlia• "'' cio c ia cio 

01 112.527,)5 12 67.5Ui,44 " 45.760,96 

" 116.150,112 " U.386,10 " 46.762,67 
QJ 1111.no,69 " 71.307,116 " 47.786,84 

" 123.751,14 " 73.2113,2& " 48.8JJ,07 

" 127.735,53 " 75.Jl2,n " 1:11.1102,60 

" lll.U8,U 11 ,77.398,56 " 50.1195,U ,, ll6.0U,69 .. 711.542,08 " 52.111·,99 .. ~:~::~t}~ .. 11.745,31 10 53.252,71 .. " 1(,()0'),26 11 54.419,09 
10 149.667,41 " 15,JJ5,115 12 n.no,:u; 
11 154.416176 " !8,726,8; " s6.on,,s 
12 1511.4611,113 " U,184,60 14 sa.nn,u 

" 164.5115,11 ,, 113.7011,115 '" ".344 ,42 
14 1611.8114,119 " 116,305,82 16 60.643,41 
1S 175.365,25 " 111!.973,42 11 ,61.1111,71 
16 181.!111,72 27 101. 7U·,5a .. 6J.l28,711 
11 186.840,01 " I04.531,9J .. ,4.715,l9 .. 192.156,14 " 107.426,99 20 "G6.132,50 .. U'J,065,4J ~~· 110.402,85 21 67.580,0l 

" 205 •. 47S,lG 113.460,71 " fit.060,39 
21 212.0!1,30 " 116,603,40 23 70.572,42 

" 2u.uo,55 31 11t.ll_J,25 24 72.117,68 

" U5.t69,5J " 123,152,17 " '13.11197,U 

" 2:U.245,7G " Utli.!Ui3,11 " 7.5.311,15 

" 240.7SS,9t " 7tli.960,07 ,., 
11.,45,60 

" IO,J",ll 
30 12.127,55 
31 u.us.,u 

" n.7n,u 
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ANEXO I.I DA LEI DE DE 1991 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

DIREÇl\o E ASSESSORAMENTO 

·N!VEL VENCIMENTO t 

DAS-1 12-2.650,00 60 

DAS-'2. 142.985,00 70 

DAS-3 166.515,00 75 

DAS-4 196.212,00 ao 
DAS-5 227.539,00 85 

DAS-6 263 ... 427,00 90 

LEGISLAÇÃO CITADA. 

LEI N• 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos 
do Serviço Civil da União e das autarquias federais, 
e dá outras providências. 

. O Presidente da República, faÇo saber que o Coiigre_sso 
NaciOnal decreta, e eu sanciono, a seguinte lei: 

Art. 1? A classificação de cargos do Serviço Civil da 
União e das autarquias federais obedecerá às diretrizes estabe­
lecidas na presente lei. 

Art. 2? Os cargos serão classificados como de provi­
me~to em comissão e de provimento efetivo, enquadrando-se, 
basicamente, nos seguintes Grupos: ----

De Provimento em Comissão 
I-Direção e Assessoramento Superiores; 
De Provimento Efetivo- -­
li- Pesquisa Cieiitíficit e TeCnológica; 
III-Diplomacia; · 
IV-Magistério; 
V- Polícia Federal; 
VI-Tributação, Arrecadação c Fiscalização; 
VII- Artesanato; 
VIII- Serviços Auxiliares; 
IX- Outras atividades de nível superior; 
X- Outras_atividades de nível médio. _ 
Art. 3" Segundo a correlação e afinidade, a nat~~eza 

dos trabalhos ou o nível de conhecimentos a{!!icados cada 
Grupo, abrangendo várias atividcides, compreenderá: .~ 
. I_-DireçãO-' e Assessoramento Superiores: os cafgos de 

dueç_ao e assessoramento superiores da administraçãO cujo -
provtmento ~e v a ser regido pelo critério da confiança, segundo 
for estabeleCido em regulamento. 

. 11.- Pesquisa _Cient'ífica ··e --Tecriolõgica: OS car"gõS .COm 
atnbutções,_ exclusiVas ou comprovadamente principais,- de 
pesquisa científica, pura ou aplicada, para cufO provimento 
se exija diploma de curso superior de ensino ou habilitação 
legal equivalente e não sejam abrangidos pela legislação do 
Magistério Superior. - · 

111- Diplomacia: os cargos que se destinam a represen­
tação diplomática: 

SUPERIORES -- DAS 

Cr$ Cr$ 
1\EPRESENTAÇllO RETRIBUIÇllo 

73.590,00 196.240,00 

100.089,50 243.074,50 

124.886,25 291.401,25 

156.969,60 353.181,60 

193.408;15 420~47 ,15 

237.084~30 500".511,.30 

IV- Magistério: os_cargos com atividades de magiStério 
de todos os níveis de ensino. _ . _ 

V- Polícia Federal: os cargos com atribuições de natu­
reza policial. 

VI --:-Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os cargos 
com atividades de tributação, arrecadação e fiscalização de_ 
triqutos federais. _ ._ -· _ 

VII- Art~sanato: os cargos de atividades de natureza 
permanente, principais ou auxiliares, relackm-adas com os ser­
viços de artífice em sUas Várias modalidades. 

VIII- Serviços Auxiliares: os cargos de atividades admi­
nistrativas em geral, quando não de nível superior. 

IX-Outras atividades de nível superior: os demais car­
gos para cujo provimento se exija diploma de curso superior 
de ensino ou habilitação legal equivalente. 

-X- Outras atividades de nível médio: os demais cargos 
para cujo provimento se exija diploma ou certificado de con­
ct~são de curso de grau niédio ou habilitação equivalente. 

Parágrafo único. As atividades relacioriadas com trans­
-porte, conservação, custódia, operação de elevadores, limpeza 
e.outras.assemehadas serão, de preferência, objeto de execu­
ção indireta, mediante contrato, de acordo com o art. 10, 
§ 7•, do Decreto-Lei n• 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. ~<:>- Outros Grupos, com características próprias; di­
ferenciadas dos relacionados no artigo anterior, poderão ser 
estabelecidos ou- desmembradoS daqueles, se o justificarem 
as necessidades da Administração, mediante ato do Poder 
ExeCutivo. - -

Art. 59 Cada Grupo terá sua própria escala de nível 
a ser aprovada pelo Poder Executivo, atendendo, primordial-
mente, aos seguintes fatores: --

I- importância da atividade para o desenvolvimento na­
cional; 

II- complexidade e responsabilidade das atribuições 
exercidas; e 

· III- qualificações requeridas para o desempenho das 
atribuições. -

Parágrafo único. Não haverá correspondência entre os 
níveis dos diversos Grupos, para nenhum efeito. 

Art. 6<:> A ascenção e a progressão funcionais obede­
cerão a critérios seletivos, a serem estabelecidos pelo Poder 
Executivo, associados a um sistema de treinamento e qualifi-
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cação destinado a assegurar a permanente atualização e elevaw 
ção do nível de ( ficiêndã do funcionalisrt)o. 

Art. 7~ O Poder ExecutivO elaborará e expedirá_ o novo 
plano de classifica-ção de cargos, total ou parcialmente, me­
diante decreto, observadas as disposições desta lei. 

Art. 89 A implantação do plano será feítã por órgãos, 
atendida uma escala de prioridade na qual se levará em conta 
preponderantemente: _ . _ ~. . _ 

I- a implantação prévia da reforma admillist.fãfiV:l, Com 
base no Decreto-Lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967; 

li- o estudo quantitativo e qualitativO da lotação dos 
órgãos, tendo em vista a__no_Va estrutUra e atnõuições-decor­
rentes da proYidêricia mencíonada no iteril antefiót; e 

111- a existêilcia âe recursos orçamentários para f<izcr 
face às_ respectivas despesas. 

Art. 9~ A transposição oU: transformação dos cargos, 
em decorrência da sistemática prevista nesta lei, processar-se-á 
gradativamente considerando-se as necessidades e conveniên­
cias da AdministraçãO-e, qUando oc-upados, segundo critérios 
seletivos a serem estabelecidos para os cargos integrantes de 
cada Grupo, inclusive através de treinamento intertsiVn e obri­
gatório. 

Art. 10. O órgão ceritral do Sistema ele -Pessoal expe­
dirá as normas e instruções necessárias e coordenará a execu­
ção do novo Plano·,- a ser proposta pelos Minístéfió~S--, -6igãõs 
integrantes da PreSidência da República e autarquias, dentro 
das respectivas jurisdições, para aprovação mediante decreto. 

§ 1~ O_órgão central do Sistema de Pessoal promoverá 
as medidas necessárias para que o plano sejã m.antiâo perma-
nentemente atualizado. . ~ 

§ 2~ Para a correta e uniforme implantação- do Plano, 
o órgão central do Sisteina -de Pessoal promoverá gradativa 
e obrigatoriamente o treinamento de todos os servidqres "que 
participarem da tarefa, segundo programas a serem estabele­
cidos com esse objetivo: 

Art. 11. Para assegurar a uniforriiidade de orientação 
dos trabalhos de elaboração e execução do P_I~«?_2:e_Classifi­

, cação de Cargos, haverá, em cada Ministério~ OrgãOintegrante­
da Presidência da República ou -aUtãrQUía,~uma eqmpe têCrlica 
de alto nível, sob a presidênCia do diifgente dó- órgãO de 
pessoal respectivo, com a íncumbência de: 

I- determinar quais os Grupos ou respectivos cargos 
a serem abrangidos pela escala de prioridade a que se refere 
o art. 8!' desta lei; 

li - orientar e supervisionar os levantamentos, bem co­
mo realizar os estudos e análises inçiispensáveis à inclusão 
dos cargos no novo Plano; e 

-- --nr _:_ roiirifef-COnfO -órgão-cei'lttai--dcYSiSterinfde-Pesso-al 
os contatos necessário-s para correta elaboração e implantação 
do Plano. 

Parági"afo- único. ·os-membros das equipes de que trata 
este artigo serão designados pelos MiniStfds- de Estado, diri­
gentes de órgáos iittegr·antes -aa PreSid~ncia da República ou 
de autarquia, devendo a eScolha recair em Servido_res que, 
pela sua autoridade adJ)linistrativa e capacidade técnica, este- _ 
jam em condições de- exprimir- ·os óbfetiVOS do MiniStériO, 
do órgão integrante da Presidência 'da República ou da autar-
quia. -

Art. 12. O novó Plano de Classificação de Cargos a 
ser instituído em aberto de acordo com ª's diretrize_!_expressas 
nesta lei, estabelecerá, para cada Ministério, óigão integrante 
da Presidência da República ou autarquia, um número de 

cargos inferior, em relação a cada grupo, aos atualmente exis­
tentes. 

Parágrafo único. A nãO Observância da norma contida 
neste artigo somente será perniTtída: 

a) mediante redução equivalente em outro grupo. de mo­
do a -riãO haVü aumento -de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente justificados pe­
rante o __ _órgão central do Sistema de Pessoal, se inviável a 
proVIdência indicada na alínea anterior. --

Art. 13. Observado o disposto na Seção VIII da Consti­
tuição e em particular como seu art. 97, as formas de provi­
mento de cargos, no plano de classificação decorrente clesta 
lei, serão estabelecidas e disciplinadas mediante normas regu­
lamentares específicas, não se lhes aplicando as disposições, 
a_ !_e_speito, contidas no Estatuto dos Funcionário.S Públicos-
Civis da União. ~ 

Art. 14. O atual Plano de ClassificaçãO ~le êar'gos do 
Serviçô Civil do Poder Executivo, a que se refere a Lei n~ 
3.780, de 12 de julho de 1960 e legislação superior, é conside· 
rado extintO, observadas, as disposiÇões desta lei. . 

Parágrafo único. A medida que fôr sendo implantado 
c)_ novo Plano, os cargos remanesCentes de cada categoria, 
claSsificados conforme o sistema de que_ trata este artigo, passa­
rãO -a integrar Quadros Suplementares e, sem--prejuízo das 
p~Omoções e ac~_sso que ·coube~em, serão suprimidos quando 
vagarem. 

-Art. 15. Para efeito do disposto no art. 108, § 1•, da 
Constituição, as diretrizes esta)}elecidas .nesta lei, i'9.clusive 
o disposto no art. 14 e seu parágrafo úniCO; se aplicarão à 
classificação dos cargos do Poder Legislativo, do Poder Judi­
ciário, d_os Tribunais de Contas da União e dp Distrito Federal,_ 
bem como à classificação dos CaTgós dos TerritóriOS e do Dis-
trito Federal. - -

Art. 16. Esta lei entrará em vigqr na data de sua publí­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

· Brasília, 10 de dezembro de 1970; 149• da Independência 
e 82' da República. -EMÍLIO G. MÉDICI- Alfredo Buzaid 
........ Adalberto de Barros Nunes - Orlando Geisel - Mário 
Gibson Barboza - Antônio Delfin:t Netto - Mário David An­
dreazza- L. F. Cirne Lima- Jarbas G. Passarinho- Júlio 
Barata - Márcio de Souza e MeUo - F. Rocha Lagõa -
Marcus Vinícius Pratini de Moraes - Antônio Dias Leite Jú­
niOr- João Paulo dos Reis Velloso- José Costa Cavalcanti 
- Hygino C. Corsetti. 

LEI N' 7.961, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 

Fixa o valor do soldo dos postos de Coronel PM 
da Polícia Militar ~ Cororiçl ~M QQ Gºrpo de Bombeiros 
do Distrito Federal, e dá outras providêrlciãS~- ------

0 Pre~idente da República, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a Seguirite lei: 

Art. 1' O valor do soldo dos postos de Coronel PM 
e Coronel BM, respectivamente da PolíCia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militar, do Distrito Federal, de que tratam 
os arts. 122, da Lei n' 5.619, de 3 de novembro de 1970, 
e 124, da Lei n' 5.906, de 23 de julho de 1973, com as alterações , 
posteriores, é fiXado, a partir de 1" de novembro· de 1989, 
em NCz$ 4.760,70 (quatro mil, setecentos e sessenta cruzados 
novos e setenta centavos), observados os _índices estabelecido~ 
na Tabela de- Escalonamento Vertical anexa a esta lei. 

Art. 2~ É assegurada aos servidores militares. do Dis­
tritO Federal a revisão de sua remuneração, na mesma propor-
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ção e na mesma data, sempre que se modificar ã. remuneração 
dos servidores militares da União. 

Art. 3n Aplica-se aos integrantes da Carreira Policial 
Civil do Distrito Federal o disposto nos arts. 19, 2~-e §§ 2", 
3~, s~. inciso li, e 6'.', 8'.>, 14 e 20, bem assim no Anexo V 
da Lei n' 7.923, de 12 de dezembro de 1989. ' 

Art. 49 Será paga, a fítulo de diferença individual nomi­
nalmente identificada, a parcela das seguintes retribuições, 
remanescente da incorporação de que trata o § 29 do art. 
2' da Lei n' 7.923, de 12 de dezembro de 1989, relativa aos 
servidores: 

I- da Supefinteildência do Desenvolvimento da Re_gião 
Centro-OeSte e da Superíntendência da Zona Franca da Ma­
naus, a complementação salarial; 

11- do Ministério da Educação, a gratificação de apoio 
à atividade de ensino; 

III- do Ministério das Minas e Energia, a gratificação 
de desempenho de atiVidade mineral. 

§ 1 ~ As 9iferenças indiViduã.is de que trata este artigo 
serão red_uzidas sempre que os servidores, por qualquer moti­
vo, mudarem de referência ou de categoria fundOÍlãl. 

§ 2~ EnquantO âurar a investidura em cargos em comis­
são ou funções de confiãnça-p-ertencentes ao Gtupo de Direção 
e Assessoramento Superíores previsto na Lei n~ 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, e nas funções de Assessoramento­
Superior a que se refere o ait.-122 do Decreto-Lei n? 200, 
de 25 de fevereii"O de 1967, com as alterações posteriores, 
aplicar-se-á o disposto no inCiso III do caput deste artigo 
aos atuais ocupantes dos_mesmos cargos ou funções. 

Art. 59 O disposto nos arts. 1 ", 2? e 39_ aplica-se aos 
proventos de aposentadoria, de inatividade ou de disponi­
bilidade e às pensões decorrentes do falecimento dos respec­
tivos servidores._ 

Art. 6" São estendidos aos servidores dos órgãos do 
Poder Judiciário da Uni_ãó, do Distrito Federal e Territórios, 
do Ministério Público da União, e do Tribunal de Contas 
da União, ho que couber, as disposições d_os arts. 19 , 29 , 6? 
e 8' da Lei n' 7.923, de 12 de dezembro de 1989, mantidas 
as gratificações de que tratam o art. 1" da Lei n9 7.753, de 
14 de abril de 1989, o art. 1' da Lei n' 7.756, de 24 de abril 
de 1989, o art. I' da Lei n' 7.757, de 24 de abril de 1989, 
o art. 1' da Lei n' 7.758, de 24 de abril de 1989, o art. 1' 
da Lei n' 7.759, de 24 de abril de 1989, o art. I' da Lei 
n' 7.760, de 24 de abril de 1989, o art. 1' da Lei n' 7.761, 
de 24 de abril de 1989,e o art. 1' da Lei n' 7.861, de 27 
de outubro de 1989. 

Parágrafo único. As gratificações á ·que se referem este 
artigo incidirão sobre o vencimento- correspon-dente à refe­
rência do servidor, até o percentual limite estabelecido pelas 
leis de sua criação, e se adequarão em cada caso, no sentido 
de que o reajustamento_da remuneração não~xc~da ~ índiçe 
médio concedido pela Lei n' 7.923. de 12 de dezembro de 
1989, aos demais servidores, regidos pela Lei n" 5.645, de 
1970. 

Art. 7" Os dias em _que ocorreu paralisação tio serviçõ 
público federal, nos meses de outubro .e novembro de 1989, 
serão considerados conlo normalmente trabalhados, não oca­
sionando, para todos os efeitos, qualquer anotação nas respec­
tivas folhas de serviço e ficando anulado qualquer tipo de 
punição, assegurado o pagamento dos dias paradps. 

Parágrafo único. __ Na hipótese de terem ocorrido quais­
quer descontos na remuneração global dos servidores públicos 

federais em função da paralisação, esses valores serão integral­
mente restituídos no mês de de_zembro, corrigidos moneta­
riamente pelo IPC de novembro de _1989. 

Art. 89 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
serão atendidas à conta das dotações constantes do Orçamento 
Geral da União. 

Art. 99 Esta Leí entra em vigor na -data de sua publiR 
cação. . 

Art. 10. RevogamRse as disposições em contrário. 
Brasília, 21 de dezembro de 1989; 168' da Independência 

e 101' da República. -JOSÉ SARNEY, Mailson Ferreira 
da Nóbrega- Dorothéa Werneck- João Batista de Abreu. 

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL 
(art. 122 da Lei n' 5.619no e art. 124 da Lei n' 5.906/73) 

ANEXO 
(Anexo à Lei n' 7.961, de 21 de dezembro de 1989) 

LEI N' 6.550, DE 5 DE JULHO DE 1978 

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos, 
empregos e funções do Serviço Civil dos Territórios Fe­
derais, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte Lei: 
· Art. 1" A classificação de cargos, empregos e funções 

do Serviço Civil dos Territórios Federais, excluído o de Fer­
nando de Noronha, obedecerá às diretrizes estabelecidas na 
presente Lei. 

Art. 29 Os cargos serão classificados como de provi­
mento em comissão_ e de provimento efetivo: as funções, como 
de confiança e os empregos, como pernianentes, enquadran­
doRse, basicamente, nos seguintes grupos: 

De provimento em comissão ou de confiança: 
I-direção e assessoramento_ superiores; 
11 - direção e a.§_sistência intermediárias_. 

~_De_ provimento ~fetivo: 
IH-Tributação, Arrecadação e Fiscalização; 
IV-Polícia CiviL 
De empregos permanentes: 
V- outras atividades de nível superior; 
VI -magistério; -
VII- serviços auxiliares; 
VIII -outras atividades de nível médio; 
IX - serviços de transporte oficial e portaria; 
X- artesanato. 
Art. 39 Cada grupo, abrangendo várias atividades, se­

gundo a correlação e- afinidade, a natureza dos trabalhos ou 
o nível de conhecimentos aplicados, compreenderá: 

I - direção e assessoramento superiores: os cargos e fun­
ções de direção e assessoramento superiores, cujo provime'rito 
d~va ser regido pelo critério de confiança, observadas as nor­
mas vigentes na administração federal; 

li- direção e assistência intermediária: as funÇões de 
direção e assistência intermediárias, cujo provimento ou exer­
cício deva ser regido pelo critério de confiança e restrito aos 
ocupantes de cargos ou empregos incluídos no Plano de Classi­
fi~ção d9s Territórios Federais; 

III -Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os cargos 
com atividades de lançamento, arrecadação e fiscalização de 
tributos da competência dos territórios federais; 

IV- Polícia Civil: os cargos com atribuições de natureza 
policial; 
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V- Outras atividades de nível supcrfor: os empregos 
permanentes para cujo provimento se exija· diploma de curso 
superior de ensino ou habilitação legal equivalente; 

VI- Magistério: os empregos permanentes com a ti vida~ 
desde magistério de todos os níveis de ensino; 

VII- Servíços auxiliares: os empregos permanentes de 
atividades administrativas, quando não de nível superior; 

VIII- Outras atividades de nível médio: os empregos 
permanentes para cujo provimento se exija certificado de cur~ 
so de primeiro ou segundo grau de ensino ou habilitação legal 
equivalente, além de, quando for o caso, curso de especia­
lização; 

IX- Serviços de Transporte Oficial e Portaria: os empre­
gos permanentes de atividades de transporte oficial de passa­
geiros e cargas e de portaria; 

X- Artesanato: os empregOs permalienres-com ativida­
des, principais Ou auxifiareS, i:-elaci6naâas com os -serviçOs 
de artífiCe em Vária-s modalidades. 

Parágrafo Unico._ As atividades relacionadas com trans­
porte~ conservação, custódia, operação de elevadores, limpeza 
e outras assemelhadas serão, de preferência, objefo de execu­
ção indireta, mediante contrato, de acordo _com __ o_a!:!!go 10, 
§ 7', do Decreto-Lei n' 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 4~' Outros grupos, com características próprias; di­
ferenciadas dos relacionados no artigo anteriOr, _()óáúão ser 
estabelecidos ou desmembrados daqueles, se o justificarem­
as necessidades da administração civil dOs territórios Iederais, 
mediante ato do Poder Executivo. -- - ---

Art. 5o Cada grupo terá sua própiia escala de níveiS­
de classificação, a ser estabelecida pelo POder Executivo, ~aten­
dendo, primordialmente, aos seguintes fatoi'es: 

I- importância--da atividade para o desenvolvimento 
econômico e social do_ território federal; 

II -complexidade e responsabilidades das atribuições; 
IH -qualificações requeridas para o deselnpenho das 

atribuições. - · 
Parágrafo úniCo~ Não h3.verá corieSporidência entre os 

níveis dos diversos grupos, para qualquer efeito. 
Art. 69 Os vencimentos e salários correspondentes à -

escala de níveis serão_ fixados em lei. 
Art. 79 A ascensão e a progressão funcionaiS obede­

cerão a critériOs seletivos, a serem estabelecidos pelo órgão 
central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal 
- SIPEC, associados a um sistema de treimlmento e qualifi­
cação destinado a assegurar a permanente atualização e eleva­
ção do nível de eficiência dos_servidores. 

Art. 89 O Poder Executivo elaborará e expedirá o novo 
Plano de Classificaçro- de Cargos, Empregos e Funções dos 
territóríos federais, mediante decreto, observadas as dispo­
sições desta Lei. 

Art. 9" A implantação do Plano de ClassificaçãO de 
Cargos, Empregos--e Funçõe-S dOs -terrliófíOs federais depen­
derá de: 

I- adoção de medidas para a reforma administrativa, 
com base no Decreto-Lei n" 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
com as alterações posteriores; 

li-estudo quantitativo e qualitativo da lotação dos ór­
gãos, tendo em vista a nova esti"uh.irã e atribuições decorrentes 
da providência citada no item anterior. 

III -existência de recursos orçamentários para fazer face 
às respectivas despesas. 

Art. 10. Os atuais funcionários perterú::enteS~aos· qua­
dros dos territórios federais poderão concorrer, sem alteração 

do respectivo regime jurídíco e nos limites da lotação a pro-· 
vada, aos grupos previstos no art. 2~ desta lei, a serem consti­
tuídos de empregos permanentes, sob o regime da legislação 
trabalhista. 

Parágrafo único. O pessoal de que trata este artigo inte­
grará o quadro permanente dos territórios federais, a ser extin­
to, progressivamente, mediante supressão automática dos car­
gos que vagarem, ressalvados os que se destinarem a progres­
são e ascensão funcionã.is. 

Art. 11. Os -funcionários públicos federais, com exer­
cício nos territórios a serviço -destes, e os servidores federais 
ou autárquicos, requisitados na forma da legislação em vigor, 
poderão optar, no prazo de trinta dias, a partir da data em 
que for aprovada a lotação, pela sua inclusão no Quadro 
Permanente do Território em que seryir, desde que não te­
nham sido, ainda, enquadrados na sistemática de classifícação 
de cargos de que trata a Lei n" 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970. 

Art. 12. A inclusão de servidores no Plano de Classifi­
cação de Cargos de que trata esta lei, mediante transformação 
ou transposição dos respectivos cargos ou empregos, far-se-á 
simultaneamente em relação a todos os Grupos de Categorias 
Funcionais e a tOdas as unidades civis integrantes da organi­
zação dos territórios- federais. 

Parágrafo único. Haverá processo seletivo entre os ocu­
pantes âe cargos e empregos, submetidos ã transposição ou 
transformação, segundo os critérios estabelecidos pelo Minis­
tério. do Interior·, em articulação com o Órgão Central do 
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção VIII do Capf­
tulo VII, Título I, da Constituição e, _em particular, no seu 
art. 97, as formas de provimento de cargos, rio Plano de Classi­
ficação decorrente desta lei, serão estabelecidas e disciplinadas 
mediante normas regulamentares específicas, não se lhes apli­
cando as disposições a respeito contidas no Estatuto dos Fun­
cionários Públicos Civis da União. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo abrange os servi­
dores regidos pela legislação trabalhista. 

---Art. 14. A atual sistemática de classificação -de cargos 
é considerada extinta, observadas as disposições desta Lei. 

§ 19 A medida que for sendo implantado o novo plano, 
os cargos remanescentes de cada categoria. classificados con­
forme o sistema de que trata este artigo, passarão a integrar 
quadros suplementares e. sem prejuízo das promoções e aces­
so que couberem, serão suprimidos, quando vagarem. 

§ 29 O disposto no parágrafo anterior se aplica aos em­
pregos permanentes cujos ocupantes já tenham adquiridO esta­
bilidade. __ 

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor nada ta de sua publi-
caçªo. _ _ _ 

Art. "!6. Revogam-se as disposiçõeS em contrário. 
Brasflia, 5 de julho de 1978; 1579 da Independência e 

90' da República.- ERNESTO GEISEL- Mauricio Rangel 
Reis. 

LEI N' 8.216, DE 13 DE AGOSTO DE 1991 

Dispõe sobre antecipação a ser compensada quando 
ela revisão geral da remuneração dos se_rvidores públi­
cos, corrige e reestrutura tabelas de vencimentos e dá 
outras providências. 
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Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ibsen Pinheiro , 

· Digníssimo Presidente da C4~ara dos Deputados 
Nesta --
Mensagem n' 067 

Brasília, 22 de agosto de 1991 
Senhor Presidente, 
Cumprindo decisão do SupreMo Tribunal Federal, tenho 

a honra de encaminhar a Vossa Excelência para apreciação 
do Congresso Nacional, nos termos do art. 96, n. b, da Consti­
tuição Federal, o anexo projeto de lei, que visa a alterar, 
a partir de 19 de maio de 1991, os valores dos vencimentps 
dos cargos efetivos e em comissão do quadro da Secretaria 
deste Tribunal. · 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência 
expressões de elevado apreço e distinta consideração. - Mi·_ 
nistro Sydney Sanches, Presidente. 

(A Comissão de Assuntos Econômicos.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 65, DE 1991 

(N' 1.577/91, na Casa de origem) 

Dispõe sobre os vencimentos dos Mini~tr_os_ do· Su­
premo Tribunal Federal e dá .outras providêncifts. 

O co·ngresso Nacional decreta: 
Art. 19 O vencimento básico doS MinlstrOs-cro-s-upreniO 

Tribunal Federal, a partir de I' de maio de 1991, é fixado 
no valor de Cr$ 532.423,98 (quinhentos e trinta e dois mil, 
quatrocentos e vinte e três cruzeiros e noventa e oi~o cen;tavos). 

Art. 29 A verba de Representação Mensal dos MiniS­
tros do Supremo Tribunal Federal continua a corresponder 
ao percentual estabelecido pelo Decreto-Lei n' 371; ae 18 
de novembro de 1987. 

Art. 3~ Aplicam-se aos Ministros aposentadOs e aOS be­
neficiáriOs dos falecidos as disposições constantes desta lei. 

Art. 4<:> As despesas resultantes da execUção desta lei 
correrão à conta das do_tações ço!;).S~gnadas no Orçamento da 
União. .. . 

Art. s~ Esta ld ent:r3 em vigor_ iia~ <l_~t_a. ~e--s"Ua pUbli­
cação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em coritrá-ri(f.--

Mensagem n• 068 
Brasília, 22 de agosto de 1991 

Senhor Pfesidente, . . __ . 
Cumprindo decisão do Supremo Tribunal Federal, tenhÕ 

a honra de encaminhai a Vossa Excelência, para a apreciação 
do Congresso Nacional, nos termos do art. 96, II, b, da ConSti­
tuição Federal, o anexo Projeto de Lei que- visa- 3. alte"rar, 
a partir de 19 de maio de 1991,_o vencimento básico dos Minis­
tros desta Corte, considerado o percentual de trinta por~ cerito 
(30%). . . . ... 

Esclareço que, nesta data, pela Mensagem n9 67~-a COrte 
está submetendo à _consjd_eração de Vossa Excelência outro 
Projeto de Lei que, a exemplo do ocortidono.Pqder Execu­
tivo, reajUsta em 30% _(tri_nta- por cento), a pãrtir de 19 de 
maio de 1991, os valores dos vencimentos dos cargos efetivos 
dos funcionários do Supremo Tribunal Fede_r.:tl. _ 

Valho~mc do ensejo para renovar-lhe as expressões de 
elevado apreço e distinta consideração. - Ministro Sydney 
Sanches~ Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

... ···-~··· ....... ·-···~-··. TlT-üiéi" ill'~. ·~· ...... ~' .·, ........... . 
Da Organização do Estado 

CAPÍTULO VII 
_Da Adminis~ação Pública 

'O ·~~----·-.-•••.0~-··-·· ''''~•oM•••-..••··~·••••ooOO •••~oo00'''"''00ooo~ooo' 

SEÇÃO! 
-- DisposiÇões -Gerais 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Podere$ da União, __ dOs Estados, 
do Distrito Federal e do_s_ Municípios obedecerá aos principias 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, 

· também, ao seguinte:-
0.0 O·~~~ .. ·~·_,..,......,,, •••• ,,. o o '0 '"~'-".O o: o O o-.. ·--~·~ ••o "-•• E~"-" O. o o"'' 00 

XI- a lei fixará o limite máximo e a relação de valores 
entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, 
observados, como limites máximos e no âmbito dos respectivos 
poderes, os valores percebidos como rerpune{ação, em- ~spé­
cie, -~ qualquer título, por membros do Congresso Nacional, 
MinistroS de Estado é Ministros do Supremo Tribunal Federal 
e seüS corresportdentes nos Estaçios, no- Distrito Federal e 
nosTériitórioS, e, nos-MunicípioS, os valores percebidos Como 
remuneração, em espécie, pelo Prefeito; 
--·XII-os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo 

e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos 
pelo Poder Executivo; · 

SEÇÃO I! 
Dos Servidores Públicos Civis 

Art. 39. A União, os Estados, o DistritO Federal e os 
Municípios instituirão-, no-âmbitó de sua competêilC'ía-;regime 
jurídico único e planos de carreira para os servidores da admi­
nistração pública direta, das autarquias e das fundações pú-
biicas. · · 

§" 1~ A let assegurará, aos-servidores da administração 
direta, isonomia de vellcimentoS- para cargos de atribuições 
iguais_ Ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores 
dos Poderes Executivo; Legislativo e JudiciáriO, ·resSalVadas 
a.S vaiitagens de carátf:r indiVidual 'e as relativas à nã.ltiieZa 

. ou aó local de trabalho. · · · 
............ ~ ... -... ~··· .. ······ .. -· ....................... " ..... ~ ............... . 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

................................ _ ..... _._ .................... ····~·········---<·,-·· 

c CAPÍTULO Ill 
Do Poder Judiciário 

SEÇÃO! 
Disposições Gerais 

............................. -··. ~·~. ·~· ·=~~·· ...... ~· ... ~::~~._._r~r- ...... ~..,., .. 

Art. 96. Compete privativamente: 
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li- ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais SuPew 
· riores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo, observado o disposto no art. 169: 

b) a criação e a extinção de cargos e a fixaçãO- de venci­
mentos de seus membros, dos juízes, inclusive dos tribunais 
inferiores, oride houver, dos serviços auxiliares e os dos juízos 

, que lhes forem vinculados; 

DECRETO-LEI N" 2.371, 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 1987. 

Dispõe sobre os vencimentos e a representação men­
sal devida aos servidores que especifica e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição _que 
lhe confere o artigo 55; item III_, da ConstituiÇão-,OeCrcta:-

Art. 1" Os vencimentos e a representação mensal devi­
da aos ocupantes dos cargos de natureza especial e aos memM 
bras do Poder Judiciário da União, do Disfritõ-Federal e 
TerritóríOS-e -do Tribunal de Contas da União sãO os especifi­
cados nos anexos deste DecretoMlei. 

Art. 29 O atual valor da vantagem pecuniária a que 
se refere a Lei n' 7.37.4, de 30 de setembro de 1985, fica 
reajustado em 32,2% (tHnta e dois vírgula doiS pO! ~entO)." 

Art. 3<? O deferimento da gratificação a Cj_ue se refere 
o Decreto-Lei n' 2.357, de 28 de agosto de 1987; com as 
alterações feitas pelos artigos 1 I e 12 do Decreto-Lei n~ 2.365, 
de 27 de outubro de 1987, é estendido aos funcionários petten--

centes à categoria funcional de Fbcal de Contribuições Previ­
denciárias do Grupo de Tributação, Arrecadação e Fiscali­
zação, instituído na conformidade da Lei n~ 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970. 

§ 1 n O valor da gratificação a ser deferida aos funcio­
nários posicionados na primeira referência da classe inicial 
da categoria funcional de que trata este artigo, mediante ato 
do dirigente do Instituto de Administração Financeira da Pre­
vidência e Assistência Social, é fíxado em Cr$16.870~00 ( dezes­
seis. mil, oitocentos e setenta cruzados). 

§ 29 As demais gratificaç<?_e_s serão determinadas me­
diante a variação do valor fixado neste artigo, à razão de 
5% (cinco por cento), em relação às referências anteriores. 

Art. 4<1 Os efeitos financeirOS decorrentes do disposto 
nos artigos anteriores vigoram a partir de 1" de outubro de 
1987. 

Art. 5o Os vencimentos, proventos e benefícios_ deVidos 
aos servidores de que trata este decreto-lei, bem como as 
pensões serão reajustados em 11,1% (onze vírgula um por 
cento), a partir d~_1~"· de japeiro_de 1~88_,_ $em prejuízo do 
reajustamento previsto no artigo 8~ do Decreto-Lei n~" 2.335, 
de 12 de junho de 1987. . o. 

Art. 6n Na aplicação deste decreto-lei s_erá õbservado 
o disposto no Dccreto-_Lei no 2.?55, de 27 dç agosto de 1987. 

Art. 7n __ A despesa decorrente da execução do disposto 
neste decreto-lei ocorrerá à conta das dotações do Orçamento 
Geral da União. · 

Art. s~ Este dúretO-fei entra em vigor ria dafa de sua 
publicação. 

Art. 9~' Revogam-se a~ 9isposiçóes _em cof!.t~ário. 
Brasflia, 10 de novemb~o de 1987, 166' da Independência 

e 99' da República.- JOSE SARNEY- Luiz Carlos Bresser 
Pereira - Aluizio Alves. 
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ANEXO! 
(Art. 1 o do Decreto-Lei no 2.371 , de 18 de novembro de 1987) 

Cargos de Natureza Especial Vencimento Percentual da 
Representação 

Mensal 

Ministro de Estado ---- - 26.328,32 = 
Consultor-Geral da República 26.328,32 222 -~----

Governador de Território Federal 21.541,15 186 
Secretário de Governo de Território Federal 17.352,58 173 
Ministerio Público da Unifio -
Ministério Público Federal 

Procurador-Geral da Rep6blica 26.328,32 = 
Subprocurador-Geral da República 23.935,00 165 
Procurador da República de 1 a categoria 15.930,95 145 
Procurador da República de 2a Categoria 13.103,92 145 

Miailltérioi 'Púl:Jlúro:Milillar 
Procurador-Geral da Justiça Militar 23.935,00 190 
Subprocurador-Geral 15.930,95 !50. 
Procurador da 1 a Categoria 13.109,66 140 
Procurador da 2a Categoria 11308,55 140 

Ministério P6blico do Trabalho 
Procurador-Geral da Justiça do Trabalho 23.935,00 190 
Subprocurador-Geral 15.930,95 150 
Procurador do Trabalho da 1 a Categoria 13.109,66 140 
Procurador do Trabalho da 2" Cartegoria 11308,55 140 

Ministério P6blico do Distrito Federal e dos Territórios 
Procurador-Getal 23.935,00 190 
Procurador de Justiça 15.930,95 150 
Promotor de Justiça 13.103,92 140 
Promotor de Justiça Substituto 11.308,55 140 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União 
Procurador-Geral 23.935,00 190 
Subprocurador-Geral 15.930,95 !50 

Tribunal Marítimo 
Juiz-Presidente - 29599,86 190 
Juiz - 29.599,86 175 

Ministêrio da Fazenda 
Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional 18.695,30 140 
Procurador da Fazenda Nacional de I a Categoria 15.930,95 135 
Procurador da Fazenda Nacional de 'P categoria 13.103,92 130 
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DECRETO' LEI N• 2.019, DE MARÇO DE 1983 

Dispõe sobre o cálculo de parcelas da remo· 
neração devida aos magistrados e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 55, itens II e li I, da Constitl!iÇãó, -decreta: 

Art. 19 A gr_atificaçáo adicional de que trata o artigo 
65, VIII, da Lei Complementar n• 35, de 14 de março de 
1979, em relação aos magistrados de qualquer instância, será 
calculada sobre o vencimento percebido mais a representação, 
nos percentuais de cinco, dez, quinze, vinte, víiite e cinco, 
trinta e trinta e cinco, respectivamenre, por qüinqüênio de 
serviço, neste compreendido o tempo de exercício da advoca­
cia, até o máximõ de 15 anos e observada a garantia constitu­
cional da irredutibilidade. 

Art. 29 Não se inclua entre os vencimentOS tributáveis 
pelo imposto de renda, a vantagem paga aos magistrados nos 
termos do § 1~. do art. 65, da Lei Complementar n9 35, cte 
14 de março de 1979, respeitado o limite fixado na parte 
final do§ 4•, do art. 144, da Constituição da República, vedada 
qualquer equiparação, no& termos do parágrafo único, do art. 
98, da Carta Magna. 

Art. 39 As representações constantes do anexo que 
acompanha o DecretO-Lei n9 1.985, de 28 de dezembro de 
1982, ficam aUmentadas de 20 (vinte) pontos percentuais. 

Art. 49 A despesa decorrente da aplicação deste Decre­
to-lei correrá à conta das dotações constantes do Orçamento 
Geral da União. _ _ _ 

Art. 59 Este Decreto-Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. ~ 

Brasília, 28 de março_ de 1983, 162• da Independência 
e 95• da República. - JOAO FIGUEIREDO- Eroane Gal­
vêas- Delfim Neto. ;a4 

LEI COMPLEMENTAR W 35, DE 14 DE 
MARÇO DE 1979 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura Na­
cional. 

u.na,n ... 
,JS.:US,U ... 
Jt.SS7,SJ ... 
"·~"·~ ... 
u.•u,TJ ... 

................................ :ri:rüio·i:v·········,····················· 
Dos Vencimentos, Vantagens e Direitos dos Magistrados 

CAPÍTIJLOI 
·~·O' ooo'' ••' ••~' O <•••• .. •••••-••••-···--·--··--···~··-·· .... H ....... ~••••••< oo••o 

Art. 65. Além dos vencimentos, poderão ser outorga­
dos, aos magistrados, nos termos da lei, as seguintes vanta­
gens: 

I- ajuda de custo, para despesas de transporte e mu­
dança: 

11- ajuda de custo, para moradia, nas comarcas em que 
não houver residência ·oficial para juiz, exceto nas Capitais: --

111 -salário famflia; 
IV - diárias; 
V- representação; 
Vf- gratificação pela prestação de serviço à Justiça Elei­

toral; 
VII- gratificação pela prestação de serviço à Justiça do 

Trabalho, nas comarcas onde não forem instituídas Juntas 
de Conciliação e Julgamento; 

VIII- gratifi~çãó ãdicional de cinco por cento po qüin­
qüênio de serviço até o máximo de sete; 

IX- gratificaÇãõ" de magistério, pOr- aula proferida em 
curso oficial de preparação para a magistratura ou em Escola 
Oficial de Aperfeiçoamento de Magistrados (art. 78, § 19 , 

e 87, § P), exceto quando receba remuneração específica 
para esta atividade; 

X-gratificação pelo efetivo exercfcio em comarca de 
difícil provimento, assim definida e indicada em lei. 

§ 19 A verba de representação, salvo quando concedida 
em razão do exercício de cargo em função temporária, iritegra 
os vencimentos para todos os efeitos legais. 

§ 29 É vedada a concessão de adicionais ou vantagens 
pecuniárias não previstas na presente Lei, bem como em bases 
e limites superiores aos nela fixados. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos) 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 66, DE 1991 

(n• 1.578/91, na Casa de origem) 

Altera os valores dos vencimentos do&. cargos 
efetivos e em comissão das Secretarias dos Tribunais 
Eleitorais e dá Qutras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. P As tabelas de vencimentos dos ~rgos efetívos 
dos servidores das Secretarias do Tdbunal Superior Eleitoral 
e dos Tribunais Regionais Eleitoraís, abrangidos pelo Plano 
de Classificação de Cargos da Lei n• 5.645, de 10 de dezeml;>ro 
de 1970, e decorrentes da aplicaçáo da Lei n• 7."96(de 21 
de dezembro de 1989, passam a vigorar, a partir de 1~ de 
maio de 1991, com os valores constantes do Anexo I desta 
lei. 

Art. 21 A tabela de vencimentos dos cargos em comis. 
são do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores- DAS, 
das Secretarias do Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribunais 
Regionais Eleitorais, a partir de 19 de maio de 1991, é a 
constante aO AneXo li desta lei. 

Art. 39 Aplicam~se as disposições desta lei aos proven~ 
tos dos servidores aposentados bem como aos valores das 
pensões: de. beneficiários dos servidores falecídos. 

Art. 49 As despesas resultantes da execução desta lei 
correrão à conta das dotações consignadas no Orçamento da 
União. 

Art. s~ Esta lei entra em vigor JJ.a data de sua publi~ 
cação. 

Art. 6o Revogam~s~ ~s disposições em contrário. 

ANEXO I DA LEI NO , DE DE DE 199 ) 

TABELA DE VENCIMENTOS APLICÂVEIS AOS CARGOS DO SISTEMA 
DE CLASSIFICAÇI;.Q DE CARGOS INSTITUÍDO PELA LEI NQ 5.645/70 

NÍVEL SUPERIOR N1VEL INTERMEDI;.aro N1VEL AUXILIAR . 

Referên- Cr$ Referên- Cr$ Referên- Cr$ 
c ia c ia ela 

01 112.527,35 12 67.5.16' 44 03 45.760,96 
02 116.150,82 13 69 ;386, lO 04 46.762,67 
03 ll9-890,69 14 71.307,96 os -- 4_7 ~ 786,84 
04 123.751,14 15 73.283,26 06 48.833,07 
05 12"1.735,53 16 - 75.312,79 07 49.902,60 

.06 131.848,49 17 77.398,56 os 50.995,12 
., . 07 136.093,69 18 79.542,08 09 52.H1,99 

• :.: 08. ],49 .•. 475 ,_56 19 81.745,31 10 53.252,71 
09 144.998,91 20 84 • .009,26 11 54.419,09 

'.10 149.667,41 21 86.335,95 12 55 .61"0' 26 
·.: .. · ·· .. 11 154.486,76 22 88.726' 89 13 56.827,95 

":!.2 159.460,93 23 ~1.184,60 14 58.072,39 
13 164.595,11 24 93.709,95 15 59.344,42 

-14 169.894,89 25 9"6. 305' 82 16 60.643,41 
15 175.365,25 26 98.973,42 17 61.971,78 
16 181.011 '72 27 101.714,.58 "18 6_3.3~~, 79 
17 186.840,01 28 104.531,93 19 64.715,39 
18 192.856' 14 29 107.426,99 20 66 .1'32, 50 
19 199.065,43 30 110.402' 85 21 67.580,83 
20 205.475,16 31 11.3.460, 71 22 69.060,39 
21 212.091 '30 32 1l6.603,40 23 70.572,42 

"22 218.920,55 33 119.833,2.5 24 72.117,68 
23 225.969,53 34. 123.152,17 25 73.697,16 
24 233.245,76 35 126-.563,11 26 75.311,15 
25 240.755,99 27 76.960,07 

28 78.645,60 
29 80.367,13 
30 82.127,55 
31 .. B3.925,93 
32 .85 •. 763,1) 
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ANEXO I I DA LEI ~DE DE 1991 

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPE~IO~ES - DAS 

N!VEL- VENCIMENTO % 
Cr$ Cr$ 

REPRESENTAÇÃO RETRIBUIÇÃO 

DAS-1· 122.650,00 60 73.590,00 196.240,00 

DAS-2 142.985,00 70 100.08.9 '50 243.074,50 

DASc3 166.515,00 '75 124.886,25 291-401,25 

DAS-4 196.212,00 80 . 156- 969", 60 353 .. 181,60 

DAS-5 227.539,00 85 193.408' 15 420-"947,15 

DAS-6 263.427,00 90 237.084,30 500.511,30 

LEGISLAÇÃO CITADA e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e 
• CONSTITUIÇÃO DA órgãos da administração pública. 

REPUBLICA FEDERATIV ADO BRASIL § 2• A iniCiativa popular pode se exercida pela apresen-
·---~ .. r.,....~···-·-·-····t··-~·~·····~···"""""-""'"_""'_~......-...--··~-~~------~--~----··· -. ~t~çao ã Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPITULO! 

Do Poder Legislativo 

· ............................... s.Ei5Xõ-vüi"~ ........ - ................ .. 
Do Processo Legislativo 

........... · · · .. · · .. -~-- .. ·suB"s"EÇ;;õ·rn·- ... ~ .... -~~~----· 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordiná­
rias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal ou d_o CQngresso Nacional

7 

ao Presidente _da República, ao Supremo Tribunal Federal, 
aos Tribunais Supetiores, ao Procurador-:Geral_da_República 
e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Consti­
tuição. 

§ 19 São de iniCíã.fiVá priVada do Presidente da Repú-
blica as leis que: . _ . , ·- _ _ 

I-fiXeiil ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
11 - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquiCa ou-aumento de Sua remu­
neração; 

b) organização administrativa e judiciária, Irúltéria tribu­
tária e orçamentária; ·serViÇOs -públicos e pessoal da adminis-
tração dos Territórios; - - · 

c) servidores públicos da União e TerritóriOs, -séi.i tégiôie 
jurfdico, provimento -de cargos, estabilidade e aposentadoria 
de civis, reforma e transferência de militares para a- inati­
vidade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública da União, bem como normas gerais para a Orgaiiização 
do Ministério- Público e da Defensoria Pública dQs Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios; 

- .. .:..~ 

· pbi, no·mínimo, uin' pott:ento do eleitorado nacional, distri-
buído pelo menos por cirico Estados, com não menos de três 
décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

.. · · · · · · · · · · ·-- · · ·-- · · ....... · · ·-rr:rü-i:ü-iv ...... ·· ~-----· · · · --- .... ----· · 
Da Organização dos Poderes 

······~·······~· .. ••• .............. :·.·:~··""..::··"·!"'""···· .. ·· ........... . 

CAPÍTULO III 
Do Poder Judiciário 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 96. Compete privativamente: 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Supe­
riores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
_respectivo, observado o disposto no art. 169: 

b) ·-~ ·~ri~·çã~ · ~- ·; · ~-~ti~·~ão-d·;-~-;g-;;;·;·ri~~Çã~d~ ·;~;~i-
mentes de seus membros, dos juízes, inclusive dos tribunais 
inferiores, onde houver, dos serviços auxiliares e os dos juízos 
que lhes forem vinculados; 

LEI N' 7.961, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 

. Fixa o V8tor do ~oldo dOs Postos cOronel PM da 
Polícia Militar e CoroDel ÍJM do COrpo de Bombeiros 
do Distrito Federal, e dá outras providências. 

O Presidente da RCpública, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1' O valor do soldo dos Postos de Coronel PM 
e _Cor~nel BM, respectivamente_da Pollcia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militar, do DistritO Federal, de que tratam 
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os artigos 122, da Lei n~ 5.619, de 3 de novembro de 1970 
e i24, da Lein' 5.906, de 23 de julho de i973, com as alterações 
posteriores, é fixado, a partir de to de novembro de 1989, 
em NCr$4.760,70 (quatro mil, setecentos e sessenta cruzados 
novos e setenta centavos), observados os índices estabelecidos 
na Tabela de Escalonamento Vertical anexa a esta Lei. 

Art. 2° É assegurada ao_s servidores militares do DiS­
trito Federal a revisão de sua remuneração, na mesma propor­
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores militares da União. 

Art. 3n Aplica-se aos integrantes da Carreira Policial 
Civil do Distrito Federal o disposto nos arts. lo, 29 e §-§ 2~>, 
3\ s~. inciso TI, e 6"'_, s~. 14 e 20, bem assim no anexo V 
da Lei n' 7.923, de i2 de dezembro de i989. 

Art. 49 Será paga, a título de diferença individual nomi­
nalmente identificada, a parcela das seguintes retribuições, 
remanescentes da incorporação de que trata ó § 29 do art. 
2° da Lei n' 7.923, de 12 de dezembro de i989, relativa aos 
servidores: 

I -da Superintendência do Desenvolvimento d(J. _região 
Centro-Oeste e da Superintendência da Zona Franca de Ma­
naus, a complementação salarial; 

li- do Ministério 7da Edu_cação, a gratificação de apoio 
â atividade de ensino; 

III - do Ministério das Minas e Energia, -a gratifiCaÇão 
de desempenho de atividade_ mineral.. . _ 

§ P As diferenÇas individuais de que_ trata este artigo 
serão reduzidas sempe que os servidores, por qualquer motivo, 
mudarem de referência OU de categoria funcional. 

§ 29 Enquanto durar a investidura em cargos em _comis­
são ou funções de confiança pertencerites ãõ Grupo de Direção 
e Assessoramento Superiores previsto na Lei n~ 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, e nas funções de Assessoramento 
Superior a que se refere o art. 122 do Decreto-Lei no 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, com as alterações posteriores, 
aplicar-se-á o disposto iiO inciso III docaputdeste artigo aos 
atuais ocupantes dos mesmos cargos ou funçQes. 

Art. 59 O dispôsto nos artigoS 1~. 29 e 39 aplica~se ao_s 
proventos de aposentadoria, de inativida.de ou de dispom­
bilidade e às pensões decorrentes_ do falecimento dos respec­
tivos servidores. 

Art. 69 São estendidas aos servidores dos Órgãos do 
Poder Judiciário -da União, do Distrito Federal e Territórios, 
do Ministério Público da União, e do Tribunal de Contas 
da União, no que couber, as· disposições dos artigos 1~', 29 , 

6' e 8' da Lei n' 7.923, de i2 de dezembro de 1989, mantidas 
as gratificações de que tratam o art. 1~ da Lei n9 7.753, de 
i4 de abril de i989, o art. 1' da Lei n' 7.756, de 24 de abril 
de 1989, o art. i' da Lei n' 7. 757, de 24 de abril de 1989, 
o art. i' da Lei n' 7.758, de 24 de abril de 1989, o art. 1° 
da Lei n' 7.759, de 24 de abril de 1989, o art. [o da Lei 
n' 7.760, de 24 de abril de 1989, o art. i' da Lei no 7.761, 
de 24 de abril de 1989, e o art. 1' da Lei n' 7.861, de 27 
de outubro de 1989. 

Parágrafo úriico._ As gratificações a que-se referem e_S_!e_ 
artigo incidirão sobre_ o vencinlento-_ correspondente à refe­
rência do servidor, até o perceritu-al limite estabelecido pelas 
leis de sua criação, e se· adequarão em cada caso, no sentido 
de que o reajustamento da remuneração não exceda o índice 
médio concedido pela Lei no 7.923, de 12 de dezembro de 
1989, ã.os demais servidores, regidos pela Lei n9 5.645, de 
1970. . 

Art. 79 Os dias em que ocorreu paralisação no serviço 
público federal, nos meses de outubro e novembro de 1989, 
serão consideradoS como normalmente trabalhados, não oca­
sionando, para todos os efeitos, qualquer anotação nas respec~ 
tivas folhas de serviçó e ficando anulado qualquer tipo ·de 
punição, asseguradq o pagamento dos dias parados. 

Parágrafo úniCo. Na hipótese de terem ocorrido quaisquer 
descontos na remuneração global dos servidores públicos fede­
rais e'm função da paralisação, esses valÕres serão integral­
mente restituídos no_ mês de dezembro, corrigidos moneta­
riamente pelo !PC de novembro de 1989. 

Art. 89 As despesas decorrentes da apHcação- desta lei 
serão atendidas â conta das dotações constantes do Orçamento 
Geral da União. 

Art. 99 Esta lei entra em vigor n11 data de sua publi~ 
cação. 

Art. 10. Revogam-se as disposiçõeS em contrário. 
Brasura, 21 de dezembro de 1989; 168o da Independência 

·e 101' da República. -JOSÉ SARNEY- Matlson Ferreira 
da Nóbrega - Dorotbéa Werneck - João Batista de abreu. 

Posto ou Graduaçao 
-Coronel QOPM ou QOBM 
-Tenente-Coronel QOPM OQ QOBM 

~:. Major QOPM ou QOBM 
• Capita.o QOPM ou QOBM 
-1°-Tcncnte QOPM ou QOBM 
- 2"-Tencnte QOPM ou QOBM 
-Aspirante-a-Oficial QOPM ou QbBM 
-Aluno da AéadCmia de Formaça.o de OfleJais 

QOPM ou QOBM (último ano) 
-Aluno de Academia de Formaç4o de Oficiais 

QOPM ou QOBM (dos demais anos) 
- - Subtenente PM ou BM 

-1°-Sargento PM ou BM 
-2'"-Sargento PM_ou BM 
-3°-Sargeato PM ou BM 
-Cabo PM ou BM 
-Soldado PM com· CUrso Policlat Militar ou 

Soldado BM com Curso de Bombeiro Militar 
n•a .... J 

-Soldado PM, recruta, sem Curso Policial Mlli­
t:arou Soldado BM. recruta, sem Curso de Bom­
beiros Militar (2& Classe) 

1.000 
925 
858 
765 
660 
S92 
S30 

241 

162 
530 
47S 
42S 
382 
271 

241 

162 

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL 
(art. 122 da Lei n' 5.619/70 e art. i24 da Lei no 5.906/73 

(Anexo à Lei no 7,961, de 21 de dezembro de 1989) 

LEI No 6.865, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos 
do serviçO civil da União e das autarquias federais, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte 1ei: 
____ Art. 1~ A classificação de cargos de Serviço Civil da 

União e das autarquias federais obedecerá às diretrizes estabew 
tecidas na presente lei. 

Art. z~ Qs cargos serão classificados como de provi­
mento em comissão e de provimento efetivo, enquadrando-se, 
basicamente, nos seguintes grupos: 

De provimento em Comissão: 
I- Direçã9 e Assessorament9 S1,1periores. 
De provimento efetivo: 
li- Pesquisa Científica e Tecnológica 
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III -Diplomacia 
IV - Magistério 
V- Polícia Federal 
VI -Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
VII - Artesanato 
VIII -Serviços Auxiliares 
IX- Outras atiVidades de nível Sl,lperior 
X- O_utras· atividades de nível médio. 

Art. 3<.> Segundo a correlação e afinidade, a natureza 
d?s trabalhos ou -o -ruvel de conhecimentos aplicados. cada 
Grupo, abrangendo várias ativid3.des, compreenderá: 

. I_- Direção e Assi!Ssorame?to Superiores: os cafg_()S de 
d1reçao e assessoramento supenores da administraÇãO Cujo -
provimentO deva ser regido pelo critério da cOnfiança segundo 
for estabelecido em regulamento. ' 

. 11_-:- Pesquis~--cretftífica e Tecnológica: os cargos _com 
atnbu1çoes exclusivas ou comprovadamente principais, de pes­
quisa científica, pura ou ãplicada, para cujo provimento se_ 
exij~ diploma de gr1:1po superior de ensino ou_ habilitação legal 
eqmvalente e não estejam abrangidos pela legislação do Ma-
gistério Superior. - -

III- Diplomacia: os cargos que se desti~;m a represen-
tação diplomática. -- --

IV-Magistério: os cargós- com atividades de magistério 
de todos os níveis de _ensinO. 

V- Polícia Federal: os cargos com atribuições de natu-
reza policial. · 

VI ~-Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os carg"os 
com atiVidades de tributação, arrecadação e fiscalização de 
tributos federais. 

VII -Artesanato: os cargos-de atividades de natureza 
permanente, principaiS ou auxiliares, relacionadas com os ser­
viços de artífice em suas várias modalidad_e.s .... __ 

VIII- Serviços Auxiliares: os cargos de. atividades admi­
nistrativas· em .g~t~l_,~ quando não de nível superior. 

IX- Outras at1v1dades de nível superior: os demais car~ 
gos para cujo provimento se exija diploma de curso superior 
de ensino o_u habilitação legal equivalente. 

X- Outras athiídades_ de nível médio: o.s deinais çargos 
para cujo provimento se cXijã -diploma ou certificado de con­
clusão de curso de grau médio ou habilitação equiValente. 

Parágrafo único~ As atividades relacionadas com trans­
porte, conservação, custódia, operação de elevadores, limpeza 
e outras assemelhadas serão, de preferência, objeto de execu­
·ção indireta, mediante contrato, de acordo com o art. 30, 
§ 1', do Decreto-Lei n' 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

A!t. 49 Outros _Grupos, com característkãs pró_eria_s, dí­
ferencrad.os dos relactonados n-o- artigo anterior, puderão ser 
estabelecidos ou desmembrados daqueles, se o justificarem 
as nec~ssidades da Administração, mediante ato do Poder 
Executivo. 

Art. 5' Cada Grupo terá sua própria escala de nível 
a ser aprovada, pelo Poder Executivo, atendendo primordial­
mente, aos seguintes fatores: 

I -Importância da atividade para o deserlVoJvimento 
nacional; 

II-Complexidade e responsabilidade das atribuições 
exercidas; e 

III-Qualificações requeridas para o desempenho das 
atribuições. -- _ -

Parágrafo único. Não haverá correspondência- eritre os 
níveis -dos diversos grup?s, para nenhum efeito. -- - ---

Art. 6" A ascens_ão e a_ progressão funcionais obe.de­
cerão a critérios seletivos, a serem es~abelecidos pelo Poder 
Executivo, associados a um_sistema de_ treinamento e qualifi­
cação destínado a assegurar a permanente atualização e eleva­
ção do nível de eficiência do funcionalismo. 

- Art. 1~ O Poder Executivo elaborará e expedirá o novo 
P~ano de Classificação de Cargos, total ou parcialmente, me­
diante decreto, observadas as disposições desta lei. 

Art. 8'-' A implantação do plano será feita por órgãos, 
atendida uma escala de prioridade na qual se levará em conta 
preponderantemente: 

I -a implantação prévia da reforma administratiVa, com 
base no De_creto-Lei n<:> 200, de 25 de fevereíro de 1967; 

II- o estudo quantitativo e qualitativo da lotação dos 
órgãos, tendo em vista a nova estrutura e atribuições decor­
rentes da providência mencionada no item _anterior; e 

III -a existência de recursos orçamentários para fazer 
face as respectivas despesas. 

Art. 9~ . A transposição Ou tràilsfoi"inação dos cargos, 
em decorrênCia da sistemática prevista nesta lei, processar-se-á 
gradativamente considerando-se as ne.cessidaâes e conveniên­
cias ~a Administração e, quando ocupados, segundo critériõs 
seletivos a serem estabelecidos para os cargos integrantes de 
cada grupo, inclusiVe atravéS de treinamento intensivo e. obri­
gatório. 

Art. 10. O órgãO central do Sistema de Pessoal expe­
dirá as normas e instruções necessárias e coordenará a execu­
ção do_ novo plano, a ser proposta pelos ministérios, órgãos 
integrantes da Presidência da República e autarquias, dentro 
das respectivas jurisdições para aproVação mediante deCreto. 

§ 19 O órgão central do Sistema de Pessoal promoverá 
as medidas necessárias para que o plan_o seja mantido perma­
nentemente atualizado. 

§ 29 Para a correta e uniforme implantação do plano, 
o órgão central do Sistema de Pessoal promoverá gradativa 
e obrigatoriamente o treinamento de todos os servidores que 
participarem da tarefa. segundo programas a serem estabele­
cidos com esse objetivo. 

Art. 11. Para assegurar a, uniformidade de orientação 
dos trabalhos de elaboração e execução do Plano de Classifi­
cação de Cargos, haverá, em cada ministério, órgão integrante 
da Pre$idência da República ou autarquia, uma equipe técnica 
de alto nível, sob a presidência do dirigente do órgão de 
pessoal respectivo, com a incumbência de: - -

I -determinar quais os grupos ou respectivos cargos a 
serem abrangidos pela escala de prioridade a que se refere, 
o artigo 89 desta lei; 

II -orientar e superviSionar os levantamentos, bem co­
mo_ realizar os estudos e análises indispensáveis à inclusão 
dos cargos no novo plano; 

III -manter com o órgão central do Sistema de Pessoal 
os cont3.ctoS ileceSsái"iOs para: cor-reta e1aboração e implantação 
do plano. 

Parágrafo único. Os membros das equipes de que trata 
este artigo serão de~ignados pelos Ministros de Estado, diri­
gentes de órgãos integrantes da Presidência da República ou 
de autarquia, devendo a escolha recair em servidores que, 
pela sua autoridade administrativa e capacidade técnica este­
jam e_m _ç.opdiçõesde exp_rimir os_ objetivos do Mini;tério, 
do órgão integrante da Presidêr~:cia da República ou da autar­
quia. 

Art. 12. O novo Plano de Classificação Qe_ .Cargos a 
ser instituído em aberto de aÇordo com as diretrizes -expressas 
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nesta lei, estabelecerá, para cada Ministerió", -õ-rgão Tlüegnmte 
da Presidência da República ou autarquia, um número de 
cargos inferior. em relação a ·cada grupo, aos atualmente exisR 
tentes. 

Parágrafo único. A não observância da norma contida 
neste_ artigo somente será permitida: 

a) mediante redução equivalente em outro grupo, de moR 
do a não haver aum.ento dc:dcspesas, ou 

b) em casos excepcionais, devidamente justificados pe­
rante o órgão central do Sistema de Pessoal, se inviáVel a 
providência indicada na alínea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção VJII da Consti­
tuição e em particular, no seu art. 97, as formas de provimento 
de cargos, no Plano de Classificação decorrente desta .lei, 
serão estabelecidas e disciplinadas mediante normas regula· 
mentares específicas, nãO se-lhes_ aplicando as disposições, 
a respeito contidas no Estatuto do$_ Fu,ncionários PúbJicos 
Civis da União. ,_ ~ 

Art. 14. O atual Plano de ClassificaÇão de Cargos do 
Serviço Civil do Poder Executivo, a que se refere a Lei nn 
3.780, de 12 de julho de 1960 c legislação posterior, é conside­
rado extinto, observadas as disposições desta lei. 

Parágrafo único. À medida que for sendo implantado 
o novo plano, os cargos remanescentes de cada .categoria, 
classificados conforme o sistenia de que trata este artigo, pãssa· 
rão a integrar Quadros S_uplementares e, sem preJuízo das 
promoções e acesso que cou_bercm, serão suprimidos, quando 
vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no art. 108, f 1', da 
Constituição, as diretriz_es.. _e.stabc.lecidas nesta lei, inclusive 
o disposto no art. 14 e seu parágrafo úniCO, ·se aplicarão à 
classificação dos cargos do Poder Legislativo, do Poder Judi· 
ciário, dos Tribunais de Contas da União_ e do Poder Execu· 
tivo, o_ Plano de Classificação dos cargos dos territórios e 
do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta lei entr_a_e_m _vigor na data de sua publica· 
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1970; 149' da Independência 
e 82' da República. 

EMÍLÍO G. MÉDICI -~Alfredo Busaid - Adalberto 
de Barros Nunes - Orlando Geisel - MáriQ Gibson Barbosa 
- Antônio Delfim Netto - Mário David Andreazza - L. 
F. Cirne Lima -- Jarbas G. Passarinho - Jólio Barata -
MárciodeSouzaeMello- F. RochaLagôa- MarcusVinicius 
Pratini de Moraes- -Antônio Dias Leite Júnior- João Paulo 
dos Reis Velloso - José Costa Cavalcanti - Hygino C. Cor~ 
setti. 

LE~ N' 8.216, DE 13 DE AGOSTO DE 1991_ ~ 

Dispôs sobre antecipação a ser compensada quando 
da revisão geral da remuneração dos servidores públi­
cos, corrige e reestrutura tabelas de vencimentos e dá 
outras providências. 

=---=-·-·--~., .. -~ ................ _.,_.~.__._,._,._ . .._ .... 
LEI N' 7.923, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1989 

Dispõe sobre os vencimentos, salários, soldos e de· 
mais retribuições dos servidores civis e militares do Po­
der Executivo, na administração direta, nas autarquias, 
nas fundações públicas e nos extintos territórios, e dá 
outras providências. 

Ofício n~ 933 
Brasma- DF, 23 de agosto de 1991 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ibsen Pinheiro 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Senhor Presidente, . 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, nos 

termos dos arts. 61 e 96,___it~_m_ li_, .Ietr(!_ b, .da Co_!lst!t~~ção 
Federal, o incluso projeto de lei acompanhado de justificativa, 
qué dispõe sobre as tabelas de venciment_os dos çar_gos dé~ivOs 
e em___comissão, dos servidores das SeCretarias -do Trib!Jp.ais 
Eleitorais. 

Na· elaboração do projeto prOcurou-se manter_o princípio 
da isonomia inscritO no §-19 do art. 39, da Coristituição Federal, 
apoi3do em providências adotadas pelo Poder Executivo;por" 
intermédio da Lei n• 8.216, de 13 de agosto de 199!. 

Na oporturiidade, apraz·me apresentar a Vossa Exc.e-: 
lência os proteStos do mais alto apreço e distinta consideração. 
-Ministro Célio Borja, Presidente do Tribunal Superior Elei­
toral. 

(A Comissão de Assuntos Económic:o.s) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 67, DE 1991 
(N' 1.579/91, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a revisão d_os ven_cimentos básicos dos 
Ministros do Superior Tribunal d_e Justiça, dos Juízes 
dos Tribunais Regionais Federais, do$ Juízes Federais 
e dos Juízes Federais Substitutos da Justiça Federal, 
e dá outras providênciaS. 

o- CongtessO Nacional decreta: 
Art. 1 n Os veridmentos básiCos doS MiriistrOS do Supe­

rior Tribunal de Justiça, dos Juízes dos Tribunais Regionais 
Federais, doSJuízis Federais e dos Juízes Federais Substitutos 

-da Justiça Federal ficam reafustadOS erri"JO% (trinta por cento) 
a partir de I• de maio de 1991. 

Art. 29 Aplicam·Se aos Magistrados aposentados as dis­
posições desta lei. 

Art. 39 As despesas resultantes da execução desta_ lei 
correrão ã conta das dotações orçamentárias res-pectivas. 

Art. 4\> Esta lei entra em__vigor na data_- de su~_publi· 
cação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrárfo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto-Lei n• 2.371, de 10 de novembro de 1987. 
Dispõe sobre os vencimento_~"e a repressão mensal devida 

aos servidores que especifica e dá outras providências. 
O Presidente da República, ao uso da atribuição que 

lhe confere o artigo 55, item 111, da Constituição. 
Decreta: 
·Art. J9 Os vencimentos e a representação mensal devi­

da aos ocupantes dos cargos de natureza especial e aos mem· 
bras do Poder Ju_diciário da União, Distrito Federal e Territó­
rios e do Tribunal de Contas da União rsãçtos especificados 
nos anexos de_ste Decreto-lei. 

Art. 2'-' O ·atual valor da vantagem pecuniária a que 
se refere a Lei n'-' 7.374, de 30 de setembro de 1985, fica 
reajustado em 32,2% (trinta e dois vírgulã dois por cento). 

Art. 3? O deferimento da gratificação a que se refere 
~o Decreto-Lei n' 2.357, de 28 de agosto de 1987. com_as 

-- . ' . - ~ 
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alterações feitas pelos artigos 11 e 12 do DecretaM Lei n" 2.365, 
de 27 de outubro de 1987, é estendido aos funcionários perten­
centes à categoria funcional de Fiscal de Contribuições Previ­
denciárias do Grupo de Tributação, Arrecadação e Fiscali­
zação, instituído na conformidade da Lei n~ 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970. 

§ 19 O valor da gratificação a Ser deferida_ aos fu_ncio­
nários posiCioliados na primeira referência- -da classe incial 
da categoria funcional de_ que trata este artigo, mediante ato 
do dirigente do Instituto de Administração Financeira da Pre­
vidência e Assistência Social, é fixado em Cz$16.870,00 (dezes­
seis mil, oitocentos e Setenta mil cruzados). 

§ 2"' As demais gratificações serão_ de_terminadas me­
diante a variação do valor fixado neste artigo, à razão de 
5% (cinco por cento),-em relação às referências anteriores. 

Art. 4"' Os efeitos financeiros decorrentes do disposto 
nos ·artigos vigora~ a partir de ~~>de outubr~ _?e _!??7. 

Art. 59 Os vencimentos, ptóventos e benefícios devidos 
aos servídores de que trata este Decreto-lei, bem como as 
·pensões serão reajustados em 11,1% (onze vírgula um por 
cento), a partir de lo de janeiro de 1988, sem prejuízo do 
reajust_amento previsto no artigo 9~> do Decreto-Lei n"' 2.335, 
de 12 dejun~o de 1987.~ 

Art. 6o Na aplicação deste Decreto-lei serão observa­
dos o disposto no Decreto-Lei n9 2.355, de 27 de agosto de 
1987. 

Art. 79 A despesa decorrente da execução ao d-isposto 
neste Decreto-Lei correrá à conta d~s dotações do Orçãffien,tá 
Geral da União. 

Art. 89 Este Decreto-lei en.tfa erii Vigor ria data de sua 
publicação. 

Art. 9~ ReVogaffi-se a-s disposições em contrário. 
Brasília, 10 de novembro de 1987, 166~ Ça Indepef!dência 

e 99• da República. -JOSÉ SARNEY- Luiz Carlos Bresser 
Pereira - Aluízio Alves. 

ANEXO I 
(Art. 1° do Decreto-Lei no 2371, de 18 de novembro de 1987) 

Cargos de Natureza Especial Vencimento Percentual da Representação 
Mensal 

Ministro de Estado 26.328,32 222 
Consultor-Geral da República 26.328,32 222 
Governador de Território Federal 21.541,15 186 
Secretário de Governo de Território Federal 17.352,58 173 
Ministério Pllblico da UniAo 
Ministério Pllblico Federal 

Procurador-Geral da Repfiblica 26.328,32 222 
Subprocurador-Geral da Repllblica 23.935,00 165 
Procurador da Repllblica de 1 • Categoria 15.930,95 145 
Procurador da República de 2• Categoria 13.103,92 145 

Ministério Público Militar 
Procurador-Geral da Justiça Militar 23.935,00 190 
SubprocuradorMGeral 15.930,95 150 
Procurador de 1 a Categoria 13.109,66 140 
Procurador de 2a categoria 11.308,55 140 

Ministério Públlco do Trabalho 
Procurador-Geral da Justiça do Trabalho 23.935,00 190 
Subprocurador-Geral , 15.930,95 150 
Procurador do Trabalho de 1 a Categoria 13.109,66 140 
Procurador do Trabalho de 2• categoria 11.308,55 140 

Ministério Pllblico do Distrito Federal e dos Territórios 
Procurador-Geral 23.935,00 190 
Procurador da Justiça 15.930,95 150 
Promotor de Justiça 13-103,92 140 
Promotor de Justiça Substituto 11.308,55 140 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União 
ProcuradorMGeral 23.935,00 190 
Subprocurador-Geral 15.930,95 150 

Tribunal Marftimo 
JuizMPresidente 29599,86 190 
Juiz 29_599,86 175 

Ministério da Fazenda 
Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional 18.695,30 140 
Procurador da Fazenda Nacional de 1 a Categoria 15-930,95 135 
Procurador da Fazenda Nacional de 2a Categoria 13.103,92 130 
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ANEXO 11 
(Art. I o do Decreto'Lefn° 2371, de 18 de novembro de 1987) 

Membros da Magistratura e do Tribunal de Contas da Uniao Vencimento Percentual da Representaç!lo 
Mensal 

Supremo Tribunal Federal 
Ministro do Supremo Tribunal Federal 

Justiça Federal . Ministro do Tribunal Federal de Recursos · 
Juiz Federal 

Justiça Militar 
Ministêrio do Supremo Tribunal Mifitar 
Auditor Corregedor -

-

Auditor Militar 
Auditor Substituto ----

Justiça do Trabalho 
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho 
Juiz do Tribunal Regional do Trabalho 
Juiz-Presidente da Junta de Conciliaç!lo e Julgamento 
Juiz do Trabalho Substituto 

Justiça do Distrito Federal e Territórios 
Desembargador 
Juiz de Direito 
Juiz Substituto 

Tribunal de Contas da União 
Ministro do Tribunal de Contas da Uniao 
Auditor do Tribunal de Contas 

(A Coritissao de Assuntos EconOmicoo) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 68, DE 1991 
(n• 1.580/91, na Casa de Origem) 

Dispõe sobre o vencimentos dos membros do Minis· 
tério Público da União e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~' O vencimento básicO_:-d-os membros do -Minis­

tério Público da União, a partir de J9 de maio de 1991, é 
o constante no anexo desta lei. 

Art. 29 A verba de Representação Mensal dos membros 
do Ministério Público da União continua a correspOnder ao 

ANilXO À I.F.I N" 

Dc:aedçao dos Carp 

I - ProeuradQr-Geral da !~llÇn do Tiahi1lho 
-Procur!IIJOr.(Jcrall.la Ju~1lçu Militar 
- ProcurudQr.Geral da JustlÇll do DIS!rlto Federlli 

e Territórios 
- Subpmcunuior·C"tt"rnl da Rl·pGhlic:l. 

ll- Ministério l'Gblleo do Trab.:llbcx Subproeurador­
Geral. Ministfrio PI'Jblleo Militar: Subprocurador­
Geral. Minlstfrlo Púb!ico do Distrito Feder.al c 
Território: Procurador de Justiça 

W- Mlni~tétlo P!lblico l'ederal: Procurador d.a Rep(i­
bJJca de l" Catt>gorla. Ministério PUblico do Tra· 
balbo: Procurador elo Trabalhyo de t• Categoria. 
Mlnfstfrlo PCibllco Militar: Procurador de t• Cate­
goria. Ministt!;rio Público do Dimrito Federal e 
TerritOrlo:s: Promotor de Justiça 

~IV- Mlnl~érlo Pllbllco Fcdc:rnl: Procurador da Repú· 
bUca de :z• Categoria. MlniS!t:rio PllbJico do Tra­
balho: Procurador do Tt.abalho de 2• Categorl11. 
Ministério Plibllco Mlillat: Procurador ele 2•Que­
s<Jria. Ministério Pllbllco do Distrito Federal e 
Territórios: ProiDO(or de Jus'tiça SUbstitutivo 

40.699,80 222 

:.. 36.590,33 212 
35.235,13 194 

36.590,33 212 
35.912,73 196 
35.235,13 194 
34.557,53 190 

36.590,33 212 
35.912,73 196 
35.235,13 194 
34.557,53 190 

35.912,73 196 
35.235,13 194 
34.557,53 190 

36.590,33 .. 212 
35.91z;73 120 

percentual estabelecido no anexO. da Le_i n9 7. 725.; _de 6_ Qe 
janeiro de 1989. 

Art. 3? Aplicam-se aos membros aposentados do Minfs:. 
tério Público da União e aos be_neficiár_ios dos falecidos as 
disposições constantet desta lei. 

Art. 4" As_-despesas_ resultantes da_ execução desta lei 
correrão à conta das dotações consignadas no, Orçamento da 
União. 

Art. 59 Esta lei entra em vigOr na data de sua publi­
cação. 

Art. 69 Revogam-se as_ disposições em contrário.-

,nn DE DD 199 

To<al 

4W.774;14 200 997.548,28 

1.359.6"13.12 

448.896.64 185 830.458,78 1.279.335,42 
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MENSAGEM PGR/N' 04/91 
Brasüia, 26 de agosto de 1991 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ibsen Pinheiro 
DigníSSimó Presidente da_ Câmara dos Deputados 
Nesta ·· 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exceiéncia, para 

apreciaçãO-do Congresso-Nacional, nos termos do art. 61, 
caput, combinado com o disposto no art. 127, § 2•, da Consti­
tuição Federal, o anexo Projeto de Lei que visa a alterar, 
a partir de 1<:> de maio de 1991, o vencimento básico dosmell_l­
bros do Ministériõ-PúJ:>Iico da União, considerando o percen-_ 
tua! de trinta por cento (30% ). · - · ~ · 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência 
as expressões de elevado apreço e distinta conSideração. -
Aristides Junqueira Alvarenga, Procurador-Geral da Repúbli­
ca. 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

OFÍCIO MPF/SG/N" 105 
Brasília-DF, 26 de agosto de 1991. 

Excelentfssimo Serihor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Digníssimo Primeiro Secretário da Mesa 
da Câmara dos Deputados 
Nesta 

Senhor Primeiro Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensa­

gem n' 4, de 26 de agosto de 1991, do Exoelentíssimo Sénhor 
Procurador-Geral da República, relativa à alteração, a partir 
de 19 de maio de 1991, dos _vencimentos dos membros do 
Ministério Público da União. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. Ex~ pro­
testos de estima e consideração. - João Batista de Almeida, 
Secretário-Geral do MPF. 

LEGISLAÇÁO CITADA 
CONSTITUIÇÃO DA-REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

o o oVO O o O o oooooOO 00 O 0 ••oooOoO O 000 0 -~-~-O 0 0000 O 0 O oo_oo •,•._--~--,-----· O 0 0 0 0 00 0 0 O o•• 

TÍTULO IV 
Da organização dos Poderes 

CAPÍTULO! 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO VIII 
·Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃO Ill 
Das Leis 

Art. 61. A iniciatiVa das leis complementares e ordiná­
rias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional 
ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, 
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República 
e aos cidadãos, na forma e nos casOS previstos nesta Consti­
tuição. 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

·· ········--·······--------'-CA.rt:rüiü-iv··---'····--·-···-·--····--·-
Das Funções Essenciais à Justiça 

SEÇÃO! 
Do Ministério PUblico 

-~·--········••.o•··························-··························· ....... ~ 
Art. 127. O Ministério Público é instituição perm·anen­

te, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses soc13.is ·e indiVidUais indisponíveis. 

§ 2~ Ao Ministério Público é assegurado autonomia fun­
cional e administratiya, podendo, observado o disposto no 
art. 169, propor ao- Poder Legislativo a criação e extinção 
"de seuS cargos e serviços auxiliares, provendo~os por concurso 
público de provas e de provas e títulos; a lei disporá sobre 
sua organização e funcionam~nto. 
................................. ...,.,. .• -,-:?.~---. ----·---~~·--,·~ ........ -" •• .., .. 

................................................ ~-,··--···········~···---············· 

LEI N' 7.725 DE 6 DE JANEIRO DE 1989 

Dispôe sobre as remunerações dos membros do 
Ministério Público da União. 

O P-reSidente da RtiptibTIC; f;ço saber qu~ o Congresso 
Nacional decreta eu sanciono a· s_eguinte lei: 

Art. 19 A remuneração e a verba de representação devi­
do aos membros do Ministério Público Federal, Ministério 
Público do Trabalho, Ministério Público Militar e Ministério 
Público do Distrito Federal e Território, a· partir de lo:> de 
novembro de 1988, passam a ser as constantes do anexo desta 
Lei. 

Art. 29- FiCam extintas para o·Min.fstetió -Público da 
União, as segUintes vantagéi1s e gratificações: 

_I -gratificação de nível superior, instituída pelo Decre­
to-lei n' 1.820; de 11 de dezembro de 1980, e concedido ao 
Ministério Público Federal pelo Decreto-lei n' 2.074, de 20 
de dezembro de_ 1973, e ao Ministério Público do Distrito 
Fedúal e Territórío pelo DecretÜ~lei n?_1.709. de 31 de oUtu­
bro de 1979; 

III- gratificação de desempenho de atividades de tribu­
tação, arrecadação õu fiSCalização de 'tributos federais, insti­
tuído pelo Decreto-lei n' 1.341, de 22 de agosto de 1974, 
com as alterações do Decreto-lei no:> Z.014, de 20 dezembro 
tle 1983,' e Decreto-leí n• 2.187, de 26 de dezembro de 1984; 

IV - gratificação de desempenho de função essencial 
à prestação jurisdicional, instituído pelo Decreto-lei no:> 2.117, 
de 7 de maio de 1984, com as alterações do Decreto-lei no:> · 
2.267, de 13 de março de 1985; · · 

V- gratificação instituída pelo Decreto-lei n'~ 2.365, de 
1' de outubro de 1987; 

VI _-_auxilio-moradia, institUída para o Ministério Públi­
co do D:strito Federal pela Lei n•' 7.567, de 19 de dezembro 
de 1986. 

Art. 3• (Vetado). 
Art. 4-:> Aplicam-se aos membros aposentdos do MiniS­

tério. Público as disposições constantes desta lei. 
Art. 5~_ .As remunerações do Procuraçior-G_eral daRe­

. púbÜca e dos demais -~erilbros do Ministério Público, conside-
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rado o básiCo, a verba de representação e vantagens pessoais, 
não poderão exceder os limite_s máximos de remuneração dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 6~ As remunerações fixados na presente lei, nelas 
incluída a representação, assim como o disposto no art. 2o:>, 
vigorarão de lo de novembro de 1988. 

Art. 7'? As despesas -decorrentes da aplicação ·desta lei 
correrão à conta das -uotaçóes consideradas nos respectivos 
órgãos no orçamento da união. 

ANEXO À LEI N" 

Denominação 

I -Procurador-Geral da Justiça do Trabalho 
- Procurador-Geral da Justiça Militar 
-Procurador-Geral da Justiça do Distrito Federal 

e Territórios 
- Subprocurador-Geral da República 

II - Ministério Público do Trabalho: Subprocurador­
Geral. Ministério Público Militar: Subprocurador­
Gera!. Ministério Público do Distrito Federal e 
Território: Procurador de Justiça 

III - Ministério Público Federal: ProcuraQor da Repú­
blica de 1 a Categoria. Ministério Público do Tra­
balho: Procurador do Trabalhyo de 1 a Categoria. 
Ministério Público Militar: Procurador de 1 a Cate­
goria. Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios: Promotor de Justiça 

N- Ministério Público Federal: Procurador da Reptí­
blica de za Categoria. Ministério Público do Tra­
balho: Procurador do Trabalho de 2' Categoria. 
Ministério Público Militar: Procurador de 2' Cate­
goria. Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios:· Promotor de Justiça Substitutivo 

PROJETO .DE LEI DA CÂMARA N• 69, DE 1991 

(No 1.581191, na Casa de origem) 
Dispõe sobre a revisão dos vencimentos básicos dos 

Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, dos Juízes 
dos Tribunais Regionais do Trabalho, dos Juízes Presi­
dentes de Juntas de Conciliação e Julgamento e dos 
Juízes do Trabalho Substitutos da Justiça do Trabalho, 
e dáoutras providências. 

O Cóilgfesso· Nacional decreta: _ 
Art. 19 Os vencimentos básicos dos Minis_tros do Tribu~ 

na! Superior do Trabalho, dos Juízes Regionais do T(abalho, 
dos Juízes Presidentes de Juntas de Conciliação e ,Tul_gamento 
e dos Juízes do Trabalho Substitutos da Jus.tiça do Trabalho 
ficam reajustados em 30% -(trinta por cent<;t) a-partír- de 19 

de maio de 1991. 
Art. 2P Aplicam-se aos Magistrados aposentadOS ás dis­

posições desta lei. 
Art. 39 As despesas decorrentes da_ execução desta lei 

correrão á conta das dotações orçamentáriãs reSpectivas. 
Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 

cação. 

Art. 89 O cargo de Procurador da República de Caté­
goria Especial passa a ter a denominação de Subprocurado-
ria-Geral da República. -

Art. 9~ Esta lei entre em vigor na- data de sua publi­
cação. 

Art. 10. Revogam-se as dis:e_osiçóes em cOntráiiõ. 
Brasília, em 06 de janeiro de 1989; 168° da Independência 

e 101_9 da República. -José Sarney-- Paulo Brossard. -

,DE DE DE !99 

Vencimento % Representação Total 

1.000.000,00 200 2.000.000,008 3.000.000,00 

970.000,00 195 1.891.500,00 2.86!.500,00 

940.000,00 190 1.786.000,00 2.726.000,00 

900.000,00 185 1.665.000,00 2.565.000,00 

Art. 59 Revogam-se as disposições em confrário. 

LEGISLAÇAO CITAD,4. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

·· ··· · ···~· · · · · ··· · · · · · ···· · · ·:rlTuL<:i.iv···· ··· ······ · · · ··· ····· ···~·· 
Da Organização dos Poderes 

CAPfTULO Ill 

Do Poder Judiciário 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

;. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •' • • .; • • • • • • • • • • • • • • • .... ,...~ ... ~~--·•v~-• • •• Õ•_• • ~ •• _.-._.. • .,i• 

Art. 96. Compete privativamente: 

11- ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Supe­
riore se aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectívo, observado o disposto no art. 169: 
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.......... " ................ ~·~-. ~~-~~~-·----------··------~ 
b) a criação e a extinção de cargos e a fixação -ae venci· 

mentes de seus membros._ dos juízes inclusive dos tribunais 
inferiores, onde houver, dos serviços auxiliares e os dos juízos 
que lhes forem vinculados; 
O o L''''''''''''' oO~OT00''''''''--~-~-·••••~---·~---~··•.,...o••-~oo0o'€.-

-- · Senhor Presidente, 
-Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para 

apreciação das Câmaras deliberativas do Congresso Naéi_onal, 
nos ü::ímos do artigo 96, li, b, da Constituição Federal, o 
anexo projeto de lei oom vistas à alteração dos vencimentos 
básicos dos Ministros do Superior Tribunal Militar e dos Juízes 

••••••• •••-••••••-•••••••••••••••••••••••••••••-u.ou•••••••••••·--'<;-oo~•••.,.--"'1- -da Justiça Militar Federal, em cumprimento da decisão deste 
Tribunal. OF.STST.GDG.GP.No 438/91. 

Bra>ília-DF., 26 de agosto de 1991 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de encaminhar à elevada ap"redação dos 

ilustres Membros das_ casas do Congresso Nacional, nos termos 
do art. 96, inciso li, alínea b, da Constituição Federal, o 
incluso Anteprojeto de Lei, acompanhado da Justificação perw 
tinente, dispondo sobre a revisão dos vencimentos básicos 
dos Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, dos Juízes 
dos Tribunais Regionais do Trabalho, dos Juízes Presidentes 
de Juntas de Concili_aç-ao e Julgamento e dos Juízes do Trabaw 
lho Substitutos, em face da decisão do Supremo Tribunal 
Federal, em Sessão Administrativa de 20_ de agosto do corrente 
~no. 

Na oportunidade, reitero a V. Ex~ expressões de elevada 
estima e distiilta consideração_._- Luiz José Guimarães Fal~o. 
-Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabal_ho, 
Exino. Sr. 
Deputado Ibsen Pinheiro 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasflia- DF 

(À ComisSão dii Assuntos EconômiCOs.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 70, DE 1991 

(No 1.584/91, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos básicos dos 
Ministros do Superior Tribunal Militar e dos Juízes 
da Justiça Militar Federal, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lo Os vencimentos básicos dos Ministros do Supe­

rior Tribunal Militar e dos Jufzes da Justiça Militar Federal 
ficam reajustados em 30% (trinta por cento) a partir de ]9 
de maio de 1991. 

Art. 2• A verba de Representação Mensal dos Magis­
trados de que trata esta lei continua a correspóhder aos percenw 
tuais estabelecidos pelo Decreto-Lei n" 2.371, de 18 de novem-
bro de 1987. -

Art. 3o Aplicam-se aos Magistrados ap-ose-ntados e aos 
beneficiários dos falecidos as disposições constantes desta lei. 

Art. 4~ As despesas resultantes da execução desta _lei 
correrão à conta das dotações consignadas no Orçamento da 
União. - -

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de,_Aua. p~bli­
cação. 

Art. 6(> Revogam-se as disposições em colltrátíO. 

Mensagem n' 001-PRES/STM 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. Ibsen Pinheiro 

Brasflia-DF, 27 de agosto de 1991 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasflia-DF 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Exc_elência 
- protestos de elevada CQnsideração. - Haroldo Erichsen da 

Fonseca, Generalwde-Exército - Ministro-Presidente, Supew 
rior Tribunal Militar. 

LEG!SLAÇAO CITADA 

Decreto-Lei n' 2.371, de 18 de novembro de1987 

Dispõe sobre os vencimentos e a representação men­
sal devida aos servidores que especifica e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, no uso _da _atribui_ção _que lhe 
confere o art. 55, item UI, da Constit.uiÇã:ó, decret~. _. 

Art. 1 o Os vencimentos e a representação mensal devi­
da aos ocupantes dos_cargos de natureza especial e aos mem­
bros do Poder Judiciário da UníãO, do Distrito .Fed.e.ud e_ 

-- Ierrjtórios e do Tribunal de Contas da União s~o os especifi­
cados nos anexos deste decreto-lei. 

Art. 2~ O atual_ valor da vanJagem pecu11iária -a que 
se refere a Lei n(> 7.374, de 30 de __ setembro xt~ 1Q8.5, fica 
reajustado em 32,2% (trinta e-dois vírgula- dois p-or cento). 

Art. 39 O _deferimento_ da_ gratificação a que se refere 
o Decreto-Lei no 2.357, de 28 de agosto de 1987, com as: 
alterações feitas pelos artigos 11 e 12 do Decreto-Lei n' 2.365, 
de 27 de outubro de _1987, é estendido aos funcionários perten­
centes_à_ca_tegoria fimcional de Fiscal de.Contribuições_Previ­
denciárias do Grupo de Tributação, Arrecadação e Fiscali­
zação, instituído na conformidade da_ Lei n" 5~645, de 10 de 
dezembro de 1970. 

§ 19 O valor dagratificação _a ser deferída aos funcio­
nários posicionadõs na primeira,. refefênCia da classe -inicial 
da categoria funcional de que trata este_ artigo, mediante ato 
do dirigente do Instituto de Administração FinãnCeira da Pre­
vidência e, Assistência Social, é fixado em Cz$}6.870,00 (de-_ 
zessete mit, oitocentos e setenta cruzados. 

§ 29 As demais gratificações serão determinados_ me-_ 
diante a variação do valor fi:s;ado neste, a_r:tigo, à razão de 
5% (cinco por cento), em relação às referência anteriofes. 

Art. 4o Os efeitos financeiros- decorrentes do disposto 
nos artigos anteriores vigoram !1 partir de 1\" de outubro de_ 
1987. 

Art. s~ Os vencimentos. proventos e benefíciOS devidos 
aos servidores de que trata este decreto-lei, bem como das 
pensões serão reajustados em 11,1% (onze vírgula um por 
cento), a partir de 1" de janeiro de 1988. sem prejuízo do 
reajustamento previsto no artigo 8!> do Decreto-Lei n~ Z,-335, 
de 12 de junho de 1987. 

Art. 6" Na aplicação deste decreto-lei será observado 
o disposto no Decteto-Lei n° 2.355, de 27 de agosto de 1987. 

Art. 79 A despesa decorrente da execução do disposto 
neste decreto-lei correrá à conta das dotações do Orçamento 
Geral da União. 

Art. 8? Este -decreto-lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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ANEXO I 
(Art. 1 o do Decreto-Lei n" 2.371, de 18 de novembro de 1987) 

Cargos de Natureza Especial Vencimento Percentual da Representaçllo 
Mensal 

Ministro de Estado - - 26.328,32 = Consultor-Geral da República 26.328,32 = Governador de Território Federal 21541,15 186 
Secretário de Governo de Território Federal 17352,58 173 
Ministério Público da Uniâo 
Ministério Público Federal -

Procurador~Geral da República 26.328,32 = Subprocurador-Getal da República- 23.935,00 165 
PrOcurador da República de 1 a Categoria 15.930,95 145 
Procurador da Reptíblica de 2• Categoria 13.103,92 145 

Ministério Público Militar 
Procurador-Geral da Justiça Militar 23.935,00 190 
Subprocurador-Geral -- --

15.930,95 150 
Procurador de 1 a Categoria 13.109,66 140 
Procurador de za Categoria 11.308,55 140 

Ministério Público do Trabalho 
Procurador-Geral da Justiça do Trabillho - -· 23.935,00 190 
Subprocurador-Geral 15.930,95 150 
Procurador do Trabalho de 1 a categoria 13.109,66 140 
Procurador do Trabalho de 2• Categoria 11.308,55 140 

Ministério Público do Distrito Federal e dos Teí'titórios 
Procurador-Geral 23.935,00 190 
Procuratlor da J uStic;a 15.930,95 150 
Promotor de Justiça 13.103,92 140 
Promotor de Justiça Substituto 11308,55 140 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da Uniao 
ProcU.rador~Geral · -· · · - - 23.935,00 190 
Subprocurador~Geral -15.930,95 150 

Tribunal Marítimo -- -

Juiz~ Presidente -- 29.599,86 190 
Juiz 29.599,86 175 

Ministério da Fazenda 
Subprocurador -Geral da Fazenda Nacional 18.695,30 140 
Procurador da Fazenda NaCioriai de ta Categoria 15.930,95 135 
Procurador da Fazenda Nacional de 2a categoria 13.103,92 130 
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ANEXO II 
(Art. I 0 do Decreto-Lei n° 2371, de 18 de novembro de 1987) 

Membros da Magistratura e do Tribunal de Contas da União Vencimento Percentual da RepresentaÇllo 
Mensal 

Supremo Tribunal Federal 
Ministro do Supremo Tribunal Federal 

Justiça Federal 
Ministro do Tribunal Federal de Recursos . 
Juiz Federal 

Justiça Militar 
Ministério do Supremo Tribunal Militar 
Auditor Corregedor -

Auditor Militar 
Auditor Substituto 

Justiça do Trabalho 
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho 
Juiz do Tribunal Regional do Trabalho 
Juiz-Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento 
Juiz do Trabalho Substituto 

Justiça do Distrito Federal e Territórios· 
Desembargador 
Juiz de Direito 
Juiz Substituto 

Tribunal de Contas da Uniao 
Ministro do Tribunal de Contas da Uniao 
Auditor do Tribunal âe Contas 

(A Càii!Íssao de Assuntos EconOmlcos) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 71, DE 1991 

(No 1.585/91, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos básicos dos 
membros da defensoria-de-Ofício da Justiça Militar, e 
dá outras providências. 

O Congresso nãCional detreta: 
Art. 1" Os vencimentOs básicos dos Membros da Defen­

soria-de-Ofício da Justiça Militar ficam reajustados em 30% 
(trinta por cento) a partir de!'? de maio de 1991. 

Art. 2" Aplicam-se -flOS Membros_ da Defen-SO_ria-de-0-
ffcio da Justiça Militar aposentados e aos beneficiários dos 
falecidos as disposições constantes desta lei. 

Art. 3~ As despesas resultantes da execução :desta lei 
correrão à conta das dotações consignadas no Orçamento da 
União. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. so Revogam-se as disposiões em contrário. 
Mensagem n' 002-PRES/STM 

Excelentísismo Senhor 
Doutor Ibsen Pinheiro 

BrasOia, 27 de agosto de 1991 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília-DF - -- -

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelênçia, em 

cumprimento ã decisão ___ do Superior Tribunal Militar, para 
a apreciação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 

40.699,80 222 

36.590,33 . 212 
35.235,13 194 

36.590,33 212 
35912,73 196 
35.235,13 194 
34.557,53 !90 

36.590,33 212 
35.912,73 196 
35.235,13 194 
34.557,53 190 

35_912,73 196 
. -

35.235,13 194 
34.557,53 190 

36.590,33 212 
35.91273 120 

96, 11, b, da ConstÚU.ição Federal, o anexo Projeto de Lei 
que visa a alterar, no percentual de trinta por cento (30% ), 
o vencimento básico dos Membros de Defensoria-de-OfíciO 
da Justiça Militar (Advogado-de-Ofício e Advogado-de-Oficio 
Substituto), a partir de 19 de maio de 1991. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência 
protestos de elevada consideração. - Haroldo E_r_ichse_n da 
Fonseca- General-de-Exército, Ministro-Presidente do Su­
perior Tn'bunaJ Militar. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

· · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · :rt:rüiéi ·í:v· · · · · · · · ·-· · · · · · · · · · · · · · · · · ··· ·-
__ Da Organização dos Poderes 

·················· ············cA.Phui:o.iri···············-·······-·-·-· 
Do Poder Judiciário 

SEÇÃO! 
Disposições Gerais 

Art. 96. _Compete privatiVamente: 

11-ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Supe­
riores e aos Tríbunais de JuStiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo, observado o disposto no art. 169: 
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b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de vend- __ ~- ~- Entt;:nde este rel_a~or que as modificações sugeridas pelo 
mentes de seus roembros, dos juízes, inClusive dos tdbUnaiS - ·senador Alfredo Campos- aos pa[ágrafos 19 e 2<.> do art. 6~ 
inferiores, onde houver, dos serviços auxiliares e os dos_ juízos do Projeto de Lei da Cârn.ara no 10/91 (n" 5.375/B-90, na 
que lhes forem vinculados; Casa de origem), são pertlriéntes e construtivos. · 
........................•. _.. .......... -----·~~--~-~·------~·-···-----. Com efeito, a··disposiç3õ_do parágrafo 1'". que reserva 
················-~-..~- ...................... _~...,~._.._~-....----,-,---'os cargos de "AssesSor de juiz" aos bacharéis em Direito 

(A Comissão de Asslj.ntos ~cot;t.ômicos.) 

PARECERES 

PARECER N' 280, DE 1991 

''Da Comissão de ConStituição, Justiça e Cidadania 
sobre o Projeto de Lei da Câmarã n9 ·10, de 1991 (na 
origem no 5.375-B, de 1990), que "altera a coritposição 
e a organização interna do Tribunal Regional do Traba­
lho da 3~ Região, cria cargos e funções e dá outras 
providências.'' 

Relator:Senador Valmir Campelo 
Com vistas à apreciação do Congresso-Nacional, nos ter­

mos do art. 96, inciso 11, alíneas a e b, da Constituição -Federal, 
o Senhor Ministro Presidente do Tribunal Superior do Traba­
lho, Marco Aurélio Prates de Macedo, encamlnhou à Câmara 
dos Deputados o projeto de lei em epígrafe, que_ "altera a 
composição e a _organização interna do, Trjbunal Regional 
do Trabalho da 3' Região, cria cargos e _ _-furiçõeS", acompa­
nhado de emenda Substitutiva do próprio· Íflbunal Superior 
do Trabalho ao referido projeto de lei, Como também de 
duas Exposições, uma de 15 de junho de 1990, na qual se 
reporta á alteração, composição, organização interna do Tri­
bunal Regional do Trabalho da 3• Região e à criação de cargos 
e funções, e a outra, de 21 de setembro d~ 1990, que encaminha 
o Substitutivo acima referido. 

Na Exposição de_ Motivos de 15 de junho de 1?_90, SUa 
Excelência a justifica·propósiçãO legislativa com a_necessida_de 
de se adequar a Terceira Região da JustiÇa -do TfaÇ.ã.!l?-P ~s 
determinações da Lei no 7.72,9, de 16 de_janeirode 19M, 
que acrescentou, à sua jurisdiçãO; tril).ta e_ duas junta~ de 
conciliaÇão e julgamento e, conseqüenteme_nte, elevou o vOlU­
me de processos submetridos--em jgrau- de recurso ao Tribunal 
Regional de Trabalho da 3• Região. .. __ 

O projeto de lei_em análise, no art._ i~, altera a composição 
do TRT da 3! Região, que pas-sa a ser constituídos por trinta 
e seis juízes, doS"qUais vinte e "quatro tog<:~dos e doze classistas 
e, para tanto, cria dez cargos de juiz togado e quatro de 
juh: classista (art. 2o, caput,). Determina, ainda, a criação 
de quatorze cargos de provimentO em comissão. de "Assessor 
de Juiz" - privativos de portadores de diploma de curs(. 
superior (art. 6~, § 1'-') -vedada a nomeação de parentes 
(art. 6', § 2'). 

A proposição foi apresentada uma emenda substitutiva 
integral pelo nobre Senador Al(redo Campos, propondo a 
redução do nUmero_~ jufzes pãrã-33, eliminando-se _em_ con_se­
qüência, três dos cargos de juiz togado, o restab,elecimento 
da condição de bacharel em direito para provirrieilt6 de cargo 
de "Assessor de Juiz" e a supressão do "impedimento contido 
no parágrafo 2~ dO ·art. 6? à nomeação de parentes. 

Cabe-nos analisar a pioposiÇão a -partir dos critériOs de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, dado 
que os objetivos do projeto não dão lugar a qualquer objeção 
quanto ao seu mérito-. 

é tradicional na legiSlação brasileira" e ilos, part'ece corfeta, 
-ante a formação específica em DiieitO, imptrentindível ao 
exercício eficiente das funções-próprias dos aludidos cargos. 

Já com relação à vedação contida no parágrafo 2~~ é enten­
âimento dos membros desta comissão que preceitos dessa 
natureza, por discriminatórios, são inconstituciOnais. 

Em face do exposto, acolhendo, nos pontos acima men­
cionados, a emenda do nobre Senador Alfrec}o Campos, so­
mos pela aprovação do projeto,_com a-5teguinte emenda: 

EMENDA Ne I - CCJ 

Dê-se ao § 1 ~ do art. 6':>, transformando~o em parágrafo 
único e suprimindo, em conseqüênCia, o seu § 2<?, a seguinte 
redação: 

"Art. 69 ···················~·······•+••··········o•••,...·~··· 
·································~·····,······-·······-·······._ ... 

Parágrafo único. OS cargoS em c6Iilíssão de As­
sessor de Juiz, privativos de portadores de diploma 
de Bacharel em DiúütO, seriio- preenchidos mediante 
livre indicação dos magistrados aos quais forem servir." 

Sala das Comissões 1 ""14 de agosto de 1991. ~Nelson 
Carneiro Presidente - Valmir Campelo, Relator - Amir 
Lando - Jos~ _F:ºgaça - Antônio Mariz - Carlos Patrocínio 
- Cfd Sabóia de Carvalho - Chagas Rodrigues - Francisco 
Rollemberg - Mansueto de Lavor - Magno Bacelar - Élcio 
Alvares ----:_Josapbat marinho- Juta_h:Y ~=!g:al~_!es. 

PARECER N• 281, DE 1991 

(Pa Comissão Diretora) 

-Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 87, de 1991 (n• 3, de 1991, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apréserita a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 87, de 1991 (n'3, de 1991, na Câmara 
dos Deputados), que aprova··ó cito que· reriova à permissão 
outorgada à Rádio Jornal Gazeta de Nova Friburgo Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modula_da na cidade de Nova Fribu~go, Estado do Rio de 
Janeiro. - · - -

Sala de Reuniões da Comissão, ?.9 de agosto de 1991. 
- Ale_xandre Costa, Presidente --Dirceu Carneiro, Relator 
- Rachid Saldanha Derzi - lram Saraiva. 

ANEXO AO PARECER N' <81, DE 1991 
Redação firlál do-Projeto--de Decreto Legislativo 

n'87,de 1991 (n• 3, de 1991, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo o segUinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' DE 1991 

Aprova O ato que -reiiova a permissão outOrgàda 
ii Rádio Jornal Gazeta de ,Nova Fnburgo Lida., para 

_ explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüêD.cút 
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modulada na cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio 
de Janeiro. 

O CongressO NacíonaJ deCICla.: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se- retere- ~i Portada 

n" 4, de 2 de janeiro de 1990, do Ministro de Estado das 
Ccimünlcações, qUe renova por dez ano~. a_partir de 28 de 
junho de 1987, a permissão oUtorgada à Rádio Jor~al Gazeta 
de Nova Fiiburgo Ltda., para explorar, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifus_ão _sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2<.> Este decreto legislativo entra em vigor n-a data 
de sua publicação. 

PARECER N• 282, DE 1991 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n•86, de 1991 (n' 2, de 1991, na Câmara dos Deputados). 

A CorlilSsâO Diretora aprese-nta a redaÇão final do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 86, de 1991 (n•2, de 1991, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a -conceSsão 
outorgada à Radiodifusora de Cáceres Ltda, para explorar 
serviço -de radiodifusão_ sonora em onda média ria cidade de 
Cáceres, Estado do Mato Grosso. _ 

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de agosto de 1991. 
- Alexandre Costa, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator 
- Rachid Saldanha Derzi - Iram Saraiva. 

ANEXO .A:O PARECER N" 282, DE 1991 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
o"86, de 1991 (n•2, de 1991, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber qoe o Congress:o Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art __ 48, item 
28, do Regimeilto" Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' DE 199r 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Radiodifusora de Cáceres Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Cáce-res, Estado do Mato Grosso. 

O CõngressO Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovã.do o ato a que se refere á Decreto 

n• 98.435, de 23 âe~iiovembro de 1989, que renova por dez 
anos, sem direito de exclusividade, a partir de 15 de dezembro 
de 1987, a concessão outorgada à Radiodifusora de Cáceres 
Ltda., para explorar serviço de radiodif!lsão sonora em onda 
média na cidade de Cáceres, Estado do Mato Grosso. 

ArL 2" Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PARECER N• 283, DE 1991 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n"88, de 1991 (n•4, de 1991, oa Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fiual do projeto 
de De~creto Legislativo n° 88, de 1991 (n•4, de 1991, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato_ que outorga concessão 
à Rádio Clube de Inhapim Ltda., para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em onda média na cidade de Inhapim, 
Estado de Minas Gerais. 

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de agosto de 1991. 
- Alexandre Costa, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator 
-Rachid Saldanha Derzi- Iram Saraiva. 

ANEXO AO PARECERN' 283, DE 1991 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n•SS, de 1991 (n'4, de 1991, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48, item 
2_$._~o R~gill!e__!J-tO ,Interno, P~?mulgo 5?- s~guint~ 

DECRETO LEGISLATIVO 
N• DE1991 

-Aprova o ato que outorga concessão à Rádio Clube 
de Inhapim Ltda., para explo!"ar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Inhapim, Estado 
de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional-decreta: - -
Art. 1 ~ É aprovado o ato a que se refere o Decreto 

n• 99.129, de 9 de março de 1990, que outorga concessão 
à Rádio Çl!lbe _çle ~~hap~m Ltda., pa~a explorar, pelo prazo 
de_ dez anos, sem-direito de excl_usividade, serviço de radiodi­
fusãO sonora em onda média-na cidade de Inhapim, Estado 
de -Minas Gerais. ----- ---

Art. 2~> Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PARECER N• 284, DE 1991 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n°85, de 1991 (n•1, de 1991, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do ProjetO 
de Decreto Legislafiv6 n" 85, de 1991 (n"l, de 1991, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o 3to- Que outorga peimissão 
ao Sistema de Comunicações ProíéSso!VaTtir Alencar Ltda., 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Teresina, Estado_do Piauí. 

Sala de Reuniõe.s da Comissão, 29 de agosto de 1991. 
-Alexandre Costa, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator_ 
- Rachid S~ldanha Derzi -- I.ram Saraiva. 

ANEXO AO PARECER N• 284, DE 1991 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n9 85, de 1991 (n~ 1, de 1991, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATiVO 
N• DE 1991 

Aprova o ato que outorga permissão ao Sistema 
de Comunicações Professor Valter Alencar Ltda., para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora em fre-qüência 
modulada, na cidade de Teresina, Estado do Piauí. 

O Congresso Nacional decreta: 
- - Ait. 19 É aprovado o ato que Outorga permissão ao 
Sistema de Comunicações Professor Valter Alenc;u:_Llda., 
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para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radio-dífusão sonora em freque:r;lcía -qJ.odu­
lada na cidade de Teresina, Estado do Pia_uí, a- ql{_e~_s~- refere 
a Portaria n'? 56, de 6 de março de 1990", do Ministro de 
Estado das Comunicações. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na: data 
de sua publicação. 

PARECER N• 285, DE 1991 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 84, de 1991 (n• 389, de 1990, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 84, de 1991 (n• 389, de 1990, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga per­
missão à Rádio Difusora São Patrício _L:tda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Ceres, Estado de Goiás. - -

Sala de Reuniões.da Comis~ã.o, 29 de agosto de 1991. 
--Alexandre Costa, Presidente- Dirceu Carneiro, Relator 
- Rachid Saldanha Derzi - lram Saraiva. 

ANEXO AO PARECER N'Z85, DE 1991 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 84, de 1991 (n• 389, de 1990, na Cãmara dos Depu­
tados), 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado .. Federal, nos termos ·do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promu!go o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N• DE 1991 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Düu­
sora São Patrício Ltda., para explorar serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Ceres, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional deqeta: · 
Art. 1"' É aprOV?-ÔO o ato a que se refere a- Pottaiia 

n• 132, de 15 de agosto de 1989, do Ministro de Estado das 
Comunicações, que outorga permissão à Rádio D_i{y_g_Q_ra_São 
Patrício Ltda., para explorar, pelo prazo-de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifuS:áo sonpra em 
freqüência modulada na cidade_ de Ceres, Estado_ de Goiás. 

Art. 2"' Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. · -- -

PARECER N• 286, DE 1991 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 83, de 1991 (n• 383, de 1990, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comissão Diretõi"a apreSenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 83, de 1991 (n• 383, de 1990, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova, a 
partir de 19 de novembro de 1983, a conçessão -º-~torgada 
à Rádio_ Arapuan Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora na cidade de João Pessoa, Estado da P.arafua. 

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de agosto de 1991. 
- Alexandre Costa, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator 
- Rachid Saldanha Derzi - lram Saraiva. 

ANEXO AO PARECER N• 286, DE 1991 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 83, de 1991 (n' 383, de 1990, na CânUira dos Depu-

. tados). · 

- Faço Saber ·que._ o Co'ngressO Nacional" apÍ"ovoU~ e eu, 
Presidente d9 Senado federal, nos termos· do art. 48, item 
28 do Regimento Interno, promulgo o seillinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
··· N• DE 1991 

Aprova o ato que renova, a partir de 19 de novembro 
de 1983, a concessão outorgada à Rádio Arapuan Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade 
de João Pessoa, Estado da Paraíba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• É aprovado o ato a que se refere o Decreto 

n• 98.111, de 31 de ago~to de 1989, que renova por dez anos 
_a __ concessão outorgada~:à_ltádio Arapuan Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão ~nora, em onda média, na cidade 
de João Pessoa, Estado da Paraíba. 

Art. 2"' Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PARECER N• 287, DE 1991 

Comissão Diretora 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 89, de 1991 (n• 5, de 1991, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 89, de 1991 (n' S, de 1991, naCãmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio FM 103 Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Maravilha, Esta­
do de Santa Catarina. 

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de agosto de 1991. 
- Alex~dre Costa, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator 
- Rachid Saldanha Derzi - Iram Saraiva. 

ANEXO AO PARECER N• 287, DE 1991 

,.. Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 89 de 1991 (n' Sde 1991, na Cãmara dos Deputados). 

-Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e 
eu, , Presidente do Senado Federal, nos termos 
do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N•, de 1991 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM 
103 Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Maravilha, Esta­
do de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' É aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n• 113, de 9 de março de 1990 do Ministro de Estado das 
Comunicações, que outorga permissão à Rádio FM 103 Ltda., 
paTa explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüencia modu­
lada na cidade de Maravilha, Estado de Santa Catarina: 

Art. 2"' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 
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PARECER N• 288, DE 1991 

Comissão Diretora 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 90, de 1991 (n• 6, de 1991, na Câmara dos Deputados). 

A ComissãO Dí:i"etora aprese-nta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n~ 90, de 1991 (n~6, de 1991, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga cotícessão 
à Rio São FranciSco Radiodifusão Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão soilõi"a em onda média na ,Cidade de Bom 
Jesus da Lapa, Estado da B_ahia. 

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de agosto de 1991. 
- Alexandre Costa, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator 
- Rachid Saldanha Derzi - lram Saraiva 

ANEXO AO PARECER N• 288, DE 1991 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 
90, de 1991 (no 6, de 1991, na Câmara dos Deputados). 

Fãço saber- que_ o Congresso Nacional aprovou e eu 
, Presidente do Senado_Fe_deral, nos termos do art. 48, item. 

28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO N• . , de 1991 

Aprova o ato que outorga concessão à Rio São Fran­
cisco Radiodifusão Ltda., para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média na cidade de Bom 
Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: · -
Art. 1~ É aproVada a outorga de conceSSão _à_ Rio São 

Francisco Radiodifu_s_ã_o_Ltda_., para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Bom J~sus da Lapa, 
Estado da Bahia, a que se refere o Decreto n" 98.037, de 
9 de agosto de 1989. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra ein __ vigor-nã âata 
de sua publicação. 

PARECER N• 289, DE 1991 

Comissão Diretora 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 94, de 1991 (n• 388, de 1990, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comissão Diretora apreSenta a réâação final do _Projeto­
de Decreto Legislativo n• 94, de 1991 (n' 388, de 1990, na 
Câmara·dos Deputados), que aprova o ato que outorga per­
missão à Rádio Pássaro da Ilha FM Ltda., para explorar servi­
ço de radiodifUsão Sõrioi:a em freqüência modulada na cidade 
de Guaranésia, Estado de Minas GeraiS. ~- --

Sala de Reuniões da Comissãq, 29 de agostõ-·de 1991. 
- Alexandre Costa, Presidente - Dirceu Carneiro_, Relator_ 
- Rachid Saldanha Derzi - Beri V eras. 

ANEXO AO PARECER N' 289, DE 1991 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 94, de 1991 (n'~'_388, de 1990, na Câmara dos Deputa­
dos). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu 
, Presidente do Senado. Federa_l, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimerito Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N•, DE 1991 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Pássa­
ro da Dha FM Ltda., para explorar serviço de radiodi· 

fusão sonora em freqüência modulada na cidade de Gua~ 
ranésia, Estado de Minas Gerais. 

O Congre~o Nacional decr.eta: 
Art. 1 ~" E aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n' 59, de 26 de junho de 1989, do Ministro de Estado das 
Comunicações, que _outorga permiSSâõ à Rádio Pássaro da 
Ilha FM Ltda., para explorar,_ pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência mo.dulada na cidad.e de. Guaranésia, Estado de 
Minas Gerais~ 

Art. z~ Este Decreto Legislativo entra e:m vigor na data 
de _sua publicação. 

PARECER N• 290, DE 1991 

Comissão Diretora 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 

93, de 1991 (n• 386, de 1990, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 93, de 1991 (n' 386, de 1990, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a con­
cessão à Rádio Monólitos de Quix;adá Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Quixadá, Estado do Ceará. 

Sala de Reuriiões da Comissão, 29 -de ag()sto·de 1991. 
-Alexandre Costa; Presidente -Dirceu Carneiro, Relator 
-Rachid Saldanha Derzi -- lram Saraiva. 

ANEXO AO PARECER N• 290,DE_1991 

Redação rmal do Projeto de Decreto Legislativo n9 

93, de 1991 (n' 386, de 1990, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o CongreSso Nacional aprovou, e eu 
, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgC? o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
- '·N• ·,DE1991 

Aprova o ato que renova concessão à Rádio Monólitos 
de Quixad·á Ltd&.. para explorai- serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Quixadá, Estado 
do Ceará. 

O, Congresso Nacional decreta: 
_ Art. 19 É aprov~da a renovação_ d_e concessãO à_Rá(iio 
MOnólitOS.-de Quixadá Ltda:, Para eXplorar, pelo prazo de 
dez anos L sem 4irdto :de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Quixadá, EstadO do 
Cea:rá,_a ·que se refe-re o Decreto n9 98.485, de 7 de dezembro 
de 1989. · · · · -· 

Art. 2"'- --Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PARECER N• 291, DE 1991 
Comissão. Diretora 

Redação rmai do Projeto de Decreto Legislativo n' 
92, de 1991 (n' 385, de 1990, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Dir-etora apresenta a redação fínal do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 92, de 1991 (n' 385, de 1990, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga per­
missão à Rádio FM Itube(á Ltda., para explorar serviço de 
ràdíodifllsão sonora na Cidade de Ituberá, Estado da Bahia. 

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de agosto de 1991. 
-Alexandre Costa, Presidente -Dirceu Carneiro, Relator 
- Rachid Saldanha Derzi - Iram Saraiva. 
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ANEXO AO PARECER N' 291, DE 1991 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n" 
92, de 1991 (n• 385, de 1990, na Câmara dos Deputados)-

Faço saber que o Coligi"eiiSo Nacional aprovou, e eu 
, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, prornulgo.o __ seguinte - - ---· - --

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1991 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM 
ltuberá Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sono­
ra na cidade de Ituberá, Estado da Bahia. 

O CongreSso Nacional decreta: _ _ 
Art. tn É aprovado o ato a que se orefere a Portaria 

n' 91, de 9 de março de 1990, do Ministro de Estado das 
Comunicações, que outorga permissão à Rádio FM Ituberá 
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, Sem direito 

·de exclusividade, serViÇo de-radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de ltuberá, EstadQ da Bahia. 

Art. 2~' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PARECER N• 292, DE 1991 
Comissão Diretora 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 
91, de 1991 (D0 8, de 1991, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a reda-ção final do Projeto 
de Decreto Legislativo n'91, de 1991 (n•S, de 1991, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova_a çoncessão 
da Rádio Cultura de Paulo Afonso Ltda., para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviçO de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Paulo Afonso, Estado da Bahia. 

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de agosto de 1991. 
-Alexandre Costa, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator 
- Rachid Saldanha Derzi - lram Saraiva. 

ANEXO AO PARECER N' 292, DE 1991 

Redação final do Projeto de _Decreto Legislativo n~ 
91, de 1991 (n• 8, de 1991, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu 
, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo o seguillte · 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1991 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Çultu· 
ra de Paulo Afonso Ltda., para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Paulo Afonso, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~' É aprovado o ato que rellovã. por dez a.nos, 

a partir de 19 de julho de 1987, a concessao da Rádio Cultura 
de Paulo Afonso Ltda., ou_torgada_ através do Decreto n~ 
79.831, de 21 de junho de 1977, para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiOdifusão sonOra: ei:n onda mé­
dia na cidade de Paulo Afonso, EstadO da Bahia, a que se 
refere o Decreto n~ 98",953, de_ 15 de janeiro de 1990. 

Art. 2~> Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- O Expediente 
lido vai à publicação. . .- _ _ 

Sobre a mesa projeto de lei que será lido pelo Sr. 1~' 
Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 303, DE 1991 

Altera o art. 16 da Lei n~ 7. 716, de 5 de janeiro 
de 1989, que_ "define os crimes resultantes de precon­

- ceitõs de raça ou de cor". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O art. 16 da Lei n' 7.716, de 5 de janeiro de 

1989, passa a Vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 16. Constituem ef~itoS da condenãçãO: 
I- a perda do cargo ou fuilção pública, para o 

- -servidor público; 
TI- a incapaCidade temporária para investidura 

em càrgo Ou função pública; 
III -a suspensão do funcionamento do estabele­

cimento particular por prazo não superior a três meses. 
§ 1" Inconrre na incapacidade de que trata o inci­

s6 II, de dois a cinco anos, o c_ondenac;lo à reclusão 
·por tempo superior a dois anos. . -

§ 2" A incapacidade de que trata o inciso 11 tor~ 
na~se efetiva logo que passa em julgado a sentença, 
mas o prazo começa a correr do_ -dja em que termina 
a execução da pena de reclusãp ou esta se e_xtingue 
pela prescrição." 

_ Art. 2" Esta lei entra· em vigor na data de sua publi­
cação. 

_A.rt, 3? Revogam-se as dis_p_C?si9'ões em contrário. 

Justificação 

O presente projeto de lei visa alterar a redação do _art. 
16 da Lei n• 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que "define 
os crimes resultantes de preconceitos de raça ou de cor''. 

Esse diploma legal promulgado já na vigência da Carta 
Magna de 1988, teve o inegável mérito de dar efiCácia ao 
inovador mandam~nto constitucional do art. 59 , inciso XLII, 
segundo o qual "a prática do racismo constitui crime inafian­
çável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos 
da. lei". 

Assim, sobretudo pela cominação da pena de reclusão 
ã prática dos preconceitos de raça Ou de cor, aperfeiÇoou-se 
a pioneira Lei AfonsO Arinos (Lei n~ 1.390, de 3 de jul4o 
de 1951), bem como a Lei n• 7.437, de 20 de dezembro. de 
1985, que lhe havia dado nova redação, mas, evidentemente, 
que ainda não previa a crimimllização de tais espécies de 
atitude racista. 

Entretanto, ao nosso ver, a Le( n~' 7. 716/89 deveria ter 
estabelecido em sep art. J6, dentre os efeitos da condenação 
por crime resultante de preconceito de Iàça ou de Cor, a incapa­
cidade temporarária (de _2 a 5 ~anos} para investidura em cargo 
Ou função pública do_ron_den!tdo à x:~c;lusão por tempo superior 
a dois anos. 

Sem dúvida, com o advento da Nova Parte Geral do 
Código Penal, introduzida pela Lei n• 7.209, de 11 de julho 
de 1984, que substituiu as penas aceSSêria~ por efeitos da 
condenação, desapareceu da codificação ct:iffiinal essa inter­
dição t~mporária de direito, até entãO capitulada como pena 
acessória (CP, aits. 67_, II, 69, I, e parágrafo ún'ico; I, 70, 
II, e 72). Veio tarde, aliás, essa modificaç-ão terminológica 
e metodológica em relação ao teXto originário do Decreto-Lei 

-n~' 2~848, de 7 de dezembro de 1940, Cl.!jO atraso doutrinário, 
n~ss_e particul_ar, não escapou à critiCa autqrizada da época. 
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A, J. da Co:::. ta e Silva, comentando o capítulo V - "Das 
penas acessórias", do Título V- "Das penas'' daquele texto, 
já ponderava, com toda pertinência: ---

"Para alguns escritores e algumas legislações as restrições 
da capacidade jurídica que constituem, na essênCia, as penas 
acess-órias não são propriamente penas, mas· efeitos penais 
da sentença condenatória. 

A tendência moderna parece ser para encarar essas penas 
como medida de segurança.- A perda de função pública, as 
interdições de direitos e a publicação da sentença náo são 
verdadeiramente penas, mas medidas de segurança e pro­
teção. 

O Código pátrio não quis acompanhar o progresso da 
doutrina," ("CódigO Penal", ed. Cia. Editora Nacional, São 
Paulo, 1948, vai. I, p. 341). (Grifou-se.) 

Mas o presente projeto diz respeito a·tei esparsa criminal 
-e não ao Código Penal. Daí, a pertinência dás mOdificaÇões 
propostas, dada a sigrfificância cultura_l dessa prática delituosa 
que cumpre ao poder público e à Administração, em todos 
os níveis desestimular e estigmatizar para maior eScarmento.-

Eis as razões que nos levam a submeter -ã ·apreciação 
dos ilustres Pares este projeto de lei, com a eXpectativa de 
que haverá de ser acolhido e, quiça, aperfeiçoado. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1991. -Senador Mareio 
Lacerda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 

Define os crimes resultantes de preconceitos de raça 
ou de cor. 

Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do car­
go ou função pública, para o servidor público, e a suspensão 
do funcionamento do estabe:lecimento particular por prazo 
não superior a três meses. 

LEI N" 7.209, DE 11 DE JULHO DE 1984 

Altera dispositivos do Decreto-Lei o\' 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal, e dá outras provi­
dências. 

O PreSidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio-

no a seguinte lei: ~ _ -_- _ . -
Art. 1' O Decreto-Lei_ n" 2..848, de 7 de dezembro de 

1940- Código Penal, passa a vigorar com as seguintes altera-
ções: -

"PARTE GERAL 
TÍTULO! 

Da Aplicação da Lei Penal 

Anterioridade da Lei 
Art. 1" Não há crime sem lei anterior que o defina. 

Não há pena sem prévia cominação legal. 
Lei Penal no Tempo 
Art. 2~ Ninguém pode ser punido por fato que lei poste­

rior deixa 'de considerar crime, cessando em virtude dela a 
execução e os efeitos periais da sentença condenatória. 

ParãgrafO únicõ. A lei posterior, que de qualquer modo 
favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que 
decididos por sentença condenatóría transitada em jUlgado. 

Lei Excepcionãl ou Temporária 
Art. 39 A_ lei_ excepcional ou temporária, embora decor­

rido o período de sua duração ou cessada,s a:; cirçunstâncias 

que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua 
vigência. 

Tempo do Crime 
Art. 4" Considera-se praticado o crime no momento da 

a:Çao ou omissão, ainda que outro seja o momento do resul­
tado. 

Territorialidade . . 
Art. s~ Aplica-se a lei brasileira, sem prejufzo de con~ 

venções, tratados e regras de direito internacional, ao crime 
cometido no território nacional. 

§ 1~ Para os efeitos penais, consideram-s~ cOmo ex~e}l­
são do território nacional" aS_ embarcações e aeronaves brasi­
leiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro, 
onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as 
embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade priva­
da, que se achem, respectivamente, no espaço aéreo corres­
pondente ou em alto mar. · 

§ 29 É também aplicável a lei brasileira aos crimes prati­
cados a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de 
propriedade privada achando-se aquelas em pouso no territó­
rio nacional ou em vôo no espaço aéreo correspondente, e 
estas em porto ou mar territorial do Brasil. · 

Lugar do Crime -
Art. 6" Considera-se praticado o crime no lugar em que 

ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como 
onde se produziu ou deveria produzír-se o resultado. 

Extfaterrito rialidade 
-ArL 7~ Ficam sujeito à lei Brasileira, embora cometidos 

no estrangeiro: 
I - os crimes: __ _ ~~ 

a) contra a vida ou a liberdade do Presideonte da Repú­
blica; 

b) contra o património ou a fé pública da União, do 
Distrito Federal, de Estado, de Território, de Município, de 
empresa pública, sociedad_e de economia mista, autarquia ou 
fundação instituída pelo Poder Público; 

c) contra a administração púbi~c::.a. por quem está a seu 
serviço; 

d) de genocídio, quando o agente for brasileirO ou domi­
ciliado no Brasil; 

11- os crimes: 
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou 

a reprimir; 
b) praticados por brasileiro; 
c) praticados em aeronaves ou embarcações )Jras,leiras, 

_mercaptes ou de proprieqade privada, quando em território 
estrangeiro e af nãó Sejam julgados. -

§ 19 Nos casos do incisó I o agente é punido segundo 
-a lei braSileira. ainda que ãbsolvido _ou Condenado no estran­
geiro. 

§ 29 Nos casos do iilciso 11, a aplicação da lei brasileira 
depende do concurso das seguintes condições: 

a) entrar o ágente no território- na:ciónal; 
b) ser o fato punível também no pa-ís erri. qUe foi prati~ 

cada; 

c) estar o crime -inCluído entre aqueles pelos quais a lei 
brasileira autoriza a extradição; - -

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro oU não 
ter aí cumprido a pena; 

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, 
por outro motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo 
a lei mais favoi"áVel. 
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§ 3"' A lei brasileira aplica~se também ao crime cometido 
por estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, rel!Ilidas 
as condições previstas no parágrafo anterior:· --

a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
b) houve requisição do Ministro da Justiça. 
Pena Cumprida no Estrangeiro art. 8!' a pena cUmprida 

no estrangeiro atenua a pena imposta no Brasil pelo mesmo 
crime, quando diversas, ou nela é computada, quando idên­
ticas. 

Eficácia de Sentença :Estrangéita-art. 9~ a sentença estran­
geira, quando a aplicação da lei brasileira produz ha espécie 
as mesmas conseqüências, pode ser homologada no Brasil 
para: 

I- obrigar o condenado à reparação do dano, a restitui-
ções e a outroS efeitos civiS; --- ---~~~- · 

Il- sujeitá-lo à medida de segurança. 
Parágrafo único. A homologação depende: 
a) para os efeitos prévistos no incisO I, de pedido da 

parte interessada; 
b) para os outros e_feitos, da existência de tratado de 

extradição com o país de cuja alilbridade judiciária ·emano-u 
a sentença, ou, na falta de tratado, de requisição do Ministro 
da Justiça. . .. ··-

Contagem de Prazo_ art~ .10 o dia do começo inclui-se 
no cômputo do prazo. Coiltarn-se----::os dias, os meses e os anos 
pelo calendário comum. 

Frações não computáveis da Pena art. 11 desprezam-se, 
nas penas privativas de liberdade e nas restritívas de direitos, 
as frações de dia, e, na pena de multa, as frações de cruzei-ro. 

Legislação Especial art. 12 as regras gerahf deste código 
aplicam-se aos fatos incriiniDádos por lei especial, se esta não 

· dispuser de modo diverso. 

TÍTULO ll 
Do Crime 

Relação de causalidade art. 13 o resultacio, de que 4epen­
de a existência do crime, somente é imputável a qúeiri lhe 
deu causa. Con:sidera-se causa :;.. ação ou om_is~Q sem a qual 
o resultado não teria ocorrido. · ·-

Superveniência de causa indeperidente § 19-- a s~Perv-e­
niência de causa relativamente independente exclui a impu­
tação quando, por si só, pioduiiu o reSUltado; os fat'os a-ntei"fo­
res, entretanto, imputani.-se a quem os praticou. 

Relevância da omissão § 29 a omissã9 é _penalmente rele­
vante quando o emitente devia e podia agir-_p-ara- evitar o 
resultado. O dever de ª-gídficuxnbe a que-tn:-

a) tenha pof lei obrigação de cuidado, proteção ou vigi­
lância, 

b} de outra forma, assumiu a responsa~ilidade de impedir 
o resultado; 

c) com seu comportamento anterior, crioU o -r1scó da 
ocorrência do result:;..do. 

Art. 14. Diz-se o -crime: 
Crime consumado tentativa I- oo .. nsUmado, q_~and.O -nele 

se reúnem todos os elementos de su~ definição JegaC 
II- tentado, quando, iniciada a execução, não-se-consu­

ma por circunstâncias-alheias â vontade do agei;lte. 
Pena da tentativa parágrafo únic-o. Salvo disposição em 

contrário, pune-se a tentativa com a pena correspondente 
ao crime consumado, dimüü.i.i<Jã--de uni a dois terços. 

Desisteência voluntária e a-rrenpedimento eficaZ ~ art. 
15. o agente que, voluntariamente, desiSte de prosSeguir na 

execução ou impede que o resultado s_c produza, só responde 
pelos atos já pratiCados. 

Arrependimento o posterior art. 16. nos crimes cometidos 
sem violência ou grave ameaça à pessoa, reparado o dano 
ou restituída a coisa, até o" recebimento da denúncia ou da 
queixa, por ato voluntário do agente, a pena será reduzida 
de um a dois terços. 

Crime Impossível art. 17. Não se pune a tentativa quando, 
por irteficácia absoluta do meio ou por absoluta impropriedade 
do objeto, é impossível consumar-se o crime. 

Crime Doloso art. 18. Diz-se o crime: 
I- doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu 

o riscó de produzi-lo; 
-------crime Culposo II- culposo, quando o agente deu causa 
ao resultado por imprudência, negligência ou imperícia. 

·Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, nin­
guém pode s~r punido por fato previsto como crime, senão 
quando o pratica dolosamente. 

Agravação pelo resultado art. 19 pelo resultado que agra­
va especialmente a pena, só responde o agente que o houver 
-causado ao menos cülposamente. 

Erro sobre elementos do tipo art. 20 o erro sobre elemen­
to constitutivo do tipo legal de crime exclui o dolo, mas perniite 
ã punlçãõ-por crime culposo, se previsto em lei. 

Descriminantes putativas § 19 é isento de pena quem, 
pór erro plenamente justificádo pelas circunstâncias, supõe 
situação de fato que, ·se eXistisse, tornaria a açâo-legítima. 
Não há isenção de pena quando o erro deriva de culpa e 
o fato é punível como crime culposo. 

~ "
7

~ OEiTD deTeriTiinadó çiõr terceiro § 2" responde pelo crime 
o terceiro que determina o erro. 

Erro sobre a pessoa § 39 o erro quanto à pessoa cóntra 
a qual o crime é-praticado não isenta de pena. Não se conside­
ram, neste caso, as condições ou qualidades da vítima, senão 
as da pessoa contra quem o agente queria pr"aticar·o crime. 

Erro sobre a ilicitude do fatõ _are 21. o desconhecimento 
da lei é inescusável.J) erro sobre a ilicitude do fato_, se irievitá­
vel, is_enta de pena; ~e evitável, poderá diminuí-la de um sexto 
a um terço. 

Parágrafo único. Considera-se evitável o erro se_o agen­
te atua ou se omite sem a consciência da ilicitude_ do fato, 
quando lhe era possível, nas circunstâncias, ter oU âtinglr 
essa consciência. 

___ Co_ação irresistível e_ obediênci~ hierárquicã_-àiC _22:-se 
o fa:to é cometido sol;:l coação irresist{vel ou em estrita obediên­
Ciã à ordem, não manifestamente ilig3.i, de superior hif:râr-
quico, só é punível o autor da coação ou da ordem. --

Exclusão de iliCitude art. 23. não há crime quando o 
agente pratica o fato: 

I - em estado de necessidade; 
li- em legítima defesa; 
UI -e estrito cumprimento de dever legal ou no exercício 

regular de direito. . 
Excesso punível parágrafo único. O agente, em qualquer 

das hipóteses deste artigo~ responderá pelo excesso- doloso 
ou culposo. 

EStado de necessidade art. 24. considera-se em estado 
de necessidade quem pratica o fafo para salvar de periio 
atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro 
modo evitar, direitO próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas 
circunstâncias. não era razoável exigir-se. 
--- -§ 1" Não pode alegar estado de necessidade quem tinha 
o dever legal de enfrentar o perigp. 
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§ 2~ Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito 
ameaçado, a pena poderá ser reduzida de um a d~ofs.terços. 

Legítima defesa art. 25. entende-se em leg_ttlma ~efesa 
quem, usando moderadamente dos meios necessários, repele 
injusta agressão, arual ou iminente, a direito seu ou de outrem. 

TÍTULO III 
Da Imputabilidade Penal 

Inimputáveis art. 26. é isento de--pena agente que, por 
doença mental ou desenvolvimento mental incompleto ou re-
tardado, era, ao tempo da ação ou da . , . 
omissão iriteii"amente incapaz de entender o caráter !ltctto 
do fato ~u de determinar-se de acordo com C$SC entendimep.to. 

Redução de pena parágrafo único. A pena pode s_er redu­
zida de um a dois terços, se o agnete, em virtude de pertur~ 
bação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incom­
pleto ou retardado não era inteirame?te capaz de entender 
o caráter ilícito do fato OJ.!. de determmar~se de _acordo com 
esse entendimento. ____ --~- _ _., . . 

Menores de dezoito anos art. 27. os menores de dezoito 
anos s~o penalmente inimputáveis, ficando SU.jelfbs às normas 
esta!Jelecidas na legislação especial. 

Emoção e Paixão ait. 28._ Não excluem a imputabilidade 
penal: 

I- a emoção _oua paixão; 
II- a embriaguez, voluntária ou culposa, pelo álcool 

ou substância de efeitoS ailãlogos. 
Embriaguez § 1 ~ é isento de pena o agente que, por em­

briaguez completa, proveni~nte de cas_o_ f~rtu~o ?u força 
maior, era, ao tempo da açao ou da omtssao, mtetrament~ 
incapaz de entender_ o caráter ilícito do fato ou ded_etermt~ 
nar-se de acordo com esse entendimento. _ 

§ 2~ A pena pode ser reduzida de um a dois ter~os 
se o agente, por embriaguez, proveniente_ de caso fo:tu~to 
ou forÇa inaior, não possuía, ao tempo da aç~~ ~u da omtssao, 
a plena capacidade de entender o caráter ll.tctto do fato ou 
de determinar~se de acordo com esse entendimento. 

TÍTULO IV 
Do Concurso de Pessoas 

Art. 29. quem, de qualquer modo, concorre para o crime 
incide nas penas a este cominadas, na medida de sua culpa~ 
bilidade. _ 

§ 1 o Se a participação for _de menor importância, a pena 
pode ser diminuída de um sexto a um terço. 

§ 29 Se algum dos concorrentes quis partiC1par de crime 
menos grave, ser~lhe-á aplicada a pena deste; essa pena será 
aumentada até metade, na hipótese de ter sido previsível o 
resultado mais grave._ --

Circunstâncias·m-cortiut:tiCáVeis art.-30. não se conhtni~m 
as circunstâncias e ãs condições de cará_ter pessoal, salvo quan­
do elementares do crime, 

Casos de impunibilidade art. 31. o ajuste,_ a determinação 
ou instigação e o auxílio, salvo disposição expressa em contrá­
rio, não são puníveis; se o crime rião chega, pelo menos, 
a ser tentado. 

TITULO V 
Das Penas 

CAPÍTULO! 
Das Espécies de Pena 

Art. 32. As penas são: 
I- privativas de liberdade; 

11 - prestritivas de direitOs; 
III- de multa. 

SEÇÃO I 
Das Penas Privativas de Liberdade 

Reclusão e detenção art. 33. a ·pena de reclusão deve 
ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. ~ 
de detenção em regime semi-aberto ou aberto, salvo n~~sst~ 
dade de transferência a regime fechado. 

§ 1 ~ Considera-se: --- -
a) regime fechado_a execução da pena em estabelecimento 

de segurança m~x!ma ou média; _ __ A • 

b) regime semi-aberto a execução da pena em coloma 
agrícola, industrial ou estabelecimento simílar; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado 
ouestabelecimento adequado. 

· -- § 29 As penas privativas de liberdade deverão ser execu­
tadas em forma progressiva, segundo o mérito do con?enado, 
observados os seguintes critérios e ressalvadas as htpóteses 
de transferências a re_gime mais rigoroso; _ 

a) o condenado à pena superior a oito anos deverá come-
Çar a cumpri~la em regime fechado; . . __ -. 

b) o condenado não reincidente, cuJa pena seja s~p~n.or 
a quatro anos e não exceda a oito, poderá, desde o pnnc1p10, 
cimpri-la em regime semi-aberto; . . . 

c) o condenado não reincidente, CUJa .P:~a seJa tg~al 
Q_ inferior a quatro anos, poderá, desde o mtcto, cumpn-la 
em regime aberto. . 

§ 3~ A determinação do regime inicial de cumpnmento 
da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no 
art. 59 deste código. . 

Regras do regime fechado art. 34. o condenado _se~á ~ub_~ 
metido, no início do cumprimento da pena, a exame c~mmo­
lógico de classificação para individualização da execuçao. 

§ 1~ O condenado fica sujeíto a trabalho no período 
diurno e a isolamento durante o repouso noturno. 
- § 2~ O trabalho será em comum dentro do estaba~e­
cimento na conformidade das aptidões ou ocupaçõe_s anteno~ 
res do ~ondenado, desde que compatíveis com a execução 
da pena. 

§ 39 O trabalho externo é admissível, no regime feChado, 
em-serviçOs ou obras públicas. - -- -. 

Regras do Regime Semi-Aberto art. 35. Aphca~se ~~o:­
ma· do art. 34 deste código, caput, ao condenado que mtcte 
o cumprimento da pena em regime semi~aberto. 

- § 1~ O condenado fica sujeito a trabalho em comum 
durante o período diurno, em colônia agrícola, industrial oU 
estabelecimento similar. 

§ 29 O trabalho externo é ad_missível, bem como a fre~ 
qüência a cursos supletivos profissionalizantes, de instrução 
de segundo grau ou superior. . _ . 

Regras do Regime Aberto art. 36. o regt_II_Ie aberto baseia­
se na auto disciplina e senso de responsabdtdade do conde~ 
nado. 

- § 1 o O condenado dev_erá, fora do estabelecimento e 
s~m vigilância, trabalhar, freqüentar curso. o exercer outra 
éltiVidade autorizada, permanecendo recolhtdo durante o pe­
ríodo noturno e nos dias de folga. 

§ 2Q O condenado será transferido do regime aberto, 
se praticar fato definido co-mo crime doloso, se frlistar o.s 
fins da execução ou se, podendo, não pagar a multa cumulati­
vamente aplicada. 
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Regem e Especial art. 37. as mulheres cumprem pena 
em estabelecimento próprio observando-se os deveres e direi­
tos inerentes à sua condição pessoal, bem como, no que cou- _ 
ber, o disposto neste capítulo. 

Direitos do Preso art. 38. o preso conserVa todos os direi­
tos não atingidos pela perda da liberdade, impondo-se a todas 
as autoridades o respeito à sua integridade física e riloral. 

Trabalho do Preso art. 39 .. o trabalho dO preso será sem­
pre remunerado, sendo-lhe garantidos os benefícios da Previ-
dência Social. . -

Legislação Especial art. 40. a legislação especial regulará 
a matéria prevista nos arts. 38 e 39:de_ste código, bem como 
especificai-á os _deveres e direitos do preso, os critérios para 
revogação e transferência dos regimes e estabelecerá as infra­
ções disciplinares c cOrrespondentes sanções.- · 

Superveniência de doença mental art. 41. o condenado 
a quem sobrevém doença mental deve ser recolhido a hospital 
de custódia e tratamento psiquiátrico ou~-ã falta, a outro esta­
belecimento adequado. 

Detração art. 42. computam-se, na peila privatiVa de li­
berdade e na medida de segurança, o tempo de prisão provisó­
ria, no Brasil ou no estrangeiro, o de prisão administrativa 
e o _de internação em qualquer dos estabelecimento referidos 
no artigo anterior. 

Seção li 
Das Penas Restritivas de Direitos 

Penas Restritas de Direitos art. 43. as penas restritivas 
de direitos são: 

I- prestação de serviços à comunidade; 
II- interdição temporária de direitos;­
III - limitação de fim de semana. 
Art. 44. As penas restritiVas de direitos são autônomas 

e substituem as privativas de liberdade, quando: 

I - aplicada pena privativa de liberdade inferior a: um 
ano ou se o _crime fQ_r culposo; 

II -o réu não for reincidente; _ 
UI - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social 

e a personalidade do condenado, bem como os rnotivp_s, e_ 
as circunStâncias indicã.rem que essa sUbstituição seja -sUfi--
ciente. -~ 

Parágrafo único:- Nos crimes culposos, a pena privativa 
de liberdade aplicada, igual ou superior a um ano, pode ser 
substituída por uma pena restritiva de _direitos e-multª ou 
por duas penas restritivas de direitos, exeqüíveis simultanea-
mente._ _ __ __ __ 

Conversão das Penas Restritivas d~ Di~ei_tOs 
Art. 45. A pena restritiva de direitOS coóyerte-sé ~m 

privativa de liberdade, pelo tempo da pena aplicada, quando: 
I-sobrevier condenação, por outro crime, a pena priva­

tiva de liberdade cuja execução não tenha sido_ suspensa; 
II -ocorrer o descumprimento injustificaô.o Qa restrição 

imposta. 
Prestação de Serviços à ComUnidade . _ _ _ 
Art. 46. A prestação de serviços ã comunidade consiste 

na atribuição ao condenado de tarefas gratuitas juntq a entida­
des assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabe­
lecimentos congêneres, em programas eómunitários· ou esta­
tais. 

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas Conforme 
as aptidões do condenado, devendo ser cumpridas, durante 
oito horas semanais, aos sábados, domingos e feriados ou 

em dias úteis, de modo a não prejudicar a jornada normal 
de trabalho. 

Interdição temporária de Direitos 
Art. 47. As penas de interdição temporária de direitos 

são: 
I -proibição do exercício de cargo, função ou atividade 

pública,_ bem como de m.andato_ elet_ivo; 
II - proibição do exercício de profissão, atividade ou 

ofíciO qüe dependam-de habilitação especial, de licença ou 
autorização do poder público; 

III - suspensão de autorização ou de habilitação para 
dirigir veículo. 
- -Art. 48. A limitação de fim-,---de semana consiste na obri­

gãção de permanecer. aos sábados e domingos, por cinco 
horas diárias, em-casa de albergado ou outro estabelecimento 
adequado. -

Parágrafo úniCo. - Durante a permanência poderão ser 
minísttadoS ao condenado cursos e palestras ou atribuídas 
atividades educativas. 

Multa 

SEÇÃO III 
Da Pena de Multa 

Art. 49. A pena de ritúlta consíSte -no pagamento ao 
fundo penitenciário da quantia fixada na sentença e calculada 
em dias-multa. Será, no mínimo, de dez e, no m_áximo, de 
trezentos e sessenta d_ias-multa, 

§ 1 o:> O valor do dia-multa será fixado pelo juiz itão po­
_· dendo ser inferior ·a uni trigésimo_ do Jll.aior §_!i.lário mínimo 
· iileÚSál vigeÔte ao témpo do fato, nem s-uperior à cinco vezes­
- esse salário. 

§ 2? O valor da multa será atualizado, quando da execu­
--çãó~ pelos índices de correção monetária~- _ . __ 

Art. 50. A multa deve ser paga dentro de dez dias de­
Pois--ae- trãhsitaâa em julgada a sentença. A requerimento 
do condenado e conforme as circ4nstãncias:,·-o juiZ __ pode per­
niitir" que·o pagamento se realize em parcelas mensais. 

§ 1 o A cobrança da multa pode efetuar-se mediante des­
conto no vencimento ou salário _do cond~nado quando: 

a). aplicada isoladamente; -
-~-b) aplicada cumulativamente com pen·a restritiVa de di-
reitos; · . 

c) concedida a suspensão condicional da pena. 
§ 29 O desConto não deve incidir sobre os_ recursos_ indis-

pensáveis ao suStento do condenado e de sua familia. 
Conversão da Multa e Revogação 
Modo de COnversão _ __ _ . 
-ArC 51. A mUlta converte-se em pena de d-etenção, 

quarido o condenado solvente deixa de-pagá-la oú frustra 
a sua execução-.- __ _ 

§ 1'~ Na conversão, a cada dia-multa corresponderá um 
_dia c;I_e detenção, não podendo esta ser superior a um ano. 

ReVogação da Conversão _ _ _ 
§ 2'~ A COnversãO fica sem-efeito· se, a qualquer tempo, 

é paga a ID.ulta -
Sup"ensão da Execução da Multa 
Art. 52. É suspensa a execução da pena de multa, se 

sobrevém ao condenado _doença mental. __ 

· CAPÍTULO 11 
Da Cominação das Penas 

Penas Privativas de Liberdade 
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Art. 5~ As penas privativas de liberdade têm seus limi 
tes estabelecidos na sanção correspondente a cada tipo legal 
de crime. 

Penas Restritivas de Direitos 
Art. 54. As penas restritivas de direitos são aplicáveis, 

independentemente de cominação na parte especial, em subs­
tituição ã pena privativa -de liberdade, fixada em quantidade 
inferior a um ano, ou nos criríles culposos. 

Art. 55. As- pertas__restritivas de direitos terão a mesma 
duração da pena privativa de liberdade substituída. 

Art. 56. As penas de interdição, previ~tas nos incisos 
I e II, do artigo -47, deste código, aplicam-se para todo o 
crime cometido no exercício de profissão, atividade, ofício, 
cargo ou função, sempre que houver violação dos deveres 
que lhes são inerentes. 

Art. 57~ A pena de interdição, prevista no inciso III 
do artigo 47 deste código, aplica-se aos crimes culposos de 
trânSito. 

Pena de Multa 
Art. 58. A multa, prevista em cada tipo legal de crime, 

tem os limites fixados no art. 49 e_s_e:u_s_ parágrafos deste código. 
Parágrafo único. A multa prevista no parágrafo úrilco 

do artigo 44 e no § 2'?, do artigo 60, de"ste código, aplica-se 
independentemente de cominação na parte especial. 

CAPÍTULO IIl 
Da Aplicação da Pena 

Fixação da Pena 
Art. 59-. O juiz,~ atendendo à culpabilidade, aos.antece:­

dentes, à conduta social, à personalidade do agente, aos moti­
vos, às drCuiJ.stâncias e coiiSeqüeifciás -do crime, bem como 
ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja !le­
cessário e suficii:rite para reprovação e prevenção do crime: 

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 
II- a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites 

previstos; - .,---- · --_.;, 
III -o regime iniCíal de cuinprimenfó da pena privativa 

de liberdade; 
IV- a substituiçãO da pena privativa da liberdade aplica­

da, por outra espécie de pena, se cabível. 
Critérios Especia-ís âa Pena de Multa 
Art. 60. Na fixaçãO da pena de multa o juiz deve aten­

der, principalmente, à situação económica do réu. 
§ 1 o A multa pode ser aumentada até o triplo, se o 

juiz considerar que, em virtude da situação econômica do 
réu, é ineficaz, embora aplicada no máxirito. 

Multa SubstitutiVã ----- ------ - --
§ 2? A pena privativa de liberdade aplicada, n~o·':.tupe­

rior a seis mese:s;·pode ser substituída pela de multa, obser­
vados os critérios doS inCisOS II e III, do artigo 44, deste 
código. 

Circunstâncias Agravantes 
Art. 61. São ciréiiflStâncias cjue sempre agfãVãnl à pe---

na, quando não constituem ou qualificarri o crit:nc: -­
I - a reincidência; 
11- ter o agente cometido o crime: 
a) por motivo fútil ou torpe; 
b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, 

a impunidade ou vantageril de outro crime; 
c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, 

ou outro recurso que dificultou ou tornou impossível a defesa 
do ofendido; 

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou 
outro meio insidioso ?U cruel, ou de que podia resultar perigo 
comum; 

e) contra ascendente, de_sc:endente, irmão ou cónjuge; 
f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de rela­

ções domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; 
g) com o abuso de poder ou violação de dever inerente 

a cargo, ofício, míúistêrio ou profissão; 
h) contra criança, v~Jho ou enfermo; 
i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da 

autOridade; 
j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qual­

quer calamidade pública, ou de desgraça particular do ofen­
dido; 

I) em estado de embriaguez pré-ordenada._ 
Agravante no caso de Concurso de P~ssoas 
Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao_ 

.Jlgente que: 
I - promove ou organiza a cooperação no crime ou 

dirige a atividade dos demais agentes; 
· II _-coage ou induz outrem à execução material do crime; 
nr - instiga ou determina a cometer o crirrie alguém 

sujeito à sua autoridade ou não punível em virtude de condição 
ou qualidade pessoal; 

IV -execute o crime, ou nele participa, mediante paga­
mento de recompensa. 

Reincidência 
Art. 63. Verifica-se a reincidência quando o agente co­

mete novo crime, depois de transitar em julgado a sentença 
que, no País ou no estrangeiro, ó tenha condenado por crime 
anterior. · 

Art. 64. Para efeito de reincidência: 
I - não prevalece _a condenação anterior, se entre a 

data do cumprimento ou extinção da pena e a infração poste­
rior tiver decorrido_ período de tempo superior a cinco anos, 
computado o período de prova da suspensão ou do livramento 
condicional, se não ocorrer revogação; 

II - não se consideram os crimes militares próprios e 
políticos. 

Circunstâncias Atenuantes 
Art. 65. São circunstâncias que_sernpre atenuam a peM 

na: 
I -ser o agente menor de vinte e um, na data do fato, 

ou maior de setenta anos, na data da sentença; 
II- o desconhecimento da lei; 
III- ter o agente: 
a) cometido o crime por motivO de releva-itte ·valor social 

·ou moral; 

b) procurado, por sua espolltirnea vontade e com efiCiên­
cia, logo após o crime, evitarMlhe ou minorarMihe as conse­
qüências, Ol!ter, antes do julgamento, reparado o dano; 

c) ç:ometido o crime sob coação a que podia resiStir, ou 
em cumprimento de ordem de autoridade superior, ou sob 
a influência de violen_ta emoção, provocada por ato injusto 
da vítima; 

d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, 
a autoria do crime; 

e) cometido o crime sob a influência de multidão em tu­
multo, se não o provocou. 

Art. 66_. Â pena poderá ser ainda atenuada em razão 
de circunstância relevante, anterior ou posterior ao crime, 
embora não prevista expressamente em lei. 
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Concurso de CircunstânciaS Agravantes e Atenuantes 
Art. 67. No concurso de agravantes e atenuantes, a pe­

na deve aproximar-se do limite indicado pelas circunstâncias 
preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos 
motivos determinantes do crime, da personalidade do agente 
e da reincidência. --

Cálculo da Pena 
Art. 68. A pena base será fixada atendendo-se ao crité­

rio do artigo 59 deste código; em ·seguida serão consideradas 
as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as cau­
sas de diminuição e de aumento. 

Parágrafo único. _No concurso de causas ·cte aumento 
ou de diminuição previstas na· parte- esj)CClãl, pode o juiz 
limitar-se a um só aumento ou a uma só dimíriuição, preVale­
cendo, todavia, a causa que mais- aumente ou diminua. 

Concurso Material 
Art. 69. Quando o agente, mediante maiS de uma ação 

ou omissão, pratica dois ou mais crimes,- idênticos ou não, 
aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade 
em que haja incorrido. No caso de aplicação cumulativa de 
penas de reclusão e de detenção, executa-se primeiro aquda. 

§ 1~ Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver 
sido aplicado pena privativa de liberdade, não suspensa, por 
um dos crimes, para os demais será incabível a substituição 
de que trata o artigo 44 deste código. 

§ z~ Quando forem aplicadas penas restritivas de direi­
tos, o condenado cumprirá simultaneamente as que forem 
compatíveis entre si e sucessivaménte as demais. 

Concurso Formal 
Art. 70. Quando o agente, mediante uma só ação- ou-_ 

omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou não, aplica­
se-lhe a mais grave das penas· cabíveis ·ou~ se iguaiS~ somente 
uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de um sexto 
até metade. As penas aplicam-se, entretanto, cum-ulativamen­
te, se a ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes 
resultem de desígnios autônomos, consoante o _disposto no 
artigo anterior. -

Parágrafo único;- Não poderá a pena exceder a que seria 
cabível pela regra do artigo 69 deste código. 

Crime Continuado 
Art. 71. Quando o agente, mediante mais de uma ação 

ou omissão, pratica dois ou maiS crimes da me_sma espécie 
e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e 
outras semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como 
continuação do primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos 
crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, 
em qualquer caso, de um sexto a dois terços. 

Parágrafo único. Nos crimes dolosos, contra víti~as di­
ferentes, cometidos com violência ou grave-· ameaça à pessoa, 
poderá o juiz, c_onsiderando a culpabilidade~ os anteJ~_edentes, 
a conduta social e a personalidade do agente, bem como os 
motivos e as circunstâncias, aurrientar a -pena de um só·dos 
crimes, se idênticas, Ou- i riia1s grave, se diversas, até o triplo, 
observadas 'as regras do parágrafo único do artigo 70 e- do 
artigo 75 deste código. 

Multas no concurs"o de crimes 
Art. 72. No concurso de crimes, as penas de multa são 

aplicadas distinta e integralmente. 
Erro na execução 
Art. 73. Quando, por acidente ou erro no uso dos meios 

de execução, o agente, ao invés de atingir a pessoa qu-e preten~ 
dia ofender, atinge pessoa diversa, responde comO se tiyc_s_se __ 
praticado o crime contra aquela, atendendo-se ao disposto 

no § 3" do artigo 20 dest"e código. No caso de ser também 
atingida a pe-ssoa que o agente pretendia ofender, aplica-se 
a regra do artigo 70 deste código. 

Resultado diverso do pretendido 
Art. 74. Fora dos casos do artigo anterior, quando,_pt?r 

acidente ou erro na execução de crime, sobrevém resultado 
diverso do pretendido, o agente responde por culpa, se o 
fato é previsto como crime culposo; se ocorre também o resul­
tado pretendido, aplica-se a regra do artigo 70 deste código. 

Limite das Penas 
-·Art. 75. O tempo de cu~primento das penas privativas 

de liberdade não pode ser superior a trinta anos. 
§ 1" Quando o agente for condenado a penas privativas 

de liberdade cuja soma seja superior a trinta." anos, devem 
elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste artigo. 

§ 2~ Sobrevindo condenação por fato posterior ao início 
do cumprimento da pena, far-se-á nova unificação desprezan­
do-se, para esse fim, o período de pena Já cumprido. 

Concurso de infrações · 
Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á pri­

meiramente a pena mais grave. 

CAPÍTULO IV 

Da Suspensão Condicional da Pena 

Requisitos da suspensãO da pena 
Art. 77. A exec_ução da pena privativa de liberdade, 

não superior a dois anos, poderá ser suspensa, por dois a­
quatro anos, desde que: 

__I_ -:--:-_o condenado não seja reincidente em crime doloso;_ 
11 -a culpabilidade, os antecedentes, .a conduta social 

e personalidade do agente, bem como os motivos e as circuns­
tâncias autorizem a concessão do benefício; 

111- não seja i.ndicada ou cabível a substituição prevista 
no artigo 44deste código. . _ 

§_ 1" A condenação anterior à pena de multa n-ão impede 
a concess-ão do benefício. -

§ 2~ A execU-ÇãO da pena privatiVa de liberda-de, _não 
superior a_quatro aÍ10s,poderá ser suspensa, por quatro a seis 
anos, desde que o condenado seja maior de 70 (setenta) anos 
de idade. 

Art. 78. Durante -o prazo da suspensão, o c0nden3do 
ficará sujeito à observação e ao cumprimento das condições 
estabelecidas pelo juiz. 

§ ]Q No primeiro ano do prazo, deverá o condenado 
prestar serviços -à comuriidade (artigo 46) ou submeter-~e à 
limitações de fim de semana (artigo 48). 

_ _ § ?~ _ Se_~ <;Qndenado houver "reparado o dano, salvo 
impossibilidade de faiê-lo, e se as circunstâncias -do artigo 
59 deste_ código lhe forem inteiramente favoráveis, o juiz pode­
rá substituir a exigência do parágrafõ anterior por uma ou 
mais das seguintes condições: 
a) proibição de freqüentar determinàdos lugares; 
b) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem 

au,tori_zaçáó do j_uiz; - - -- -- - --- - -- -
·c) corop·arecimentO pessoal e Obrlgitório a juízo, men­

salmente, para informar e justificar suas ~tividades. 
Art. 79. A sentença poderá espec1fi~ãr outras condi­

Ções a que fica subordinada a suspensão, desde que adequadas 
ao fato c à situação pessoal do condenado. 

Art. 80. A suspensão não se estende às penas restritivas 
de_ direitos _nem à multa. 

Revogação obrigatória 
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Art. 81. A suspensão será revogada se, no curso do 
prazo, o benefíciário:-

1-é condenad. ~. em sentença irrecorrível, por crime 
doloso; 

II- frustra, embora solvente, a execuçã_o da pena de 
multa ou não efetua, sem motivo justifiCado, a reparaÇ-ão"­
do dano; 

III- descumpre a condição do § I' do artigo 78 deste 
código. · · 

Revogação facultativa _ _ __ _ 
§ 19 A suspensão poderá ser revogada se Õ Condenado 

descumpre qualquer outra condição imposta ou é irrecorri-­
velmente condenado, por crime culposO ou por contravenção, 
a pena privativa de liberdade ou restritiva de direito. 

Prorrogação do período de prova 
§ 2"' .Se o bcncficíário está- se"rldo processado por outro 

crime ou contravenção, considera-se prorrogado o prazo da 
suspensão até o julgamento definitivo. 

§ 39 Quando facultativa a revogação, o juíz_pode, ao 
invés de decretá-la, prorrogar·o período de prova até o máxi­
mo, se este não foi o fixado. 

Cumpfimento das Condições 
Art. 82. Expirado o prazo sem que tenha havido revo­

gação, considera-se extinta a -pena privativa de liberd3de. _ 

CAPÍTULO V 

Do Livramento· Condicional 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O jUiz pOderá conceder livramento condicional 

ao condenado à pena privativa de liberdade igual ou superior 
a dois anos, desde que: 

I -cumprida mais de um terço da pena se o condenado 
não for reincidente em crime doloso e tiver bons antecedentes; 

li- cumprida mais da metade se o condenado for reid­
dente em crime doloso; 

III- comprovado comportamento satisfãtório dUr3.nte a­
execução da pena. bom desempenho no trabalho que lhe foi 
atribuído e aptidão para prover â própría sUbsistência me­
diante trabalho honesto; 

IV- tenha reparado. salvo efetiva impossibilidade de 
fazê-lo, o dano causado pela infração. - -

Parágrafo único:-- Para o condenado por crime-_ doloso, 
cometido com violência ou com-ameaça à pessoas, a Concessão 
do livramento ficará também Subordinada à cOnStatação de 
condições pessoais que fãÇ3.m presumir que o -liberado não 
voltará a delinqüir. ---·· ··- - · --·--- · 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que corrcspondem a infrações diver­

sas devem somar-se para efeito do livramento. 
Especificações das condições 
Art. 85. A sentença especificil.rf is condições a que fica 

subordinado o livramento. 
Revogação do livramento 
Art. 86. Revoga-se o livramento, se o liberado '!em 

a s_er condenado à pena privativa -de liberdade, em setença 
irrecorrível: 

I -por crime cometido -durante a Vigência do benefício; 
II- por crime anterior, observado o disposto no artigo 

84 deste código. 
Revogação facultativa _ _ 
Art. 87. O juiz poderá, também, revogar o Hvramcnto, 

se o liberado deixar de cumprir qualquer das obrigações cons­
tantes da sentença, ou for irrecorrfvelmente condenado, por 

crime ou contravençi:io; à pena que não seja privatfvá de liber~ 
dade. · · - · 

Efeitos da Revogação 

Art. 88. J3..evogado o livramento, não poderá ser nova­
tilCíite--Cónt:edido, e 1 salvo quando a revogação resulta de 
condenação por outro críme anterior àquele benefício-; náo 
se desconta na pena o tempo em que esteve sol~o o condenado. 

EXtinção 

Art. 89. O juiz não poderá dedarar extinta a pena; 
enquanto não passar em julgado a sentença em processo a 
que responde o liberado, por crime cometido na vigência do 
livramento. 

Art. 90. Se até o seu térmiriO o livramento não é revoga­
do, considera-se extinta a pena priv3tivã de liberdade. 

CAPÍTULO VI 

Dos Efeitos da Condenação 

Efeitos GenériCos e Específicos 

Art. 91. São efeitos da _condenação: 
I- tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado 

pelo crime; 
11- a perda em favor da União, ressalvado o direito 

do lesado ou de terceiro de boa-fé: 
a)- dOs-instrumentos do crime, desde que con-sistam~~ 

coisas cujo fã.bríco-, alienação, uso, porte ou detenção constitua 
fato ilícitO;- - - - - -- -- -

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor 
que constitua proveito auferido pelo agente com a prática 
do_ fito criminoso. - -

Art. 92. São tambéin eTeítos da condenação:, 
I- a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo, 

nOS ·cnmes praticados com abuso de poder ou violação _de 
dever para com a Administração PúbJica quando a pena aplica­
da for superior a quatro anos; 

11 -a incapacidade para o exercício do pátrio pOder, 
tutela ou curatela, nos crimes dolosos, sujeitos à pena de 
reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; 

lll - a !fla bilitação para dirigir veícu 1o, quando utilizado 
como meio para a prática de crime doloso. 

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo não 
são automáticos, devendo ser motivadamente declarados na 
sentença. 

CAPÍTULO VII 

Da Reabmtação 

Reabilitação 

_ Art. 93.. A reabilitação alcança quaisquer penas aplica­
das em sentença definitiva, assegurando ao condenado o sigilo 
dos registros sobre seu processo e condenação. 

Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atjn­
gii os efeitos da conderiã"ção, previstos no art. 92 deste código, 
vedada reintegraçã:õ na situação anteriõr, Dos C3sos dos incisos 
I e li do mesmo artigo. 

Art. 94. A reabilitação poderá ser requerida, decor­
ridos dois anos do dia em que for extinta, de qualquer modo, 
a pena ou terminar sua execução, computando-se o período 
de prova da suspensão e do livramento condicional, &e não 
sobrevier revogação, desde que o condenado: 

I- tenha tido domicilio no País no prazo acima referido; 
11- tenha dado, durante esse tempo, demonstração efe­

tiva e constante de bom comportamento público e privado; 
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III- tenha ressarcido o dano causado pelo crime ou de­
monstre a absoluta impossibilidade de o fazer, até o dia do 
pedido, ou exiba documento que comprove a renúncia da 
vítima ou novação da dívida. 

Parágrafo único. Negada a reabilitação, poderá serre­
querida, a qualquer tempo, desde que o pedido seja instruído 
com novos elementos comprob~tórios dos_.requisitos neces-
sários. _ -

Art. 95. A reabilitagão será fevogada, de ofício ou a 
requerimento do Ministério Público, se o reabiliúldo for con-: 
denado, como reincidente, por decisão definitiva; à pena qui 
não seja de multa. - -

TÍTULO VI 
Das Medidas de Segurança 

Espécies de Medidas de Segurança 

Art. 96. As medidas de segurança são: 
. I:- internação em hospital de custódia e tratamento psl­

quiátnco ou, à falta, em outro estabelecimento adequado; 
li -sujeição a tratamento ambulatoriaL 
Parágrafo únicO. Extinta a púnibilidade, não se impõe 

medida de segurança nem subsiste a que tenha sido imposta. 

Imposição da medida de segurança para inimputável 

Art. 97. Se o agente for inimputável, o juiz determinará 
sua internação (art. 26). Se, toda via, o fato previsto como 
crime for punível com detenção, poderá o juiz submetê-lo 
a tratamento ambulatorial._ 

Prazo 

§ 1 ~ A internação, ou tratamento ambulatorial, será por 
tempo indeterminado, perdurando enquanto não for averi­
gua~a, mediante perícia médi_ca, a cessação de periculosidade. 
O prazo mínrino deverá Ser de um a três anos. __ _ 

Perícia médica 

§ 2~ _ A perícia niédica realizar-se-á ao termo do prazo 
mínimo- flxa:do e deverá ser repetida de ano em ano, ou a 
qualquer tempo, se o determinar o juif da execução. 

Desinternação ou liberação condicional 

§ 3~ A desinternação, ou a liberação, será sempre con­
dicional devendo ser restabelecida a_ situação anterior se o 
agente, antes do decurso de um ano, pi-atica fato indicativo 
de persistência de sua periculosidade. 

§ 49 Em qualquer fase do tratamento ambulatorial, po­
derá o JUiz determinar a internação do agente, se essa--provi-
dência for necessária para ffns Cutaúvos·. -- -- · · · -

Substituição da pena por medida de segurança para o 
semi-imputável 

Art. 98. Na hipótese do parágrafo único-do art. 26deste 
código e necessitando o conden~do çie especial tratamento 
curativo, a pena privativa de liberdade pode ser substituída 
pela internação, ou tratamento ambulatorial, pelo prazo míni­
mo de um a três anos, nos termos do artigo anterior e respec­
tivos§§ 1• a 49 

Direitos do internado 

Art. 99. O in_ternado será recolhido a estabelecimento 
dotado de características hospitalares e será subm~ÚdÕ a trata­
mento. 

TÍTULO Vll 
Da Ação Penal 

Ação pública e de iniciativa privada 

Art. 100. A ação penal é pública, salvo quando a lei 
expressamente a declara privatiVa do ofendido. 

§ 1' A ação pública é promovida pelo Ministério Públi­
- co, dependendo, quando a lei o exige, de representação do 
-ofendido ou de requisição do Ministro da Justiça. 

--§ 29 A ação de iniciativa privada é promovida mediante 
queixa do ofendido ou de quem tenha qualidade para repre­
sentá-lo. 

§ 39 A ação de iniciativa privada pode intentar-se nos 
crimes de ação pública, se o Ministério Público não oferece 
denúncia no prazo legal. 

§ 4~ No caso de morte do ofendido ou de ter sido decla­
rado ausente por decisão judicial, o direito de oferecer queixa 
ou de prosseguir na ação passa ao cônjuge, ascendente, des­
cendente ou irmão. 

A ação penal no crime complexo 

Art. 101. Quando a lei considera como elemento ou 
circunstâncias do tipo legal fatos que, por si mesmos, consti­
tuem crimes, cabe ação_ pública em relação àquele, desde 
que, em relação a qualquer destes, se deva proceder por iniCia­
tiva do Ministério Público. 

Irretratabilidade da representação 

Art. 102. A representação será irretratável depois de 
oferecida a denúncia._ 

Decadência do direito de queixa ou de representação 

Art. 103. Salvo disposição expressa em contrário, o 
ofendido decai do direito de queixa ou de representação se 
nã9 o exerce _dentro do prazo de seis nieses, contado do dia 
em que veio a saber quem é o autor do crime, ou, no caso 
do § 3•, do art. 100, deste código, do dia em que se esgota 
o prazo para oferecimento da denúncia. 

Renúncia expressa ou tácita do direito de queixa 

Art. 104. O direito de_ queixa não pode ser exercido 
quando renunciado, expressa ou tacitamente. _ 

Parágrafo único. Importa renúncia tácita ao direito de 
queixa a prática de ato incompatível com a vontade de exer­
cê-lo;_ não a implica, todavia, o fato de receber o ofendido 
a indenização do dano causado pelo crime. 

Perdão do ofendido 

Art. 105. b perdão do ofendido, nos criines em qUe 
somente se procede mediante queixa, obsta ao prosseguimen­
to da ação. 

Arr. 106. O perdão, no processo _ou fora dele,_expresso 
ou tácito: 

I- se concedido a qualquefdos quereladoS, a todos apro­
veita; 

Il-se concedido por um dos ofendidos, não prejudica 
o -direito dos outros; __ _ 

III --se o querelado o recus~. não Produz efeito. 
§ 1~ Perdão tácito é o que resulta da prática de ato 

incompatível com a vontade de prosseguir na ação. 
- §-2~ Não é admissível o perdão depois que passa em 

julgado a sentença condenatória. 
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TÍTULO~:Y!II 
Da Extinção da Punibilidade 

Extinção da punibilidade 

Art. 107. Extíng~:~cMse a punibilidade: 
I -pela morte do agente; 
11- pela anistia, graça ou indulto; 
III- pela retroatividade de_Jei que não mais conSidera 

o fato como criminoso; 
IV- pela prescrição, decadência ou perempç-ão; 

. V- pela renúnci~ do direito de q~eixa ou pelo perdão 
aceito, nos crimes de ação privada; 

VI- pela retratação do agente, nos casos em que a lei 
a admite; - - : -

VII- pelo casamento do agente com a vítima, nos crimes 
contra os costumes, definidos nos Capítulos l, 11 e 111 do 
Título VI da Parte Especial deste código; 

VIII- pelo casamento da vítima com terceiro, nos crimes 
referidos no inciso-arHenor,- se CometidOs scni violência real 
ou g.~ave ameaça e desde que a ofendida não requeir_a o p-msse­
guirr~ento do inquérito policial ou da ação penal no prazo 
de sessenta dias a contar da celebração; 

IX- pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei. 
Art. 108. A extinção da punibilidade de crime que é 

pressuposto, elemento constitutivo ou circunstância agravante 
de outro não se estende a este. _Nos crimes conexos, a extinção 
da punibilidade de um deles não impede, quanto aos outros, 
a agravação da pena resultante da conexão.--

Prescrição antes de transitar em julgado a sentença 

Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado 
a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1" c 2", do art. 110, 
deste código, regula-se pelo m_áxjmo da pena privativa de 
liberdade cominada ao crime, verificando-se: 

I- em vinte anos, se o máximo da pena é superior a 
doze; 

II- em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior 
a oito anos e não excede a doze; _ 

III- em doze anos, se o máximo da pena é superior 
a quatro anos e não excede a oito; 

IV- em oito anos, se o máximo da pena é superior 
a dois anos e não excede a quatro; 

V- em quatro anos, se o máximo da pena é igual a 
um ano ou, sendo superíor~-rião exCede a -dois; 

VI- em dois anos, se o rpáxirno da pena· é inferior a 
um ano. 

Prescrição das penas restritivas de direito 

Parágrafo Un!Co: -Apiícam-sc às penas restritiVas de di­
reito os mesmos prazos preVistos ·para· as privativas de Iiber­
tlade. 

Prescrição depois de transitar em julgado sentença final 
condenatória 

Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado 
a sentença condenatória fegula-se pela pena aplfcada e verifi­
ca-se nos prazos fixados no artigo anterior, os-quaís se aumen­
tam de um terço, se o condenado é reincidente. 

§ 1" A prescrição-;-depois da sentença condenatória com 
trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido 
seu recurso, regula-se pela pena aplicada. 

§ 2• A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, 
pode ter por termo inicial data anterior à do recebimento 
da denúncia ou da queixa. 

Termo inicial da prescrição antes de transitar em julgado 
a sentença final 

Art. 111. A prescrição, antes de transitar em julgado 
a sentença final, começa a correr: 

I- do dia em que o críme se consumou; 
11 - f! O _caso de tentativa, do dia _em _que~ cesso~u a ativi­

dade criminosa; -
111- nos crimes permanentes, do dia em que cessou a 

permanência; 
IV- nos de bigamia e_ rios. de falsifiCaçãO ou 3.ltera_ção 

de assentamento do registro_ civil,_ da data _em que o üito se 
-tornou conhecido. 

- Termo· iniCial da prescrição após a sentença condenatófia 
irrecorrível 

Art. 112. No caso do art. 110 deste cód(go, ã prescrição 
começa a correr: 

I- do dia em que transita em julgado a sentenç_a conde­
natória, para a acusação, ou a que revoga a suspensão condi­
cional da pena ou o livramento condicional; 
-- 11- do dia em que se interrompe a execução, salvo quan­
do o tempo da interrupção deva computar-se na pena. 

Prescrição no caso de evasão do condenado ou de revoga­
ção do livramento condicional 

Art. 113. No caso de evadir-se o condenado ou de revo­
gar-se o livramento condicional, a prescrição é regulada p~l9 
tempo que resta da pena. 

Prescrição da multa 

Art. 114. A prescrição opera-se em dois anos, quando 
a pena de multa é a única cominada, foi a única aplicada 
ou é_ a que aíndá não foi cumprida. · 

Redução dos prazos de prescrição 

Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de prescri­
ção_ quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de 
vinte e um anos, ou, na data da sentença, maior de setenta 
anos. 

Causas impeditivas da prescrição 

Art. 116. Antes de passar em julgado a sentença final, 
a prescrição não corre: 

I -enquanto não resolvida, em outro processo, questão 
de que dependa o reconhecimento da existência do crime; 

11- enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro. 
Parágrafo único. Depois de passada em julgado a sen­

tença condenatória~ a prescriÇão não corre durante o tempo 
em que o condenado está preso por outro motivo. 

CAUSAS INTERRUPTIVAS DA PRESCRIÇÃO 
Art. 117. O curso da prescrição intei'rómpe-se: 
I- pelo recebimento da denúncia ou da queixa; 
li- pela pronúncia; 
III- pela decisão confirmatória da pronúncia; 
IV- pela sentença condenatória e corrível; 
V -pelo início ou continuação do cumpriri"tento da pena; 

--VI- pela reincidência. 
§ 1 ~ Excetuados os casos dos inciso V e VI deste artigo, 

a interrupção da prescrição produz efeítás relativamente a 
todOs os autores do crime. Nos crimes conexos, que sejam 
objeto do mesmo processo, estende-se aos derriais a interruP­
ção relativa a qualquer deles. 



5386 Sexta-feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (5eçao li) Agostode 1991 

§ 29 Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso 
V deste artigo, todo_ o prazo começa a con:e_r, novamente, 
do dia da interrupção. 

Art. 118. As penas mais leves prescrevem com as mais 
graves. 

Art. 119. No caso de conc;ur!:iode.crir_ne~. a extinção 
da punibilidade incidirá sobre a pena de cada um, isolada-
mente. __ ____ _ -

PERDÃO JUDICIAL 
Art. 120. A senten_ça que conceder perdão judicial nãO 

será considerada para efeitos de reincidência. •• _ . . ____ _ 
Art. 29 São canceladas, na Parte Especial do Código 

Penal e nas leis especiais álcançadas pelo art. 12 do Código 
Penal quaisquer referências a valores de multas, substituin­
do-se a expressão multa de por multa. 

Art. 3~ Dentm _de _um ano, a contar da vigência desta 
lei, a União, Estados, Distrito Federal e Territórios {ornarão 
as providências necessárias para a efetiva execu-ção das penas 
restritivas de direitOs~-semjfre}U"ízo da imediata aplicação e 
do cumprimento dessas penas onde seja isso possível. 

Parágrafo úriicéi. Nas comarcas onde aiQ9a não for pos­
sível a execução das peri3s preViStas nos incisos I e 111 do 
art. 43 do Código Penal, poderá o juiZ, até o vencimento 
do prazo de que trata este artigo, optar pela concessão da 
suspensão condidón3.1, observado, no que couber, o disposto 
nos arts. 77 e 82 do mesmo código. 

Art. 4" O Poder Executivo fará republiêar o Código 
Penal com seu texto atu~li.zado. . _ . 

Art. 5" Esta lei entr_ará em vigor seis meses após a data 
de sua publicação. 

LEI N' 7.437, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 

Inclui, entre as conti-avenções penais, a prática de 
atos resultantes de preconceito de raça, de cor, de sexo 
ou de estado civil, dando nova redação à Lei n~ 1.390, 
de 3 de julho de 1951 - Lei Afonso_ Arinos. 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1? Constitui contravenção, punida nos termos desta 
lei, a prática de ato_s resultantes de preC()~Ceito de raça, de 
cor, de sexo ou de estado civil. 

Art. 29 Será consideradO agente Qe OOTifrâYeiiçã'O"O dire­
tor, gerente ou empregado do estabelecimento que incidir 
na prática referida no arC19 desta lei. - · 

Das Contravenções 

Art. 3? Recusa,] hospedagem em hotel, pensão, estala­
gem ou estabeleçimento çle mesma fiiiã.lidade, por preconceito 
de raça, de cor, de sexo ou de estado civiL --

Pena- prisão simples, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, 
e multa de 3 (três) a 10 (dez) vezes o maior valor de referência 
(MVR). 

Art. 4~" Recusar a venda de mercadoria em lojas de 
qualquer gênero ou o atendimento de clientes em restaUrantes, 
bares, confeitarias Ou lOcais Semelhantes, abertos ao público, 
por preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civiL 

Pena- Prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 Tfrês) 
meses, e muita de 1 (uma ) a 3 (três) vezes o. maior· valor 
de referência (MVR). 

Art._ 59 Recusar_ a entrada de alguém em estabelecimen­
to público, de diversões ou de esporte, por preconceito de 
raça, de cor, de sexo ou de estado civil. 

Pena-Prisão siniples, de 15 (quinze) dias a 3 {três} 
meses, e multa de 1 (uma) a 3 (três) vezes o maior valor 
de referência (MVR). 

- Art. 69 Recusar a entrada de alguém em qualquer tipo 
de estabelecimento comercial ou de prestação de serviç_o, por 
preconceito de raça, de cor de sexo ou~_de e_stado civil~ 

Pena -prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) 
meses, e mUlta· de 1 (umaf a 3 (três) vezes o maior valor 
di: referência (MVR). 

Art. 7<> Recusar a inscrição de aluno em estabelecimento 
de ensino de qualquer curso ou grau, por preconceito de raça, 
de cor, de sexo ou de estado civiL _ _ 

Pena- Prisão simples, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, 
e multa de 1 (uma) a 3 (três) vezes o maior valor de referência 
(MVR). 

Parágrafo único_. Se se tratar de establecimento oficial 
de_ ensino, a pena será à perda do ·cargo para o agente, desde 
que ·apuradá. em inqti~.rito regular. -- --- -

Art. 8<;> Obstar ·o ~esso de aJguénl a: qualquer cargo 
público civil ou militar, j;ior preconceito de raça, de cor, ·de 
sexo ou de estado civil. 

_Pena- perda do cargo, depois de apurada a responsa­
bilidade em inquérito regular, para à funcionário dirigente 
da repartição de que dependa a inscriçãO no conéilrso de 
habilitação dos candidatos. 

Art. 9~ Negar emprego ou trabalho a alguém em autar­
quía,-o sociedade de economia mista, empresa concessionária 
de serviço público ou empresa privada, por preconceito de 
raça, de cor, de sexo ou ~e estado civiL 

_Pena-prisão ·simpleS;âe 3 (três) meses a-~ (um) ano, 
e multa de 1 (uma) a 3 (três) vezes o maior valor de referência 
(MVR}, no caso de empresa privada; perda do cargo para 
o responsável pela recusa, no caso de autarquia, sociedade 
de economia mista e empresa concessionáda de serviço pú­
blico. 

Art. 10. Nos casos de reincidência havidos em estabele­
cimentos particulares, poderá o juiz determinar a pena -ãdicio­
nal de suspensão do funcionamento, por prazo não superior 
a 3 (três) meses. 

Art. 11. Esta lei entra: ein vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 12. Revogam-se as ~-i~pos!9ões e colltráriô. 

LEI N' 1.390- DE 3 DE JULHO DE 1951 
_lnclui entre as contravenções- penais -a prática de 

atos resultantes de preconceitOs- d-e raça ou de cor. 

O Presidente da Repúbica: 
Faço saber que o Congesso Nacional d~reta e eu sancio­

no a seguinte Lei: 
Art. 1" Constitui contravençãO penal, punida nos termos 

desta Lei, a recusa, por parte de estabelecimento con)._ercial 
ou de ensino de qualquer natureza, de hospedar, servir, aten­
der ou receber cliente, comprador ou aluno, por precon.ceitQ 
de raça ou de cor. 

Parágrafo único. ·Será considerado agellte da contra­
venção o diretor, gerente ou- responsável pelo estabelecimen­
to. 

Art. 2~ Recusar alguém hospedagem em hotel, pensão, 
estalagem ou estabelecimento da mesma finalidade, por pre­
conceito de raça ou de çor. 

Pena: prisão simples de três meses a um ano e multa 
de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) a Cr$ 20cOOO,OQ (vinte 

__ mil cruzeiros). 
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Art. 3" Recusar a venda de mercadorias e em lojas de 
qualquer gênero, ou atender clientes em restaurantes, bares, 
confeitarias e locais semelhantes abertos ao público onde se 
sirvam alimentos bebidas, refrigerantes e guloseimas, por pre­
conceito de raça ou de cor. Pena: prisão simples de quinze 
dias a três meses ou multa de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzei­
ros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 

Art. 4"' Recusar entrada em estabelecimento público, 
de diversões ou · 
esporte, bem como em salões de barbearias ou cabeleireiros 
por preconceito de raça ou de cor. Pena: prisão simples de 
quiilze dias a três meses_ ou multa de Cr$ 500,00 (quiilhentos 
cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 

Art. 59 Recusar inscrição de aluno em estabelecimentos 
de ensino de qualquer curso ou grau, por preconceito de raça 
ou de cor. Pena: prisão simples de três meses a um ano ou 
multa de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5c000,00 
(cinco mil cruzeiros), -

ParágrafO único. Se se tratar de estabelecimento oficial 
de ensino, a pena será a perda será a perda do cargo para 
o agente, d~sde que apurada em inquérito regular. 

Art. 6o Obstar o acesso de alguém a qualquer cargo 
do funcionalismo público ou aó serviço em- qualquer ramo 
das. forças armadas, por preconceito de raça ou de cor. Pena: 
perda do cargo, depois de apurada a responsabilidade em 
inquérito regular, para o funcionário dirigente de repartição 
de que dependa a inscrição no concurso de habilitação dos 
candidatos. 

Art. 79 Negar emprego ou trabalho a alguém em autar­
quia, sociedade de 
economia mista, empresa concessionária de serviço -público 
ou empresa privada, por preconceito de raça ou de_c_oL_Pena: 
prisão simples de três meses a um ano e multa de Cr$ 500,00 
(quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), 
no caso de empresa privada; perda do cargo para o responsável 
pela recusa, no caso de autarquia, sociedade de economia 
mista e empresa concessionária de serviço público. 

Art. 89 Nos casos de reincidência, havidos em estabele­
cimerilos partkú.lares, poderá o juiz determinar a pena adicio­
nal de suspensão do funciOnamento, por prazO não superior 
a três meses. 

Art. 9~ Esta lei entrará em vigor qUinze dias apóS ·a 
sua publicação, revogadas as disposições ein contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1951; 130'da Independência 
e 63 ' da República. ~ GETULIO VARGAS - Francisco 
Negrão de Lima. 

CÓDIGO PENAL 

DECRETO-LEI N• 2.848 _ 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180, da ConstifUiçãO, decreta a seguinte 
lei: 

CAPÍTULO V 
Das Penas Acessórias 

Penas acessórias 
Art. 67. São penas acessórias: 
I -a perda de função pública, eletiva ou de nomeação; 
II - as interdições Pe direitOs; 
III -a publicação da sentença. 
Perda de função pública 
Art. 68. Incorre na perda de função pública. 

I -o condenado à pena privativa de liberdade por crime 
cometido com abuso de poder ou violação do dever inerente 
à função pública; 

li - o condenado por outro crime à pena de reclusão 
por mais de dois anos ou de detenção por mais de quatro. 

Interdições de direitos 
Art. 69. São interdições de direitos: 
I -a incapacidade temporária para investidura em fun­

ção pública; 
11 - a incapacidade, permanente ou temporária, para 

o exercício da autoridade marital ou do pátrio poder; 
111 - a incapacidade, permanente ou temporária, para 

o exercício de_tutela ou_curatela; 
IV -a incapacidade temporária para profissão ou ativi­

dade_ cujo exercício depende de habilitação especial ou de 
licença ou autorização do poder público. 

Incidência em interdição de direito 
Parágrafo único. Incorrem: 
I -na interdição sob o n"' 1: . ___ . 
a) de chico a vínte anos, o cOridenado à reclusão por 

tempo não inferior a quatro anos ou- o condenado por crime 
doloso cometido no exercíciõ de função pública, em prejufzo 
da Fazenda Pública, ou de patrimônio de entidade paraestatal, 
qualquer que seja o tempo da pena; 

b) de dois a oito anos, o condenado à reclusão por tempo 
superior a dois anos e inferior a quatro, ou o condenado 
por crime cometido com abuso de poder ou violação do dever 

_ inerente a .função pública, excetuado o caso, previsto na letra 
a, Qarte firial; 

li- na interdição sob o n9 II: 
a) permanentemente, o condenado pOr crime de que reM 

sulte manifesta incompatibilidade com -o exercício da autori­
dade marital ou do pátrio poder; 

b) de dois a oito anos, o condenado por crime cometido 
com abuso da autoridade marital ou do pátrio poder, se não 
incide na sanção anterior; · 

c) nos demais casos, até o termo da execução da pena 
ou da medida de segurança detentiva, o condenado à reclu_são 
por tempo superior a dois anos. 

IIl- na interdição sob o n' III: 
a) permanentemente, o condenado por crime de que re­

sulte manifeSta incompatibilidade com o exercício da tutela 
ou_ c!,l.ratela; 

b) de cinco a vinte anos, o condenado à reclusão por 
tempo não inferior a- quatro anos; 

c) de dois a oito anos, o condenado à reclusão superior 
a dois anos e inferior a quafro, ou pór Crime coirietrdo com 
abuso de poder ou infração de deyer inerente à tutela ou 
curatela, se não ocorre o caso da letra a; 

IV - na interdição sob o n" IV, de dois a dez anos, 
o condenado por crime cometido com abuso de profissão ou 
atividade, ou com infração de dever a ela inere_nte; 

- V -na interdição a que se "refere ·o_irici.So"V, o condenado 
à pena privativa da liberdade, enquanto durarem os efeitos 
da condenação. (15-A) 

Imposição da pena acessória 
Art. 70. A sentença deve declarar: 
I- a perda da função pública, nos caos do no I do art. 

68; 
II- as interdições, nos casos do n~ I, letras a, b n~ II, 

a e b n" 111, letras a, b e c, e n9 IV, do parágrafo único 
do artigo anterior, fixãndo-lhes a duração, quando tempo­
ráriãs.-·--
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Parágrafo único. Nos demais casoS_, a perda de funç-ão 
pública e as iitterdições reSUltam da simples imposição da 
pena principal. 

Sala das Sessões. 29 de agosto de 1991. -Senador Albano 
Franco. 

Of. n" 5366917.4 FÍoüanópolls, 30 de~ juliio de 1991 
Interdição provisória. 
Termo inicial das interdições 
Art. 71. Duranteoprocesso,éfacu1tadoaojuizdecretar Exm" Sr. 

a suspensão provisória âo exercício dó pátrio poder, da autori- Senador Albano Franco 
dade marital, da tutela da curatela e da profissão oU atividade, Senado Federal 
desde que a interdição correspondente possa resultar dã. -con- Brasnia- DF 
denação. _ _ _ _ _ _ _ _ __ Prezado Senador. 

Art. 72. ~s- interdições, pcrmane~tes ou teffipoi'á_rras; - -- - ~tOID-amõs ã. Iiber~âdêde !êtomar os expedientes anteiíór- -
tornam-se efetiv~·s log9 _que passa e_~ J~lg~~o ~ _ se_ntença, mente dirigidos pe1o--EXCelt!rüíssirrio Governador Vilson Klei-
~as o prazo das mterdtçoes temporánas começa a -correr do nübing, através dos quais _formula convite a Vossa Excelência 
dta em que:. __ .~ . _ . _ para participar do 11 Fórinri lnteiilaCiCiiial de Administração 

a) termma a cxecuçao da pena pnvattva de liberdade a se realizar de 28 a 30 de agosto próximo, abordando o 
ou esta se extingue pela prescriçãO; - - -- tema ''Tntçgração Político-Econômica do Cone Sul". 

b) finda a execução da_nte?ida de_ segurança -detentiva. Em ff!ce--dã importância do e·vento-·que- reuôirá- re"rlresen;;· 
Parágrafo único. Comi:utafn-s~ fi?. !?!ato: -hihtCs -do Brasil, Argentina, Uruguai e Paragl.iãi -c a Signifi-
1- o tempo da s~spensao provtsóna;- _ . cativa r:elev_ânci:;t da participaçãO dessa Confederação Nacional 

. li- o tempo da ~tberdade rcsult~~te da susp~nsao_ con_?.t- da Indústria, so!icit'!mos que se, lamentavelmente não poder­
cmnal da pena ou do livramento condtcton'!,l, se nao sobrevem mos contar com a sua prCsença, seja indicadO um repreS_en-
revogação. tante para ser o apresentador do conferencista~ óO teina "Os 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL desafios do Mercosul para a administração das empresas", 
TiTULO li ~ dia 30-8-91 M:s:oo lioras. . 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
Antecipamos nossos agradecimentos ao acOlhimento e 

providências. 
CAPÍTULO I Atenciosamente, - Pedro Bittencourt Neto, Secretário 

Dos Direitos e Deveres IDdividuais-e ColetivOs de-EStiado da Casa Civil, · 

Art. 5• Todos são iguais perante a lei, sem distinção Telex NR. 025/973/!582/91 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasiLeiros e_aos es- Ilm'' Sr. 
trangeiros residentes no País a ínviolabilidade do direito à_ Dr. Albano do Prado Franco 
vida, à liberdad~, à igualdade, à segurança e à propriedade_, _DD. Presidente da Confederação Nacional da Indústria 
nos termos segwntes: _ -- · - - ~- - -

- -_ _ _ _ , Senhor Presidente, 
.. ~. ~*Xl:ii ~·~~p;áii;;-do-rac-iS~~i_·_;im~_Fi~~fianÇá~_et~~- Petlnita ~me- ma-fdfeStaf. o meU empe-iiho-· nã." ·paTtidpãçãO 
e imprescritível, sujeito à pena: de reclusão, nos termos da do caro presidente no lançamento do "Guia d_e_l~_formaçã<?_ 
lei· Desi_gn '', produto, da Rede de Núcleos do P ADCT -_Pr9gra-

, ma_pe Apoio ao Desenvolvim"ento Científico e T~cnológico, 
· · ··· ·· ·· ·~···(A'C~~I;~ã;·d~-ê~h;W~ição, Ju;tiÇ~··;·êiJ~d~ri'fa-; cufa publicação contOu cõm o apoiO da Confed_eração Nacional 

- decisão terminativa.) da lndúS"tria- através dõ DAMPI -Departamento de Apoio 
à Média e Pequena Indústria, ao patrocinar sua impressão. 

O lançamento daquela publicação e_stá p-rogramado para 
o próximo dia 2 de setembro, uma segunda~fejra, às 18h30min, 

1 
\' logo apóS a reunião da Diretoria Executiva desta- CaSà. 

Contando, pois, poder contar com a sua presença no 
evento, antecipo agradecimentos e reitero as minhas mais 

- cordiais saudações. - Mário Amato, Presidente da Fiesp/ 
Ciesp. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -_O projeto 
lido será publicado e remetido à comissão Competeiüe~ -

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 500, DE 1991 

Senhor Presidente, 
SolicitO nos termos da Constitu.ição F:edcral (art: ~~:item~ 

111) e do Regimento Interno_ do Senado Federal (ª"rt. 43, indso -
li) que seja considerada cOmo-IicC:I-tçã. au-torizada O períodO 
de 29 de agosto a .5 de setembro do co.rrente ano_ e111 que 
me ausentarei dos trabalhos da Casa par~: e~ Fl_oria_n_óPOlis, 
Santa Catarina partiêipãYdo-ITFOrtim Internacionã.l âe Aâmi­
nistração, abordando o tema "Integração Político~Econõii1-ico 
do Cone Sul"; em São Paulo estar presente no lançamento 
do "Guia de Informação Design" programa de apoio ao desen­
volvimento científico e tecnológico-e comparecer -à s·otenidade 
de posse da diretoria e Conselh9 da Associação Bras.ileira 
da Indústria Elétrica e- Eletrônica (ABINEE); e em -sei-gipe · 
para compromissos políticos inadiáveis. 

GUIA DE INFORMAÇÃO 
_ DESIGN 

- Ã Federação e o Centro das Indústrias <;lo Estado de _ 
São Paulo, através do seu Departamento de Tecnologia, têm 
o prazer de convidar V. Sa. para o lançamento do "Guia 
de Informação Design", produto das ativiç:laQes do NSI/DI 
- Núcleo Setorial de _Informação em<'D~enho Industrial, 
dentrõ do PADCTITIB -Programa Brasileiro de Apoio ao 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico/Tecnologia Indus­
trial Básica, em convênio com o IBICT- Instituto Brasileiro 
de Informação em Ciência e Tecnologia. 
Data: 2 de setembro. 
Horário: 18h30min. 
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Local: Edifício Fiesy/Ciesp- Saguão Térreo -Espaço Mário 
Amato- Av. Paulista, 1.313- São Paulo-SP. 

Apoio: Confederação Nacional da Indústria 

Abertura: Dr. Albano Franco- Presidente da CNI 
Dr. Mário Ama to~ Presidente éla Fiesp/Ciesp 
Dr. José Mindlin - Diretor do Detec 

Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Em­
presas 

Prof. Antônio Miranda - Diretor do lbict 
Favor confirmar presença pelo tel.: (011) 251-1677 r. 54 

ou 68 
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O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Em votação 
o requerimento. 

Os SrS. Senadores que o aprovam, permaneçam como 
se acham. (Pausa.) 

Aprovado. 

Fica concedic;ia_a licença solicitada. 
Sobre a me~. requerimento -que será Lido pelo Sr. 1~ 

Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 501, DE 1991 

Senhor Presidente, 
Requeiro, na forma regimental, a transcrição nos Anais 

do Senado, do artigo de autoria do Sr. Sérgio Reis, pUblicado 
na Gazeta Mercantil, edição de terça-feira, dia 27 de _agq_sto 
de 1991, intitulado "0 que esperamos do BrasiJ·quando ele 
chegar à maio-riàade~·. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1991. -Senador José 
Eduardo. - -

(À Comissão Diretora.) 

. Q S~. PRESIDENTE (Alexandre Costa).- O requeri-
mento lido vai ao exame da ComfsSáCf Diretori_. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~ 
secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 502, DE 1991 

Nos termos do art. 43, inciso I do RegirrH::nto Interno, 
requeiro seja considerado de Jicença para tratamento de saú­
de, conforme atestado médic;:o anexo, o período de 31 de 
agosto a 30 de dezembro de 1991. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1991.- Senador Flavia­
no Melo. 



Agosto de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Sexta-feira 30 5391 

St'NAOO FEDERAL 
Subsccrct.:.ria do ll.~s.i:;t.,nci;, M6d;..::a a Soúal 

Subst;tcrcu1rio de Adminislração dd Pessoal 

-;;::::::::::-;w SE.PROT ),\=====~=~ \I!- AUTENliCADOR · 

CONCESSÃO DE LIC~NÇA 

F;:;:=========-; JDI:NllriCAÇAO -===========J _!j _ NOME 00 Sf nVlOOH __ 

Scnadot· FL.\\~J:\:'\0 1-'1 •• \\·10 iUPTIST.\ DE ~~f:I.O 

-PRONTUÁRIO ~ I REGIME JURIDJCO 

I . D ESTATUTÁRIO -D CLT 
N· DO PROTOCOLO 

óRGAO 

D SENAOO FEDERAL 

LICENÇA 
TIPO ~ AFASTAMENTO - SITUAÇÃO 

rYI -APARTIROE- o 
L..:.:...J TRATAMENTO DE SAÚDE C<;lNCE'SSÁO INICIAL 

0R~;eQ!.JsoA~rANTE 31 'os /.()1 [I]PRORnoGAçAo 
.. D ACIDWTE DE TRABALHO 

D ooENÇA EM PESSOA DA FAMIUA -N· oe DIAS- O ABONO·ART. 383/i3' 

'=~G;RA~U~DE;;PA~R;E;N~TE~SC~~~·~~~~~~~·~-~~~::~h:~-;:~1~2~2~;-::=;~ r==JREASSUNçÁO 
; CIO MÉOICOlCARIM BO:ASSINATUR/~ 

~~··~2~0~6~Ó~·~5§/~t§-·~:;_~:~-2i!~3ª]"~~~:~z~·~-·~-~-~·~·~·-~~~· ~~~ - ---"BAS[LIA, .30 tOS I 91 /· 
.. ·r· . t:~~~====;~::=;::::::;=;:;=:::=::~· ~~ ~ 11 

:·· ... ·e~>~• JUNTAMED!CA 

Pc•,ldor:ta de .:~uma""_ w~ M-Ofí'lM • CAR!M80S.'ASSINA~TURAS r. ( Jf ,' ~ ( '-. _. 
M··· •. ,o,. -m&"" '~~- J , .• ::: )L.Ú:) t,;.e;;:; . ""; ,, 

- • I :\E~NTE 1 MEMBRO ,...f" 
I ºV\' . (. o ,,,., 1\. lJ--1 !- 4 $-,·.P •• ,..·· 
~~.fiÀLU.\, ~ .. ~v<i."'~ ~~ 

ME~1to ~ ~.e~\'~:a. ~ C~ . , +\to~~ 

~,.. - 0 ~~.~·-\; FUNDAMENT~ÇÁO LEGAL • '1'' ?;o 
'tJo"~'r$ v.-•\'ll - • ~ O Arts. 375, 376, par~~âfo (mico, 377, 378, 380, 381 e 3.~2 do RegufamâíÍto Adiliinistrativl). 

o· Art~. s41 do .~A. 25, parâgrafo único, da Lei o•3.S07~ de 26·Õ8:60, e 79, §_~ 1' e_ 2', d_o Dec. o• 83.oâO,de 24·01·79. 

O Art~. 385, !:!: l" e~. ;;-541 do Re~~~~~ent.o ~dminiscrativG e 392. ~-S 1"_ao 4'. da CLT. 

D Art. 384, n ,. ao 4• do Regulamento Admini$1rativo. 

AdJcionado ao,s) perlodo(s) an_terfor{es), periaz um ~0111:1 de dias. 

À consfderaçllo da Sra. Diretora da Subsecretaria de Administraçlio de Pe$SOi!l. 

Em I I 

~o De acordo. A.o ~r. Oiretor,Gcral, na form11 do~~· 383, I, do Reg~laf!1cnto Admini.stralivo. 

OIUE DO SEIPRQ 

O De acordo. Ao Sr. Oiretor·Gcral parzi submeter 4-consideraçiio do Sr.Prlml!iro·SecreU!rio, na fórma do art. 383;11, do ReguhH1'lento 
Admmistrat•vo ' 

Em I I 

.lJ o Defiro, na forma do art. 383, I, do.Regulamcnto Administrativo. 

D Encaminhe-se a~ Sr. Prim.eiro·SecrctâriO, na fo"rmã dri are. 383, n. do Regulamento Ad,mioistr3Civ0. 

Em . I ' I , ·--:-----'·,.--,==:;:;-------
ouu:roR t>liiW. 



5392 Sexta-feira 30 DJÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçaci 11), A&o5!0 de 1991 

O Sr. Alexandre Costa, ]" Vice-Presidente, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Mauro 
Benevides, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri­
mento está devidamente instruído com atestado. médico, pre­
visto no art. 43, item I, do Regimento Interno. 

Em votação. 

a 438/91, na origem), de 28 de agosto conente, pelas quais 
o_ Senhor Presidente çla República, nos termos do art. 52, 
inciso V, da Constituição Federal, solicita aU.fõrização para 
que a União possa contratar operações de crédito externo, 
para os fins que especifica. 

As matérias serão despachadas à Comissão de Assuntos 
Econômicos. _ 

Os Srs. Senadore~ que o aprovam queiram permanecer O SR. PRESIDENTE (M;~~O- BeneVides) .:_ A Presi-
sentados. (Pausa.) . . dência recebeu o Ofício n' S/38, de 1991 (n' 4.581191. na 

Aprovado. . . • . . , _- origem), através do qual o pre~id~nte do Banco Central, nos 
Aprovado o requerimento, fica conce_dida a licença_sc;>l~ci~ temias da Resolução n~ 58 de 1990 do Senado Federal enca-

tada. - . _ ___ _ minha solicitação do Gov~rn_o do Estado de Santa Catarina, 
A Presidência tomará as providências necessáriãsT con- no sentido de que não sejam incluídas, no cômpUto do seu 

vocação do suplente. endividamento consolidado, as garantias a sereffi: prestadas 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) --Sobre a me- à Companhia Catarinens_e de Águas e Saneamento ~- CA-

sa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 ~ Secretário. · Sf..~, em operações de crédito junto à Caü(a-Econômica Fede-

É 
. . ral, no montante de treze bilhões, trezentos e trinta e três 
hdo O segumte: milhões, seisCentos e ciJ1qiíentã. e nove mil, setecentos cruzei-

ros e sessenta e cinco ánt~os, a preços de julho de 1991. REQUERIMENTO N• 503, DE 1991 

Senhor Presidente: ~ 
Nos termos do art. 160 do Regi~ento Interno, reque-_ 

remos que o tempo dos oradores do _ _Expediente da Sessão 
de to de outubro vi_ndo_uro _seja dedicado à hpmenagem a_o 
Dia Nacional do Vereador, previsto em lei. 

Justificação 
O _Congresso Nacional promulgou _a Lei n~ 7 .212, de 20 

de julho de 1984, o uDia Nacional do Vereador", sendo o 
dia 1 ~ de outubro a data para a homenagem aos vere~dores 
municipais, de todo o Pais.- ' _ 

Nesta data, em 1' de outubro de 18Z8, Sua Magestaile 
Imperador D. Pedro I, deu autonomia às câmaras mun~cipais. 

Nada mais justo esta homenagem aos nossos Edis, que 
tantos serviços prestam às CO:QlJ.midades, por que nãq_ dizer,_ 
que é nas câmaras d_e verc_adores que tem início a fotrnação 
e o despertar dos grandes tribunos e políticos do cenáriç nacio­
nal. 

Cumpre-nos, ainda, ressaltar que nesta oportunidade, 
também, serão homenageados os munícipes e que, a iniciativa 
desta proposta muito se· deve ao esforço do idealista e mUnici-
palista Jovino Konder dos Santos. _ __ . ,_,_ ... 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 1991. -Senador Alfredo 
Campos - Senador Amazonino Mendes - SenadoiOiii>fre 
Quinan - Senador João França - Senador José Fogaça -
Senador Mário Covas - Senador Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O requeri­
mento lido será votado após a Ordem do Dia, nõs- t~rmos 
do art. 255, inciso I, letra b, do Regimento lntefno. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência recebeu a MenS:agem n9 209, de 1991 (n9 4:?~/91, na 
origem), de 27 do corrente~ pela qual o Senhor Presidente 
da República, nos termos do art. 52, inciso V, da Constituição, 
solicita autorização p:ara que a: União possa contratar operação 
de crédito externo, no valor de doze milhões de dólares, convê­
nio junto à empresa Medicar Comercial S.A., para os fins 
que especifica. _ 

A matéria será despachada à Comissão de A:s~untos Eco~ 
nômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência recebeu as Mensagens n9s 212 ~ 215, de 1991 (n,.s-435 

A matéria será despac'hada à Comic:são de Assuntos Eco­
nômicos. 

'O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Foi encami­
nhado à publicação parecer da CciffiiSsão de Constituição, 
Justiça e Cidadania que conclui favoravelmente ao Projeto 
de Lei da Câmara n' 10, de 1991. 

A matéria ficará sobre a mesa, durante cinco Sessões 
Ordinárias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 
235, 11, d, do Regimentãlnterno.-

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Na sessão 
de 13 último, foi lid~ a Proposta de Emefida à Constituição 
n"' 14, de 1991, que altera a redação do caput do art. 2"' e 
o art. 3~ do Ato das DispOsições Constitucionais Transitórias, 
tendo como __1 9 signatário o Senador José Richa. 

A Presidência, em obediência ao disposto no art. 356 
do_Regimento Interno e de acordo com as indicações das 
liderançás, designa a seguinte comissão para emitir parecer 
sobre a matéria: 

Aluizio Bezerra 
César Dias 

PMDB 

Cid Sabóia de Carvalho 
José Fogaça 
Pedro Simon 

Josaphat Marinho 
Carlos Patrocínio 
Hugo Napoleão 

PFL 

PSDB 

Fernando Henrique CardoSo 
Mário Covas 

Valmir Campelo 
Affonso Camargo--

Magno Bã.celar 

J únia Marise 

PTB 

PDT 

PRN 
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PDC 

Amazonino Mendes 

PDS 

João França 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi· 
dência recebeu, do Governador do Estado de Goiás, o_Ofíció 
no 103, de 23 de agosto corrente, solicitando, 09SJ~rro.os do 
§ 8• do art. 3' da Resolução n" 58, de 1990, do Senado Federal, 
a exclusão das garantias prestadas por aquele goye_rno_ em 
operação de crédito -no valor- de_ doze milhões, oitt;~cent_os 
e trinta e dois mil yenes, a ser coricedido a Centrais Elétricas 
de Goiás S .A. 

A matéria será anexada à Mensagem n"' 215, de 1991, 
em tramitação na Comis-São de Assuntos EconômiCds~ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~ A Presi­
dência comunica aos Srs. sen-adores que, na manhã de hoje, 
o Presidente da Câmara _do_s Deputados, Deputado Ibsen Pi­
nheiro, fez a entrega de autógrafos qe m_atéJja_ apreci~"9-a on­
tem, naquela Casa do Congresso, referente às diretrizeS da 
política salarial brasileira. S. Ex~ se fez acoJ:ilpanha-r-dcl-preSí­
dente da Comissão de Trabalho e de todas as lideranças parti­
dárias·, -sendo recebido_ no gabinete da Presidênci_a pelo Vice­
Presidente Alexandre Costa e pelos nobres Senadores Mário 
Covas e Fernando Henrique Cardoso.~_Portant_o, desde o meio­
dia de hoje, encontra-se_ nesta Casa a_ matéria originária da 
Câmara dos Deputados. 

A Presidência pede aos Srs .. Senadores- presentes que 
fiqueni atentOs à tramitação de toâas essas propOsições, já 
anunciadas e aquelas constantes da Ordem do Dia, a fim 
de que possamos; com quorum expressivo, deliberar em torno 
deles. 

O Sr. Epitácio Cafeteira- Sr. Presidente peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (PDC _ MA. Pela or­
dem. Sem revisãO do-ora-dor.)- Sr. Presidente, V. Ex~-acaba 
de anunciar que está na Casa_ os_ autógrafos do projeto a apro­
vado ontem pela Câúlára dos Deputados sobre política sala­
rial. 

Em primeiro lugar, sou contra a·forma corito _a_c_ã-má(~, 
dos Deputados vem agindo CIIl relação ao Senado Federal, 
mandando na undécima hora projetos da maior iffi(;ort'ãndã..­
Mas reconheço que, neste caso~ se não votarmos-hoje, dificil­
mente teremos quorum na sexta-feira, e na segunda-f~\ra tere­
mos uma medida provisória por falta de _legislação que ..... gaianta 
uma política-Salarial. -

A pergunta que faço a V. Ex~ é eSta, Sr. Presidente: 
vamos ou não vamos votar hoje essa matériá? -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobre Sena· 
dor EpitáciO Cafeteira, realmente é prOcedente a argüição 
deV.Ex• · 

V. Ex~ sabe que, para que se privilegie a tramitação de 
qualquer matéria com o rito regimenral da urgência, éoprecíso 
que 54 Senadores firmem o requerimento respectivo, a fiin 
de que a matéria seja apreciada. 

A informação que tellho é de que as Lideranças estão 
coletando essas assinaturas desde o meio-dia de hoje, quando 
a matéria chegou a esta Casa. Há, realmente, uma expectativa 

extremamente favorável de que, esse número alcançado nos 
próximos minutos, tenhamos condições de votar o requeri­
mento, possibilitando que, no prazo da sessão de hoje, veja­
mOs- aprovado esse projeto originário da Câmara dos Qepu­
tados. 

A ponderação de V. Ex~_ de que somente agora a matéria 
teria chegado ao Senado seria absolutamente procedente em 
se tratando de uma matéria comum, porque não podemos 
nos exonerar da prerrogativa de examinar todas as propo­
sições, e devemos fazê-lo da forma mais atenta_ possível. Em 
relação a essa matéria, V. Ex~ sabe que muitos dos_ nossos 
Líderes acompanharam, na Câmara dos Deputados, as articu­
lações que ali se processaram. E a Mesa diligenciou no sentido 
de que, às mãos dos Srs. Senadores, chegue, nos próximos 
minutos -.até às 15 horas - a matéri~ devidament~ publi­
cada, a fim de que, se favorecida com a urgência urgentíssim_a, 
nós s6 votemos a proposição com pleno conhecimento das 
suas disposiçõeS e, coiisecjüente"mente, tenhamos condições 
de oferecer o nosso voto a essa importante proposição, já 
que as diretrizes salariais se exaurem_ no próximo dia 31 do 
corrente mês. 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA- Agradeço a V. Ex•, 
e, como ainda não fui Coiisultado por nenhuma Liderança, 
quero aproveitar para de pronto, dizer que não somente eu, 
mas vários Colegas, estamos com essa apreensão. Isto porque, 
se não_ for votado e vier u_ma medi9a provisória, a imagem 
do Senado_ ficará comprometida perante a opinião pública. 

--O Sr. HumbertO LuCena -S[, Presíde-nte, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ..,... Concedo 
a palavra ao nobre Líder Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB) - Sr. 
Pres-idente, a propósito desse projeto de lei que institui a 
nova política _?alaria!, que foi votado ontem na Câmara dos 
Deputados e está chegando, hoje, ao Senado, quero dizer 
a V. Ex~ e à Casa que eu e outros Líderes de diversos part~dos 
estamos colhendo assinaturas para tentar conseguir o número 
necessário à sua tramitação em_ caráter de urgência urgentís­
sima e, portanto, a fim de que seja votado imediatamente. 

Nesse sentido, fizemos um apelo ao nobre Senador Marco 
Maciel, Líder do Governo, para que S. Ex~ concorde também 
com esSa idéia, para que possamos cOrresponder, como deseja 
tambéM '\(.. Ex\ como Presidente do Senado e do Congresso 
Nacional, à expectativa geral que se criou na Nação em torno 
deSsa importantíssima piOposição, sob pena, como hem aludiu 
o nobre Senador Epitácio Cafeteira, de termos amanh,ã uma 
medida provisória editada pelo Senhor Presidente da Repú­
blica, findo o prazo, a 31 deste mês, da vigência da atual 
lei salarial. 

~r~~ que tinha a dizer. Sr. Presidente. 

O SR.l'RESIDENTE (Mauro Benevides) ,-Muito grato 
ao nobre Senador Humbe(to Lucena, que tranqüiliza a Casa, 
dentro das articulações que estão sendo procedidas pelas Lide­
ranças,_aiim de garantir a apreciação, em regíme de u~gência 
urgentíssima, dessa matéria que disciplina as diretrizes da polí­
tica salar_ial brasileira. 

O Si. Ferriando-Heririque Cardoso- Sr. Presidente, peço 
a p~~avra pela oi"deln. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 
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O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PSDB - O telex, cujo teor foí aprovado por todas as bancadªs, 
SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, é encabeçado pelo Presidente da ASsembléia Legislativa do 
como Líder do PSDB, queria dizer a V. Ex~- e aos demais Estado do Açre_, Deputado Ilson Ribeiro, assinado, em segui-
Senadores que nós também estamos absolutamente de acordo _ da, pelos demais representantes, deputados: Álvaro Romero, 
com o que foi dito aq1,1i, tanto pelo Senador Epitáció Cafeteitã ·· ·Franéisco Lopes, Armando Salvatierra, Cesar Messias, Luiz 
quanto pelo Senador Humberto Lucena, e que o PSDB fará Beirute, José Bestene, João Correia~ ·said filho, Adálberto 
o máximo dos seus esforços para a votação sobre a le_isalarial Ferreira, Nor!Dando Sales, RainlundO Vãz, Cleudo MerÍdon-
se processe ainda hoje. ça~-Manoel Machado, RaimUndo Safes, Elson Bezerra, Luiz 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A manifes­
taçãõ do-nobre Líder do PSDB, ;ienador Femado Henrique 
Cardoso é trariquilizadora no que tange a apreciação do ·pro-­
jeto originário da Cânfal'â dos Deputados, que disciplina a 
política Salarial brasileira: 

Para uma comunicação inadiável, i Mesa concede :i pala­
vra ao· nobre Senador pelo Estado do Acre, Nabor Júnior, 
que vai proceder à leitura de um telegrama que lhe chegou 
do seu Estado, e que S. Ex~ reputa importante para a Casa. 

O SR. NABO R JÚNIOR (PMDB - AC. Para uma comu­
nicação inadiável.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, em seu 
afã de ocupar espaços e_- gerar manchetes_ espetaculares, o 
Goyetno Federal está J.ançando ~ais 1:1m petardo: sobre os 
tetos e as cabeças dos cida_dãos: o conjurito de em_endas consti­
tucionaiS·e modifiCaÇões profuildas ria -estn,ttlirã. adrniiiü;~rat!va 
do País, batizado de "Emendãon. 

Sucessor do também hiperbólico ''Projetão~·, o novo_mila­
gre tem conseguido façanhas inesperadas, como a união de 
forças até então adversas, contra ou a favor das propostas. 
Na imprensa, as reações vão desde simpatias desconfiadas 
até críticãs abertaS e denúncias taxativas·;_ Cõnlo a fOrinuláda 
no último sábado pelo tradicio-n-al e digno Esia.dO de S~ Pâôlo. 
Para o "Estadão~·, a- emenda múltipla e o mo.Po_ como foi 
proposta consubstanciam a tentativa de um golpe de estado, 
tramado pelo Palácio do Planaldo. ~ _ -~~~ · 

Essa mesma consciência crítica atirlge os mais -distantes 
rincões da Pátria, inclusive o meu esquecido e longínquo Esta­
do do Acre, onde representantes de todas as bancadas com 
asse:rito na Assembléia Legislativa denunciaram um aspecto 
particularmente nocivo, no chamado _"EniendãQ_,-,. . 

Leio, para- ciência da Càsa e da o:Piiíião pública naCional 
-através dos representantes de todas as Unidades da Fede­
ração- a íntegra da mensagem que acabo de receber; e~viada 
pela Assembléia Legislativa do Estado do.Acre, com o aval 
de todos os Partidos políticos ali_ q~denciados pelos votos 
dos cidadãos acre~nos. 

É o seguinte o teleX: 

"Os Signatários deste cumprem o dever, enquanto 
representantes do povo acreano, de fazer chegar a V. 
Ex' o seu veemCJite repúdio contra a odiosa J;Uanclbra 
do Governo Federal, consubstanciada no chamado 
"Emendão .. , que pretende itegocüir a rolagem da dívi­
da externa dos Estados _à custa de importanteS conquis­
tas sociais coiiSlgná.daS na ·nossa Cã.tt~ Política, promul­
gada em outubrQ de 1988. A se consumar esse fato, 
estará dando r> Ç::::gresso Nacional uma" provã. de evi­
dente retrocesso, destruindo alicerces fundamentais do 
processo de construção da cidadania nacion~l. Os depu- -
tados estaduais do Acre não concordam com essa ma­
nobra e solicitam a Vossas E_xcelêllCias que não peimi­
tam a cons_umação dessa viOlência contra o Povo do 
Brasil." 

Gatci'a,-Luiz Saraiva, Nilson MOurão, Marina SilVa, Luiz As­
sem, Raiml:Jndo Leitão, Sérgio Taboada e Tarcísio Pinheiro. 

,_q mais importante, a credito, está na unanimidade assu­
mida pelos representantes do povo acreano, em sua ASsem~ 
bléia Estadual - desde a direita assumida até as chamc:tdas 
fOrças progressistas de esquerda, df:Sde o PDS afê. Õ PT; Go­
verno e Oposição; ã.té mesmo o representante do PRN collo­
rista endossou a manifestação de indignação cívica da socie-
dade acreana. - -

Cabe-me, como representante dessa.importante parcela 
da sociedade civil brasileira, trazer e apresentar à Casa, ali­
nhando-me a seus terrp.os, a proclamação do povo a.Creano, 
repUdiando o "Emendão" que o Governo está a empacotar 
erri seus porões. 

É o. registro que faço, Sr. Presidente e Srs. Senadores. 
(Palmas Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ..:. Coricedo 
a palavra ao primeiro oradorinsc~to, Senador Lavoisier Maia. 

. O S'g, LAVOISIER MAIA (PDT- RN. Pronuncia o 
seguinte discurso'.)-- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

VárioS senadores já ocuparam esta tribuna do Senado 
para chamar a atenção do Governo federal para a situação 
calamitosa em que v.ive atualmente o nordeste, causada por 
mais uma seca. 

No mês passado, o Governo envfou- ao nordeste o Dr. 
Egberto Baptistapara ver in loco a situação criada pela seca. 
No Rio Grande do :t;lorte, eStado que humildemente represen­
tamos neste senado, acompanhamos o ilustre representante 
do Governo. Estivemos com ele na reunião realizada no Palá­
ci()Potengi;-em Natal, da qual partiCiparam quase"-todos__os 

-representantes da classe política norte-rio-grandense. Em pau 
dos Ferros e CJJrrais Npvos,_ o -º-t:· _ J;:gbert~ Baptista ouviu 
outros depoimentos sobre o flagelo da seca. Todos n_ós espeiá'­
vamos uma ação eficiente e _imediata do. OoveiJlo Federal 
p·ara aliviãr a dor e o sofrimento ~daquela gente flagelada. 
Mas, infe_lizmen~e, nada de concreto fOí feito até agora. 
- ~Passados 30_dias d_a '.':isita do Dr. Egberto Baptista, titular 
da ::;~cretaria nacional. çle c}esenvolvirnento regional, que :PTõvi-
dênêias Õ Góvàno Fe-deral tornou até agora? -- _ 

Soubemos que o Presidente da República, que é fiordes­
tino e que julgamos ser conhecedor dos nossos problemas, 
criOu uma comi~são interdisciplinar de peritos, sob a Presi­
dência do físico Dr. José Goldemberg. Comissão de cientistas 
para estudar o quê?: Providências dessa natureza tinham sen­
tido no tempo do império, quando o Imperadbr Pedro II 
ficou alarmado com a seca do nordeste e não se sabia, àquela 
época, quase nada sobre essa região. 

Mas, hoje, tal medida não tem sentido. Pois, corno diz 
-o- Padre Guerra, lá de Pernambuco, o céu, a terra e o subsolo 
do nordeste já estão devidamerite estudados e diagnosticados 
pela Sudene e por outros órgãos. Falta tão-somente a vontade 
política do Governo Federal resolver os problemas desta Re­
gião"." 
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Dissemos- estas palavras, Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
nesta mesma tribuna, no dia 16 de maio de 1990, portanto, 
há mais de um ano. 

Voltamos, hoje, a esta tribuna para cobrar do Governo 
Federal as promessas que não foram cumpridas. O Nordeste 
poderá continuar sendo um cemitério de bons projetos, mas 
não o será com a nossa cumplicidade_. 

Ao invés de implementar um programa de emergência, 
com obras públicas de caráter duradouro, como sugerimos 
naquela ocasião, o Governo Federal menosprezou a expe~ 
riência acumulada ao longo dos anos no combate aos efeitos 
das secas, e resolveu começar tudo do zero. Por isso, o Presi­
dente da República baixou o Decreto n~ 99.234, de 3 de_ maio 
de 1990, criando a comissão de Ciência e Técnologia para 
o desenvolvimento do nordeste, composta pelos secretários 
de ciência e tecnologia, do desenvolvimento regional e de 

- assuntos estratégicos da Presidência da República. E deter­
minou o prazo de 60 dias para que o Dr. José Goldemberg, 
Secretário de Ciência e Tecnologia e Presidente da referida 
comissão,- apresentasse o tela tório final dos trabalhos. 

São mais de 80 pesqUisadores - e foi" uiD -dos técnicos 
que participaram da elaboração_ deste documento, que, re-vol­
tado, me deu uma cópia desse relatório que faz parte deste 
grande estudo - as_sim como várias instituiçôes que atuam 
na região, tais caril o ã. Sudene, o Banco do Nordeste,l:!Jgumas 
universidades e institutos de pesquisaschantados no Nordeste. 

Da conjungação do esforço e da criativida~e de todos, 
a referida comissão_ elaborou um programa de desenvolvi­
mento do nordeste, compreendendo a criação de 12 pólos 
e desenvolvimento, mediante o investimento de 13 bilhões 
de dólares, no prazo de cinco anos. 

Uma vez de posse desse programa, o Senhor Presidente 
da República reuniu os Secretários do Desenvolvimento Re­
gional, da Ciência e Tecnologia, a Ministra d~_Econ~o~ia, 
Fazenda e Planejamento, na época, Zélia Cardoso de Mello, 
mas nada de concredo aconteceu. Quando esperávamOs que 
o Senhor Presidente_ da República baixasse um decreto criando 
o programa e alocasse os recursos para a sua implementação, 
nada aconteceu de concreto até agora. Há mais de um ano 
desde três de maio do ano passado, o relatório está engave­
tado. Aqui está a síntese do relatório engavetado na Presi­
dência da República. Por isso, estamOs cobrando providências 
quanto a este assunto. 

A seca passou._ Milhares de nordestinos emigraram para 
outras regiões, outros morreram de fome. Q Goyerno fez 
apenas- aí fez....:.. mandar cestas_básiCas para os seus correli­
gionários ganharem as eleições. no Estado_de_Aiagoas e_em 
outros Estados do Nordeste. 

Reproduziu-se, na prátiCa, a velha política clientelista, 
tão falsamente condenada pelos atuais ocupantes do Palácio 
do Planalto. Desta maneira, o Nordeste vai ficando para trás, 
sem ser tratado com a devida seriedade que merece. 

A fim de explicar o paradeiro desse programa, iremos 
requerer a vinda do Sr. Egbcrto Baptista, Secretário Nacional 
do_ Desenvolvimento Regional, à Comissão de Assuntos Eco­
nômicos do Senado Federal. 

Na referida Comissão, S. Ex• dirá ao Senado por que 
elaboraram o programa e o engavetaram. _ 

O grande mal do nosso País é a descontinuidade adminis­
trativa, que tem levado ao desperdício nã~ apenas o esf~rço 
de milhares de técnicos, mas, sobretudo, btlhoes de cruzeuos 
investidos em obras inacabadas. 

_ ~No Rio.Grand~ dó_ Norte, temos, como exemplo, a fábrica 
de barrilha, o sal marinho, de que o Rio Grande do Norte 
é o maior produtor do Brasil, e o calcário, que afiara à super­
fície do solo. 

_ Há 10 anos que a fábrica está com seus trabalhos parali­
sados depois de investidos 120 milhões de dólares. 

~uma vergonha isto que está econtecendol São exemplos 
concretos que eu gostaria que o Líder do Governo nesta Casa, 
o Senador Marco Maciel, que é um homem sério, um homem 
de espírito público, que conhece os problemas do Nordeste. 
estivesse aqui para me apartear e esclarecer estes pontos. 

Falaram em privatizar a fábrica. Qu.e privatizem! Entre­
tanto, queremos que os trabalhados da fábrica de barrilha, 
na cidade de Macau, sejam concluídos. 

Era o resgistro de um exemplo prático, Sr. Presidente, 
que estou dando nesta hora, aqui no Senado da República. 

O Nordeste, mais do que outras regiões, tem sido vítima 
dessa praga adrniniStrãtiva. Por isso, estamos aqui cobrando 
as providências necessárias para se implementar o Programa 
de Ciência e Tecnologia para a sofrida região do Nordeste 
brasileiro. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente_(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a·palavra o·riobre Senador Nelsori Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discuso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, a rec_en­
te decisão do Suprerilo Tribunal Fêderal, garantindo o rece_bi­
mento do salário integral aos funciOnários colocados em dispo­
n1bilidade pela Administração Collor, reforça a convicção de 
_que a medida, embora fundada em ra~es de governo, não 
produziu os efeitos esperados, quais sefaril, de produzir econo­
mia para os cofres públicos. 

Difunde-se na sociedade a consciência de que os quadros 
aôininistrath:os cresceram além Qo ne.cessário para operar a 
burocracia estatal, mas reforma nenhuma pode ser imple­
mentada sem o rigoroso respeito aos direitos dos servidores 
público, do mesmo modo que não se pode corrigir um erro 
inddindo em _outro. 

A_ sentença do STF_ cria uma situa.ç~o peculiar: garante 
o ócio remunerado de 50 mil servidores públicos, enquanto 
somos confrontados com uma realidade que indica a premente 
faltei de funcionários erri seto.res essenCiais corno saú_de, polícia 
e fiscalização, entre outros em que essa escassez existe, embora 
ti.ão tão flagrantemente. 

--Observe:.se~-no entanto, Sr. Presidente e Srs. Senadáres; 
que a maioria dos_ servidores colocados em disporiibilídade 
não se conform_am com _seu status atual e preferiam estar 
na ativa, como é o caso dos Fiscaís de Trabalho do Rio de 
Janeiro, que lamentam não estar exercendo uma atiVidade 
de extrema valia social. 

De fato, o Brasil está entre os países campeões de acidentes 
de ti:"ã.balho, posição decorrente da desídia na observância 
das normas que regulam a matéria. Em função disS;o, perde 
anualmente milhares de vidas e de recursos no estreito trajeto 
entre a casa e o emprego. O prejuízo _incorpora outros tantOs 
milhões de horas de trabalho perdidas e milhões de dólares 
empregados na reabilitação de acidentados por equipamentos 
fora dos parlrões de segurança ou des_cumprimento das rOtinas 
estabelecidas. 
·~ É nesSe cofltexto que oS FisCãisdo Trab3Iho eXercem 

seu. ofício, razãO" pela qual vejo com particular respeito e 
deferência o ofício que me foi endereçado pelo Sr. Carlos _ 
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Alberto Teixeira Nunes, presidente da Associação dos Agen­
tes da Inspeção do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro 
- AFAITERJ, solicitando o aproveitamento dos 86 Fiscais 
do Trabalho que estão em -disponibilidade remuner~.da no 
Estado. 

Lembra ele que, além da fiscalização inetCnte à su3..:atiVi­
dade propriamente dita, o- contingente de fiscais a:faSbdOS 
poderia atuar em áreas'afins comó, ·por exemplo, ã-do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS, tendo em vista 
a carência de mão-de-obra qualificada voltada para o atendi-
mento dess_es setores. _ .. 

Não apenas vejo absoluta justeza no pleito como taÍubém 
faço daqui, desta tribuna, um apelo ao· Presidente CollOr para­
que reveja- a· ·situação de todos_ o.s _servidores _cq)ocados. em 
disporiibilidade, em especial aqueles que, como os Fiscais do 
Trabalho do Rio de JaneitO~-desejam _voltar_ à ílt~va-para pres-
tar uma colaboração de inegável utilidade.. _I-_ 

O empenho em retornar ao trabalho, aliás, só faz" digni­
ficar" aqueles que não se conformam com o ócio relnuneràdo 
e demonstra, na prática, que a consciência de cidadania se 
fortalece não apenas com base no respeito aos direitos de 
cada um mas, principalmente, a partir do zelo com os próprios 
deveres e responsabilidades. 

Espero que o Presidente da República, imbuído pela idéia 
de se promover uma verdadeira cruzada de salvação nacional, 
tenha sensibilidade para entender os gestos feitos por esseS 
servidores, uma vez que o Estado pode estar perdendo, entre 
aqueles que foram afastados, talvez os mais dispostos e interes­
sa-dos em contribuir para a reformi·f"da burocracia pública. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml) _ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -.~oncedo 
a palavra ao nobre Senador Walmir Campelo. 

O SR. WALMIR CAMPELO (PTB- DF. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -_Sr, P_re$idente, Srs .. S~nadores_, á q 0:a~e 
três meses nos·sas Universidades Federais estã9 com suas ativi-
dades paralisadas. . . _ -

Os professores eil.tr3rani em greve por tempo indeter­
minado, reivindicando melhores saláriOs. -

A Universidade _de J3rasíliri, unia d~s- mais importanteS 
escolas de nível superior da América- Latina, com cerca de 
oito mil alunos, encontra-se em situação delicadíssima, pois 
além da greve de professores enfrenta uma érõniCa fàlta de 
recursos para custear as atividades de pesquisa e a própria 
restauração de infra-estrutura física, hoje co_rhpletamente de­
preciada, após 30 anos· sem os deyidos cujd_í!dos de m~nu-
tenção. . _ _ _ _ 

Desnecessário destacar, Sr. Presidente, Srs:' se-Qad.OieS 
qu-e-e·sta situação de descaso com o ensino público de nível 
superior-não interessa ao Paí~ e faz muito mãl à populaçãO 
como um todo. _ 

Em 1989, a Universidade de BraSi1ia esteve ·paralisada 
por 2 meses. Os alunos dos.diversos cursos de graçluação 
perderam o semestre, Q_que significou atraso -e ptejtiíiõ para 
o País e frustrou a expectativa de milhar.es de jqyens, ansiosos 
por concluírem seus estudos e ío.gressaiem no m"efcado o_e 
trabalho. Isto sem falar n_g enorme. prejuízo representado pela 
interrupção de pesquisa essenciais para o desenvolvimento 
técnico-científico de que o Brasil precisa. 

A mesma situação s-e repete agora: A Universidade está 
paralisada. Os estudantes e a sociedade estão de~corrtentes 
e perplexos com a apatia das autoridades. O reitor; coin quem 
tive oportunidade de conversar recentemente , __ ~s!~ _cl_essespe-

rado. Sem alternativas, está presenciando o declínio e a ruína 
de uma univessicl_ade que já foi modelo para o Brasil todo. 

Sr. President~. a situação é grave.-G-ravíssima". Não pode~ 
mos nos ca_lar çliante des~e quã.d[o de désastre no eítsino públi~ 
~o de nív.el superior. 

. O Ministério da Educação precisa; li"tgentemente, tomar 
provtdências quanto a esta verdadeira Calamidade- que se aba­
teu sobre nossas Universidades. 

Os prOfessores reclamam melhores salários e, em sã cons­
ciência, Sr. Presidente, não podemos negar que os vencimen­
tos dos professores universitáriQS_ sã.o. baix(ssimos, v~rdadei- . 
ramen~e humilhanfes, para quem desenvolve _atividades tão 
irnpotfantes parã o País. 

O MinistériO da EducaÇão"- precisa fazer uma proposta 
realmente sensata aos profeSsOres, para que as nossas Univer­
sidades voltem à normalidade. 

_ _Do jeito_ que está, a situação de .caos na UniversiÇ.ade 
Pública brasileira levará ó País a um atraso sem precedentes 
e nós não podemos concordar com esta inconseqüêritla do 
Poder Público. 

Faço, mais uma v~, um apelo _ao Senhor MinistrO da 
Educação; resolva o problema das Universidades Públicas, 
antes que seja tarde _d_emais. 

Era o que tinha a dizer, Sr: Presidente (Muito bemt) 

~- O SR.~ PRESIDENTE (Mauro Benevides} - Concedo 
a palavra ao_no_bre Sena._dor FrançiS-Ço Rollembefg. 

O SR. FRANciSCO ROLLEMBERG (PFL - SE. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
é inegável que o -fortalecimento .do sistema. ~QlJ..c.acional de 
uma nação acarreta o seu_desenvolvimento e a meJhori& d;;t 
expressão cultural de seu povo, porque a. verdadeira prática 
educativa persegue objetivos utilitários e axiológicos. 

Em conseqüência dessa abrangência, e da ação cdatfva 
quetem-sobfe a comunidade, a educação é o mais poderoso 
meio para construip e transformar a vida das pessoas e da 
sociedade. ~ 

Essas reflexões, Sr. Presidente, sobre a importâncfa e 
o âmbíto da educação t~m, lato senso, norteado nossa ação 
parlamentar e stricto senso estão presenteS no projeto de 
lei que ãpresentamos ao Senado e encc;mtr(!.-se tramita~çi_q_ 
nesta Casa, vedando a utilização de livros de;scar:t.áveis para 
alunos de 19 e 29 graus. 

Essa nossa inici~tiva-tem-nos propOrciomido um incenti­
va-dor retorno de opinião pública, principalmente de educa­
dQt:_es, e por isso mesmo, não poderíamos furtar-nos a registrar 
ãqui alguns desses incentivos. O Então Ministr:o da Educação, 
Senaâor Carlos Chiarelli, honrou-noS em 4 de junho do cor­
rente, com correspôndencia em que elogia nossa iniciativa 
e assinala que a nova metodologia implementada pela FAE 
acaba com o livro descartáveL Assim, graÇ3s_à:Sensibilidade 
de Sua Excelência, o MEC já se antecipa ·nessa luta. 

·Também recebemos correspondência do Vereador Prof. 
Francisco Assis Matos, da Câmara Municipal de Itarema, Cea­
rá, o qual também nos cumprimenta pela iniciativa da lei 
"quem vem beneficiar milhares e milhares de alunos carentes 
nas escolas públicas e aliviar os humildes pais de famflia, 
até então explorados pela adoção_ sem critério de lucros didá­
ticos nas escolas". 

Sr. Presidente, os países que reconhecem de fato a impor­
târfeiã.- da educação, dedicam o maior respeito aó livro, colo­
cam-no como peça fundamental dentro do processo educativo: 
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Nesses países, os alunos recebem o~ livros da escola e 
com_eles um ano inteiro, zelando para que, ao terminarem 
a sé_rie, os livros estejam no- mesmo estado em que o recebe­
ram, para que possam ser usados pelos novos colegas, dentro 
de uma corrente de preservação e respeito pelos mestres mu­
dos. Ali rasgar a página de um livro é crime m.esm.o __ , :e o 
leitor selvagem é processado, recebe pena e tem seu nome 
exposto como indivíduo nocivo ao bem público. 

Por aqui, lamentavelmente, a prática é outra. Os livros 
estão caros, acima do poder aquisitivo da maioria e, paradoxal­
mente, não se incute o_ hábito de zelar pelos livros, a fiin 
de que sejam aproveitados pelos alunos ·ctas turmas subse-
qüentes. -

Os livros, vistos como perecíveis, são utilizados em aulas 
para serem preenchidos e depois abandon_ado~ •. esquecidos 
ou até destruídos._Do ponto de vista formãtiv-o~-poae-se taetl­
mente avaliar o prejuízo CLJ.ltural dessa prática perversa que 
vem sendo feita com os livros:· livros riscados, rabiscados, 
rasgados. ~ _ _ _ , __ 

L'm lamentável resultado dessa falta de ampr a_qs hvros, 
dessa falta de consciência de sua ·importância" Cultural, foi 
a exposição que a biblioteca da universidade de Brasília .fez, 
há pouco; da destruição crescente que vem sofrendo seu acer­
vo. Um verdadeiro vandalismo. 

Realmente o nosso capitaHsmo selvagem é responsável 
por essa -ideologia de consumo, que procura nivelar todas 
as nossas ativídades: a cada ano novos autores, novos livros. 
Em poucos meses; pela falta de zelo, os novos já estarão 
velhos_ e compram-se outros. Essa prática, que pode ativar 
o mercado editorial, é, do ponto de vista da educação,lamen­
tável. 

Esse é um problema que tem de ser enfrentado pela 
educação, por uma prática educativa que ambiclõiie criar valo~ 
res culturais. Não se pode aceitar a prática educativa, apenas 
como informativa, apenas como pragtriáfíCa. 'Muitas vezes, 
não se tenta fazer urna conexão direta entre os níveis de inte­
resse que ela realmente abarca. 

Sr. Presidente, conforme afirmei no início desse pronun­
ciamento, considero que a educação persegue Objetivos prag­
máticos e axiológicos: Em relação aos primeiros tomei a inicia­
tiva do projeto de lei vedando a utilização de livros descar;. 
táveis. No que concerne aos objetivos ax-iõlógicos _da educa­
ção, impõe-se uma campanha de conscientização sobre a im­
portância cultural de preservação dos livros. É preciso que 
a escola, de maneira específica, e a sociedade civil, em geral, 
busquem a sensibilização dos leitores para a iinportãncia do 
livro como objetivO Cultu_ral. 

Atualmente nos cursos superiores ocorre uma desenfrea­
da prática de cópias de livros. É evidente que se pode com­
preender a reprodução episódica de livros, como no caso das 
obras esgotadas, mas a prática COrrente para toda e qualquer 
situação, corno- expediente normal dentro da universiade é 
outro desserviço à cultura do livro. 

O escritOr Osman Lins deixou registrado seu desencanto 
com esse expediente: - . - -

"É a expressão natural de um povo escassamente afeito 
à leitura e que por isSo não se afeiç·o ou livro nem o 
respeita". 
Sem o amor ao livro, sem o dissernimento de sua impor­

tância cultural corremos o risco de nunca sair da condição 
de país do terceiro mundo. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente_. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador JutahY Magalhães. · 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, causa­
nos_ pr~ofunda i[lq_uietação o m~do s_uperficial Conlo -amplos 
setores da socieqade brasileira tratam problemas que deveriam 
merecer toda atenção, ao mesmo tempo em que assuntos 
que deveriam ser restritos ao círculo familiar ganham páginas 
das revistas de maior circulação. 

Esse fenômeno é facilm_ente comprovável. Basta abrir 
a Veja, a Isto é da semana passada; e examinar o ·Jornal 
do Brasil do dia 16 de agosto; o citado jornal reservou brevís­
simas linhas na coluna assinada por Marcelo Pontes, para 
anunciar a realização de uma conferência da qual todos nós 
deveríamos, de a1gum modo, ter participado. 

·É que. no dia .. 26, às 15 horas, na sede do CoÕselho 
dos Direitos da Mulher, no Rio de Janeiro, o Sr. Bennis 
Small, diretor executivo da revista americana Executive Inteli­
gence Re"·iew, fez urna exposição sobre o documento ameri­
cano que á revista diVulgou ein fíns de 1989, sobre a·esterili­
zação de mulheres no Brasil, tal documento, até então, perma­
necera secreto. 

- _ Enviamos um dos nossos asseSsores ao Rio para- assistir 
à conferência, pois a oportunidade de ter acesso a-"informações 
sobre a prática que, segundo consta, se está tornando comum, 
não deveria ser perdida. 

-Em breve, senhores, teremos em nossas mãos uma cópia 
do documento polêmico, o que nos propiciará novas reflexões 
e, quiçá, novo posicionamento em face do problema. 

Na verdade, a polêmica que irrompe sempre que_s_e evoca 
o crescimento populacional brasileiro carece de uma visão 
clara, baseada em dados coerentes e confiáveis - pois veicU­
lam-se, ao mesmo tempo, notfcüis tais corno a de _que 70% 
ndas mulheres estariam esterilizadas- o que nos deixa perple­
xos e incréus - e a de que três milhões de adolescentes 
entre 13 e 15 anos de idade estão grávidas. 

Em meio a essas cOntradições, o Ministério do Planeja­
mento - cuja ação deve concentrar-se na busca de soluções 
para problemas emergenciais- assiiiala_sua preocupação com 
a "explosão demogr~fica". 

Senhores, preocupam-nos as conseqüências de um possí­
vel crescimento exacerbado do número de habitantes do País. 
Mas, estaria isto realmente ocorrendo? 

Antes de tentarmos responder a essa questão, queremos 
dizer que conSideramos necessáría urna política Je planeja­
mento populacional; mas que ela seja pautada pelo respeito 
à liberdade de escolha dos casais, à dignidade da mulher. 
à vida humana. 

Devemos assinalar também que adotar medidas sem co­
nhecer bem as diversas implicações do controle de natalidade 
pode induzir a outro tipo de problema, ou seja, o envelhe­
cimento precoce da população. 

É esse, aliás, o quadro - para cuja instalação contri­
buíram fatores de diversas ordens- que se verifica eni vários 
países do Primeiro~Mundo, sendo as guerras i~enS decisivos 
nesse processo. 

O que aconteceu na França é -ilustrativo. -
Tendo experimentado uma história demográfica especí­

fica, marcada por baixas taxas de fecundidade, desde o fim 
do século XVIII, aquele país viu sua população tornar~se cada 
vez maís composta por idosos; esse fenômeno, lá, foi anterior 
ao ocorrido nos demais países europeus e tornou-se especial­
mente problemática na primeira metade deste século. 
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Em razão desse problema, as classe dirigentes francesas 
estabeleceram uma polítiCa de incentivo à natalidade. Seja 
qual for a tendência do partido, todos concordam em que 
a fecundidade é algo positivo, a set apoiado por comp-ensações· 
dos encargos familiares- ações governamentais que não têm 
similar em nenhum outro_ país Ü1dustrializado. Atualmente, 
na França, apesar dos incentivos do governo, o _crescimento 
natural (representado pela difcrênca entre o número de nasci­
mentos e o número de óbitos) é estimado em 0,{4-o/c-, ainda 
muito baixo. O número médio de filhos que os casais frcsnceses 
têm, nos últimos dez anos, não é suficiente para a substituição 
de__ uma geraç?o por outra, o que ocorreria se os casais tiVessem 
dois filhos - mas a fecundidade, a custQ, se estabiliza em 
torno de 1,8 ou 1,9 filho por mulher. Assim, o envelbec.irilf.':nto 
da população prossegue inexoravelmente. _ _ _ 

Em situação semelhante _encontr.am~~e. na Europa oci­
dental, a Inglaterra, a Àustria, a Bélgica, a Diilarriarca, a 
Noruega, a Suécia, a Suíça ... sem fala_r __ n..a. Alemanha, cuja 
população está diminuindo paulatinamente. 

O Canadá e os Estados Unidos, que apresentavam nos 
anos 60 médias de 3 a 3,5 filhos por casal, viram suas_ taxas 
de crescimento em queda pronunciada, apresentando hoje 
a média de filhos por casal abaixo dos dois preconizados pelos 
cientistas sódais. 

O caso do Brasil, senhores, de acorodo com as informa­
ções do IBGE - e esse instituto tem merecido, _ao Jpngo 
dos seu_s __ anos de trabalho, a confiança de todos nós - é 
assustador. Ao contrário_ do que os "Profetas do Apocalipse" 
apregoam, não teremos explosão demográfica. 

Razões existem pata preocupação - __ mas são outras. Tan­
to é que o renomado Profe_ssor Michel _Schooyans, catedrátiCo 
de Ciências Sociais da Univcrsiçla_de d_e_Louyain, Bélgica, citou 
o Brasil, em recente artigo, como o pafs que "pareCe deter 
hoje o lúgubre privilégio_ de _ser campeão na_ Juta contr:a a 
fecundidade, tendo mesmo destronado a China". E não nos 
parece exagerada a assertiva, pois etc tomou por base os resul­
tados da última Pesquisa Nacional por Amostras de Domicilio 
(PNAD), a qual revela que, em vinte anos, as taxas de fecundi­
dade caíram em mais de 50%. Somente em 4 anos ( 1980 
a 1984) a redução foi da ordem de 19%. Se a tendência atual 
se confirmar, estará havendo uma redução acelerada de 47% 
nos últimos dez anos, o que representa praticamente o dobro 
da redução da década anterior. 

Os dados do IBGE comprovam os fatos que podemos 
ob~ervar à nossa volta. Os casais jovens, sobretudo os perten­
centes às camadas mais altas, têm apenas um filho - no 
máximo dois. Proles numerosas hoje são raras, e só aco_ntecem 
no caso de mulheres que não têm informação sobre os meios 
para evitar a gravidez. 

A proporção de mulheres entre 15 a 44 anos, que utilizam 
métodos a_nti_cQucepcionaiS, dentre os quais se inclui a esterili­
zação, é altíssima; independentemente de classe social, vê-se 
que no Rio de Janeio, por exemplo, elas perfazem 70,4%, 
sendo que, desse percentual, 33,6% são esterilizadas; nos Es­
tados do Nordeste, a média circunda os_ 60%, com 25% delas 
tendo sido esterilizadas. 

Em Goiás, maís de 70% das mulheres em idade de pro­
criar (46% delas tendo sido esterilizadas) são incapazes de 
ter um filho. 

Senhores, esses dados são tão mais estarrecedores quanto 
mais_ os relacionamos ao_ modo como todas essas práticas são 
realizadas e -pior ainda --à campanha que vem, paralela­
mente, tomando corpo, relativamente à legalizaç-ão do aborto. 

E tudo isto acontecendo sem que os órgãos públicos, 
como o· Ministério da Saúde, definam~ política à sú adotada. 
A esterilização e, sóbretudo, o aborto,-·permanecem na área 
da -ilegalidade. Entretanto, cerca de metade dessas interven­
ções cirúrgicas são feitas- no·s hospitais da rede oficial do 
INAMPS, com o beneplácito, pois, das autoridades. 

Atesta, também, a dubiedade do posicionamento Oficial 
a publicação de uina brochura intitulada "Como planejar a 
família", que teve larga divulgação. Em suas páginas, o Siste­
ma de.Saúde_ do Estado de São Paulo considera que as normas 
cóncerne!JteS à esterilização devem se,r revisadas e modifiCadas 
no Código Penal e no Código de Etica. Essa "orientação" 

__ constitui mais umjmpi.Ilso na direção da substituição dos valo­
res, na alteração dos costumes.- (A brochura foi edit~da em 
1988,sob o patrocínio do governo estadual.) 

Como sabemos, o Estado até agora não irilplantou neilhu­
ma política_-Clara _de contg>fe- da natalicJaçle; mas tem permi­
tido) por sua ·omissão, que mesmo orgnismos financiados_ por 
re.cursés externos- ço_IÚo .é:.o caso da Bemfam, que até firmou 
convênios com Secretaiias-':de Saúde de Estados norde_stinos 
__., empreendam ações quf:: atentam contra a dignidade do 
ser humano, contra a saúde da população. Não estaria a popu­
lação brasileira sendo alvo da ação criminosa encetada_ por 
Qrganismos internacionais? . . . _ _ _ 

Não podemos menosprezar, -tainbém, nessa área, o des­
respeitç_ aos_v_alores t~adicionai~ da fa~ília bra?jleira, a nefasta 
ação das redes de televisão, que, aproveitaii.do os desvios 
de interpretação das normas relativas à censurá., priVilegiam 
comportãffientos de decadê_ncia moral, difundem hábitos ;de 
Vida onde a formação da família, a procri~ç_ão, estão estigma­
tiZádas. - - _ 

Sejlhores! nOssas palavras podem ·levar a concluir que 
nos posiCionamos cOntra qualquer tipo de ação governamental 

_de controle da população. Aliás, essas palavras têm conota­
ções que não apreciámos. Preferimos umã desejável política 
de orientação familiar. É certo que a procriação não pode 
dar-se de forma inconseqüente-; é certo ·que os casais devem 
receber orientações, creio mesmo que dentro do sistema de 
.saúde, no sentido de terem os filhos que possam educar. Esse, 
sabemos, é um enorme desafio, pois envolve aspectos tais 
como habitação digna, oportunidade de trabalho, remune­
ração decente, escola acessível... 

Não podemos. todavia, afirmar que é Certo que a qUeda 
das taxas de fecundidade, tal corno se vem processando, é 
benéficá-para: o País; "Não existem tamanhos ótimos, distribui­
ções ideais e ritmos de crescimento desejáveis fora do contexto 
das transformações na organ-izaÇ-ãO pOlítica, econômica- e social 
de urna nação" (palavras de George Martine, Consultor da 
Organização Internacional do Trabalho). 

E é absolutamente incorreto afirmar que os grandes pro­
blemas sociais do Brasil dependem, para serem resOlvidOs, 
de um sev_ero controle do crescimento demográfico. Afirma­
tiva desta natureza tem o condão de desviar o foco das causas 
reais da pobreza, da desnutrição, do desemprego, das migra­
ções. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao ~obre Senador Iram Saraiva. 

O SR. IRAM SARAIVA (PMDB- GO. Pronuncia o 
seguinte disCurso.) -Sr. Presldente, Srs. Senadores, esta 
semana transformou-se numa excelente oportunidade para 
que a sociedade brasileira e suas autoridades constitufdas ava-
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liassern o seu grau de consciência_ frente à realidade da pessoa Durante os traball'!os dest_a Oficina, constatamos yue a 
porta!fora de deficiênci_a. - - . - educação acontece basicamente em três contextos: 

E que, de 21 a 28 deste mês, realizoU-se em todo o Brasil, O primeiro deles é a classe comum da escola regular._ 
a Semana da Criança-ExcepciOnal, com o obje"tívó- básico Muitas pessoas com deficiências têm toda condição de estar 
de oportunizar a reflexão sobre as necessid_ades das pessoas na classe regular e de nela permanecer mesffio que as adapta-
que apresentam algum tipo de excepcionalidade, constituiu- ções fíSicãs tenham que ser feitas ou serviços de apoio tenham 
do-se num momento de conscientização. _ _ ________ que ser organizados. 

As iniciativas pelo Brasil para se atingir os objetivos da ----uma segunda alternativa, CaSiú1ão seja possfvel a particF 
Semana são sempre -muitas e variadas, Como: cursos, se miná- pação na classe regular, consiste na organizaç-ão de um grupo, 
rios;~âiscussões, entrevistás-; jOgos; ginCãhás, festivaiS, pas- o··mais homogêneo possível, com dificuldades e integridades 
seios-, publicações. Todas as pessoas,- enfim, se empenham, parecidas, ainda na escola regular. Esses alunos têm, em com-
conforme as características locais para que a realização dos paração com os outros, os mesmo horários de entrada e de 
direitos dos cidadãos portadores de excepcionalidade sejam saída dos demais alunos, os mesmos horários de recreio e, 
destacados. ___ _ _ __ _ _ _ __ -, __ __ tant_o quanto possível, atividades comuns, em função de um 

Neste ano de 1991, a Federação Nacional das Apae, que planejamento bem feito. 
possui quase mil entidades filiadas e presentes em igual núme- Uma terceira possibilidade para o atendimento educa-
rode municípios pelo Brasil, considerando as grandes necessi- ciorral é o que acontece no contexto d_e uma escola especia-
dades da área, elegeu o tema "Educacé Integ~af':. Desta lizada, em função das necessidades que um aluno apresenta. 
forma, além das atividades já programadas por todos os Muni- ·O _atendimento pode ocorrer desde a idade mais precoce possí-
cípiós e· Estados, será dada ênfase especial para esta proposta. vel até onde ele for necessáriO na vida da pessoa. -
que é preocupação comum em toçlo _o País. _ A participação do aluno numa das três possibilidades 

· Porém, não basta que a educação vise a adaptar ·o defi- está em função do estudo que se faça dos seus pontos fortes 
ciente na socícdade. É Iiece_s_sâriO, t;üTI.bém, que a comunidade e dos seus pontos fracos, dos recursos existentes na com uni-
se eduque para permitir que todos os cidadãos que nela vive in-- dadc, do envolvimento da família e dos profissionais, a fim 
tenham a oportunidade de se integrar~m plenamente. de se chegar a u~a c.onclusão ~ompete_nte do que mais vai 

São usados três conceitos para nos referirni.Os às niéSlrias beneficiar o desenvolvimento do educando. · 
pessoas, a saber: "pessoas excepcionais", ou ''portadoras de É bom lembrar que. através da educação e da oportu-
excepcionalidade", "pessoas com deficiências" e "pessoas nidade de trabalho, o Estado estará deixando de ter gastos 
com necessídades especiais". É bom destacar que todos são com os excepcion-ais, pois, os resultados obtidos em diversos 
"pessoas" em primeiro lugar e, assim, como qu-alquer cidadão, países nos dão conta .que com o trabalho, o excepcional além 
necessitam ter os seus direitos fundamentais atendidos. Já de se auto-sustentar, oferece ao país uma mão-de-obra de 
a Constituição Federal utiliza no ·seu teXto ·a_ expresSão "pes- altO grau de profissionalização. 
soas portadoras de deficiência". Mas esse é apenas um aspecto em que a Educação pode 

Assim, neste grupo, estão incluídas as pessoas com defi- melhorar a situação das pessoas portadoras de algum tipo 
ciência mental, visual, auditiva, física, motora, d"eficiências de excepcionalidade. 

'I · 
1 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, deixamos, hoje, 
mu tlp as, autismo, distúrbios severos de comportamento, dis-
túrbios ou_ clísfun_ções de aprendizagem e superdotação, nesta tribuna um apelo à consciência riãcionál, pois, passados 

dez anos do Ano Internacional das Pessoas Portadoras de 
Para que tenhamos uma melhor noção do universo de Deficiência, infelizmente, podemos afirmar que o quadro que 

pessoas que são portadoras-de algum tipo de excepcionalidade, cerca este segmento da sociedade. pouco mudou, ficando sua 
é bom prestarmos atenção ao que as Federações Nacionais sorte muitas vezes concentrada nas mãos de milhares de pais 
da APAE insistem em divulgar. Segundo dados, no Brasil e amigos que já não sabem mais 0 que fazet"pãra mirtimíi:ar·-
existem 15.000._000 (quinze milhões) de excepcionais, sendo _as inúmeras dificuldades que um excepcional passa num país 
que deste total7.500.000 (sete milhões e quinhentos mil) são como o.Brasil. 
deficientes meiltais;-2.250..0QQ_(dois milhões, duzentos e cin- Era'-o que tinha a dizer Sr. Presidente. (Muito bem!) 
qüenta mil) são deficientes a-uditivos; 3.000.00U (três milhões) 
são deficientes físicos~e-750~000 (setecentos e cinqüenta mil) O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
são deficientes visuais, além dos 1.500.000 (urit milbão e qu],. a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 
nhentos mil) que são superdotados, autistas ou tem. dupla 
ou múltipla deficiência. --

0 pior de tudo, no entantO-; é saber que e~rll termos de 
educação, aproximadamente 95% da população excepcional 
carece de atendimento. Isto reflete o total descaso do poder 
público do Brasil em rela_ção ao assunto. É precisO reVéfter­
este quadro calamitoso, investindo em readaptação e em pre­
venção. A Coordenadoria Nacional das Pesso;ts Portadoras 
de DefiCiência (CORDE), precisa ganhar corpo e ter paper 
de maior relevância neste contexto. . 

. Recentemente tive- a honra de participar de uma oficina 
de Trabalho promovida pela ComisSão de Assuntos _Sociais 
do Senado que trouxe a esta Casa a .duta reªlidade .desse 
segmento de noss_a sociedade que precisa de ação_ política, 
e por que não dizer, boa vontade das autoridades brasileiras. 

O SR, LOURIVAL BAPTISTA (PFL - SE. Pronun~ia 
o seguinte discurso.)_- Sr. Presidente, Srs. Senadores, ocupo 
a tribuna do Senado, nesta oportunidade, para registrar o 
transcurso, hoje, dia 29 de agosto, do 59 aniversário do Dia 
Nacional de C9rnbate ao Fumo. criado pela Lei n9 7 .488, 
de 11 de junho de 1986, sancionada pelo então Presidente 
da República José Sarney. -

__ Neste dia, em todo o _Brasil, ocorrerá ampla programação 
patrocinada pelo Ministério da Saúde, entidades públicas ·e 
civTs relativamente às perspectivas e resultados do Programa 
Nacional de Combate ao Tabagismo. 

. _ ~r.. Presid~nte_ e Srs. Se~adoreS!_ ·ne::ste dia, aqui_ no Sena­
do, na Sala n~ 9 das Comissões, na Alà- qUe tem--o nome 
do eminente S~nador Alexandre Costa, realizou-se uma im-: _ 
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portante reunião de que participaram como conferencistas 
o renomado médico e professor Dr. José Rosern_be_rg. Presi­
dente do Comitê Coord_enador do Controle do Tab~gismo, 
abordando o tema "Poluição Ambiental Tabágica"; o Dr. 
J\;1arcus Vinicius Tavares da,__Ç1,1nh_a Mello, Çoorden~dor da 
Area de Câncer e Comb_a_te__ao__Fu.rno_ do MinistériO da Saúde~ 
que falou sobre "Legislação Antitabágica"; e o Deput3.dó 
Elias Murad, que fez uma palestra a re-speitO do tabagismo 
no Congresso e_dos projetos de sua autoria sob r~ este assu_nto. 

Na condição de Presidente do_ Grupo Assessor do_ Con­
trole do Tabagismo, fui convidado a presidir a referida reu­
nião, que também fiz o ence_rTáfiiento, ressaltando_ os male~ 
fícios do fumo, os progressos já alcançados pela carilpanha­
e a necessidade de elaboração,_ pelo Congresso_ âe legislação 
específica sobre o fumo, a exemplo da que já existe ein vários 
países do mundo, principalmente aquela legislação indispen­
sável a regulamentar os arts. 220 e 225 da ConstituiÇãO Fede­
ral, no que dispõe sobre propaganda enganosa, meio ambien­
te, produtos químicos e substâ_ncias tóxicas.-especificimente 
fumo e tabagismo, e outros fatores de agressão à saúde indivi­
dual e pública no País. 

Em meu pronunciamento, Sr. Presidente, abri um parên­
tese para ressaltar, também, doís grandes malefícios do taba~ 
gismo sobr_e os quais ainda não havia falado_antes~ quando, 
insistentemente, tenho comentado_s_o_bre as comprovações 
científicas da perniciosidade do tabagismo. 

Estes malefícios estãQ relacionados COJll o orç~mento do­
méstico e com o meio_ambiente. 

A partir de ontem o cigarro mais baratQpassou a custar 
Cr$125,00. E o trabalhador que fuma apenas uma c_arteira 
por dia, está tirando dQ su_s_t_e!ltQ própiió e da-Tamtlia, da 
mesa do café da manhã, por exemplo, diariamente, sistemati­
camente, 7 pães ou um litro de leite, o que mensalmente 
representa um gasto desnecessário e prejudicial de cerca de 
18% do seu minguado salário, já tão corroído pela inflação. 

O outro dado se refere às queimadas. Pesquisa feita Sobre 
fumo e infecção hospitalar revela que o tabagismo é também 
um fator de sério ris_cp_ à s_egurança e ao pafrimônio. O taba­
gismo já foi apontado como responsável por 60% dos casos 
de incêndios ocorridos.em hospitais, prédios públicos e priva­
dos, além de residências. 

Não seria absurdo dizer que graride Parte daS-queimadas 
que não têm motivação agrícola, e que se originam na beira 
das estradas, destruindo a víçia, a vegetação e os -parques 
ecológicos podem te_r origem em algumas das 160 bilhões de 
pontas de cigarros fumados anualmept~ no BrasH, pois é certo 
que onde há fumaça há fogo. . 

É imprescindível e indispensável um esforço legislativo 
contra o fumo, contra -o tabagismo, pois isto significa legislar 
pela vida, pelo meio ambiente e pelo bem-estar de nossos 
semelhantes, e pelo progresso social de nosso País. 

Sr. Presidente, solicito transcrever com o meu pronuncia­
mento o texto das palavras que proferi por ocasião do e"ncerra­
mento do Dia Nacional de Combate ao Fumo.. ---~-

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito b(;ffi!)­
DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 

LOURIVAL BAPTISTA, EM SEU PRONUNCIA­
MENTO: 

Palestra proferida pelo Senador Lourival Baptista, 
por ocasião do encerramento da reunião realizada no 
dia 29-8-91, no plenário da Comissão de Assuntos So­
ciais, pelo transcurso do Dia Nacional de Combate ao 
Fumo. 

_ Pr. Marcus Vinicius Tavares da Cunha Mello, Professor 
José Rosemberg, Depi.itado Elias Murad, Dr. Ronaldo Gomes 
de Almeida, Dr. Luiz Romero, grandes colaborado_res_ do 
Programa Nacional de Combate ao Tabagismo, minhas senho­
ras e meus senhores. 

Pela quínta vi!-2; tahscorre o Dia Nacional de- Combate 
ao Finno, instituído pela Lei Federal n• 7.488, de 11 de junho 
de 1986. · 

__ A-o encerrar este encon_t.ro, em que se debateram questões 
relaç:10nadas com o tabagismo no Brasil e no mundo, buscando 
meiOs e soluções, inClusiVe dispositívos legais pai:a contenção 
deste vício tão perniciOSo â saúde pes-s-oal e pública em _no_s_s_o 
País, gost3ria de fazer aqUi algunl.as reflexões, e, relembrando 
as origens e evolução da canipanha, tecer- alguns COmentárioS 
elucidati":OS da problemática com que lidamos. 

As pesquisas científicas que coildilíram pelos terríveis 
malefícios que o-fumo provoca na saúde de fumantese, iqdire­
taménte, de não-fumantes, mobilizaram n.o mundo inteiro, 
e particularmente no Brasil, médicos, autoridades; órgãos que 
atuam na área de saúde pública e um grande contingente 
de pessoas convictaS __ çlo_ terrível flagelo pessoal e -~o letivo em 
que se _Ccms_t_i_tU_i o hábito -de fum-ar. 

O combate ao fumo tornou-se uma prioridade do Minis­
tério da Saúde, qUe em -1_6 de s.eteinbro de" 1985 l.ilstitui~ 
o Grupo ASseSSor p-ar-a O Coritrõle do Tabagismo, õrg-ão com­
posto das mais expressivas personalidades da área médica, 
professores e estudiosos, grupo que tenho a honra de presidir. 

U Dia Nacional de __ Combate ao Fumo impôs-se como 
uma necessidade estratêgica para uma -mobilizaçãõ nacional 
de conscientização e reflexão visando a contenção do taba­
gismO em iiõsso País, por meiO de normas específicas, esclare­
cimento à população, Iimitaçãõ cdã- propaganda do fumo e 
seus-derivados etc. 

O Dr. José Rosemberg, ren~ma:do médiCO .. e prOfessOr. 
e que hoje discorreu com propriedade e brilhantismo sobre 
o tema Poluição Ambiental, foi o relãtói: de um importante 
documento publicado" j:ielo Grupo ASsessOr e intitulado "Ta~ 
bagismo e Saúde,- Informações para os Profissionais de Saú­
de", que divulga dados alarmante_s sobre os perigos do fumo, 
perigos estes. fartamente comentados em mais de sete mil 
publicações científicas. --

É preciso que se repita com veemência estes dados. 
O fumo e seus derivados são responsáveis por: 75% dos_ 

casos de bronquite crônica; 80% dos casos de enfisema pulmo­
nar e câncer de pulmão e 25% dos ca_sos de infartQ do miocát:_­
dio. Qs que fumain coi:fem até-nove vezes ·mais risco do que 
os não-fumantes de contraírem infeCções respiratórias graves, 
câncer de boca, laringe, esôfago, pâncreas, rim e bexiga, doen­
ças circulatórias Como arteriosclerose, aneurisma e derrame 
em vários órgãos, pois o fumo é um terrível_agressor. contendo 
mais de 4.000 substâncias tóxica~, entre as quais 60 cancerí­
genas. O hábito prolongado de fumar provoca uma contínua 
debilitação orgânica, a degenerescência da_ pele e o envelhe­
cimento precoce. 

- Estâ Publicação a que me refirá tem outros dadqs impres­
sionantes e que são capazes de aJarmar:_qualquer pessoa de 
bom senso. _ 

O iníciO da Campailha de Combate do T-ã:bagismo tinha 
sérias implicações económicas. Em 1981 o Brasil e_ra o quarto 
maior produtor de cigarros e o segundo maior exportador 
de fumo do mundo. A indústria do fumo tornara-se o maior 
contribuinte do IPI, com 37% do Imposto sobre Produtos 
Inçlustrializados, seguido de perto pela indústria de bebidas 
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e a de automóveis. Em 1983, o GoVern:o-arretadara, em pou­
cos meses, mais de 500 milhões de dólares com o imposto 
sobre a comercialilação do cigarro. 

Mas, por outro lado, descobriu-se .que o tabagismo era 
responsável por 100 mil óbitos, pela hospitalização de dezenas 
de milhares de viciados, pelas perdas econômicas do absen­
teísmo ao trabalho, pela poluição ambiental, além do custo 
de oportunidade da cultura do fumo em detrimento da cultura 
de alimentos, necessáiià-aõ sustento da população, num país 
em que milhares de pessoas, principalmente crianças, ainda 
morrem de fome, ou em conseqüência da desnutrição,- enquan­
to em vez de alimento, a agricultura nacional produz, anual­
mente, mais de 440 toneladas de folhas de fumo. 

Decorridos alguns anos, hoje o Programa Nadopal de 
Combate ao Fumo, em ação conjunta com a Divisão Nacional 
de Pneumologia Sanitária e da Divisão Nacional de Doenças 
Crônico-Degenerativas do Ministério da Saúde, já alcançou 
resultados concretos, como por exemplo a conclusão de recen­
te pesquisa realizada pelo IBGE, e que me foi encaminhada 
pelo Dr. Marcus Vinicius, do Ministério da Saúde, revelando 
que 3 milhões de pessoas deixaram de fumar, no_ período 
de 1985 a 1989, reduzindo. a percentagem populacional de 
fumantes, antes de 33,6% para 23,9%. 

Os que mais abandonaram o vício foram pessoas a:óai;x:o 
de 29 anos e as de idade acima de 50 anos. Os mais jovens 
porque desejam uma vida mais saudável e os mais ldosos 
com receio de câncer e outras doenças degenerativas relacio­
nadas com o tabagismo. 

Pesquisa realizada pela Orgã.nizaçâO Panamericana de 
Saúde, em 1970, em 8 cidades latino-americanas, incluindo 
São Paulo, apurou que os fumantes com idade compreendida 
entre 40 e 72 anos, relativamente aos não-fumantes, passaram 
74% maiS dias acamados e faltaram 53% mais vezes ao traba­
lho, o que reflete a situação de debilidade da saúde dos que 
fumam. 

Para manter o padrão_de consumo do cigarro, que susten­
ta a produção do 
fumo, a indi.ístria necessita de mais de mais de dois rriilhões 
de novos fumantes, e é lamentável que quase 90%_ dos nov_os 
fumantes sejam adolescentes, que nessa fase, por rebeldia 
ou efeito-imitação, torna-Se presa fácil do aliciamento publici­
tário enganoso que acena com fatores de vantagens pessoais 
de luxo, beleza, elegância, destaque e sucesso. -

Para os que lutam nesta campanha humanitária e justa 
é grafifiCãnte obSéiVar que, a partir do Primeiro Seminário 
Nacional de Combate ao1Fumo, organizado pelo Professor 
José Silveira, quando foi einítida a famosa Carta de Salvador, 
denunciando às autoridades e à pupulação os males e perigos 
do fumo, muitos resultados positivos já foram alcançados. 

O processo de conscientização que se desenvolveu resul­
tou, concretamente,em mudança de atitudes e hábitos na po­
pulação. Os não-fumantes rejeitam· situações de contágio am­
biental que lhes prejudiquem. Não se aceita mais o tabagismo 
indireto, isto é, respirar a fumaÇa de quem fuma. 

Já é raro as pessoas fumarem nos elevadores, nos teatros, 
cinemas, em recintos ·predominantemente de não-fumantes, 
em ambientes fechados, etc. --

Já paira um certo constr~giritento sócial eritre os que 
fumam em público. As pessoas mais educadas, quando em 
grupo, já consultam se incomodam se fumar. O País--esta 
panfletado com alertas contra os malefícios do fumo. As pes­
soas que não fumam, nuni gesto de solidariedade, tentam 
convencer amigos e parentes a deixarem o vício. -

A realidade é que a campanha. antes antipática. e consi­
derada, por alguns, inviável, vai, aos poucos, se tornando 
uma bandeira da sociedade. 

OTumat nã<:r é mais ·cotfsíderado socialmente um charme, 
um gesto de maturidade e afirmação, riem uma atitude siiilpá­
tiça de convivênciã SoCial. Pesa _sobre o fuman(t_ o_ estigma 
do vfcio, por sinal, um víCio autódestrutivo. 

No Brasil, coube à Prefeitura Municipal de São Paulo, 
com a Lei n~ 3.938, de_ 8 de setembro de_1950, a legislação 
pioneira proibindo o uso do fumo em veículos de transporte 
coletivo, elevadores de passageiros e salas de espetáculos. 
Hoje, principalme-nte a partir de 1980, já teiriOs 25 leis e 
decretos de vários municípios; 21 leis e decretos estaduais 
e 10 regulamentações feçlerais re~tr.itivas _da proliferação do 

-tabagismo, além dos dispositivos constantes dos arts. 220 _e 
225 ,d.a_ Constituição Federal que disciplinam a propaganda 
comercial de produtos prejudiciais à saúde e ao meio ambien­
te, bem çomo dispõem sobre a produção, comercialização 
e o emprego de métodos e substâncias que comportem -risco 
e prejudiquem a qualidade de vida, tema abordado com muita 
propriedade e clareza pelo Dr. Marcos Vinicius, em sua pales-
tra sobre _''L~gis)aç~o. Antiütbágica''. . . 

No dia25 de junho de 1981 apresentei o Projeto de Reso­
lução nç. 53, subscrito por 54 dos 67 senadores, proibindo 
o uso- do fumo nas dependências do Senado Federal, mas, 
misteriosamente, este Projeto foi sustado em alguma gaveta 
desta Casa, qua"f!dO o Senado_ poderia ter se antecipado a 
várias normas de nível federal, estadual e municipal, hoje 
cada vez mais freqüentes, discip1inando e restringindO o uso 
de cigarro em recintos fechados, logradouros públicos, reparti~ 
çóes, veículos de transporte coletivo, salas de espetáculos, 
aeronaves, assembléias e câmaras legislativas, etc. 

Relativamente ao meio ambiente, o Brasil é um país effi 
que as queimadas têm provocado efeitos devastadores nos 
cerrados, nas matas e nas florestas, com prejuízos irrecupe­
ráveis para a faun_a e flora. 

Dados constantes da publicação já citada, de que foi rela­
tor o Dr. Rosemberg, "Tabagismo e Saúde, Informações para 
Profissionais de Saúde", relata uma pesquisa feita sobre o 
fumo e a infecção hospitalar, revelam que o tabagismo é tam­
bém um fator de sério risco ã segurança e ao património 
nos Estados Unidos, onde o tabagismo foi apontado como 

responsável por 60% dos casos de incêndios ocorridos em 
hospitais, isto vale dizer, também, para prédios públicos, pri­
vados e residências.· 

A Propósito, o Dr. Rosemberg e o Presidente do COmitê 
Coordenador do Coo.trole do Tabagismo nO B:rasil. sociedade_ 
civil sem fins lucrativos, sediada em São Paulo, e um dos 
principais colaboradores da concepÇão do Programa NaciOnal 
de Combate ao Fumo, elaborado em 1979 por 46 entidades 
médicas e universitáriãSC, e adótadó pelo Ministério da Saúde 
em 1985. Pelo seu trabalho meritório; pioneirO e infatigávc:H, 
o Dr. Rosemberg em maio último, em Washington, foi agra­
ciado com uma importante medalha conferida pela Organi­
zação Mundial de Saúde, quando do transcurso do Dia Mun-
_dial d.~ Co~ bate ao Fumo. . ___ ,- ~ ~ - . 

~qui não temos ainda pesquisa concreta sobre o assunto, 
mas não seria absurdo dizer que grande parte das queimadas 
que não têm ·motivação agrícola, e que se originam ria beira 
das estradas, destruindo a vida, a vegetação e os parques 
ec9lógicos pod~m ter origem em algumas das pontas dos 160 
bilhões de cigarros fum!!dos anualm~nte no Brasil e disPlicen-
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temente descartadas. E certo o que se diz: onde há fUmaça 
há fogo. · _ 

Combater o tabagism_o é também __ ajtidar a coffibater Os 
riscos de incêndios e agresSões ao meio ambiente. 

Se 76% da população brasileira não fuma é indisp~nsável 
que aperleiçoemos a legislação e o processo de conscientização 
visando a aumentar consideravelmente esta porcentagem dos 
que não aderiram ou mesmo se libertaram do vício de fumar. 

Torna-se indispensável se encontrar uma forma Viável 
de se criar um incentiVo oficial visando à substitUição da cultura 
do fumo pela produção de alimentos, o que daria à utilização 
da terra uma mais justa função social. Por outro lado, poder­
se-ia estudar a oportunidade de incluir as ãreas de plantação 
de fumo entre as preferenciais para desapropriação em casos 
de projetos de interesse público. _ _ . ___ . 

Façamos aqui Uiri parêntese, para refletii' que, -a-partir 
de ontem, o maço do cigarro mais barato passou a custar 
Cr$125,00. O trabalhador que fuma apenas uma carteírã. de· 
cigarro por dia, está lirãndo dã iiiCsa dõ café da manhã, diaria~ 
mente, sistematicamente, sete pães ou um litio ·de leite·, o 
que mensalmente representa um gasto desn-ecessário ·e preju~ 
dicial de cerca de 18% do seu minguado salário, Já tão-cOrroído 
pela inflação. =--

E durante a sessão que ora encerramos, tivemos uma 
aula do ilustre Deputado Elias Murad, que na Cârriara dos 
Deputados tem sustentado a bandeira contra o tabagismo, 
partidpãi'lâo ativamente dos programas de c.o-nscientítã.Çâo 
da sociedade contra os males do fumo e apresentando projetos 
de lei visando disciplinar a matéria. 

Tendo ingressado na Câmara em 1987. desde há tem 
sido um grande aliado no Congresso, entre os parlamentares, 
nesta luta incansável pela redenção da saúde do povo brasi­
leiro. 

E finalizando, nesta ocasião tão auspicioSa em que se 
colhe resultados para avaliação do Programa Nacional de 
Combate ao Tabagismo, neste dia nacionalmente dedicado 
ao combate ao fumo, gostaria de cumprimentar a todos aque­
les que se engajaram nesta cruzada cívica e humanista dedi­
cada a salvar de terríveis enferrriidades, do envelhecimento 
precoce e da morte prematura, milhões de pessoas,no Brasil 
e no mundo, sujeitas ao tabagismo ou, infelizmente, aprisio-­
nadas pelo víciO.- -

Aderir, colaborar e contribuir para o sucesso do Programa 
Nacional de Combate ao Tabagismo é ajudar o Brasil a melho­
rar as condições de vida e a saúde pública. em nosso País. 

Agradeço a todos que compareceram a esta reunião e 
ressalto o patrocínio .do Ministério da Saúde,na pessoa do 
Ministro Alceni Guerra, e do Dr. Marcos Vinicius Tavares 
da Cunha Mello, ilustre Coordenador da área de Câncer e 
Combate ao Fumo, do referido ministério, que promove a 
realização deste dia 29 de agosto coino_o Dia Nacional de 
Combate ao Fumo, cuja programaÇãO conta com ·à partici­
pação prestigiosa do eminente Professor José Rosemberg, um 
cientista pioneiro rfesfã luta contra o tabagismo, que tem con­
tribuído com seus artigos, conferênciaS, publicações e. com 
a sua autoridade docente e sua experiência de médico reno­
mado, especialista em doenças causadas pelo flagelo do fumo. 

O Professor_ Rosemberg, em suas conferências e publica­
ções, tem apontado, como uma das mais urgentes prioridades 
do Programa Nacional de Combate ao Fumo, a elaboração 
pelo Congresso de leis específicas, como por exerrlplo as qUe 
possam regulamentar os artigos 220 e 225 da Constituição 
Federal, visando a disciplinar e conter o uso e a proliferação 

do tabagismo em nosso País. A legislação de nível federal 
cQiisfituir-se-á, certamente, em um poderoso estímulo para 
os necessários desdobramentos a nível de eStados e mu.nicí­
pios,_ onde a campanha contra o fumo tem .tido importantes 
adesões por parte das lideranças políticas e significativa recep-
fiVidãde pela comunidade. . 

Legislar contra o fumo, contra o tabagismo, é legislar 
pela vida e bem estar de nossos semelhantes, e pelo progresso 
do nosso. País. 
- .. Çom estas palã~ras encerro esta reunÍão "de" 11lais um ani­
versário do Dia Nacional de Combate ao Fumo, ciiado pela 
Lei n' 7A88, de 11 de junho de 1986. sancionada pelo Presi­
dente José Sarney. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência lembra aos Srs. Senadores qUe, pOr uma projeção dos 
oradores inscritos, há uma perspectiva de. que esta sessão 
se extinga às 17h30min Se isso··efetivamente ocorrer, é inten­
ção da Presidência convocar uma sessão extraordinár~a para 
esse horário, a fim de que, se favorecida essa matéria com 
o rito regimental da urgência, possamos apreciá-la, bem assim 
outras proposições que já começam a chegar a esta Casa, 
C()ID igual privilégio. 

- Portanto. liá uma perspectiVa de que, .concluída esta ses­
são, possamos iniciar sessão extraordinária às 17 horas e 30 
minutos de hoje. Daí por que os oradores.. certamente tentarã.o 
dar uma colaboração ·à Casa, no sentido de que ainda hoje 
possi;imos apreciar essas matérias, e cada qual, limitando o 
respectivo tempo, nos oferecerá uma perspectiva que virá 
a concretizar esse prognóstico, esse_vaticínio:d.a__Pr..e.sidência, 
de que, concluída a sessão, poss.amos convocar uma outra 
para às 17 horas e _30_ minutos. 

Concedo a palavra ao nobre Líder Fernando Henrique 
Cardoso. 

O SR_ FERNANDO HENRIQUE CARDOSO PRO­
NUNCIA DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PVBLICADO POSTERIORMENTE. 

Durante o discurso o Sr. ·Fernando Henrique Car­
doso, o Sr. Mauio Benevides, Presidente, deixa a· cadei­
ra da presidéncia, que é ocupada pelo Sr. Alexandre 
Costa, 19 Vice-Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Femanf[o Hçf)rique Car­
doso, .o Sr. Alexandre Costa, 19_ Vice-Presidente, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Mauro 
Benevides, Presidente. 

Durante o áiScUrso âo Si. Fernando Henrique Car­
doso, o Sr. Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadei­
ra da presidência, que é ocUpada pelo Sr. Dirceu Carnel'­
ro, ]<:> Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) ~ Concedo a 
palavra ao nobre Líder Maurício Corrêa, 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Como Líder. 
Pronuncia o seguinte· discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: _ · 

Ontem, a Câmara dos Deputados, depois de um ingente 
esforço, e depois de vencidas várias batalhas de negociações, 
votou a política salarial. O projeto já se eilcontra: ilqui;rto 
Senado Federal. 

DesenVolveu-se uma tarefa Oiide fo"rãm d~.spendidos os 
maiores esforços que seres humanos pudesse despender, quan­
do as Lideranças do Senado e da. Câmara se avistaram com _ 
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a área econômica, com o Ministro Passãtinho, na busca de 
um entendimento, que resultou na aProvação do substitutivo 
apresentado pelo nobre Deputado Paulo Paim, do PT do Rio 
Grande do Sul, que, neste instante, se encontra presente-nesta 
Casa. Foi Ui:Da luta enorme, Sr. Presidente, e não conseguimos 
chegar a um resultado satisfatório. Dir-se-á que--fiCou muito 
pouco para um acerto total, mas esse pouCO não significou 
a con_clusão. . _ . 

O projeto cheg~:m ao Senado, onde sempre se argiííU 
-e nós, também, sempre fizemos coro com e·ssc: pensamento 
-que os projetos aprovados na Câmara chegam aquf"apenas 
para serem carimbados. Nesta questão específica dã: -políflcã 
salarial, as lideranças-da Câmara nos convidaram várias vezes; 
o Líder Genebaldo Cotrêa, do PMDB, convocou as lideranças 
do Senado. Portanto.., só que não participaram -aqueleS- que 
não quiseram. Acompanhamos as negociações, Sr. Presidente; 
temos condições de votar e é preciso que se vote hoje. Não 
podemos deixar de votar a política salarial! Sei que há urna 
articulação no sentido de transferi-la para terça-feira, porque 
está faltando número para completar a urgência Urgentíssima. 
Quero dizer, Sr. Presidente, que esse é um grave expediente 
que se procura trazer para aqui, porque flão é ·possível que 
um trabalhador - não vou falar sobre isso, porque todos 
já conheçem_ a situaç_âo dessa çl!=!SSe no Brªsil - cpntinue 
a ganhar o que está ganhando. O salário mfnimo que se pro­
põe. neste instante,-de quarenta e dois mil cruzeiros é menor 
do que 100 dólares, porque hoje o dólar está cotado a 438, 
cruzeiros. Portanto 1 100 dólares correspondem a 43 mil e 800 
cruzeiros. O trabalhador vai ganhar menos do que is~o? 

Peço ao senador Marco Maciel, Líder do Governo, que 
não estímule os companheiros do PFL, nem os dos outros 
Partidos que apóiam o Governo a náo assinarem esse reqyeri­
mento, porque serão responsabilizados perante a Nação pela 
demora na votação de uma maté_riª çle extrema urgência. yota­
mos urgência urgentíssima para vários projetos que não têm 
a gravidade deste. 

Sr. Presidente, já não há como esperar. A política salarial 
aqui posta é a que resultou de um grande entendimento._ Faltou 
pouco, porque o Gove_mo _não concorPou. Vamos (icar sem 
votar essa política salarial hoje? Vamos assumir essa responsa­
bilidade depois que trõs-atribuímos o aumento de 64% paiã. 
o qual já se postula atê anUlação na Justiça? Deixaremos 
de votar a política salarial para os trabalhadores brasileiros? 
O Senado, o Senador Ma[CO Madel, os Senadores_d_p PFL, 
do_PDC-e do PDS vão asswilir e~sa ·réspOnsãbilidade e permitir 
que não se vote a política salarial até o seu prazo máximo, 
que é o dia31, para que segunda, terça ou quarta-feira venha 
uma nova medida provisória e diga que é a política do Governo 
que vai ser ditada? Ou temos· a independência para votar 
uma política salarial, c não vamos fazê-lo nesse instante por 
uma maquinação, pelã :irtíCU.lação de um Pa:rtido que não 
quer compreender o desespero da classe trabalhadora? 

O Sr. Epitádo Cafeteira- Permite-me V. Ex~ y.m aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Com prazer, ouço V. 
Ex.~. Peço até desculpas pela entonação grave que dou às 
minhas palavras porque. realmente, estou triste em verificar 
que há possíbilidade de não votarmos essa matéria. 

O Sr. Epitácio Cafeteira- Nobre Senador Maurício Cor­
rêa, hoje, no iilício da .sess-ão, quando o nobre P-residente 
Mauro BeneVides ãlmnciou que havia recebido _autógrafos 
da política salarial, do projeto aprovado ontem na Câmara1 

levantei uma qUeStão de ordem que versava exatamente sobre . 

o assunto. Se não votarmos agora, segunda-feira teremos uma 
medida provisória. Imediatamênte foi iniciada a coleta de 
assiii"aturas para o requerimento de urgência urgentíssima que, 
naturalmente, não pode ser entregue à Mesa, sem as 54 assina­
turas necessárias. Mas o povo não ficará sem saber o que 
se passa rieSte_ órgão: Tirei, ainda há pouco, 10 fOtocópias 
com as 44 assinaturas dos Sen-adores, pedindo a u.rgência ur­
gentíssima. Irei entregá-la à imprensa pa:ra que o povo saiba 
quais Senadores assinaram, pedindo que se votasse a política 
salarial, para que não tenhamos, amanhã, que examinar não 
esse-projeto, ma:s; uma medida provisória. Temos que valo­
rizar o Poder Legislativo, dando prosseguimento ao projeto 
assinado na Câmara dos D~putados. Estou aguardando so­
mente .~ ... desenrolar dos fatos para entregar à imprensa as 
cópias com os nomes dos 44 Senadores que assinaram o reque­
rimento até agora. . 
· -~ O SR. MAURÍRIO CORRÊA - Agradeço a V. Ex• o 
aparte. Entendo esse procedimento como extrem_a_me_nte pru­
dente, porque nós que estamos aqui não podemos responsabi­
lizar-nos pelo que estão aqui e hão querem dar urgência à 
matéria. Indagaria do Senador Chagas Rodrigues quantos já 
assinaram e quantos faltam fazê-lo. 

O Sr. Cbagas Rodrigues - Esclareço a V. Ex~ nobre 
Líder Maurldo Corrêa: aqui está o requerimento de urgência 
urgentíssima. O Senador Humberto Lucena foi o primeiro 
signatário; o segundo foi o Senador Chagas Rodrigues; o ter­
ceifo foi o Senador ·Eduardo Suplicy e o quarto, V. Ex~ Temos 
até agora 44 assinatur:ãs, faltandO apenas 10. Quero_ aproveitar 
o discurso de V. Ex~ para fazer um apelo caloroso aos Srs. 
Senadores. Está em jogo não apenas o prestígiO do Senado 
Federal ou do Congres-so Nacional; há também a possibilidade 
de graves acontecimentos diante de todos nós, e queremos 
evitá-los. Faço o apelo no sentido de que assinemos o requeri­
mento potque há numerosas razões para isso. Se V. Ex~ me 
permite, informo que o Senador Fernando Henrique Cardoso 
e todos os Senadores do PSDa assinararp. esse req~:J~rimento. 

_ O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Agradeço a V. Ex• ~a 
informação. 

·- O ~r. Pedro Simon- Permite-me V. Ex~ um aparte? 
. O SR. MAURÍCIO CORRil:A - Ouço o nobre Colega, 

com prazer. 

O Sr. Pedro Sinom - Primeiro, faria uma pergunta a 
V. Ex• e,. depois, uma proposta. Quem é contrário a que 
votemos agora esse projeto? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA _: Quem não assinar o 
requerimento, estando presente, responsabiliza-se, se não der 
o número, para que tenhamos condições de votá-lo. 

O Sr. Pedro Simon - Mas, nas lideranças, quem não 
está permitindo isso? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Pelo que sei, até agora 
o PFL não assinou o requerimento; ó PDC o assinou em 
parte, mas poderá chegar a uma decisão até o final desta 
sessão; não sei se o PDS o assinou. 

O Sr. Pedro Simon- Senador Maurício Corrêa, norinal­
mente são os Líderes do Governo; tendo à frente o Senador 
Marco Maciel, que vêm aos Líderes de OposiÇão fazer urii 
apelo para que votemos projetos de interesse do Governo. 
Peço aõs Líderes de Oposiçãá que rios dirijamos, todos-; ao 
gabinete do Senador Marco Maciel para fazermos um apelo 
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no sentido de que S. Ex~ veo_ha a nós, para votarmos um 
projeto que é do inte:r_esse da_Na_ção. Penso que devemos 
díriglr-nos a esses Líderes e fazer _um apelo para que um 
projeto de_ssa importância, desse signficado, pf?ssa ser votado 
ainda hoje. Peço também a V. Ex' que nos reunamos, junta­
mente com os Líderes, no gabinete do S_enador Marco Maciel, 
pedindo a S~ Ex~ qu-e- libere a sua Bancada para assinar o 
documento. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- De mil1haparte. estou 
à inte"ira-dispOsiÇão e coloco o assunto à apreciação do Senador 
Humberto Lucena. Ao encerrarmos a primeira parte desta 
sessão, podemos tomar essa providência. 

Senador Humberto Lucena e demais líderes, tem_os_t_a_rn­
bém que encontrar um mecanismo para proteger-nos." Temos 
que votar a Lei de Informática, a Lei do Inquilinato, e várias 
leis de interesse do Governo·:- Então, vamos ter que ·paralisar 
tudo isso para saber como vai ficar a situação daquele que 
produz toda a economia brasileira e que, afinal, é responsável 
pelo trabalho: o trabalhador. 

Portanto, penso que, na hora em que encerrarmos a pri~ 
meira parte desta sessão, podemos fazer uma rei.niião rápida 
com as lideranças aqui presentes, não só as da Oposição, 
mas todos os que desejarem, a fim de encontrarmos _um meca­
nismo para que esse ·projCro seja vOtado ainda hoje. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Permite-me- V. Ex~ um aparte? 

O Slí.. MAURÍCIO CORRÊA- Ouço o aparte do nobre 
Senador Eduardo Suplicy. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Senador Maurício Corrêa, V. 
E~ levanta um aspecto da maior importância nesses dias finais 
de agosto. Ontem, a Câmara dqs _Deputados viveu um dia 
histórico, resultado de um esforço inaudito de todas as lideran­
ças de todos os partidos. Houve, inclusive, e fui testemunha, 
um esforço da própria liderança dos partidos que compõem 
o Governo no sentido de se tentar chegar a um entendimento 
sobre a política salarial. O Deputado Paulo Paim, relator 
da matéria, que aqui "se encontra, ror-um-dos que mais se 
empenhou pelo lado da Oposição para que se pude-sse Chegar 
a um entendimento de tal forma que, antes de 31 .de agosto, 
pudesse o Corigresso Nacional evitar a entrada em um "buraco 
negro", numa situação sem lei com- respeito aos trabalhadores 
deste País. Nestes últimos dias, foi o Congresso Nacfofial obje­
to do olho críticO da população brasileira. quando definiu 
os salários- dos servidores do Congresso Nacional, bt!_gt como 
os dos próprios Parlamentares, sem que antes se tiVesse ·co o~ 
cluído o exame da política salarial dos trabalhadore_s brasi­
leiros. Quando isso Ocorreu, havia ciência da parte de todos 
que, mais dia ou menos dia, antes de 31 de agosto, iríamos 
definir e aprovar o projeto de_ lei, tanto na Câmara como 
no Senado, sobre política s3larial. A diferenç_a_entr_e á pi'úpo­
sição aceita pelo Governo e o que foi aprovado pelo cohjunto 
das Oposições, pode~se dizer, é relativamente pequena e está, 
com toda a garantia, dentro dos_ limites do que uma política 
de combate à inflaçãO, visando o pleno emprego e a melhor 
distribuição de renda, pode perfeitamente aceitar. Assim, que~ 
ro juntar-me à voz de V. Ex' e à dos demais Senadores, 
no sentido de renovar o apelo ao Líder Mar_co _ _Ma_ciel e a 
todos os Senadores d_Q_PEL; ao Líder Ney Maranhão e a 
todos os Senadores do PRN; aos Senadores do PDC, que 
ainda não assinaram, e aos do PDS, a que venhamos, dentro 
de poucos instantes, aprovar este requerimento de _ _urgência 
urgentíssima, para que não terminemos o mês se111 uma polí~ 

tica salarial definida. Não se trata apenas da ameaça de, no 
dia 31 ou _no dia 19,. o Governo enviar uma nova medida 
provisória; não se_ trata simplesmente de o GOverno dizer 
que, se votarmos na semana que vem, a lei retroagirá ao 
dia 1''. Porque, na verdade, haverá muitos trabalhadores que, 
nQ ,sábado, _n.o domingo, na segunda-fe_ira e na terça-feira, 
não saberão exatamente o valor da sua remuneração, porque 
o_s pagam_entos já sã_q_ realizados, muitas vezes, por dia ou 
po_r s~_mana_. Portanto é da nossa responsabilidade a aprovação 
desse projeto hoje uma vez que nenhum partido poderá dizer 
que não refletiu suficientemente sobre a matéria. Por conse­
qüência, o nosso apoio -à proposição e ao- apeio que V. Ex~ 
faz ao conjunto dos Senadores desta Casa. 

Q SR. MAURÍCfO CORRÊA- V. Ex• conclui bem. 
porque todos estão presentes e quem quiser apresente suges­
tões para que a Câmara ainda tenha condições de apreciá~las, 
se for o caso_. Mas deixar de votar, nunca. Temos que apreCiar 
esta matéria dada a sua gra:~dade e urgência. 

Q Sr. Jutahy_ Magalháes~ Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORR~A - Concedo-o com muito 
prazer. 

O Sr. Jutahy Magalhães -V. Ex•, Senador Maurício 
Córiê-a, já api'esentoti as razões de ordem política, econômica 
e social. Queria, em meu aparte-, fazer referência ao papel 
do Senado, para que, amanhã, não se diga qge o Senado 
deixou de votar essa matéria. Não é bem assim. Para que 
haja urgência urgentíssima precisamos da assínatura de dois 
terçoS da Casa. Ontein, na Câmara, com o conlparecimento 
maciço dos Srs. Deputados, não foi possível às OposiçõeS 
chegarem a uma maioria absoluta -faltaram sete votos para 
uma maioria absoluta no resultado da votação. Entretanto; 
com quarenta e quatro assinaturas, já -representamos mars· 
do que a maioria absoluta. Falta apenas número para com­
pletar dois terços, pois é essa a determinação regímentaL­
Mas a maioria absoluta do Senado já está aprovando a vota~ 
ção, hoje, dessa matéria. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Agradeço-lhe, Senador. 
Jutahy Magalhães, por essas complementações. 

O Sr ~ Jrapuan Costa Júnior - Permite-me V. EX" um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Concedo o aparte a 
V. Ex~, nobre Senador. 

O Sr. lrapuan Costa Júnior- Nobre Senador Maurício 
Corrêa, acabo de assinar pedido de urgência para votação 
desse projeto da Lei Salarial. Mas gostaria de fazer uma pon­
deração a este Plenário, deixando de lado toda emociona­
Iidade, toda preocupação com o que possa ocorrer, em termos 
de pressão de galerias, na votação. Todos sabemos que um 
salá_rio_ mínimo de cem dó~ares é mais do que irrisório, é 
miseráveL Todos gostaríamos que esse salário mínimo fosse 
muitas vezes maior, mas tenho um receio muito grande, pois 
a economia brasileira está atravessando um período de grande 
depressão: as empresas estão extremamente sufocadas, com 
raras exceções, como a-s-que vivem dos grandes favores ofi­
ciais, das obras obtidas em concorrêQcias não m_uito corretas. 
Perguntaria a V. Ex~- não tenho ainda essa_avaliação, estou 
pioCUrando tê-la -: um aumento do salário mínimo para 
esse piso miseráv-el de cem dólares não poderia, neste mo­
mento de depressão, vir em desfavor do próprio operariado 
braSileiro, ocasionando uma onda de de_semprego que viesse 
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a ser um maior mal do que este que temos hoje! É uma 
indag?ção, um pedido de reflexão que faço a este Plenário 
para que procure exarriinar sem emocionalidade_ e fora _çlas 
pressões esta questão. E uma ponderação que faço, singela 
mas muito ·racionalmente. Muito obrigado. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Senador lrapuan Costa 
Júnior, entendo_ perfeitamente lógico um tipo de raciocínio 
dessa natureza, porque V. Ex• coloca sua ponderação. Esse 
deveria ser o procedimento da Liderança d.o Governo: coloc~r 
em votação, e quem ganhar ganhou. _ 

Não aceito, entretanto, a argumentação de V. Ex~ Os 
próprios empresários, -integrantes da Fiesp, estiveram aqui 
ontem e afirmaram que aceitam esse salárip m(nimo. Dir-se-~ 
que para o Piauí, para Sergipe e não sei para- onde mais 
o salário é ã.lto. Nós sabemo_s que as prefeituras não pagam 
o salário mínimo em Virtude da impossibilidade orçamentária. 
Mas a grande realidade, Senador Irapuan, é o mercado, é 
o feijão c o arroz na ___ mesa. V. Ex• tem acompanhado os 
preços, e ess_es_bens são comprados com o salário mínimo_~ 
Não acredito que haverá desemprego, porque são-·os próprios 
empresários, os próprios industriais que estão dizendo da ne­
cessidade de haver um reajuste imediato. Portanto essa ponde­
ração não faz sentido, porque é a própria uniVersalidade dos 
empresários, através das suas lideranças, que tem reconhecido 
isso. E _nós ·saberiioS, --segundo os economistas, que salário 
não é inflacionário,_sobn~_t!.JJiO quando se reverte para comprar 
os alimentos necessários à so_brevivência .. 

O Sr. Irapuan Costa Júnior- Então V. Ex~ vai-me forne­
cer urna informaçãO- que eu estava buscando: quais foram 
as lideranças empresariais que fizeram essa afirmaÇãO? · -

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Os jornais a estampam. 
Agora, digo a V. Ex~ qi.IC, óntem, houve uma _re_u_tliâo,_no 
Palácio do Planalto, para a qual fui até convidado, com os 
senadores e líderes da Ficsp; ao sair, o Sr. Mário Amato, 
em determinado momento, confessou achar extremamente 
prudente esse_ salário mínimo. V. Ex• pode confirmar essa 
informação nos jornái!õ. 

O Sr. Irapuan Costa Júnior - A informação qUe tive 
foi em sentido contrário. Mas vou procurar inteirar~me, até 
porque V. Ex~ é um amigo de longa data, um homem extrema- . 
mente sério, que merece, de minha parte, toda a credibilidade. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA -V. Ex• pode ter a certeza 
do que li. 

O Sr. Ronan Tito::-:-_Senador Maurício Corrêa~ quefia 
merecer de V. EX""- um· pequeno apa-rte. 

O SR. MAURÍCIO COR.RÊA- Com o maiqr ]!preço, 
Senaft.Jr Ronan Tito. 

O Sr. Ronan 'l'ito - Nobre SeiJa9or .Maurício Corrêa, 
todos sabemos de um preceito, diria, monocórdio: o Brasil 
não pode deixar de crescer. É o óbvio. Todos sabem_os disso. 
O desemprego é violento, o poder de compra do assalariado, 
neste País, despencou.-Estarnos com um gráfico, distribuído 
pelo Senador Mansu_eto __ dc Lavor, que revela a que ponto 
chegou o poder de compra do nosso salário. Temos c que rea­
quecer a economia deste Pãís. Há um inCremento demográfic9 
calculado em 3% a_O ano; "fiõbre Senador. TemoS três milhões 
e quinhentos mil a três rnilbões e oiJOcentos inil de novos 
brasileiros no mercado de trabalho, precisando de emprego~ 
escola, urbanização ·c ínfra-:-estn.ifura. Corno ifemos-conseguir 
isso, se não propiciarmos o crescimet1to? Por qui:{ nãO c-ome_çar 

o crescimento pelo incremento desse ridículo salário vigente? 
Já disse, na televisão, que a lei, infelizmeilte, desgraçada­
mente, não corrige, de todo, as distorções salariais. Precrsa,;;se 
acertar a economia, é verdade, mas o salto inicial capaz d_e 
propiciar esse crescimento poderá ser dado por um reajuste 
salarial. 

O nosso salário hoje, Senador Maurício Corrêa, é cqmpa­
rado ao de "republiquetas", de cuja existência só tomamos 
conhecimento ao consultar o Atlas Geográfico. 

0 SR. MAURÍCIO CORRÊA -~Q mais baixo da América 
Latina também. 

O Sr. Romm Tito - Certo. Estamos sendo campeões 
, em-ITiuitas áreas: Corridã de carro, mais baixo salário e mais 

alta inflação. Se salátio fosse inflacionário, nã9 teríamos irtfl~­
ção._-Temos o mais baixo_ salário _que-, a cada dia, obstina-se 
em ser menor no seu poder de compra. Faço agora um apelo. 
Nunca faltei à governabilidade deste País, nem a este Gà\ier~ 
no, nem ao Governo anterior, mesmo na Oposição. E tudo 
aqUilo que considero importante para- o País, exponho aqui 
e grito. Mas pelo amor de Deus! Qu_arenta e dois mil cruzeirQ~ 
é o mínimo dos mínimos! Um Qeputado, com muita graça, 
disse que é o mínimo, porque se diminuir um cruzeiro, a 
alrna acabª' se despregando do corpo. Então vamos sust~ntar, 
pelo_ menos, es~e mínimo. Faço -um_ apelo ao nobre Líder 
do Governo, à Bancada- do-PFL: votemos. Eu gostaria de 
deixar claro que o Governo não quer aceitar o projeto de 
lei ·salarial; assim, de que vete, mas não jogue em citn:a do 
Senado esse ônus pesado. Por que é dado ao Executivo o 
comando das Forças Armadas? Para que ele assuma não só 
o bônus da sanção, mas também cr ônus do veto. Mas não 
jogue em cima do Senado Federal ~ssa r_esponsabilidade por­
qUe, amanhã, eu já estou antevendo, aS pe-rmanecer essa Situa­
ção,-se manchetes· dos jõrnais dirão: "O Senado nega salário 
aos trabalhadores". Não é o Senado que está negando! Então, 
faço aqui um apelo veemente, até dramático, se for possível: 
Por favor, assinem urgência urgentísSima! V. Ex~ sabe e _é 
testemunha de quantas vezes pedi que pelo amor de Deus: 
Não venham com projeto de última hora, para que possamos 
melhor estudá-lo. Mas dessa vez foi difc:;rente_. O~ Líderes 
do Senado Federal compareceram às negociaÇões desse salá­
rio, estavam lá os Líderes do PMDB e do PFL, e o acordo 
foi feitO. Então, eü ·pediria, repito, ao Líder do PFL que 
assine para.. que poSsamos Cumprir com o míriimo da nossa 
obrigação. Agradeço a V. Ex~ a_ ~portunidade de aparteá-lo. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- V. Ex' falou em governa­
'lillidade. O Governador Brizola tem-s_e manifestado constan­
temente com relação à necessidade de darmos instrumentos 
ao Governo patã- a sua governabilidade e estabilização das 
instituições democráticas. 

Quero perguntar a V. Ext,o porque terilbrou muito bem 
desse fato: pode-se querer ingovern<Jbilidade pior do que essa, 
de não reconhecer _ _essa ingente necessidade de dar o mínimo 
ao trabalhador? Isso sim provoca urna desestabilização, por­
que, na medida em que o povo se encontra numa situação 
de desespero corno essa, podem ocorrer fatos dessa natureza. 

Agradeço a V. Ex~ o seu aparte, sobretudo, as justas 
ponderações e o peso, inclusive, da sua experiência com_o 
parlamentar e velho político. 

- O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Permite-me V. Ex~ 
uriútP~nte.?- - - - - --
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O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Ouço V. Ex• com muito 
prazer, Senador Fernando Henrique Cal:odoso. 

O Sr: Fernando Henrique Cardoso - Senador Maurício 
Corrêa, na verdade, ia fazer uma comunic3ção cCmi.O- Líder, 
mas V. Ex~, com a gentileZa habitual, me concedeu a palavra. 
Aproveito, então, esse aparte para transmitir à Casa, ou me­
lhor, para reiterar o que àisse há pouco o- Senador Chagas 
Rodrigues, apelo ao Senador Marco Maciel, repito, e reitero 
também o apelo já feüo estã manhã por mim e pelo Senador 
Humberto Lucena. Somos useiros e -vezeir9s_ ertt. votar leis 
salariais. Mau sina_l. Sinal de que elas não tém conseguido 
nem conter a inflação, nem ajudar o trabalhador; a infl3.ção 
galopa mais depressa e as expectativas nacionais são-grandes. 
Desta fejt_a, O Senado acompanhou, pelo menos por algumas 
de suas lideranças, as negociações na Câmara dos Deputãdos. 
Tenho-me oposto tenazmente aqui no Senado- tenazmente 
é forte, porque sempre acabamos por ceder. O Senador José 
Paulo Bisol é quem mais tCnaznümte se opõe e que, também, 
talvez mais espetacularmente, depois vota. Temos sid.Q leva­
dos, por circunstâncias, a cOmer o_prato fc:Hto, a·votar _sem 
ter conhecimento de causa. Desta vez, pelo menos_- acompa­
nhamos a negociação e_diSCussão_. ConfesSO que a -colOCaÇão 
de V. Ex• que pretendia ler a lei anteS- de votá-la, não é 
argumento, é um impefativo. Mas S. Ex~. o Senador Marco 
Maciel já leu a lei auxiliado por seus _assessores. O Senado 
está assumindo uma enorme r~sponsabilidade, quando todo 
o País espera aÇão e depois de termos passado a tarde dizendo 
que precisãvarilOs agir, não o fazemos;·seriá, como _dis_s.e_o 
Senador Maurício Corrêa, calamitoso. Temos várias m3térias. 
importantes e seria até injustO para com· esta Casá, Poi-que 
o Senado tem atuado,_ tem votado. Não es.tam-ºs, aqui com 
paralisia de decisões, aõ contrário, temos \,-Otaâo .. Então, neste 
momento, apelo realmente ao Líder do Governo e, mais do 
que ao Líder do Governo, ao Se_nador Marco Maciel, ao ho­
mem de espírito Marco Maciel, ao homem que nos momentos 
difíceis busca sempre uma fórmula conciliadora- e digo jsso 
como elogio, porque, para mim, a conciliação dentro de princi­
pias é a arte da pOlítica, podemos nos opor com veêmencia, 
mas em certo momento cedemos, porque percebemos que 
a situação inip6e alguma transigência. Não sei, não quero 
antecipar -jufzO -sobre-se tefia Sido posSível uma lei melhor 
sobre esse nível de salário. Vou dizer, a V. Ex~_. com toda 
a sinceridade, às vezes, como já fizemos na questão-do funciO­
nalismo, nos dá até pena discutir se o valor é_ de quarenta, 
quarenta e um ou quarenta e dois, tudo isso é insufiClerite, 
tudo isso é ridículo, frente ao custo de vida e frente à voraci­
dade da inflação. Mas pior é não votar, pior é ma:flter todo 
o País atrelado a uma expectativa mais pessimista ainda, nega­
tiva. V. Ex~, Senador Marco Maciel - creio que evaporou­
e espero que seja pelas boas razões de acelet:J.r _Q_ processo 
de decisão favorável. .. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Às vezes S. Ex• voÍta 
com uma solução boa. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - ... S~ Ex~ volta 
com uma solução, é hábito dp senador Marco Maciel real­
mente buscar formas inOvadoras. Espeto que isso esteja ocor­
rendo. E vejo aqui entre nós, pelo sorriso fel_i_z do Deputado 
Humberto Souto, quase um Senador, a aprovação de parte 
do Governo para essa matéria. No momento, é muito impor­
tante que votemos essa lei. Só não sabemos quanto tempo 
ela vai durar. Recordo-me de uma negociação que fiz, junta­
mente com o Deputado Euclides Scalco, com o ~ntao _respon-

sável pela política do Governo, o Dr. Antônio Kandir. Era 
sobre __ o aumento real do ~sal.4rio mínimo. Ç_on.seguimos, _na 
discussão, que ele acedesse em que o aumento fosse alguns 
pontos acima da inflação. Doce ilusão. Doce ilusão. Rapida­
mente, como toda a lei que manda ter um aumento acima 
da inflação, a inflação comeu o au.mel;lto real, não vamos 
nos perder com firulas. Há um País esperando. Há os trabalha­
dores. Há uma expectativa grande. Querem um sinal de que, 
neste momento, o Congresso perceba todas as agruras da 
economia dos municípios e das prefeilUra:S, que sei serem 
grandes. Em alguns estados, não é o caso do meu, será difícil 
po-der pagar esse quantitativo. Talvez até, e um senador n,ão 
deve dizer isso, nãO paguem-, apesar~da lei. Mas temos que 
dar üm sinal de que estamos atentos à questão social. Vi 
as negociações na Câmara dos Deputados seguir e estive con­
versando com os Ministros Marcílio Marques Moreira e Jarbas 
PaSsarinho. Vf que as opOSIÇões fizeram uril -esfOíço In."uito' 
grartde, enorme, para chegar a um valor que não fosse muito 
distante daquele que o Governo considerasse razoável. O Se­
nador Eduardo Suplicy acompanhou de perto as negociações 
e sabe das_ dificuldades das bancadas de muitos partido:s_ para 
que aprovássemos o projeto, como está hoje. Até diria que 
ele se aproxima demais daquilo que o Governo se dispõe 
a oferecer. A oposição não marcou simplesmente uma discór­
dia, não quis marcar posição, ·quis avançar; e se avançamos 
até onde pudemos e até mais do que podíamos. peço, vee­
mente, ao PFL, ao PDS, aos líderes do Governo, que concor­
dem com essa votação e que a façam democraticamente. Se 
acharem que a lei não é boa, votem contra. Queremos, apenas, 
que nos dêem a chance: aqueles que quiserem votar a favor 
que o façam. Votar contra não desonra ninguém. O que fica 
difícil é nos omitirmos. O que fita inc:O_mpreensível para o 
País é, neste momento, o Senado não atuar. Vamos atuar, 
reitero o apelo e agradeço ao Senador Maurício Corrêa, vamos 
n-a mesma direção. · 

O SR. MAURÍCIO CORRÊÁ- Senador Fernando Hen­
rique CardosO, o curioso é que o projeto permite -perfeita­
mente que o _GoveQto vete; vete os incisos, os parágrafos 
e artigos que quiser e possibilite, depois, a manutenção ou 
a ·derrubada desses vetos. O que não acho razoável é que 
não se vote, porque há uma concordância quanto ao teto. 
O valor fixado está certo, para setembro, assim como o de · 
Outubro também. Não.há o que qUestionar; pOrém algU.rhas 
fórmulas colocadas aqui seriam questionáveis. O Governo 
vetando iremos discutir depois, no Plenário, se mantemos 
os vetos ou não. Essa é a questão .QUra e simples que temos 
qiie examinar neste instante e, não sei qual a razão pOr que 
o Gove-tno rtão quer votar neste instante. 

O Sr. José Paulo Bisol- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Ouço o Senador José 
Paulo Bisol. . 

O Sr. José Paulo Bisol- Nobre Senador Maurfcio -Cor­
rêa, apenas acrescento. com o meu aparte, uma palavra 
de apoio ao pronunciamento brilhante de V. Ex~ e aos não 
menos brilhantes apartes que o discurso está merecendo. O 
infantilismo de esquerda ou de direita podg u.W ser diferente 
do outro quanto ao espaço ideológico que ocupam, mas ambos 
são infantilismo. Creio que sofro de alguma espécie de infanti­

- lismo, porque não consigo inteligir, com a pobreza da minha 
mente-, certos procedimentos políticos que são autodestru-
tivos. Quer di;le!• este Senado está-se 9_estruindo, pgrque so-
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mos um Colégio. Se uma parte de nós tem a possibilidade 
de impedir que a maioria manifeste dcmoc_Taticamcitte--a _sua -
decisão e a sua vontade, é o próp!io Colégio que está comendo 
o seu fígado, quc_se__está d~sjr_uindq. Ouvi, em, algUns apartes. 
que o Governo_ está de_struindo o Poder Legislativo. Não é 
verdade_! Todas as inconsti~l.!c.ionaJic:!adc;:s que ocoirefarit 'na 
Administração Cõllor passaram por esta Casa._São-~iicólÍStitu-­
cionalida:des pr(?duzidas pelo chamado Poder Legislativo, cu­
femisticamente. Leio, ·por exemplo, num livro qualquer de 
psicanálise freudiana que o ciúme_, Senador Maurício Corrêa, 
é um_ sentimento, uma paixão Que produz aquilo que imagina. 
QUer dizer, é um desejo de se: r traído c acaba_ produzindo 
a infidelidade~ Se_lC-Ii.hn _hoa ~cmória, essa é- uriia _lição da 
psicanálise Treúdiana. Pois eu penSo" que. aqú.i nO Seriii.ão, 
nutifmos um sentffuC)itó- mais Ou menos semelhante ao ciúme. 
Alimentamos uma paixão pelá Cxercíclo" Jli~Põdef-L~giSlaHVO-. 
que chega a ser uma paixão enciumada dos demais Poderes. 
E, na medida em c}ue convivemos c vivemos essa paixão, 
produzimos a infideliQad~. Nós mesmos.,hoj_e, e~_q~anto nega­
Ç<Io de assínatura desSe .clocu.Jtle_nto que pede a urgência urgen­
tíssima, estamos dcstJulildo __ o_Podcr Legislativó. Não é o Presi­
dente Collor; é o Scnadç. Tenho 30 ai} os de e_~períéflclá c-om& 
jUiZ e_ acredito que as responsabilidades têm de ser irldividUa[­
mcnte determinadas, A cpnvicção é o próprio homem, e cada 
um tem que responder por sua _convicção. ·~Eiegânciã". segun­
do um grande escritOr frari_CêS chamado Balzac - imaginem 
só- consiste em "Parecer sCr ó que- Se é". Portanto, o que 
eu estou pedindo aos eminentes Senadores, que est~ci ~ope­
rando para destruir o Po_der Lc_gislativo, é que S. Ex•~ sejam 
x~~, não _ha_wria a autodestx_ui_ção. Entenda: que a c_~finda_ 
Consiste, sbbr~tlido, na assul)_ção da verdade pessoal. Faço 
este desafio ético_ c político, pal-a que ele ·valha _it_ão para 
o dilema que estamos vtVcridõ-hoje apenas oras para tambJm 
todas as demais ci_n.:;:unstâncias, quando eu entender politica­
mente que devo obstruir, porque, enquanto e quando eu en­
tender que devo-fazer o exercício. da obstrução·,--vou assumir 
puhlicarrtente issó. Arii_anhã, a imprensa dirá que c...;;te ColégiO. 
o Senado. não_ cumpriu com o seu dever. E, na verdade, 
a maioria quer cumprir e- está impedida de _fazê-:lo por uma 
minoria. Desculpe, caro Senador Maurício Corrêa,-a veemên­
cia. mas, realmente, as minhas palavras nascem de; uma pai­
xão, a paixão pela dignidade da pessoa humana, enquanto 
um ser que assume elegantemente a sua própria verdade. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - V,- Ex• não tem nada 
que des_c_ulpar, porque engrandece o_m_eu discursQ_,_ _que é mais 
um desabafo da minha tristeza, caso -essa m_at_é.ria não s~ja 
votada hoje. 

E quero dizer ·a V. Ex~ que procede a sua preocupação 
com relação a essas inconstitucionalidades. Claro que o Go­
verno tem feito ·inc-onStituCiorl.alidades pelo seu lado isolada­
mente. Agora, mesmo o Decreto nn 177, que permite a empre­
sas privadas utilizar-se de âados do si_stema de.te!efone, me 
parece extremamente inconstitucional e será objeto .da nossa 
apreciação futti.ni-mente. -

Mas, veja V. Ex~, na pauta de hoje-C na de ontem, de 
que tratamos essen.Gi:;t]mente? Autorizar o funcionamento. a 
concessão, a permisSãO de rádios e televisões. Issô- é que ternõs­
feito ultimamente. QUandQ_aparece uma matéria grave Como 
esta, que envolve toda a sociedade brasjleira, não se quer 
dar a urgência indispensável. Ora, damos, pela Constituição, 
urgência até- par~i" conceder uma rádio; qú.c o Sr. Antônio 
Carlos Magalhães deu às rriilhares na gestão passada. ~stamos 

apreciando, até agora, todas as rádios e telçvisões conccdid<:ls 
pelo Governo paSsadO ~ e sabemos a forma corno isso foi 
feito_:___ e não-vOtamos a lei salarial, que é do trabalhador. 

- Atribuímos mais importância à rádio do caixapregos, do 
cafundó, do que exatamente a u_ma questão dessa nature_za. 

De modo que V, Ex·' não tem nada que desculpar. Pelo 
_ cotitrário, melhora o meu pobre disc-urso, feito, como eu disse, 
soh o impacto de uma emoção, por verificar que corremos 
o_ r;sco de_ não v_o_tar algo extremamente importante neste 
instante. 

O Sr. Mário Covas- Permite-me V. Ex·' um aparfe? 

O SR. MAURÍCIO CORRÉA- Ouço V. Ex' com prazer. 

O Sr. Mário Covas- Senador _Mãurício Corrêa, V. Ex• 
acaba de fazer algumas considerações que encaram o problema 
de maneira absoluta. A pieocupaÇãó de V. Ex·· se centra 
no_seg~inte fat9: amanhã, o que se _dirá? Tendo-se esgotado 
o mês de agosto, último prazo para uma lei com vigência 
estendida até o seu último dia, o que se dirá é que o Senado 
Federal- menos que O Congresso Nacional.- n;lo Cl!-rnpriu 
a sua obrigação; tendo a possibilidade de votar uma lei ainda 
hoje, não o fez. Portanto, é passível do crime de omissão. 
Gosfafíol";-poréril, de fazer uma consideração de maneira relati­
va. Estou longe de _estabelec_er_ um. braço de ferro no_ que 
-se ·refere à condu-ta ética entre o Po9-er Legislativo e o Poder 

.. EX:cc~tiv:o~ _Suponha V. Ex·' a seguinte hipótese: o Senado 
Federal hoje não vota e, amanhá; o Piesidel}te da República, 
louvavelmente aplaudido pela Nação, edita uma medida provi­
sória, fixando diretrizes para esse problema, em face da_ornis­
são do Senado Federal. O que se dirá a esta J:';-1açã_o? Volto 
a insistir. Não apresento nenhuma Çlroposta de disputa ética; 
não a considero urna disputa igual. Mas, a rigor, suponha 
que esse fato ocorra. O que se dirá a partir daí'? Já.oâo _apenas 
o Senado Federal, mas o Poder Legislativo, uma vez mais, 
descumpriu a sua obrigação, e o Poder Exeéutivo foi obrigado 
a acuqir correndo, para que a Nação e os trabalhadores tives­
sem uma resposta à sua demanda. Precisamos parar com as 
espertezas que compõem o processo de _elaboração lcgi_slativa 
nesta Casa. Já vi votar lei complementar dentro deste plenário 
por voto das Lideranças e não havia uma -norma re.gimental 
a impedir isso. E, neste instante em que um número muito 
maior do que o necessário para aprovar a medida quer vê-la 
votada, a falta de assinatura de um único partido impede 
que se vote. Não impede que se .vote co.ntra, não; impede 
que se vote. porque a coragem política reside na afirmação. 
O Líder do meu partido, em boa hora, acaba de fazer ~:1m 
discurso propondo um entendimento nacional. Ora, um enten­

·runiellto nacional pressupõe que as -pessoas se sentem em 
volta da mesa, olhando cada uma ao nível do horizonte._ Não 
há cabeças que s_e situam acima e 01.~tras que sâo obrigadas 
a falar com os olho~ alevantados. E preciso que haja, no 
mínimo, igualdade de intcrlo_c_u_ção, e o ent~ndimento nacional 
começa em petit comité num lugar chamado Congresso. Aqui, 
em déterminádo instante, a Câmara dos Deputados tomou 
a iniciativa, pela ··sua comissão competente, de propor Um 
projeto de lei que foi objeto de profundas, contínuas, extraor­
dinárias discussões, num foro muito mais cqmplicado de se 
buscar resultados do que é o Senado, e finalmente aprovou 
o projeto. Não discuto, até não é o instante de fazê-lo, pois 
neste momento não estamos falando sobre a qualidade, as 
virtudes ou os defeitos do projeto. Nâo estamos em fase de 
discussão do projeto. EstamOS mima preliminar para que pos­
samos discutir o prOjeto, aqu-ela de que possamos votar. Pa_ra 
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isso nos falta a assinatura de um grupo de senadores. Ora, 
em nome do quê? Em nome de que esse grupo de senadores 
pertence a um partido que apóia o Governo? Ora, mtiitó­
bem! Ninguém lhes pede que façam diferentes. Permitam sim­
plesmente que se exercite ·a ato democrático de votar e votem 
contra o projeto, se- o julgarem fora do interesse do GOVerno. 
Só vi a obstrução prevalecer d_essa forma em uma- épOca:: 
na da ditadura militar, ei:n que a maioria faZiã. Obstrução. 
Havia um mecanismo chamado "de_çurso de prazo" e através 
desse mecanismo conseguia-se aprovar matérias pelo exercício 
do não-voto. Ora, nes_te instante, estamos com um projeto 
que disciplina uma matéria que só Csfá legislada para vigência 
até 30 de agosto. C3.be-nos aprOvá-lo ou rejeitá-lo. 0 que 
não nos cabe é dar uma legítima razão para que ó Presidente 
da República nos puna pela omissão, tomando a iniciativa 
de editar urna medida provisória. Nós, que vivemOs recla­
mando que o Executivo passa por cima do Legislativo e edita 
medidas provisórias. Neste instante, abrimos mão_ do_ ato__de _ 
de natureza regimental vai ao limite de dizer. ou há 56 assina­

turas para que se possa votar rapidamente ou, então, o ato 
de votar - e para a aprovação da matéria exige-se muito 
menos do_ que isso -não poderá ser realizado, nem mesmo 
quando a matéria legisla sobre algo que, ao final da semana, 
não terá mais nenhuma legislação a torná-lo válido. De forma, 
Senador Maurício Corrêa, que acho que é alguma coisa que 
não se perpetra a favor do ExecutiVo e c:Io Legislativo. Só 
há uma maneira pela qual essa relação "apoio" ou "oposição" 
ao Governo nãO pode se manifestar: é quando se faz em 
detrimento do Poder a que pertencemos. Essa atitude agora 
nem favorece, nem desfavorece o Executivo. Desfavorece o 
Legislativo, coloca cada um de nós, por vontade própria, na 
contramão das aspirações d_a sociedade. E o faz em nome 
de quê? Em nome de que o Executivo não o quer? Perfeita­
mente! Quem entender _assim que vote contra! É até possível 
que essa posição seja vitoi"iosa, mas nesse instante o Congresso 
terá dito: "Não aprovamos a medida, porque não chegamos, 
enquanto sistema bicameral, a uma composição que permitisse 
a aprovação". Mas teremos assumido que somos contra uma 
proposta. O que não se pode fazer é transferir~ pura e simples­
mente, para o ExecutiVo, o papel de, como-censor _da _coisa 
pública, ser capaz de atender aos reclamos da sociedade_ e 
compelido a fazê-lo pelo método estranho da medida provisó­
ria, exatamente porque o Legislativo não é capaz de cumprir 
a sua missão; porque, por falta de assinaturas, omitiu-se da 
tarefa de votar. V. Ex~ tem toda a razão na indignação que 
manifesta, que é sobretudo voltada para quem tem apreço 
pelo Poder Legislativo. Isso não significã. ne-nhum desapreço 
a qualquer outro poder, muito menos ao Executivo,- mas cons­
ciência de que este poder, por ser o-mais legitimamente demo­
crático na sua_ constituição necessariamente .é o embrião, é 
o infcio, é o meCariíSIDõ natural de formação de qualquer 
idéia de entendimento ou pacto nacional. Se n-ão somos capa­
zes sequer de chegar à etapa de votar uma proposição aqui 
dentro, na qual cada um ganha dimensão própria para decidir 
a favor ou contra, com que autoridade poderemoS reivindicar 
qualquer outra atitude, qualquer outro dado, seja ele da socie­
dade, seja ele do Executivo"? E ser~mos cobrados, não apenas 
pela sociedade, mas, sobretudo, pelo Executivo, que dirá: 
"Ainda uma vez, essa gente que vive a reclamar de medidas 
provisórüiS foi incapaz~·-porquc· se tratava de terceiros, de 
resolver problemas que esta Nação demandava. Nessa alterna­
tiva, sem outra hip6tese, parto para a edição de J..!ma medida 
provisória, para que esse problema possa ser solucionado". 

Cabe total e adequada razão a V. Ex~ É preciso que abramos 
mão desse sentimento de in viabilizar a possibilidade da afirma­
çàó-, exatamente pela negação de uma assinatura. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Imagine V. Ex• que 
todas as lideranças - as que quiseram - participaram desse 
ente~dimento. Estive no Ministério da Justiça, o Senador Mar­
co Maciel também, está aqui o nObre D-eputado Hu_m_be_:rto 
Souto que também lá esteve, todos acompanharam essas nego­
ciações. Estivemos presenteS, estamos em condições de votar. 
Mudar, a essa altura, o quê'? 

E V. Ex' salientou muito bem. Se nós não votarmos, 
amanhã, seguramente, oJornal Nacional vai, em manchete, 
dizer: "Senado Federal nãQ cumpriu a sua obrigação. Não 
votou a Lei de Política Salarial". O Jornal da Manchete vai 
dizer a mesma coisa. Todos os jornais yão dizer que_ o _Con­
gresso, especificamente o Senado, não cumpriu com a sua 
obrigação. E isso é triste para nós, sObretudo se eles compa­
rarem que votamos a antecipação dos vencimentos dos servi­
dores e, antes que a Câmara tivesse v_oJado, já no Sen~do 
corria a lista para votar o aumento dos servidores do Senado, 
da Câmara, e o nosso. Agora, pergunto: que moral temos 
para não votarmos a política salarial do trabalhador? É essa 
a indagação que formulo a esse extraordinário companheiro 
que é Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Antes de 
V. Ex~ concluir, e tendo em vista a solicitação de vários Srs. 
Senadores, a Presidência permite-se esclarecer à Casa que 
já chegaram à Secretaria-Geral da Mesa QS autógrafos refe­
rentes ao aumento do Poder JudiciáríO, Sl!-premo Tribunal 
Federal, Superior Tribunal deJsutiça e Tribunal de Çontas 
da União, matérias que deverão integrar a Ordem do Dia 
das próximas três ou quatro sessões que ainda hoje deveremos 
realizar. 

Daí por que a Mesa apela aos Srs. Senadores, no mo­
mento em que o nobre líder do PDT ocupa a tribuna, para 
que ninguém se afaste do plenário, porque, além dessa matéria 
que agora se discute, que é a fixação -das diretrizes d_ã política 
salarial, deveremos também apreciar no-~itO regimental da 
urgência urgentfssimá, o aUmento do Supremoltíbunal Fede­
ral, do Tribunal de Contas da União e do Superior Tribunal 
de Justiça, matérias que já fOram examinadas conclusivamente 
pela outra Casa do Co_ngresso. 

Era a informação que a Mesa desejaVa dar a V. Ex\ 
um dos mais brilhantes causídicos da Casa, ~m atuação nos 
tribatia:is superiores, e aos demais colegas. Devemos perma­
necer _no plenário/orque, possivelmente, três outras sessões 
serão realizadas. essa a intenção da Mesa, com a chancela 
também das lideranças partidárias. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - É muito oportuna a 
intervenção de V. Ex~. que é mais uma justificativa. Vamos 
autorizar o aumento dos outros Poderes e não vamos autorizar 
um pífio reajuste dos trabalhadores brasileiros. Isso é incom­
preensívell Mas quero concluir, fazendo um apelo ao meu 
nobre e particular amigo, Senador Marco Maciel, um homem 
de uma visão pública muito grande, chefe da Casa_ Civil do 
Governo passado, Ministro da Educação, Senador por vários 
mandatos •. Deputado Federal, Governador de Pernambuco, 
um homem de visão extraordinária. 

Senador Marco Maciel, deste seu amigo, que o admira, 
V. Ex~ pode contar, no que estiver ao meu alcance, para 
a governabilidade do Presidente da República, para ques­
tionar uma medida provisória, para examinar esse elenco de 
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emendas constitucionais, o chamadopacotão que deve e;_star 
chegando, para conversar sobre as instit!Jiçõcs __ brasileiras. 
Mas. para mantê·las, é preciso em prinieiro lugar, darmos 
condições aos trabalhadQre.s.. E estamos tentando resolver os 
outros prohlemas sem resolver esse, que é crucial. Daí o meu 
apelo particular a V. Ex\ para que autorize os seus compa­
nheiros e correligiOnários assirtarcm __ o- pedido de urgência ur­
gentíssima para, nos termos regimentaiS, teirilos~ condiçç;es 
de votar, ainda hoje, essa questão da política salarial. E o 
apelo sincero que faço a V. Ex•, do fundo do meu cqração, 
porque se trata realmente de urq_a qa·estão importantíssima, 
para todos nós. Podemos discutir todas as matérias aqui deil~ 
tro, mas nessa questão salarial, é impossível transigir. Que 
vete o governot eu digo o seguinte: sou con~ra _p~t_ru_lhamcnto. 
Fuí vítima do golpe de 64, respondi a vá~rios IPI\1, detesto 
qualquer tipo de cerceamento de liberdade. Não quefo "entrar 
na privacidade de_ninguém. Mas quero ressaltar um a_specto: 
o povo brasileiro precisa saber, hoje, quais são o·s SenadOres 
que assinaram -a. relação que está em poder do Senador Chagas 
Rodrigues. 

TemOs que votar essa matéria hoje e há quorum em Plená~ 
rio. Se nãO cohscgul~mo~ vCJ:tá~la, que se responsabilizem 
aqueles que não assinaram o pedido! 

O Sr ~ Amazonino Mendes- Permite-me V. _Ex~ um apar-
te? 

O SR. MAURÍCIO-CORRÊA - Concedo o aparte ao 
nobre Senador Amazonino Mendes, com o maior prazer. 

O SR. AMAZONINO MENDES- Ilustre senador, acom­
panho atentamente a brilhante exposição que faz V. Ex~ E 
bem _a propósito, confesso que, ab initio, me inclino, de pron­
to, em aceitar a te_se esposadã pOi"V. Ex~ Há dois pormenores, 
contudo, que justifiCarão-unút ou outra resistência a esse apelo 
tão bem construído e exposto pelo nobre senador. Diria que 
o primeiro aspecto é_exatamente a necessidade em se ter 
coragem. Nenhum Congresso, nenhum parlamentar, nenhu­
ma Cas_aL_egislativa pode ter autonomia, dignidade, segurança 
e respeito, se funcionar sempre corri medo da imprensa: a 
imprensa passa a ser o Congresso. Acredito que esse seja 
o mandamento primeirO, para que o parlamentar possa exer­
cer o seu mandato com isenção_e externar s.empre o seu voto. 
O segundo aspecto é um caso específico, ao meu entendi­
mento. Sou novo nesta Casa, mas confesso aos Srs. Senadores 
que, em inúrrieras -vezes, vOtei sem saber o que estava vot_an­
do ... ComO a grande maioria! Veja, tem_gs em mãos um pro~ 
jeto de extraordinária significação. Chegoü hoje ao Senado, 
e hoje mesmo temos que votá-lo. Com relação ao raciocíriio 
expendido por V. Ex~ de que, praticamente nada teríamos 
a aduzir ao projeto que chegou da Câmara, gostaria de dizer 
o seguinte: primeirO; o Senado ddxa de ser u;na Casa revisora 
e se submete, de pronto, ao que vem da Câmara; segundo, 
entendo que esta_ matéria não _é pacífica. Veja a agonia dos 
Governadores do Nordeste; há pre(eituras que estão extrema­
mente apreensivas com Q qUe pode acontecer com o paga­
mento dos seus servidores. Há.a ameaça, inclusive, de desem­
prego em massa. Faço este esclarecimento, ilustre senador, 
porque eu ainda - e digo ainda - não assinei a solicitação. 
Não estou afirrnando __ que não vou assinar o pedido que corre 
no plenário para que se tenha essa vOtação na tarde: de_h_oje. 
Mas devo dizer a V,_Ex~ que eu não o fiZ; não pOrqueesteja 
atrelado à defesa do Governo._ Quero -deixar extre.ma{11eQte 
claro aqui nesta Casa: estou atrelado .à .minb_a_ consciência. 
E quando digo aiilda não assinei, posso, inclusiv~, enriquecer_ 

as minhas palavras, porque sou Líder de um ÍJequeno Partido 
em que os li~erados têm a _maior liberdade possível nesta 
Casa. Não conversei com nenhum, todos são iltdepCndentes, 
to~os sabem perfeitamente o que devem fazer neste momento_. 
Ocasionalmente conVersei" COm ~m-companhdro quC. coinCi­
dentemente, externou o seu desejo de não assinar. Estive 
váiias vezes com o Líder do Bloco, Senador Marco Maciel, 
que tem seus encargos. tem seus problemas; fiz ver a S. Ex• 
o meu ponto de vista, que permito~me não externar _aqui, 
na presença de todos, pois foi um assunto que se tratou, 
praticamente, entre companheiros. Aguardo, tão-somente, a 
sinalização da Mesa para tomar uma posição. E, terminando, 
agradeço a gentileza de me conceder o aparte. A matéria 
não~ pacífica .. e, aqui, aproveito o ensejo para Ifivrar o meu 
protesto: - E impossível ser senador assim! E impossível 
legislar com consciência nesses termos. Uma matéria de tal 
importância nos chega hoje, e hoje mesmo temos que votar. 
Ooorreu,-inclusive, há poy.co tempo nesta Casa, uma votação 
com relação ao Planin, em que tivemos emendas de plenário. 
A Mesa determinou que um membro da ConiísSão de Assuntos 
Econômicos prolatasse parecer, em plenário, e votou~se, e 
consumou-se a votação. Recentemente, tivemos igual procedi~ 
menta com relação à Lei de Informática, ma~ se tomou outro 
entendimento. Nós, senadores novos nesta Casa, fícamoS in­
discutivelmente perplexos e em permanente dúvida. Enfim, 
meu caro senador, quero cumprimentá-lo pela brilhante defe­
sa que faz, com certeza, com _conviCÇão e _çom ã setiedad~ 
que sempre caracterizam V. Ex·', mas faço a ressalva para 
que terceiros não possam fazer inferências errôneas ·ao meu 
Citráter ou meu respeito. -· 

O SR. MAURíCIO CORRÊA~: Conheço V. Ex• e sei 
que realmente fala com sinceridade. Com relação à imprensa, 
evidentemente não é o seu caso_ nem é o da maioria dos 
Senadores, ninguém_ aqui a teme. Quando se fali que a sacie~ 
dade precisa de conhecer tais fatos, é porque eles realmente 
devem ser divulgados, mas não por temor à imprensa, sei 
que V. Ex~ jamais teria es~e tipo de temor. Na segunda parte, 
quero manifestar uma ceriã disCOi"dâ.ócia, pOI'qtie, pela primei:. 
ra vez -e já o affrrrlei aqui" anteriormente - fomos convi­
dados pela Liderança do PMDB na Câmara dos Deputados. 
O Deputado Genebaldo Corrêa mandou que fôssemos avisa­
dos para as reuniões_. EstiVemos lá, juntamente coril o Senador 
Mansueto de Lavor, o Senador Cf:Iagas Rqdrigues, o ~enador 
Marco Maciel e muitos. outros Senadores, participando das 
discussões. Concordo com v. Ex' quando diz LJUC e preciso 
acabar com esse sistema, essa prática de, vindo u projeto 
da Câmara, sermos obrigados a votá-lo imediatamente. Mas, 
com relação à política salarial, havíamos feito um entendi­
mento. O que houve foi um atraso de um dia, pois tentaram 
ainda buscar uma solução no t!_Jtimo dia. Esse projeto deveria 
ter chegado aqui ontem, para que tivéssemos, na prática, 
três dias ou duas sessões ordinárias, para incluí~ lo, pelo sistema 
normal de autorização de lideranças, no regime de urgência, 
lamentavelmente isso não aconteceu. Mas quero dizer que 
conheço a independência de V. Ex' Quanto às razões de qUe, 
em determinados Estados, as prefeituras não poderão pagar 
o salário mínimo, já expliquei, já expus o meu ponto de vista 
de que essa prática sempre existiu. Toda vez - está -ali o 
Senador que foi governador no Maranhão, um Estado com 
dificuldades- que há aumento do salário mínimo, as prefei~ 
_turas não _o pagam~ É: uma situaç_ão na natur~za sociológica 
ço_ro_que as pi'efeituras têm convivido e o_próprio povo; mas 
a ~_ituação desses é díferen~e daquela do trabalhador urbano. 
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Em determinadas regiões. o trabalhador rural precisa receber 
um teto, o salário mínimo para poder Sustentar-se, do c_ontr_á­
rio passa fome. 

Eis as razões pelas quais entendemos ser o assunto inadiá­
vel. Conhecendo o Senador Amazonino, creio que S. EX:· 
vai assinar-o nosso pedido de urgência, permitindo que vote-
mos hoje a matéria. _ 

No mais, reitero aqui o apelo àqueles que não assinaram, 
para que colahorcm com a imagem do Senado, para que nos 
ajudem, enfim, a Votar uriiã. quesiao de crucial importàilcia. 

O Sr. Magno Bacelar- Senador Maurício Com~a. _y_, 
Ex" me concede um aparte? · 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA Pois não. Senador.-

O Sr. Magno Bacelar- Senador Maurício Corré_a_, estan­
do V. EX'' na tribuna, não havia motivo para que o aparteasse, 
vez que V. Ex• fala em nome do meu partido. Mas _quero 
alertar esta Casa, nobre Senador. no Sj!_ntido de que a maior 
crise brasileira é a da __ descrença, da .d.e-.&e.sperança. O povo, 
com suas dificuldades,_ vai assistindo a atos e mais aJos_to'rna. 
rem-se desilusão. Apelo a todos os Srs. Senadores para que 
não aumentemos essa fru_stação, quando o Governo faz __ um 
apelo à sociedade_ para o diálogo, e a sua bancada __ s_e _ _rç_çu_s_.u 
a prociciar o debate desta matéria- de tão grande impOrtância. 
Faço um apelo a todos_os_Srs. Senadores, repito, para que, 
amanhã, não aum.enfemos eSsa frustração, mOstrand9_ ao po­
vo, pelos nossos atos ou pela nossa omissão, que ele mandou 
a esta Casa reprcseritarites do -·~faz __ de_- cõnt_ã_", Sr. Seuador 
Mauricio Corrêa, congratulo-me com v. Ex .. eüagO-lhe minha 
solidariedade pelas palavras que proferiu. -- -~- ---

0 SR. MAURÍCIO CORRÊA.,-,- O apelo de V. Ex··. 
estendo-o aos Senadore5 que ainda não assinaram o requeri­
mento. reafirmando que a nossa lh;ta já cres:eu de mais alguns 
nomes; estamos heirando já a obtenção do coeficiente neces­
sário. Seguramente, depois o Senador Chagas. Rodrigu~s dir_á 
quantos faltam_. 

Na expectativa, portanto, de que possamos cumprir essa 
obrigação e esse dever, agradeço a paciência de todos, inlusive 
a do Presidente. não poderia deixar de _conceder apartes tão 
importantes que melhora_Glm_c adensaram c_ste meu rápido 
pronunciamento, porque era essa_a_inte_nção. 

Era o que tinha a dizer, S_r. P(esidcntc_. (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Maurt'ció Corrêa, o Sr._ 
DirCeu Carneiro, /"Secretário, deixa a cadeira da prf!si­
dência, que é oCLipada pelo Sr. Mauro Benet•idf!s, Pres~­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Çoncedo 
a palavra ao nobre Líder Humbt.:rto Lucena, para urna comuni­
cação de Liderança. 

O Sr. Marco Maciel- Sr. Presidente, V. Exri concedeu 
a palavra ao Líder Humberto Lucena. Gostaria que V. Exd 
me considc_rasse inscrito para falar sobre o mesmo tema, logo 
após a manifestação do Líder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -V. Ex· será 
atendido, nobre Líder. 

Portanto, fala o Senador Humberto Lucena e, logo em 
seguinda, a Mesa assegurará a palavra a V. Ex". 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - P]l._COll!() 
Líder para uma comunícação de Liderança.)- Sr. R:r~_sidente 
e Srs. Senadores, tem sido permanente o protesto _dQs _Srs. 

Senadores, pelo fato de os projetos de lei aprovados pela 
Câmara dos Deputados cht:garem, aqui, à última hora, às 
Vés-peras, muitas vezes, de um limite fatal de tempo. Estou 
de pleno acordo com esse sentimento, pois, na verdade, o 
Senado é uma CaSa -revisOra e tem o dever de se _debruçar 
sobre cada proposição e procurar, na medida do possível, 
através de emenQas, .aperfeiçoá-la, para que, em seguida, se 
fOI- O caSo, retorne à Cârri3.ra dos Deputados. Pronunciamen­
tos neste sentido têm sido feitos constantemente, neste ple~ 
nário. 
____ Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, gostaria de dizer 
que, no caso específico do Projeto de Lei Saladãl, que, hoje·, 
chegou ao Senado, estamos diante de uma excepcionalidade. 

Senão vejamos. Nas negociações levadas a efeito_naCâ_­
ma_~a__dos Deputados- como, aliás, lembrou o nobre Senador 
Maurício Cor-rêa, no seu pronunciamento -dia a dia, hora 
a hora. todas as bancadas representadas no Senado, através 
ou de seus Lideres ou de seus Vice-Lideres, estivemos sempre 
presentes às várias reuniões que se sucederam no gabinete 
do Líder Genebaldo Corrêa, do PMDB, na tentativa de um 
denominador comum em torno dessa matéria de palpitante 
interesse nacional, particularmente na hora em que vivemos, 
.de imensas dificuldades para a maioria das populações urbanas 
e rurais, cosntituída de trabalhadores que vivem, sem dúvida 
alguma, num arrocho salarial sem precedentes conhecidos no 
país. _ . . 

Não desejo discutir~ nesse instante se os r'eajllstes salariais 
repercutem ou não no processo inflacionário, até porque lem­
bro-me hem de urpa assertiva da então Ministra da Economia, 
F3iêiid'a_e Planejamento Zélia Cardoso de _Mello~ feita da 
tribuna desta Casa, quando convocada, para falar sobre o 
Plano Collor I. Afirmou ela, que os reajustes salariais não 
influíram na inflação. Suas -declarações estão nos Anais do 
Senado. 

Muito ma:is do que os :-eajustes salariais devam repercutir 
no rCCrudecimcnto da inflação que aí está, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o aumento imoderado das taxas de juros prati­
c..1.das no mercado financeiro, sob a responsabilidade do Go~ 
vemo, que é quem executa a política monetária. 

---o;; jornais de hoje noticiam a alta_ dos juros. As taxas 
passaram, nestes últimos dias, a coeficientes insuportáveis. 
Vários -em-presários, notadamente do Rio de Janeiro e de 
São Paulo, declararam à imprensa, que isso, inevitavelmente, 
fan!_ conr que os preços subam ainda mais, pois todos eles 
confessam que serão obrigados a repassar essa majoração Uos 
juros aos preços d9s produtos de bens e serviços que serão 
oferecidos ao consumidor. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejo secundar com toda 
veemeilcia, em nome_ da bancada do PMPB no Senado, o 
apelo do nobre Senador Maurício Corrêa, Líder do PDT e 
dos demais Líderes que o apartearam, ao ilustre Senador Mar­
co- Maciel, para que S. Ex~. com a sua sensibilidade política 
e com a sua responsabilidade de Senador de uma Região 
sofrida como o Nordeste e de Líder do Governo e do Bloco, 
PFLIPRN, concorde com a realização de urna sessão extraor­
dinária, segli'i"da a esta, para votarmos, em regime de urgê~cia 
urgentíssima, o projeto de lei da Câmara sobre a nov_a política 
salariaL 

Tenho para mim, Sr. Presidente, Srs. Senadores- isso 
foi bem posto, sobretudo no aparte do eminente Senador 
Mário Covas ao Senador Maurício Corrêa- que, se há discor­
dância entre Oposição e -Governo eài relação ao texto da 
Caffiãfa:poderemOS dirimir a COJ!tenda no VOtt?.-
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Nós da Oposição estamos dispostos a aprovar o texto 
que veio da Câmara dos Deputados, porque entendemos clara~ 
mente que. após tão dclongadas negociações entre todas as 
Lideranças do GovernQ _e da Oposição- com a participaÇão, 
inclusive, de perto ou de longe, de autoridades da área eCOllÔ­
mica e do próprio Sr. Ministro da Justiça, o emiii.ente Senador 
Jarbas Passarinho - não tem o Senado _Q_ que acrescentar 
ao que foi ali aprovado. 

Mas se, porventura, a liderai!Ç_a do Governo neSta Casa 
entende que deve suprimir algo do que veío da Câmara do~ 
Deputados, que ofereça os seus destaques à Mesa, e vot3remos 
democraticamente. Seri_ão for possível-o_que seria O melhor 
-um consenso, em torno da aprovação da matéria. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, falo assim porque, se hOu­
ve divergências maiores entre as lideran_ç_a_s:- _do GoVerp9 __ e 
da Oposição na Câmara dos Deputados, pelo menos em-dois 
pontos a decisão da Câmara aproxima-se muito do que preten­
dia o Governo: 1~) quanto ao piso salarial, o Governo chegou 
a admitir 40 mil cruzeiros e a OposiÇão aprovou-,-pai'a setem­
bro, 42 mil cruzeiros; 2~) quanto à indexação até ttê~rs-alários 
mínimos, houve divergência, apenas, sobre o _ _mecanismo. Nes­
ses dois pontos, que são as linhas mestras desse projeto de 
lei salarial, o Governo e a Oposição-, portanto, estão bem 
próximos. -- _ ____ ___ _ _ 

Assim, podemos fazer o entendimento em torn9 do pro­
jeto da Câmara e, se a Liderança_ do Governo, como disse, 
não concordar em aprová-lo totalmente, que apresente os 
seus destaques c se submeta à decisão soberana deste PJeu~_rio. 

O importante é que o Senãdo cumpra com os seus deve­
res, como bem salientou o nobre SenadoJ José Paulo Bisol 
no seu brilhanfe aparte ao Senador Maurício_ Corfêa. 

Não nos podemos omitir porque·,~-s-e se tratasse de um 
projeto que não tivesse sido negociado exaustivamente, com 
a presença, como disse, de todas as Lideranças de Bancadas 
do Senado Federal na Câmara dos Peputados, tudo bem. 
Mas, no caso, repito, houve urna negociação demorada, deta­
lhada, aprofundada. e o que nos veio reSultou de u_m en_tendi­
rnento que não foi_[cito apenas no Congresso Nacional, mas 
com a sociedade civil, porque participaram também lideranças 
sindicais, representantes da_CUT, da CGT etc. que, em muitos 
casos, ou em quase todos, foram até derrotadas nas Suas reivin­
dicações, que eram bem maiS amplas, diante do arrocho sala­
rial que af está. 

Sr. PreSidente, Srs. Senadores, quero alertar ainda o no­
bre Líder Marco Maciel para um aspecto importante: o reque­
rimento de urgência urgentíssima que estamos por encaminhar 
à Mesa, a esta altura, já conta com -qüase crnqüê'rífá assina:.:· 
turas; portanto, muito mais _do _que a maioria absoluta do 
Senado Federal, composta de 41 Senadores. 

Ora, se a maioria ·absOluta do Senado Federal .(!!m o 
poder de aprovar projetos de lei complementar, por·qUe não 
nos curvarmos à maioria -absoluta para concedermos urgência 
urgentíssima a um projeto de tanta repercussão na opinião­
pública brasileira? Nesse particular, lembraria en passant; ao 
nobre Senador Jut9.hy Magalhães, autor da reforma do Regi­
mento que exigiu -essas- 54 assinaturas, que devíamos rever 
essa exigência qtie me-parece-incabível. 

Sr. Presidente, Srs. Senadpres, tenho certeza d~_.que, 
depois de ouvidas as palavras de todos os partidos nesta Casa, 
o Senador Marco M-ªçiel certamente virá ao ·nosso encontro, 
e mais do que isso, S. Ex~ reconhecerá que a aprovação desse 
projeto no dia de hoje é uffi reclámo na"C"iõ"nal, porque, se 
o Senado porventura deixar ultrapassar o prazo de_ vigência 

da atual lei salarial, que é 3l.deste mês, sem urna decisão,_ 
est~rá .nos expondo à ediçà.o de uma nova medida proviSória, 
pelo Senhor Presiente da República, sobre política salarial. 

- -É bem verdade que o nobre líder do Governo já me 
Disse, e a outros Lí_9.~res, e a outros Srs. Senadores, que 
poderia assumir o compromisso de cJue,- eSsã medida víiiã. 
Mas sabe ,S. Ex~ que a política tem as suas circunstâncias. 
Quem sabe o Senhor PresiQ~nte da República,_ pressionado 
por ·bUtros- fatos e por áutras .. lideranças, pÕderia terminar 
por assinar uma medida pro viSO ria Sóbre -saláribs, o que seria 
uril total desprestígio pata o Senador M~lfCO Maçiel e para 
o Senado. 

Faço, portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o apelo 
tãmbém do PMDB, ao nobre Líder Marco Macie:I, para que 
S. Ex~ atenda ao Senado e à Nação_. S. Ex\ como lá--disse, 
terii ü~a gr8.nde-reSpõnsabilidade põlttica e haverá de sentir 
que falamos em defesa dos traba_lha_d_o_res brasileiros. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a ·palavra ao riObre Líd~~ Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Como Líder, pro· 
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, manifesro-rile, neste fim de tarde, 
em resposta aos discursos aqui proferidos pelos eminentes 
Líderes do PDT, Senador Maurício Corrêa e Humberto Luce­
na, do PMDB. 

S. -Ex~s feriram -qUeSião que teiD.Como.fulcro, a meu ver, 
um problema de ordem meramente regimental. Poderia dizer, 
que se trata de uma questão de procedimento. Por quê? Por­
que, em verdade, o que se cogita, neste-iristaflle, é-a concessão 
de urgência urgentíssima à rnaté:Oa-que, comõ muito bem 
salientou o Sr. Presidente, ingressou nesta Casa há cerca de 
duas horas. Sabemos, S_r. _Preside~ te, que o piojetó ern- tela­
que diz respeito à nova política salarial e, de modO especial, 
à nova legislação sobre o saláriõ míniiiló, teve início na Câmara 
dos D-eputados e lá permaneceu, Se não estou ·equivoCado, 
por até hoje à tarde, após ter ingressado, por provocação­
do Poder Executivo, em fim de abril, ou começo de maio. 
Como a:quisesalientou, lá foi objeto de acesso de bales, ampfas 
discus~ões e, depois de muitas tentativas, foi finalmente votado 
e submetido, agora, à consideração da Casa. 

Veja, V. Ex~s Srs. Senadores, que urna matéria dessa 
transcedência e importância, qtie conSumiu quatro meses na 
Càmªr:a ç:lo~Deputados, há de exigir"-tambérn no Senado. 
Casa revisora, posto que praticamos, no Brasil, o bicarne­
ralismo -, o exame acurado e atento. dos Srs. Sena_dqres. 

-Tem-se dito, amiudadamente, que o _Senado, de_uma hora __ 
para outra, pelo exercício, com certa assiduidade, do instituto 
da urgência urgentíssima, se tem convertido em Casa mera­
m,ente cha~J,celadora. E, de alguma parte, esse argumento. 
Sr. Presidente, tem a sua razão de ser. Friso_: o proji!to chegou 
·há horas. Não tivemos sequer tempo de ouvir _as nossas b<;~.n­
cadas. 

Pela manhã, prenunciando a sua eminente chegada, ad­
miti_cQDvocar _a bancada para a sessão de _hoje à tarde. Nem 
tempo para isso tiver posto que, por volta de meio-dia, já 
procurado pelo Líder do PMDB Senador Humberto Lucen~, 
recebi~ a sua intenção de requerer· a urgência urgentíssima, 
o que me faz, cOnseqüentemente, deslocar-me para o plenário 
e sustar qualquer outra providência que pudesse adotar_ para 
ouvir o ,sentiment~ dos companheiros. 
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Não sei, Sr. Presidente, se esse é o melhor procedimento. 
Sei que o instituto da urgência aí está para ser exercitadO, -
mas creio que somente deverá sê-lo nos momentos em que 
as circunstâncias -se CaraCfe!'iiãteriJ, quando outra conduta não 
restar à Casa. O que nãO é, Sr. Presidente, faço "qüe"stãõ 
de frisar, a hipõtese-em espécie. . --

Vejam V. Ex•S, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que o 
projeto lido nesta se.ssão só agOra vai __ s-e_r- di~tritniído=· par:a-­
conhecimento da Casa._Çreio que ·muitoS Srs. ·senãdores àind_a 
nem sequer tiveram tempo de lê-lo, observar seus diferentes 
dispoSitivos. -

Mesmo assim, s.r. Presidente, dispus-me- e reitero ago­
ra a outros Líde:re.spartidários- à conceder á rriatéria a urgên~ 
cia c, ou seja, urgêncià que garante a apréciação- do projeto 
em regime de urgência;mas não, Sr. Presidente, corii oaçoda­
mento que pode prejudiCar O exato cumprimento d6_papel-
do Senado como casa_re_y_i_sru:a_. _ 

Aprendi com o poeta Edson Régls que a presSa aniquila 
o verso. Receio, Sr. Presidente, que a nossa pressa possa 
deixar de oferecer ao P_ais e, de modo especial, por parte 
do Senado, venha~se obstar de oferecer um projeto com o 
exame adequado, com uma análise como convém a uma Casa 
revisora. 

Mesmo porque, Sr. Presidente, sabe-se que o projeto 
que para aqui veio agora foi um projeto-oriundo de uni substi~ 
tutivo concebido, pelo que sei, ontem à noite. Não se trata 
sequer de um dos projetos em tramitação na Casa, mas, rigoro­
samente -posso estar_equivocado -de matéria nova, Sequer 
devidamente esclarecida pelo noticiário dos jornais, rádio e 
televisão. 

Então, Sr. Presidente, não vejo razão_ para a urgêricia 
urgentíssima, da hipótese. E disponho-me- reitero aqui­
a conceder à proposição a urgência c, a chamada urgência 
de Líderes, que faculta o exame, em tempo hábil, da matéria, 
o exame ágil da proposição. Isso nos habilita, inclusive, confor­
me seja, a votar a matéria em uma sessão na_ terça.:. feira, 
ou, quem sabe, mesmo, em uma segunda-feira à tarde ou 
à noite. 

Prejufzo não há, Sr. Presidente, por duas razões_~ Em 
primeiro lugar, porque a proposta aprovada na Câmara, que 
poderemos manter aqui no Senado, dispõe, em um de seus 
dispositivos, que os efeitos da lei retroagiráo a 1 o de setembro: 
O que vale dizer que não haverá vácuo legal. A legislação 
que está em vigor, expfralldo seu prazo em 31 ·de agosto, 
será logo substituída pOr uma nova lei, com seus efeitOs retroa­
tivos a 1~ de sctcnibro. Contudo, já houve aqui quem dissesse: 
"Mas podemos _ser colhidos por uma medida provisória que 
venha a ser editada pelo Presidente da República". Trata-se, 
como sabem V. Ex~~; de medida que tem amparo legal, ou 
melhor, amparo constitucional, prevista que está no árt. _62 
da Constituição. --- -- - - --

0 Presidente poderia exercitar esse inStitUtO, Valer-se des-_ 
se instrumento. Tive, todavia, o·cuidado de telefonar_ pa·ra 
o Ministro da Justiça, nosso colega, o Senador Jarbas Passa­
rinho, indagando a S .. Ex~ se estava na cogitação -do Govérno 
tal providência. -- __ _ 

S. Ex~ fez questão de dizer, pedindo-me que transmitisse 
à Casa, que o Governo não cogita de baixai medidãp"fõVlsói"la 
corn_relação a esse assunto, e que está aguardando a con~lusão 
da análise da matéria -pelo Congresso Nacional e, no caso 
maiS específico, do Seriado da República. 

Houve quem dissesse aqui, e ouvi em· apartes oferecidos­
a oradores ne~te plenáriO-, que uma delonga nossa - mas 

que delonga, meu Deus se o projeto acaba de chegar? -
poderia comprometer a Instituição. 

Não sou daqueles, Sr. Presidente, que vêm esse perigo. 
Acho que a Instituição estaria exposta se não adotássemos 
os procedimentos previstos para a tramitação da matéria. 
Apreciá-la, submetê-la às Comissões é o que dispõe a Lei 
Maior. a Constituição, e as normas regimentaiS. 

Daí por que, Sr. Presidente, não ver rrizão para dizer 
qUe a Instituição estaria expOsta. Exposta estaria, a ín'eu ver, 
a contrario sensu, ~e aprovássemos a proposição sem o exame 
detido, não q~mo~_~H;io, SefD o exam~ cuiºadoso nãoaçodado 
da matéria em toda a sua extensão, em toda a sua profun-
didade. ·· 

Por isso, Sr. Presidente, entendi de usar a tribuna para 
fazer esses esclarecimeritos e, ao tempo em que os faço, reite­
ro, Sr. Presidente, aquilo que ofereci como" proposta ao Líder 
Humberto Lucena e Líderes de Paitidos que integram legen-
das de Oposição neSta Casa. - -

Qual foi a proposição que ofereci, e que agora a repito? 
Foi de votarmos se possível, hoje, a urgência c, a chamada 
urgêncfa- ~e Líderes, o que vai garantir um exame expedido 
da matéria por esta Casa, mais-do que isso, o que vai garantíf­
urha análise da proposição e sua votação -de minha parte, 
nada a opor- quem sabe, na próxima segunda-feira_à tarde. 
Es_taríamos, assim, cumprindo duplamente, a meu yer, a nossa 
função: de um lado, não estaríamos nos excluindo de um 
eX3nie da matéria - exame que consumiu 90 ou 120 dias 
da Câmara- porénY, nãO faze lido Sua aprovação em 90 miou:: 
tos no Senado FederaL Mais, estaríamos, por outro lado, 
da mesma forma, oferecendo. fr~so, em tempo adequado, 
em tempo útil, a matéria à consideração do Poder Executivo 
e, conseqüentemente, à sanção, vetO, oU posterior promul­
gação desta Casa, da providência aprovada~ 

São esses os esclar_ecimentos que gostaria de oferecer 
à CaSa: antes de encer.rar a sessão. 

O Sr. José Eduardo - Permite-m C V. Ex~ um aparte? 

~ O SR. MARCO MACIEL - Concedo o aparte ao nobre 
Séna:dor José Eduardo. 

. O Sr. José Edua~o- Sr. Presidente, nós ternos, nestes 
seis meses de experiência na Casa, assistido, em vários mo­
mentos, essa pressão da urgência urgentíssima quando vota­
mos proposições que trazem implicações para o País, sejam 
de ordem econômica, de ordem jurídica, sem tempo de avaliá­
las ~dequadamente._ Hoje, pressionado de novo pela urgência 
dQ_lé;rmll;tJ) da vigência salarial, pela ameaça de que o Execu­
tivo venha a adotar uma medida provisória para regular uma 
legislação salarial que é atribuição do Congresso Nacional, 
Câmara dos. Deputados e Senado Federal, agora, estando 
soQ _essa espada de Dâmocles que, periodicamente, nos empa­
reda, nos enCurrala, e_que é, a meu ver, a causa desses emba­
raços que cerceiam a soberania do Senado, que limita as condi­
ções de Câmara revisora que é esta Casa. 

Queri~, então, aproveitar este momento quase emocional 
que vive a Casa. :para registrar a causa desse tumulto, de 
t~ntasdores de cabeça, d~ tantO$ inc(jmodo$. de. tant~s preocu­
pações, ou seja, um tema como este o qual precisamos votar 
sem ameaça, seja ele de onde vier, sem a wessão do tempo. 
porque precis3tnos ter _as condições de temp.Õ para avaliar 
as implicações, as conseqüências do que vamos votar. Eu 
queriã registrar qUe enquanto soberanamente -não eliminar­
mos esses fatores institUcionais que nos pressionam, qtie -nos 
encurralam, que nos encostam na parede, iremos eternamente 
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viver momentOs como este, e talvez seja a hora de ieflexão 
dos. nohrcs Sc:nadores de que o remédio para um problema 
como e5.te que vivemos-é extirpar a sua causa. Muito obrigado. 

O SR. MARCO MACIEL- Senador José Eduardo, aco­
lho o aparte de V. Lx~ e agradeço as palavras que proferiu 
que, de alguma forma, vêm em respaldo da posição que aqui 
estou defendendo. E a infervenção âc V. Ex~ me_tr.az_.â CQJ.açãõ 
um fato muito oportuno. V. Ex~ foi Relator nesta Casa da 
nova-lei do Plano Nacional de InformátiCa, do PLANIN, e 
o é da nova Lei de Informática, e V. Ex~ sabe muito bem 
que as duas proposições aqui chegaram em fins do mês de 
junho; Líder do Go_vcrno,_não solicitei urgência -para a maté­
ria, porque e"ritcnâiã.Ser cómplexa. E ainda ontem concordei 
com o adiamento da sua apreciação, para que não atropelás~ 
semos, com a urgência, uma análise mais acurada desta Casa. 

Sr. Presidente, o aparte do Senador José Eduardo, me 
dá ensejo de fazer essa consideração, pode parecer paradoxal, 
mas é verdade, sou Líder do Governo, mas_ não aquele que 
provoca as urgências. É sempre comum ver_0n_o Líder do Go~ 
verno o interesse nas urgências urgentfssímas. No entanto, 
Sr. Presidente, em que pese reconhecer que esses_instrumentos 
são importantes para o Poder Executivo, entendo que a Casa 
precisa do exame adequado da matéria e que a governabi~ 
!idade não está apenas-no Executivo, mas também no Legisla~ 
tivo, porque, quando falamos Governo, não podemos ver 
um poder só, temos que olhar os três poderes _da República: 
o Judiciário, o ExecutivO~ O Legislativo. Conseqüentemente, 
não p-odemos partir para o recurso freqüente c constante das 
urgências urgentíssimas. Ju-nhp deSte ano, muitas matérias, 
à última hora, chegaram oriundas da Câmara doS Deputados 
salvo aquelas caracterizadame-nte de urgência urgentísSima, 
salvo aquelas, friso; caracterizadas de urgência urgentíssima. 
A nenhuma delas anuí com a apreciação em regime de urgên~ 
cia; salvo atendendo apelo de partidos de oposição, ou a Lei 
de Custeio"_ e de Bçnefício da Previdência. 

Por que trago isso a ·debate? Porque agora fui arg(Üdo 
que essa matéria fof"votada em regime de urgência. E o foi, 
é verdade, mas não por provocação minha. Por mim-, Sr. 
Presidente, e pode ser paradoxal por ser Líder do Governo, 
a matéria teria ficado para agosto, aguardando a apreciação 
adequada por parte desta Casa. 

Sou a favor da urgência, a ela tenho recorrido, sempre 
que estão caracterizados os pressupostos_, de sorte a que isso 
não retire da Casa uma apreciação convenlente--das propo~ 
sições em curso. _ 

Sr. Presidente, dizem que a coerência não é um bom 
exercício para o político. Não participo Tntegfalmente deste 
ponto de vista. E tanto é que -estou sendo coerente. Tenho 
exercitado aqui da urgência, mas acho que precisamos ver 
quando os seus pressupostos estão caracterizados. É por isso 
que tenho sido cuidadoso com a sua concessão, sobretudo 
quando ela envolve a essas _urgências urgentíssimas, o «vapt~ 
vupt", para usar uma expressão hoje em voga. Essa é a reali­
dade. 

Tenho sido cuidadoso. Não pretendia trazer a este Plená­
rio estas considerações, mas me vi jungido a fazê-Ias por colo~ 
cações, todas bem-intenciOriadas, mas algumas equivocadas, 
que foram produzidas na tarde de hoje. 

Por isso, Sr. Presidente, desejo encerrar as _minhas pala~ 
vras. 

O Sr. Mansueto de Lavor- V, Ex~ m~ permite ~m aparte, 
Senador Marco Maciel? 

O SR. MARCO MACIEL- Pois não. 

O Sr. Mãnsueto' de' Lavor- Com todo respeito e atenção 
que V. Ex• merece, ouvi-o afirmar que o Governo não cogita 
da edição de medidas provisórias sõbre essa matéria. V. Ex~ 
sendo, como é de fato, Líder do Governo, eu gostaria de 
saber se isso representa um compromisso de V. Ex~ e do 
próprio Governo, no sentido de aguardar uma decisão do 
Poder Legislativo sobre o assunto, ou se é_ apenas uma infor­
mação de que, neste momento, o Governo não pretende tomar 
essa medida, mas poderá ou não fazê-lo a partir do dia 1" 
de_ setembro. É só um esclarecimento, que eu agradeceria, 
se pudesse obter de_ V. Ex\ ao mesmo tempo me unindo 
ao_ coro de vozes, aqui, de eminentes senadores, no sentido 
de _que um artifíCio-- regimental não nos impeça do direito 
de votar a favor ou contra essa maté-ría;-respeitadas as-devidas 
posições. Mas seria triste, lamentável para nós e frustrante 
para toda so_ciedade brasileira, se um mero artifício regimental 
oontomável nos impedisse de. exercer o direito sagrado que 
ternos aqui de votar uma matéria tão importtmte. Mas não 
é o caso. O importante era sabe_r de V. Ex~ s_e_ realmente 
a informação que transmitiu neste pronunciamento representa 
um compromisso do Governo. O Governo decidiu não editar 
medida provisória sobre essa matéria e aguardará a decisão 
do Senado Federal. 

O SR. MARCO MACIEL- Senador Mansueto de Lavor, 
para responder de forma tanto possível quanto exata à mani­
festação de V- Ex~, eu gostaria de dizer que conversei há 
poucos minutos por telefone com o Senador Jarbas Passa­
ri~h?, Ministro da Ju~tiça e coordenâdor político do Governo. 
Ouvi de S. Ex\ que me pediu para transmitir à Casa, que 
o Governo não cogita de ~edi~a provisória com- relação a 
essa matéria, que está aguardando a conc1usão do exame pelo 
Congresso Nacional. Da nossa parte, sabe V. Ex• qual a nossa 
posição: concordamos com a urgência, não a urgência urgen­
tíssima, mas a urgência c, que vai garantir a um só tempo 
uma tramitação ágil, consistente e articulada dessa matéria. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Permite V A Ex~ um aparte? 

O SR. MARCO MACIEL- Com muito prazer. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Considerei importante o escla­
recimento de V. Ex~ sobre a garantia de que o Governo não 
tenciona editar medida provisória. Mas isso resolve apenas 
uma das preocupações de todos nós que hoje estamos fazendo 
um apelo a V. Ex• e aos demais senadores que apóiam o 
Governo. para que possamos votar o projeto de lei de política 
salarial em regime de urgência urgentíssima. Outra preocu~ 
pação: de que ordem será o salário mínímo Vígente ilo sábado? 
Porque, no s-ábado, haverá diaristas trabalhando no Brasil. 
Qu-e Salário essas pess-oas receberão ao final do dia i Refiro-rn,e 
especialmente àqueles que estão no patamar do salário míni­
mo, o que acontecerá se a votação ocorrer na terça-feira ou 
na quarta~ feira, por exemplo? Mas, outra preocupação maior 
é relacionado à responsabilidade do Congresso Nacional, que 
esteve sob os olhos críticos da opinião pública brasileira, que, 
com justiça, tem dito que o C~_ngressó Nacional legislou sobre 
o salário dos servidores - e dos parlamentares - sem que 
antes tivesse examinado a política salarial dos trabalhadores. 
Avalio como procedente a preocupação de V. Ex~ de que 
o Senado deve votar com con·sciêncfa sobre esse projeto. E.n­
tendo, também, que V. Ex~ tem- razão ao dízer que houve 
ainda mudanças, na tarde e na noite de ontem, sobre as defini­
ções explicitadas no projeto. Mas quase todas elas, Senador 
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Marco Maciel, foram ligeiras modificações em relação àquilo 
que há dias vioha sendo objeto do diáiog9, pelas-SUãs lideran­
ças, juntamente com os deputados e o Governo. Portanto, 
não seria adequado dizer que os senadores não estão conscien­
tes da parte principal. Houve apenas ligeiras mudattças, que 
são de fácil transmissão em termos de conhecimento a todos 
nós, para tomarmos uma decisão. E, certamente, de oPtenl . 
para hoje, póde o Gover·nõ, por seus técnicos, fazer a avaliação 
devida das repercussões, das alterações~ para- que possamos 
ter o parecer do Governo e-chegar à decisão mais adequada 
no interesse da população e, especialmente, dos trabalhadores 
que hoje estão aguardando pela resolução do Senado F~deraL 

O SR. MARCO MAC_IEL - Senador Eduardo Suplicy, 
quero_, ao tempo em que inco_rporo o aparte de V. Ex~ nO­
meu discurso, dizer que os trabalhadores podem ficar tranqüi­
los, porque nenhum prejuízo lhes advirá do fato -de a lei não 
ser votada açodamente nesta Cãs.a, mesrno_pdrque, como sabe 
V. Ex~. conhecedor profundo da Iegislação trabalhista, eles 
terão a sua rerounen1ção garantida. E as correções salariais 
que venham a ser asseguradas na lei agora em debate serão 
pagas retroativamente. _ . ~-o --7 __ _ ,-,-,:·, •• • .-. 

Pata respaldar aínda mais esse mev_racjocínio_, ·gostariá~­
de lembrar a_ V. Ex• - e V. Ex' deve conhecê~_l_o bem -
que o projeto aprovado pela Câmara conlé_m _um_ dispositivo 
que assegura a retroativjdade d.a lei ou dos se:us efeifQs para 
lo de setembro. Vale dizer, não vai haver nehhum problema 
para o trabalhador. Pelo contráríO, ocorrerãO ce-rtamente ga­
nhos, e ganhos significativos, com o que· daremos ao traba­
lhador aquilo que ele merece: um salário maiS jUStQ_,_ Qlas 
que também não venh_a comprometer, pela inflaçãO, aquilo 
que ele produz durante o dia. 

O Sr. Pedro Simon- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR, MARCO MACIEL - Ouço com prazer o nobre 
Líder, Senador Pedro Siinon. - --

0 Sr. Pedro Simon - Nobre Senador_ Març_o __ MaçieJ, 
quero-dizer a V. Ex~(O $":(.Presidente faz soai ãs Ca-mpainhas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência interrompe o nobre Líder Senador Marco Maciel, para 
propor ao Plenário a prorrogaÇãO da sessão por novertta minu­
tos. 

Não havendo objeção, considero aprovada a prorroga­
ção. 

O Sr. Pedro Simon - Nobre Senador Marco Maciel, 
concordo plenamente com a argumentação que V. Ex• está 
expondo nesta Casa. Cr~io que, embora os demais parlamen­
tares_a isso não tenham se _referido, V. Ex~ está ahs_olutrunente 
correto. É doloroso, é grave, não é bom para esta Casa votar 
uma matéria dessa natureza e desse significado como vamOs 
fazê-lo. Não soma para esta Casa. Aliás, não é a ·priinei_ra 
vez. Como lien:i. diz V. Ex', esta Casa vem repetidamente -
votando matérias, as mais importantes, praticamente-sem co­
nhecê-las. O pronunciamento e o alert? que V. Ex~ está fazen­
do neste momento é altamente significativo. Com todo respei­
to aos nossos irmãos da Câmara dos Deputados, não-se Justi­
fica, como diz V. Ex~, que_ um projeto dessa natureZa fique 
quatro meses na Câmara dos Deputados e chegue aqui a última 
hora, às quatro horas do último dia em que se tem que ajne­
ciá-la. Que o. alerta de V. Ex• chame atenção do Sr. Presidente 
do Congresso Nacional, que é também Presiden1e desta Casa; 
que as Lideranças nossas e da Câmara se reúnam parã. discutir, 

_ para chegar a um entendimento. São quatro meses? QUe fiqué 
~ 

a Câmara dos Deputados com três meses e vinte dias e_ que 
deixe dez dias, urna semana para que esta Casa possa debater. 
Felicito V. Ex' pelo pronunciamento. Considero-o totalmente 
correto._ Mas faço um apelo: V. Ex~ não fez esse estilo_ de 
levant;:tmento, qu~l).qo vota~os matéri_as,_não tão importantes 
H~anto esta, mas l!latérias_significativas ~om urgência urge_n.tís~ 
sima, propostas peiaS Lideranças de Oposiç-ão - tem rai:ão 
V. Ex~- ~as já votamos. -

O SR, MARCO MACIEL- E também pelo Governo! 

O Sr. Pedro Simon - O que nos deixa --e aí o apelo 
que faço ~ V. E~~ 

O SR. MARCO MACIEL~ l;stou de acordo. 

O Sr. Pedro Simon ~ V. Ex~ sabe que, em uma Casa 
política, vale o fato e a sua repercussão. A esta altura, o 
Brasil olha para esta Casa para ver corno iremos decidir sobre 
o salário dos trabalhadores. O alerta feito por V. Ex~ vale. 
Mas V. Ex~ concorda que V. Ex\ os Líderes e nós, de certa 
forma, acompanhamos o andamento desse projeto. Não tere­
mo·s muHo mais a fazer e -decidir de hoje até segunda-feira, 
seri(o 9 .éJue está .aí. Inclusive coi1l.a.inteligência qüe o projeto 
foi propOsto a··êSUf Casa~ Com os 'l)"éios que o Presidente da 
República poderá fazer, intercalados, à parte, como se for_atn 
projetos isolados. Faço um apelo a V. Ex~ Lamento que a 
análise, a introspecção feita por V. Ex~ de que isso não pode 
continuar, seja feita. E que nos compenetremos, Sr. Presi­
dente, de que como está não po. d.-e continuar 'lorque esta 

_Casa não- é mais revisOra, não _é mais nada. uma Casa 
homologatória. V. EX1' tem todii ã razão. É surpreendente 
como V. Ex~ toma esse tipo de posicionamento, duro, austÇro. 
Mas que V. Ex~ nos dê esse prazo. Vamos votar este projeto 
hoje. E-daqui por diante, com·o próximo, não irá acontecer. 
Não vamos, de repente, mudar, porque, na verdade, temos 
votado assim, V. Ex~ sabe. Votamos aqui um projeto com 
420 milhões de dólares para ·a-Embraer, que entrou aqui e 
quatro_hor~s depoffi foi aprovado, sem passar por nenhuma 

__ Ç~miss~o. E isso pai-a o -que V. Ex~ está Chamando a atenção 
da ""C"asa: a responsabilidade de se votar conhecendo, que assu­
mamos esse compromisso agora. Mas não na hora da votação 
de um projeto que diz respeito ao salário mínimo dos trabalha­
dores. Vamos escolher um outro projeto, que atinjã a nós; 
senadores, que atinja a uma outra classe da socíedade. E 
n_ão escoll:Jer exatamef1te a .classe trabalhad~ra. É o apelo 
dramáticO que faço a V. Ex~. e tenho a esperãnça de que 
vou ser atendido. 

O SR. MARCO MACIEL - Nobre Senador Pedro Si­
mon, ouvi, como ouço sempre, com muito apreço e atenção, 
as palavras de V. Ex• E elas podem ser sintetizadas em duas 
grandes linhas. A primeira, quando V. Ex.~ chama a atenção 
para o inconveniente da chamada urgência urgentíssima. V. 
Ex\ ao comentar-essa questão, fez uma observação que, a 
meu ver, é extremamente atual_e oportuna, a da necessidade 
da Câmara dos Deputados e Senado Federal se entender:em 
com relação a esse assunto. Têrn sido freqüentes, cada vez 
mais, essas -circunstâncias. Sobretudo ---:- não é o caso agora 
_;_ na- proximidade dos encerra_mentos das s_ess_ões, ou nas 
proximidades dos recursos legislativos. 

Não quero deixar de reconhecer que a Câmara dos Depu­
tados, como primeira Casa, como iniciadora das proposições, 
não deva fazer um exãme acurado da _mat~ria. Mas que de 
sua parte, todavia, não nos remeta, â última hora, na vigésima 
~quinta hora, proposição para nossa apreciação. 
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E me disponho, se V. Ex~ com iss-o concordar, a_ fazermos 
uma reunião de Lideranças no Senado Federal para, junta­
mente com o Presidente da Casa, conversarmos isso com o 
Presidente e os Líderes na Cãmara dos Deputados. Vou mais 
além: admito certas _urgências, sobre matérias que itão envol­
vem textos de lei, ou matérias que são de duração periódica. 
V. Exa se referiu ao_ empréstimo concedido ã Embraer. O 
empréstimo às vez-es envolve irnportàncias sígnificativas, mas­
não nos exige, por exemplo, urna análise mais·acurada.de 
um texto, dos artigos, dos preceitos. porque ali ficamos diante 
de uma mera faculdade de conceder ou não aquilo que o 
Poder Executivo está a solicitar. Mas há outros- ç.asoS;, que 
envolvem matérias cuja apreciação apressada de nossa parte 
pode nos fazer cometc_r_ graves equívocos, gr~ndes erros, e, 
de alguma forma, af sim, comprometer o prestígio- destã Insti-
tuição. -

Por isso, quero dizer a V. Ex~ que acolho comO prOPOsta 
a sugestão de V. Ex~ e me disponho a, juntamente com V. 
Ex~, com outros Líderes partidáiiOS-e com o-- Presidente da 
Casa, a fazer urna: fCUniãO envolvendo as duas Casas para, 
quem sabe, fazermos um acordo com relação a essa questão, 
para que não fiquemos tamb-ém como uma Casa que -passa 
como não ágil, como desidiosa, talvez. 

Fico pensando se esse noticiário- divulgadO-Dão pod-e ie= 
rar, no País, a idéia de que o Senado estava com esse projeto 
há muitos e muitos anOs, ou há muitOS e rriuitos meseS-, quando, 
na realidade, pelo que sei, o projeto chegou depois das 14 
hor~s, ou foi lido já ãs 16 horas. Então, na realidade, esse 
prOJeto está há duas horas na Casa, não mais do- qUe isso~ 
é importante frisar. 

Pode parecer paradoxal esse meu raciocínio, sendo eu 
o Líder do Governo nesta Casa, mas o considero adequado. 

Líder do PFL desde o ano paSsado, sOmente- este ario, 
se não estou equivocado em 3 de março, assumf a Liderança 
do Governo, e posso, até agora, brandir algo que para mim 
serve como um título. Na primeira oportunidade que tivemos, 
que foi a paralisação do mês de julho, o recesso constitucion'ãl 
de julho, não pressionei a casa pafa votafritõs mat~rias, a 
não ser aquelas que se trataram de mera autorização. Não 
pressionei para votarmos-mãtérias que erfVolvessem questões 
importantes e questões de mérito. ---- -

Srs. Senadores, gostaria de lembrar mais uma vez o que 
houve com a Lei de Custeio e Benefícios. As duas proposições 
foram votadas em regime de urgência....:...... il.ãáU-rgência urgentís­
sima, mas urgência - por solicitação de bancadas de outros 
partidos. Ao apelo anuí, porque (amos passar trinta dias sem 
atividades. Anuí, mas não foi por -proposta minha, gostaria 
de dizer. E, uma vez concedida a urgência, naquela oportu­
nidade tiv~ o cuidado de solicitar uma reuníáo âe líderes, 
para que, JUntamente com os deputados que foram relatores 
das matérias na Câmara, os rcp-rese~ntanteS do Governo, os 
representantes do Poder Executivo, pudéssemos, tanto quanto 
possível, ler as matérias, ver suas vantagens, __ suas desvan­
tagens, problemas de técnica legislativa etc. 

Senador Pedro Simon, quero dizer a V~- E:0'-Ciile estou 
muito-a caValheiro parã defender o ponto de vista que ora 
expendo, e agora o vejo chancclado, de alguma forma, por 
V. Ex~ ---- - - - ' 

O Sr. José Paulo Bisol- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR- MARCO MACIEL '-- Senador José I'auloBisol, 
vou conceder o aparte, mas vou concluir a resposta ao aparte 
rio caro Senador Pedro Simon. _ 

São _essas as r_azões, meu caro S~nador PeO.ro Simon, 
por que me sinto impossibilitado_ de aterider, como gostaria, 
ao apelo de V. Ex•, porque aí estaria, de alguma forma, evitan­
do que a matéria pudesse _ser examinada como acho que con­
vém n:uma proposição desse tipo. 

Mas posso assegurar mais uma vez a V. Ex•, para que 
também fique claro para a Casa e para o País, que estou 
de acordo com a urgência. Só não estou de acordo, Sr. Presi­
dente, é com essa urgência urgentíssima, instituto;pelo que 
sei, relativamente novo nas circunstâncias em que ele está 
desenhado no Regimento Interno. 

Estou de acordo com a urgência, mas uma urgência que 
nos dê, pelo menos um ou dois dias. E eu diría qUe ::;e não 
fosse o fim de semana, a matéria seria votada depois de ama­
nhã. Hoje é quinta, estaríamo5 votando no sábado. Como 
há uma exigência de duas sessões, obviãmente hoje e amanhã, 
sô segunda-feira é -que ela pode ser apreciada. 

Mas inda_go se há algum prejuízo para o trabalhador? 
Honestamente, nenhum. Acho que a classe trabalhadora há 
de entender tudo isso, porque verificará ao final que isso 
em nada interfere na aferição dos seus justos direitos, que 
e-stão assegurados ou venham a_ ser assegurados pela nova 
legislação a ser editada. 

Ouço o aparte do Senador José Paulo Bisol. 

O Sr. José Paulo Bisol- Nobre Senador Marco Maciel, 
congratulo-me com V. E,ç', não só pela agilidade de espírito, 
pelo malabarismo da inteligência, como também pela lógica 
e a organização das _idéias do seu discurso. Confesso que não 
consigo assimilar compreensivamente a significação do seu 
pronunciamento. -A meu ver, do ponto de vista lógico, toda 
argumentação é uma falácia, estou usando o conceito falácia 
nd-SentiOo lógico. Quer dizer, se V. Ex• abrir o Regimento 
da Casa, art. 336, verá que a urgência, como conceito regi­
mental dentfo deste Senado, não é urgente, a não ser numa 
das hipóteses. Quer dizer, não há nenhuma coincidência no 
espaço lógico. semântico; do conceito de urgência no dicioná­
rio, na expressão léxica e de urgência no Regimento. Prova 
disso vou passar a dar agora: a urgência poderá ser requeridi: 

a) quando se trate de matéria que envolva perigo ... (aqu'i 
há coincidência semântica. Nas alíneas b, c, e d não há nenhu­
ma coincidência semântica) para a SegUrança i1acional ou de 
providência para atender a calamidade pública; 

b) quando se pretenda a apreciação da matéria na mesma 
sessão (basta uma pretensão de Liderança para que- o que 
não é urgente se transforme em urgência); 

c) quando se pretenda a apreciaç_ão da matéria na segun­
da sessão ordinária subseqüente à aprovação do requerimento 
(não há nenhuma coincidência semântica entre esse c_onceito 
de urgência e o do dicionário). 

E o quarto caso, d, também não é de coincidência: 
d) quando se pretenda incluir em Ordem do Dia matéria 

pendente de parecer. 
- Quer dizer, das quatro hipóteses regiméiitais, em três 

delas a urgência significa aperias a decisão da Liderança de 
retftietê-la. Isso aqui no "livro sagrado", na "b1blia do Sena­
do". 

Então, V. Ex\ quando desloca a discussão para a urgên­
cia, segundo o Regimento. em direção à urgênci'a, segundo 
o dicionário, V. Ex• está fazendo uma falácia Oo ponto de 
vista lógico. Pode ser que esteja errado, mas_ conheço muitos 
senadores aqui que, como eu, têm protestado pelas urgências 
não urgentes; pela falta de amadurecimento de n.Q_ssas dec:i-
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sões. Duvido que alguém me ultrapasse nessa questão, pode 
empatar comigo, mas me ultrapassar é difícil, porque protesto 
mesmo, V. Ex~~ são testemunhas de que eu é que tenho, 
neste Senado, resguardado o conceito semântico de urgência 
para além das limitações do conceito regimental de Urgêricia 
que não é urgência. Vou le_mbrar a V. Ex~ que no dia vinte 
de agosto corrente e finda,nte - preste bem atenção V. Ex~ 
- aqui neste plenário pedi a palavra e disse que não seria 
cúmplice de mais uma teatralidade. Na ocasião, citei o Claude 
Lévi-Strauss, sobre aquele livrinho .O l'ensamen.tQ Selvagem. 
Numa de suas últimas páginas, o livro contém uma referência 
a um povo totêmico qUe joga futebõl. Esse povo primitivO 
joga futebol da seguinte maneira: entram em campo, distri- _ 
buem-se em posições adversas, começam o jogo, e o· mesmo 
não pode terminar, se não estiver empatado. 

Então. diz o Claudc Lévi-Strau.ss que este jogo totêmico 
não é jogo, é rito. E afirmei, no dia vinte de agosto, _nesta 
Casa, que o problema -Salarial não seria,_ nem sequer, um 
jogo político. Há testemunhas! Muitos dos senadores estavam_ 
aquf presentes, quando·fiz esse pronuncia-mento. Disse que 
o problema salarial não ~hegaria a ter a dignidade de ,um_ 
jogo político. Seria uma rüu-alística, isto é, uma representação 
teatral de uma história Pré-aCtei'minada, pré-escrita. E, con­
tando coro o enriqueCimento de diversos apartes. no dia vinte 
de agosto chegamos à conclusão de que a votação deste proje­
to, ou seria feita na última horâ -é õu não é vefdade, Senador 
Chagas Rodrigues~ 

O Sr. Chagas Rodrigues- Perfeitamente! 

O Sr. José Paulo Bisol- Ou não seria realízada a vOtação 
e haveria uma medida provisória. E afirmei, ·àquela oportu­
nidade, que não seria cúmplice dessa teatralidade, e por isso 
a denunciava previamente. Os fatos estão ou não confirmando 
o meu pronunciamento de vinte de agosto? Parece indiscu­
tívell Então, o que V. Ex~ e_stá fazendo, a meu ver - e 
sabe V. Ex~ que não está_no me_u estilo fak.er giros em torno 
daquilo que quero expressar, que procuro expressar direta­
mente. V. Ex~ está fazendo, em nome do Governo, um jc;>go 
político e·estou-,-afirmançlo que nem jOgo é~ Estou afirmando 
que é um ritual igual ao futebol totémico~mencionado pelo 
Claude Lévi-Strauss no li_vro O Pensamento Selvagem. Todos 
sabíamos que isso ocorreria, e estamos aqui cada um represen- _ 
tando o seu papel, porque o importante- e quero que essas 
minhas palavras sejam cobradas - o que está em jogo não 
é o salário. V. Ex~. eu e quaisquer das pessoas que estão 
presentes, sabe_m que este projeto vai ser votado e aprovado, 
corno o_foi na Câmara dos Deputados. Tod_os .oós sabemos 
disso. É a. primeira razão pela ·qual eu digo, que não se trata 
nem sequer de um jogo político. O que está em jogó; isto 
é, o que não é teatral, é o conceito desta Casa! Não é o 
salário, o ínfimo, o pífio salário que este projeto conreQe 
aos trabalhadores brasileiros! O que está em jogo, po jogo 
que não é jogo, presidido por V. Ex~, é o_ conceito_ desta 
Casa como c.olégio! Este é o problema! E esta insensibilidade 
não creio - por conhecer de algum modo e até certa medida 
V. Ex~- que coincida com a inquietação e o- desconforto 
com que V. Ex' está fazendo esse pronunciamento. Era este 
o aparte~ 

O SR. MARCO MACIEL - Senador José Paulo Bisol, 
ouvi as palavras de V. Ex~ Parece-me, basicamente, que o 
questionado é aquilo que seria -inn-insicamerite urgente, ou· 
extrinsicamc-nte urgente; ou aquilo que é substantivamente 

urgente, ou, apenas, adjetivamente urgente. É- tirifã q-uesrão 
quase de ordem ontológica, ou seja, saber a raíz da questão. 

Na verdade, ao oferecer a urgência preVista no 3rLJ36~ 
c,__ do Regimento Interno, estamos, sob o ponto de vista adje­
tivo, asse-gurando uma rápida tramitação da matéria. Oii~ 
se V. Ex~ quer questionar o que é efetiva substantivamente 
urgente; o que é ontologicamente urgente, pela própria razão 
de ser, é outro caso. Levaríamos muito tempo nesta Casa 
para elucidar o problema. Uma questão parece-me clara: é 
que, em qualquer hipótese, não estou deixando de oferecer 
uma Saíd~ ágil para a análise da questão. Em qualquer hipó­
tese! DiSSO estou consciente. Já-poderíamos estar até com 
a proposição em regime de urgência, e nos preparando, até, 
pa"ra vOtá-la ... POderia a urgência ter sido deferida, com__B.ela­
tores designados, etc., se tivéssemos disignadõ a cláusula da 
urgénci~ tipo_C, e, não, insistido nessa urgência urgentíssima 
que impediria, inclusiVe •. l':l.s Senadores de s_~quer lerem a pro­
posição. Isto porque,,ch~gada à Casa as "16 horas, não era 
possível que dez ou v_inte ·minutos depois, já pudéssemos co­
nhecê-la e estar habilitados a votá-la. É essa a colocaç~o.que 
faço a respeito das palavras de V. Ex~. 

No __ mais, concordo que precisamos fazer uma reflexão 
sobre o papel da Casa. sobretudo do Senado, no co_njunto 
do Congresso Nacional. Ao Senado es.tá assegurada a condição 
de Casa revisora. Isso é algo que vem, não da República, 
ll!~S dg)mpério. Ao Senado sempre foi assegurado um papel 
específico. In Tratados do Direito_ Público, de Pimenta Bueno, 
o autor comenta que o Senado, no Império, foi conservador 
do princípio da nacionalidade; na República, diríamos. da 
Federação. E, ao Senado, foram acometidãs tarefas muito 
específicas, sobretudo, insisto, como Casa revisora; mormen­
te, como Casa que deve decantar as proposições aprovadas 
na Câmara. Parece-me que este papel está deixando de ser 
cumprido pelo Senado. Isto é o que conseguimos defluir da 
votação dessas últimas matérias. E, friso, em que pese-ser 
Líder do Governo, a isso não_ tenho anuído. Poderia ser o 
primeiro interessado na votação rápida das proposições, nem 
sempre tenho feito. Só em casos excepcionais é que me tenho 
valido da urgência. Casos considerados urgentes, mas não 
com relação à substância da matéria, que é sempre difícil 
verificar. 

Certa feita, Shakespeare disse que "as coisas têm a alma 
daquele que as_ observa". Alguma matéria pode ser urgente 
para um, mas não ser para outro. Agora, sob o ponto de 
vista regimental, sob o ponto de vista adjetivo, é fácil verificar 
quando a· matéria está ou não em regime de urgência: é quando 
ela passa a tramitar, por uma determinação do Plenário, sob 
Çetermiriados preceitos regimentais que lhe asseguram uma 
tramitação nlaís ágil. 

V._gx~ leu o art. 336 do Regimento. Podia acrescentar, 
desdobrando O raciocínio de V. Ex\ o a_rt. 337, qUe tenta 
desCreVer o que é urgência: -

Art. 337. A urgência dispensa~- durante toda a 
ii-amitação da maté"ria; interstícios, pr<izos -e·- formali,;; 

- dades_ r_egim_entais. ~alvo_ pareceres_, quorum para deli­
l?eração ~ distribuição de cópias da proposição "pfin­
cipa!. 

Veja V. Ex'-' que é nesse sentido que estamos discutindo 
a palavra urgência. É uma tramitaçãO maiS "ãgil dispensa deter­
minadas exjgéncias regimentais e que fiiz COth-que- essa maté­
ria, independente da análise do seu conteúdo, tenha o rito 
mais veloz. mais expedito. 
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O Sr. Epitácio Cafeteira- Permite V. Ex'-um aparte-? 

O SR. MARCO MACIEL - Ouço V. Ex' com muito 
prazer, Senador Epitácio Cafeteira, ex--GoVernador dõ" Mara­
nhão. 

O Sr. Epitácio Cafeteira- Nobre Senador Marco Maciel, 
vejo, na fígura de V. Ex\ o homem qu~ amadureceu na políti­
ca, viveu na política, foi utn gl-ande- Governador qe Pernam­
buco, tem desempenhado as mais difíceis tarefas ú-a Política 
e, talvez agora-,- neste momento. tenha a ta~efa mais difícir 
de ser explicada. O meu aparte se refere, eni primeiro lugãr, 
ao fato de ter sido, de certa forma, incluído quando o Senador 
Pedro Simón falou do empréstimo para a·Embraer, em regim~ 
de urgência e da qual fui Relator. Em segundol_ugar, quero 
dizer a V. Ex• que ouvi o <~p:arfe áó Senador José Paulo Bis9l. 
preocupado com _a ins_!jtuiç~o. 9 q_u~ guero_dizer a_ V. Ex" 
é que sou um dos hOlnens que mais tem verberado a maneira 
como tem se portado a Câmãra dos Deputados em relação 
ao _Senado Federal. Até um projeto meu, passado aqui em 
urgência, ficou arquivado, guardado; não estão l~gando para 
nada. Então, poderia acompanhar as palavras_ de V. ExH. mas, 
no caso vertente, quero dizer que a Câmara dos Deputados 
não tem responsabilidade desse atraso. porque iniciaram lá 
uma conversa com a so-ciedade: eram os representantes do 
povo, era o Governo, éraitf os- trabalhadores, era as classes 
empresaria:íS; essa negociação se arrastou por dias e noites. 
Dessas negociações, ·quen{cinais tinha Coitfi~CiffiCnto· e-ra 6 
próprio Govemb,o porqu-caaa-s-cõrnparecia:-Aqlii, neSta ses­
são, vi, ainda há pouco, o _nobre Deputado Humberto Souto, 
que foi --quem-·aecerta forma representou o -acvcrrlo nessas 
negociações. Então, quem está em inclhores coõdições para 
discutir esses assunto hoje é G Go-verno, exatamente por ter 
parfkip"ado de tudo. Não digo Senador, mas digo que qualquer 
trabalhador do Brasil sabe o_que está aqui em vO:iaÇãõ hóje.-­
V. E~ disse, ainda há pouco, uma frase que considero lapidar: 
"O que é UQ~ênci:a para uns, não é urgência para outro~". 
s, com toda certeza, a política salarial é urgência urgentíssima 
para o trabalhador brasileiro, que não pode passar-do dia 
31 sem uma política devidamente votada no Congresso. Quero 
dizer a V. Ex\ e com todo o respeitO ·que -fCnho para com 
sua pessoa, que tenho a certeza de que V,_ Ex~ há de liberar 
os Senadores que seguem a sua orientaçãO. EstávamOs, ainda­
há pouco, com 50 aSsínatú_{aS-e fil.Ifam apenas qüatro para 
que o Senado possa -se-posicionar diante do trabalhador não 
como uma CaSa qUe vOtou.;- em--poucas horas,- o salário dos_ 
Parlamentares e dos seus funcionários, mas que vota também, 
com urgência urgentíssima, O salário e a polúiCa salada! do 
trabalhador brasileiro. Muito obrigado. 

O SR. MARCO-MACIEL- Se nadei Epitácio CFfeteira, 
quero de logo agradecer, desvanecido e sensibilizado, as pala­
vras com que me honrou V. Ex~ ao se reportar a episídios 
da minha vida pública. __ - _ 

Quero, ao tern.pc; em qUe- agradeço as suas palavras, dizer 
que concordo com V. Ex~ quando, a exemplo do quejá saU~n­
tou o Senador Pedro Simon, chama a atenção para a necessi­
dade de fazermos, talvez um ge~tleman's agreem~nt com a_ 
Cârllarã.- para dcfinii melhor o procedimento a ser adotado 
na tramitação das matérias. Porque, de outra fqrma, vamos 
passar a deliberar todas as matérias no Senado em regime 
de urgência, quando a ela o Presidente não recorrer, pela 
faculdade prevista no art. 64, da Constituição. No caso, o 
Presidente a ela não recorreu; poderia tê-lo feito. Mas. se 
não houver um acordo de procedimentos, certamente vamos 

discutir c decidir todas as matérias em regiml! de urg2ncia. 
Agosto está findando, c receio, Sr. Presidente, que já, j;l 
começamos o esquema de urgências urgentíssimas aqui, por­
que daqui a mais três meses, o ano legislativo estará encerra.Jo. 

Daí por que, caro Senador Epitácio Cafeteira. co-ncordo 
com as suas palavras, mas, com relação à natureza ou à urgên­

-cia, quero dizer a V. Ex~ que estamos de acordo com relação 
à urgência; o qu_e discutimos é o tipo de urgência a ser ·conce­
dida. Porque, aqui, está sendo defendida pelos ilustres LíJere~ 
de Partidos de Oposição a urgênCia -qiie ·eucte o exame dc!ita 
matéria, matéria relevante, que consumiu quase quatro mc!'cs 
na Câmara. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu_ Carneiro)- Queria km· 
brar ao Plenário que só temos mais uma hora de sessão c 
a Ordem do Dia, como está demonstrado aqui, na Mesa, 
é longa. 

O SR. MARCO MACIEL -Sr. Presidente, concluo as 
minhas palavras agradecendo a tolerância regimental que V. 
Ex" também dispensou a outros Líderes e dizendo que acho 
que eram as palavras que gostaria de dizer, por oportuno, 
e que aqui estarei para iniciar. se possível agora. o exame 

dessas proposições. (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Marco Maciel, o Sr. 
Mauro Bene~·ides, Presidente, deixa a cadeira da jJresi~ 
dêncía, que é ocupada pelo Sr. Dirceu Carneiro, J·• 
Secretário. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Amazonin_õ--Mendes - Áureo Mello - César Dias -

D,ucy Ribeiro - Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy -:­
Fernando Henrique Cardoso- Gerson Camata- Iram Sarai­
va- Irapuan Costa Jú-nior- João Calmon- Jonas Pinheiro 
-Meira Filho- Moisés Abrão- Nelson Carneiro- Teotô­
nio Vilela Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Sobre a mesa, 
projetos de lei que serão lidos pelo Sr. lo Secretário. 

São lidos os seguintes: _ 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 304, DE 1991 

Dispõe sobre a adição de substância atóxica, volátil 
e de odor aversivo ao benzeno, tolueno e xileno, seus 
derivados e compostos e dá outras providências. 

O Con~resso Nacional decreta: 
Art. 1<.> Substância at6Xica vol3.til e de odor aver:í.ivo 

será adicionada a benzeno, ao tulueno e ao xileno puros, 
·-aqs.J?rodutos que contenham estes solvente~ e aos que os 
utilizem como matéria-prima. 

Parágrafo único. O grau de odor aversivo da substância 
a ser adicionada deverá ser suficiente para impedir a inalação 

-·nne.hciollalmente abusiva do produto. 
Art. 2" As indústrias instaladas no País, fabricantes dos. 

prq_dut~s referidos no artigo anteriQr, têm o prazo de 4 (qua­
tro} meses, a partir da vigência da presente lei, para promo­
vere,m a adição_ da _s_qbstâiJ.cia a tóxica, volátil e de odor aver­
sivo, sob pena de terem apreendidos os lotes cujas especifi­
caç9es contrariem essa exig€ncia. 

- Parágrafo único. A reincidência em não cumprir a exi­
gência da presente lei acarretará nova apreensão dos lotes 
irregulares e a interdição das atividades da indústria por tempo 
indeterminado, até que ela se apresente capacitada para iniciar 
a adição da substância aos seus produtos. . 
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Art. 3o A presente lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 49 Revogam~se as disposições em contrário. 

Justificação 

No Brasíl, milhões de meninos e meninas de rua estão 
cercados e condenados à morte: de um lado, os grupos de 
extermínio e o trânsito assassino; do outro, a dependência 
letal ao vício de cheirar a "cQla_ de sapateiro". Oitenta e c:inco 
por cento das pessoas escravizadas por este hábito macabro 
são crianças e jovens sifuados na faiXa etária dos dez aos 
dezoito anos. -- --

Esse costume- chegou às nos~as _crianças aban9onadas, 
importado dos Estados Unidos, onde na década -áe sessenta 
generalizou-se o hábito entre os aficcionados do a_eromode­
lismo de cheirar as colas utilizadas na montagem das nlinia­
turas. A Imprensa se encarregou de disseminar a ínfomiãÇão 
em nosso_País, que incorporou mais essa má sugestão de fuga 
inebriante da realidade. Aqui, o grupo vulnerável das crianças 
abandonadas, sem lar, sem escola e sem Estado, foi o que 
melhor recebeu a tenebrosa sugestão vinda do Colosso do 
Norte, acrescentando-lhe outras variações inebriantes, corno 
a cola de sapateiro, a cola de tapetes, a cola de fórmica, 
a cola de plásticos etc. e a prória benzina, em seu estado 
puro, este devido ao baixo preço e a total ausência de controle 
de sua venda ao público. . 

Trágico é constatar que, além de estarem sendo C9ndu­
zidas para o vício e nele preservadas por comerciantes crimi­
nosos em quadrilhas de marginais adultos, as nossas crianças 
entram num caminho sem volta, definitivamerite sem esperan­
ças, numa trilha que desemboca na morte. Os danos cerebrais 
causados pelo uso crônico da cola de sapateiro e seus asseme­
lhados s~o tão graves que se confudem àqueles induzidos pela 
hipóxia. Tais lesões, freqüentemente irreversíveis, em todos 
os casos deixam seqüelas neurológicas traduzidas a nível da 
inteligência, da habilidade motora e da personalidade. Além 
disto, esses solventes estão associados a graves repercussões 
hematológicas - à destruição dos glóbulos brancos, à uma 
morte lenta - mesmo para quem os utiliza ·em atividades 
industriais lícitas. Por i"sto ·o- projeto traz mais um benefício 
social suplementar: a proteção dos operários contra a inalação 
abusiva ou descuidada da benzina e seus assemelhados poderá 
ser favorecida e estimulada com a adição de su_bstáncia a tóxica, 
volátil porém de odor caracterizadamente aversivo. 

A adição determinada pelo projeto inibiria imediatamen­
te o us_o lúdico desses ineQria-iltes mortais. Isto pOrque a "brin­
?adeira" deixaria de ser "agradável" para se tornar indese­
Jável, detestável mesmo, Da mes..:m.f\ forma _que substância 
de odor desagradável, característico do alho, foi ·adicionada 
ao gás de cozinha para torná-lo perceptível; -substânCia-nausea­
bunda e vomitativa: foi"Côl0Ca4a no álcool de farmácia; _e. a 
gasolina misturada ao álcool, insuportável ao paladar, não 
é passível de ingestão- a adição propoSta impedirá a iiüllação 
intencionalmente abusiva das colas e de suas matéria-pririias. 

Com o advento desta lei, milhões de crianças e jovens 
serão salvos, a sua maioria meninos e mertinas de rua que 
se suicidam, que encontram morte por parada cardíaca ao 
se asfixiarem em sacos plásticos contendo a cola de sapateiro, 
numa tentativa, primeiro ingênua, depois desesperada. de _fu­
gir de uma sociedade hostil e injusta~- que-sólhe-_OfereCe a 
fome, a dor e a violência. ~

7 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1991. -Senador Darcy . 
Ribeiro. -

(A Comissão de Assuntos So_ciais- [)ecisão Ter­
minativa) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 305, DE 1991 

Regula Parte do § -4~ do art. 99 da- ConStituição 
Federal que dispõe sobre a retirada de tecidos, órgãos 
ou partes, do corpo humano destinados a transplantes 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Att. -1~ É permitida a retirada de -tecidos, órgãos Qu 

partes do corpo humano para fins de transplante, obedecido 
o dispOStO nesta lei. 

Art. zo A doação post mortem de tecidos, órgãos e par­
tes do ·corpo será feita por pessoa juridicamente capaz, que, 
em vida, não tenha optado pela condição de "não doador", 
expressão a ser gravada, de forma inviolável e indelével, em 
sua carteira de identidade civiL 

§ 1 ri A expressão "não-doador" será gravada na carteira 
de identidade_ do cidadão optante por esta condição, no ato 
de_ expedição do documento. 

§ 2~ A gravação de que trata este artigo será _obriga­
tória, em todo o território nacional, a todos os órgãos oficiais­
de identWcação civil, decorridos 30 _(trinta) dias_ da regulti­
nientaçáo desta lei. 

Art.-- 3~ A pessoa pOrtadora de carteira de identidade, 
erititida até 30 (trinta) dias da regulamentação desta lei, poderá 
manifestar a sua vontade de não doar tecidos, órgãos ou partes 
do seu corpo após a sua morte, comparecendo a um órgão 
oficial de identificação civil, para proceder a gravação da ex­
pressão "não doador''' na forma do artigo amerior. 

Parágrafo único. A não manifestaçã:o de que trata este 
artigo~ implica a declaração tácita de vontade do cidadão em 
ser um doador post mortem de tecidos, órgãos e partes do 
seu oo_rpo. 

_ Art. 49 A- verifiCação da Coildição ou não de doador 
poSt morterR se fará .através da le_itura da carteira de identi­
dade, se não trouxer a inscrição "não doador'', qualificará 
o seu portador como doador post mortem. 

Parágrafo único. Outra manifestaçãQ de votade contida 
em ato jurídico perfeito poderá qualificar ã·pessoa como doa­
dor post mortem de determinados tecidos ou órgãos ou de 
partes específicas do Seu _korpo, e prevalecerá, se conhecida 
em tempo hábil, sobre a opção registrada na carterira de 
identidade. _ _ __ 

Art. 59 A opção feita na car-teira de identidade poderá 
ser reformulada, registrando-se, no documento, a nova decla­
ração de vontade. 

Art. 6" A restrição à retirada de tecidos, órgãos e patte 
dO co-rpo de menores ou de pessoas relativas ou absolutamente 
incãpã.zes poderá ser determinada por seus parentes ou res­
ponsáveis legais à direção da unidade hospitalar. 

Art. 7" A retirada post mortem de tecidos, órgãos e 
parte do corpo humano destinados a transplante somente po­
derá ser realizada, cumpridas as seguintes exigências: 

I- ocorrência irrefutável de morte-~cejálica, consta­
tada através da utilização de métodos clínicos e .de, no mí~i111o, 
um processo tecnológico recomendado pela OrganiZãÇão 
Mundial de Saúde; 

li- capacidade e credenciamento prévio por órgão com­
petente ·do Ministério" dã- "Saúde de equipe médioo-cirúi"gica -
de transplante; 
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IH -recomposição estética e adequada de cadáver segui­
do de sua entrega aos familiareS ou responsáveiS legais. 

Art. 89 A doação, em-vida, de tecidos e órgãósdo corpo 
humano poderá ser ft.ita, a qualquer tempo, por pessoa juridi­
camente capaz, que manifeste expressamente esta vontade, 
segundo as exigénciª~ ~a presente lei. 

Art. 9~ Não são permitidas as doações, em vida, de 
tecidos, órgãos ou partes do corpo humano, das quais resultem 
déficits, morfológicos ou funcionais para o doador. 

Parágrafo único. É proibida a doaçãO, em vida, de cór­
nea. 

Art. 10. O Governo Federal e o do Distrito Federal 
e os Gov-ernos Estaduais e Municipais poderão manter centros 
regionais de transplantes, integrados ao Sistema Único de 
Saúde, com as seguintes atribuições: 

I -promover, com exclusividade, em todo o País, através 
de equipes especializadas, o recolhimento, transporte, a pre~ 
servação e distribuição de tecidos, órgãos e partes do corpo 
humano para fins- de transplante; 

II- promover o cadastramento de receptores por ordem 
de chegada e de demanda, mantendo arquivos atualizados 
e disponíveis das equipes drúrgicas de transplantes_; 

III- fiscalizar as atividades cirUrgiciS de transplantes, 
na região que lhes competir; 

IV - remeter, semestralmente, ao MiniStério da Saúde 
relatório de suas atividades, incluindo informações precisas 
sobre o número de materiais recolhidos, transportados, preser~ 
vados, e enviados para transplante. 

Art. 11. O Ministério da Saúde terá uma comissão na~ 
cional de transplantes, com as seguintes atribuições: 

I - estabelecer as políticas nacionais para as atividades 
de transplantes; 

II - expedir normas operacionais para-Os centros regio­
nais de transplantes e outras de orientação tecno-científica 
e de caráter ético para a prática cirúrgica dos transplantes; 

III - supervisiOnar e fiscalizar as atividades dos centros 
regionais de transplantes, provendo-lhes de suporte técnico­
metodológico e educacional; 

IV - credenciar as equipes médico-cirúrgicas tecnica­
mente habilitadas para a realização de transplantes; 

V - orientar e fiscalizar as atividades de instituições 
e de profissionais dedicados ao planejamento e realização 
de transplantes no País. 

Art. 12. Constitui crime inafiãnçável e imprescritível, 
insusceptfvel de graça, indulto, suspensão condicional ou redu­
ção da pena; de qualquer modalidade de cumprimento da 
pena em liberdade, em reginl.e de prisão aberta ou semi-a~ 
berta: 

I- a remoção não autorizada de tecido, órgão ou parte 
do corpo de pessoa viva ou morta; 

II - a cirurgia de retirada ou de transplante de tecido, 
.ói"gão ou parte do corpo de pessoa viva ou moita por profis­
sional não oficialmente credenciado para a tarefa; 

III -a compra e venda, a troca por bens ou vantagens, 
a intermediação clandestina ou comercial, a qualquer título, 
de tecido, órgão ou parte do corpo humano; 

IV- a exportação, a qualquer título, de tecido, órgão 
ou parte do corpo humano, de forma clandestina ou com 
objetivO comercial; 

V - o rec_olhimento, o transporte, a guarda, a preser­
vação e a distribuição de tecidos, órgãos e partes do corpo 
humano de forma clandestina ou por pessoas não oficialmente 
credenciadas. 

Art. i3, Os condenados por crimes definidos no artigo 
anterior estão sujeitos âs seguintes penas: 

a) os que incorrerem no crime descrito no iteái-I, III, 
IV ou V, â reclusão de 6 (seis) a 12 (doze) anos; 

b) os que incorrerem no cririle descrito no item li ou 
VI à reclusão de 3 (três) a 6 (seis) anos. 

Art. 14. A presente lei será regulamentada pelo Poder 
Executivo no praZo de 90 (noventa) dias. 

Art. 15. A presente lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em cOntrário. eSpe­
cialmente a Lei n' 5.470, de 10 de agosto de 1968. 

Justificação 

É impressionante o número de brasileiroS que espe;am 
anos a fio, por um órgão par·a que suas vidas sejam salvas, 
vítjmas que são _de. doenças crônicas ou fatais, que afetam 
órgãos vitais do organismo. E milhares de outros brasileiros 
morrem, todos os anos, prematuramente em acidentes ou 
enfermidade, com muitos desses órgãos s3.dios, que poderiam 
ser retirados e revitalizados nos corpos daquelas pessoas que 
sofrem ou agonizam à espera de uma cirurgia de transplante. 

A legislação brasileira sobre transplantes foi ultrapassada 
pela nossa- medicina e pelOs fatos. É anacrônica e mostra-se 
ineficaz para o objetivo de diminuir o SOfrimeilto das pessoas 
e salvar vidas. Por outro lado, a falta de normas claras e 
aplicáveis à realidade, bem como a fragilidade_ e deficiência 
das estruturas médico-hospitalares. que sustentariam equipes 
profissionais competentes para a realização dos transplantes, 
especialmente os transplantes de doadores post mortem, in via~ 
bilizam o desenvolvimento d~sa _q~._edicina, impossibilitando 
até que doadores_ potenciais e mesmO aqueles que desejam 
doar órgãos de parentes falecidos o façam em tempo hábil. 
Por outro lado, os jornais noticiam a ação criminosa de quadri­
lhas que, agregadas a equipes médicas e p3.ramédicas inescru­
pulosas, promovem o tráfico in te fito ·e-internacional de órgãos 
para transplantes. 

A atual legislação dificulta, sobremaneira, a realização­
das cirurgias ao exigir que, para a realização de um transplante 
post mortem, o suposto doador tenha dado em vida uma auto­
rização específica, ou que a fãmília se envolva numa burocracia 
sem fim para praticar um gesto de amor, de solidariedade 
humana. 

Repleta de entraves, falhas e lacunas, a nossa legislação; 
que conta 23 anos, investe na agonia,_prorioga a- dor",- não 
consegue salvar vidas, nem tampouco evita"! ou coibir os assas­
sinatos, as lesões a pacientes vivos, o comércio tenebroso 
de órgãos humanos. 

Essa Lei dos Transplantes pretende ser um instrumento 
ético-jurídico, sólido e duradouro, que normatiza a atividade 
no País, dá-lhe estruturas funcionais ágeis, vigia_ a correção 
de profissionais, ofe"rece seguranÇa às-- cirurgias, respeito à 
vida humana, impõe cautelas e salvaguardas a doadores, re· 
ceptores, equipes médicas e, ao prever os crimes que podem 
degenerar o setor, protege a sociedade, punindo, severamen­
te, algozes e delinqüentes. 

Os transplantes de órgãos serão, prõV"ãvelmente, a maior 
her<!:nça médica do século XX para a Humanidade. Iniciados 
há pouco mais de vinte anos, os transplanteª têm experimen­
tado um constante aprimoramento, especialmente após à in­
trodução de algumas drogas imunossupressoras de alta eficá­
cia, como a ciclosporfna. As opções para substituição de teci­
dos, órgãos ou partes do corpo humano aumentaram tão signi--- c 
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ficativamentc na última dé~da, a ponto de vislumbrarmos, 
num futuro próximo, a possibilidade de tra,ilsplãnt~ _d~ qualM 
quer estrutura orgânicã. E _a opinião pública, normafrri_ente 
conservadora, cqm s_eus preconceitos em relação à mapjpu~ 
lação de cadáveres, passo_u, progressivamente, a aceitâr os 
transplantes como um fat_o socialnlerite nece~sário;-eYéc-o"qhe­
cidamente vantajoso. ~ _ - ---- · · -

Uma recente pesquisa realizada pela D.ataFo_lha, divul­
gada pelo jornal Folha 4e__ S. Paulo, em sua edição de 1 ~ de 
abril último, informa que, entrevistados 1.049 moradores da 
cidade de __ São Paulo, "a maioria da população doaria os_seus 
órgãos para transplantes após a morte'', independentemente_ 
do nível de escolaridade. Além disso, os entrevistados "dariam 
autorização para remoção de Qrgãos de_ fa_llliliar~s motf~s".­
A pesquisa mostrou que não existe uma suposta rigidez na 
postura das famílias frente à autorização para transplante. 
O País se ressente, na verdade, de mais infOrmaçãO sobre 
o assunto, de normas 9_!.1e assegurem correçãO~ de _procedi­
mento profissional, evitem abusos e crimes, e de infra-es­
trutura hospitalar eficiente par-a que- a -doação de órgãos se 
processe e tenha conseqüência~. 

O Professor Eurycledcs de Jesus Zerbin_i, pioneiro dos 
transplantes de coração no Brasil, declarou·, recentemente, 
que a falta de doadores no País ocorria devido à desorga'-­
nização dos hospitais e da ausência de métodos e entrosamento 
entre as unidades de transplante e os cen.tros de tratameiltó 
intensivo. Muitos são eiS -casos de famílias -qi.ie querem ·doar 
órgãos de pessoa inesperadamente falecida e não conseguem 
como e onde fazê-lo. 

Este projêlb de lei dos transplantes objetíva re-verteres-se­
quadro deplorável de desinformação, V?zio, e impOSsibilida­
des, que traduz a realidade dos ~ransplantes no País. Aá iriter­
ver o processo autorizitivo para a -doação post mortem, o 
Brasil torna contemporânea a sua legislaÇâ_O- e acerta- CJ passo 
com outros países do mundo que têm nos transplantes um~_ 
técnica efiCaZ para a salvação de vidas. _Esiã. próposta considera 
o silêncio ou a· não-manifestação do cidadão, uma declaração 
tácita de vontade de se inves!!r da condiçãO ae~um~ctoador 
post mortem, quando a lei assirit prt~Vê. Assim, o~Pãis·fórfuarâ, 
naturalmente, con_tingentes de doadores qu-e optaram cons­
cientemente, sem dúvidas jurídicas· ou burocratas impéditivas, 
pela vida de outras pessoas. 

Com a vigênciã desta lei, aumentar-se-á a oferta de_ ór­
gãos, sob fiscalização e controle do Estado, prevendo-se como 
certa a red~ção da ilicitude, çi_a c_::riminalidade que habita, resis­
tente, o universo dos transplantes. CÓrri esta revolução, e 
organizando as estruturas normativas, de fiscali~ação e execu~ 
ção de ações básicas para reaÍização das c_ifurg"ias, ci Br-asil 
estará se im;trumentalizando,de fato e de d~reito, para faze"r 
dos transplantes uma técnica rQ_iíileira_ de salvação de vidas. 

O projeto procura tratar. com toda acuidade técnica e 
prudência possíveis, do transplante post mortem, que tem 
como pré-requisito a morte encefálica, porque em todo o 
mundo, como na Europa, por exemplo, 80% dos transplantes 
são desta modalidade, sonstituindo-se numa cirurgia de exce­
lentes re~ultados. Entre nós, a perspectiva é a mesmi. A 
grande parte dos transplantes pode ser fiita através _das doa­
ções post mortem. O transplante inter-vivos é e será, s~mpre, 
a exceção. Quanto à _dpação post mortem, Nelson Hungri_a 
escreveu que "É ponto cada vez mais pacífico que o homem 
tem o poder ou o direito de dispor do próprio futuro cadáver, 
desde que o faça para um fim didático _o_u_ cienlífico, oU pela 
preservação da_saúde ou da_yida de outrem. __ 

O projeto acolhe a declaração expressa, positiva ou direta 
da vontade do cidadão que se declara "não dofl99r"4

_. como 
também acolhe, ao _instJt1,1ir o doador post mortem, a sua 
vofltade tácita ou iiidíre.ta, quando ele- se· cala. Ao· à."ào!ar­
a carteira de identidade civil, documento nacionalmente_ obri­
gatório e _·r~conhecido, como suporte p3ra a expressão -ou 
o-silêncio quanto à possibilidade do cidadão ser ou náo doador, 
o-·p~oft!tô simplifiCa--o prOcesso de doação, dá praticidade às· 
intenções d~ disp_9nente post mortem e às necessidades do 
receptor futuro. O silêncio, aqui, é Consentimento, sim, presu­
mível da pessoa que cala, ou se omite, quando podia mani­
festar_ o seu pensamento, a sua vontade. ':Equivale à decla­
ração tácita da vontade, nOs .casos expressamente preVistos 
pela lei --da lei", ensiria Pedrq NuneS._ · 

· "Qui tacet cum logui potuit e r debuit, coõsentii-e viâetur~'"; 
isto é, __ "quem cala quando podia ou devia falar entende-se 
que_aceita'\ reza o postulado romano, uma regra hoje adotada 
em-m-uTtas_legislaÇões do mundO; cOmó fio Código Civil italia­
no;no Projeto de Código de Obiigações, de Çaio Mário da 
Silva Pereira e em mUitos momentos do noss·o Direito das 
Obrigações. ~ claro que; aqur; não se trata·-ae- um conti"at~, 
de um negOcío jUrídico, aO menos num pi"irneifo momento, 
mas de um ato_ unilateral, de uma deçlara_ção un!lateral, de 
vOntade; quê s6 terá respostã futUra, "quando o declarante 
.!1ã0 esti_ver niai_s vivo ce a outra parte; o receptor, se submeter 
à cif1:1rgia,_ Poréin-, uma-lição de Sim Tiago Dantas é oportuna, 
quandO esi::reve-em Seu Programa-de Dire!~o_CiVil, Parte Ge­
ral, que "O silêncio ( ... ) se pode interpretar( ... ) desde que 
se refira a uma lei, urna convençãd-ou -a um costume capaz 
de lhe atribuir um sentido". O projeto recolhe na doutrina 
dos contratos o Silêncio qualificado ou circunstanciado pela 
lei. 

A perfeição do ato jurídico da opção do cidadão de se 
tornar óli não um doador baseia-se na orientação do art. 129 
do Código Civil, que afirma: "A validade das declarações 
de vontade não dependerá de forma especial, senão quando 
a lei expressament<) a exigir". O art. 82, -do mesmo Código, 
respalda toda a novidade do projeto: "A validade do ato 
Jurídico requer agente- cap-az, objeto lícito e forma prescrita 
ou não defesa em lei". 

No mais, a lei que propomos procura contemplar todos 
os_aspectos desse complexo, relevante e delicado território. 
Tratamos de percorrer todos os atos, fatos, espaços e circuns­
tâncias para as quais fomos capazes de perceber e compreen­
der. Mas, certamente. o exame crítico e judicioso desta pro­
posta, pelos ilustres membros do Congresso N3.cional, haverá 
de saneá-la de possíveis deficiências e enriquec·~-la, construin­
do-se-, assim, uma lei necessária, justa e duradoura. como 
é do nosso desejo e da conveniência do País. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1991. --Senã.dor Darcy 
Ribeiro. 

(A CõmrssãO de Assuniõs -Sociais- deci_são ter_m_i­
nativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Os projetos 
lidoS: serâO publicados e ·remetidos à comissãO cornpeterite. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. V 
sectetáílo. -

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 504, DE 1991 

Nos termos regimentais, reqUeiro deSS'l Presidência ~j;:tm 
_ ~':terminádas as providêricias necessárias no sentído de serem 
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procedidas as retificações dos registros concernentes à minha 
presença nesta Casa. conforme a documentação anexa, bem 
como seja -expedido o ato competente das alterações. 

Justificação 

Os jornais- veiCUlaram notícias relativas a ausência de 
S_enadores dos trabalhos__des_ta Casa. Atribue_m-se_59 -ausên­
cias, registro que coincide com informações da Secretaria Ge­
ral da Mesa. 

Surpreso até mesmo por estar sempre presente, não só 
durante o período das sessões legislativas, como tãmbém du­
rante o recesso, já que fui designado para a Comissão de 
Representação do Senado, nos dois últimos recessos, solicitei 
ao_meu gabinete verificasse a procedência dessas ausências. 

O levantamento procedido pelo gabinete comprova que 
na maioria das referidas ausências rriantive ativídade parla­
mentar devidamente registrada pelo Diário do Congresso Na-
cional - Seç-ãO II. -

Ainda que convencido da minha presença em outras ses­
sões, entretanto, por não possuir elementos comprobatórios, 
restrinjo minha solicitação às sessões eri:t que--minha presença 
está irrefutavelmente registrada nos Anais da Casa. 

ESSas são as razões do presente requerimento. 
Sala das Sessões, 29 de agosto de 1991. -Senador Márcio 

Lacerda. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu carneiro) --Pela docu­
mentação anexa, constata-se, da análise dos respectivos exem­
plares do Diário do Congresso Nacional, que S. Ex\ o Senador 
Márcio Lacerda desenvolveu atividade parlamentar nos dias 
22-3, 27-3, 2-4, 3-4, 5-4, 8-4, 9-4, 12-4, 19-4, 22-4, 24-4, 6-5, 
7-5, 8-5, 10-5, 14-5, 17-5, 6-6, 7-6, 10-6, 12-6, 25-6, 28-6 e 
1"-7 deste ano, quando foram apresentados projetos,_ requeri­
mentos e encaminhados pronunciamentos, nos termos regi­
mentais, nos quais a presença de S. Ex~ fica po-rtanü:i-aSsegU­
rada. 

As ausências nos períodos de 12 a 15 de março e de 
1~' a 10 de agosto deste ano foram, respectivamente, autori­
zadas pela Presidência e comunicada por S. Ex~ à Casa, nos 
termos de requerimento enviado à me_sa, que será lido pelo 
Sr. 1' Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 505, DE 1991 

Requeiro sejam consideradas licenças autor_i_zadas os pe­
ríodos de 12 a 15 de março de 1991 e de 1' a 10 de agosto 
de 1991, nos termos do art. 43, 11, do Regimeriti51riter"no-. 

Brasília, 29 de agosto de 1991. - Senador Márci~ La­
cerda. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A Presidência 
submete à deliberação do plenário essa proposição, para que 
os períodos a que se referem sejam considerad.os conio licença 
autorizada, nos termos do art. 43, li, do Re~1mento Interno. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queuam permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Ficarri concedidas as licença$ solicitadas. 
O SR. PRESIDENTE (Dirceu Cárheiro)-' Çoncedo a 

palavra pela ordem, ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- ElA. Pela or­

dem. Sem revisão do orador:.) - Sr. Presidente~ há vári?S 
sessões, venho solicitando que a Mesa providencie a relação 

de sócios das firmas que recebem concessões ou têm as suas 
concessões renovadas de rádio e televisão. 

A Mesa, por várias vezes, já declarou que iria enviar 
essas relações. ESperei por algum tempo e, em sessão passada, 
renovei a minha solicitação e obtive a informação de que 
não poderia ter a relação, porque esses processos já estariam 
aqui antes do meu pedido. 

Sr. Presidente, eu pediria a atenção de V. Ex\ porque 
vamos votar mais algumas matérias sem saber quem são os 
sócios dessas firmas que mer-eceram a preferência do ex..:Mi~ 
nistro das Comunicações e do Senhor Presidente da Repú­
blica, quando várias firmas Concófreram a-esse direito de con~ 
cessão. 

O pior, Sr. Presidente._ é que foi verificado que em ne­
nhum processo votado aqui, nesses dois últimos anos, consta 
a relação dos sócios das firmas que receberam essas conces­
sões. Estamos votando com pleno desconhecimento de quem 
são as pessoas que receberam as Coricessôes ou tiveram as 
renovações dessas concessões. 

Foi esta a informação que recebi. Pergunto a V. Ex• 
se esta informação é correta. Se o for, pedirei a V. Ex~ uma 
das duas soluções: ou a Mesa se encarrega de solicita~, oficial­
meilte, essas infOrmâções ao Ministério da-Tllfrã.-Estrtltura, 
ou terei que apresentar o requerimento de informações diri­
gido ao MinistériO da Infra-Estrutura, para fazer essas comuni­
cações e saber quem são os proprietários das empresas, que 
nós, aqui, concedemos a permissáo. 

OSR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Senador Juta­
hy Magalhães, se V. Ex~ propuser requerimento à Mesa, a 
Presidência defere de imediato a devolução desses projetos 
às comissões,_ que é lá o local apropriado para que seja instruí­
da completamente a matéria. Se V. _Ex• assim o requerer, 
será imediatamente atendido. 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES- Esse é o requerimento 
que faço verbalmente a V. Ex~ Se necessário, fá-lo-ei por 

_escrito. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Y E>' defere . 
e retira todo o material da pauta e devolve às comissões para 
que lá se proceda toda a instrução da m~téria? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Nestes termos, está 
feito o requerimento, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A Presidência 
defere o-requerim€mtó' de V. E~' 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Esgotado o 
tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A Presidência esclarece ao plenário que, em virtude do 
deferimento do requerimento do Sr. Senador Jutahy Maga­

_ _lhãe.s, as matérias constantes dos itens 1 .a 6 da pauta de 
hoje ficam com sua apreciação adiada, por 48 horas, e são 
encaminhadas à Comissão de Educação para que sejam provi­
denciadas os esclarecimentos necessários. 

~~o os segui.nt~s o~ itens cuja apreciª'ç~_o_ fi~_ adi~~. 
da: 
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-l-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

~~-N" 96, DE 199f ~ ~ . . 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 172, 11, d, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 96, de 1991 (n' 384/90, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Organi?:ação de 
Radiodifusão Trevisan Ltda., para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora na cidade de Pirassununga, Estado de São Paulo. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação.)~ -

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N' 97, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia noso termos 

dQ art. 172, 11, d, do Regimento Interno). ~ 

Discussão, em turno Unico, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 97, de 1991 (n' 390/90, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão-º-ª Rádio Doze­
de Maio Ltda., para explorar, sem direito de exclusividã.de, 
serviço de radiodifusão _sonora, em onda média, na cidade 
de São Lourenço D'Oeste, Estado de Santa Catarina. (Depen· · 
dendo de parecer da Comissão de Educação). 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISJ..A'(IVO 

N' 98, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia noS: termos 

do art. 172, li, d, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legisw 
!ativo n• 98, de 1991 (n' 391190, naC~âmara dos-Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio -Clube de_ 
Canela Ltda., para explorar serviço_ de radiodifUsãO. _sonora 
na cidade de Canela, Estado do Rio Grand~ do Sul. (Depen­
dendo de parecer da Comissão de Educação.) " 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA']'!VO . 

W 99, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 

do art. 172, 11, d, do Regimento Interno) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­

lativo n' 99, de 1991 (n' 392190, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à_ R_á_çlio Cultura 
de Guaíra Ltda., para explorar serviço de radiodffusáo-sonora 
na cidade de Guaíra, Estado de São Paulo. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Educação.) 

-5-
PROJETO DE DECRETO" LEGISLATIVO 

N" 100, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 

do art. 172, 11, d, do Regimento Interno) 

DisCussão, em turno-único, ·cto Projeto de Decr~to Legis- . 
!ativo n' 100, de 1991 (n' 396/90, na Câmarà dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Divisa 
FM Stéreo" de Ourinhos Ltda., para explorar serviço de radio­
difusão sonora, em freqüência modulada, na cid?tde de Ouri- . 
nhos, Estado de São Paulo. (Dependendo de parecer da Co­
missão de Educação.)_ 

- 6- ' 
PROJETO" DE DECRETO L.EGISLATIVO 

N• 101, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Diã. nos termos 

do art. 172, 11, d, do Regimento Interno) 

Disc_ussãO,_ em turno ú-nico, do Projeto de Decreto_ Legis­
lativo n" 101, de 1991 (n' 397/90, na Câmara dos Deputados), 
que· aprova o ato que outorga permissãõ à Rádio Modelo 

_ fM IJ]daiatu~a Ltd~., para explorar serviço de radiodifusão, 
ém freqüêncía modulada, na- cidade de Indajatuba, Estado 
de Sáo~Pauló.~(Dependend<i ae parecer da Comissão de Edu­
cação.) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Item 7: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
~' s_o, DE 1991 

(Em regirrie d:e urgência, nos termos 
do art. 336, c;do Regimento Interno) 

"DíscusSão eiil tq.tnõ U_iliCO do ProJeto. de Lei -da 
Câmara n' 50, de 1991 (n' 5~432190, na Casa de origem), 
de iniciativa do Su-perior Tribunal de Justiça,_ que dis­
põe sobre a reestruturação da Justiça Federal de primei­
ro grau e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n' 276, de 1991, da Comissão 
: de. Çonstituição, Justiça e Cidadania, pela 

constitucionalidade, juridicidade e, no mérito, favo­
rável. 

A PresidênCia esclarece ao plenário que a aprovação do 
requerimento de urgência titotra p-oS"sibilidade de os Srs. Sena­
dores apresentarem emenda~ ao projeto perante à Mesa. 

-O-~ Assim sendo, fica facultada a apresentação de emendas 
nesta oportunidade. 

Em discussão o projeto. em turno único. (Pa_usa.) 
:Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 

· · Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Ap:r:ovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI OA CÂMARA N• 50, DE 1991 
(N• 5.432/90, na Casa de origem) 

(Do Tribunal Superior da Justiça) 

Dispõe sobre a reestruturação da Ju~tiça Federal 
de Primeiro Grau e dá outras providências. 

O COngresso Nacional decreta: 
Art. tn Ficam ·criados, nos Quadros de Juí~es Federais 

Substitutos da Justiça Federal de Primeiro Grau, 186 (cento 
e oitenta e seis) cargos, assim distribuídos: 

I- 58 (cinqüenta e o~íto) para a 1' Região; 
11-35 (trinta e cinco) para a 2~ Região; 
III- 35 (trinta e cinco) para a 3• Região; 
IV- 31 (trinfa e um) para a 4• Região; 
V- 27 (vinte e sete) para a 5' Região. 
farágrafo único. Cabe a cada Tribunal Regional Fede­

_ral proceder à redistribuíção dos cargos, de modo--q~-e-, em 
cada_Vara, haja um cargo de Juiz Federal e um de Juiz Fecieral 
Substituto. · -
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Art. 2~ O provimento dos cargos de Juiz Federal Subs_tiw 
tuto dar-se-á mediante concurso público de provas e títulos 
organizado pelos Tribunais RcgionaisFcderaiS, Observado o 
disposto no art. 93, inciso I, da Constituição Federal e na 
forma estabelecida em seus regimentos i_nternos. 

Art. 3\ As d~spesas decorrentes da execl)ção desta ki 
correrão à conta das dotações orçamentárias çonsignadas à 
Justiça Federal de Primeiro Grau. 

Art. 4'·' Esta lei entra em vigor na data de sua publi-' 
cação. 

Art. s~ Re_vogam-se as disposições em contrárío. 

~RODE VNJJoS 
Justiça Federal de 1• Crnu 

VARAS EXISTENI'ES JUIZ FEDERAL JUIZ FEDERAL 
SlJBSTITtJJ'O 

Seção TOTAL DE VAFW5 NÃO PROVIOOS VAJXJS rnoviOOS VAGOS ( . ) 
Jucllciár!a VARAS IMPU.Nl'ADAS 

DF 
AC 
AM 
BA 
co 

·§ MA 
Ml' 

~ H:; 

PA -... PI 
RO 

·§ RJ 

~ ES 

-"' ·o 
';:i SP 

~ MS 

-M 

.g RS 
PR 

~ se -..,. 
·§ 

PE 
CE 

~ PB - RN ., 
SE 
AL 

~_.TOI'AL. 

09 - 09 - 01 -
03 02 01 02 - -
03 01 01 02 - 01 
09 01 rJ7 02 - 01 
06 - 06 - - 01 
04 01 02 02 - 01 
03 - 02 01 - --
17 - 17 - - 01 
06 02 ~~ ~ ~ ~ 03 03 - 01 
03 01 01 02 - -
03 01 - 03 - 01 

66 09 49 17 01 rJ7 

35 09 28 rJ7 02 02 
05 - 04 - 01 

40 09 32 rJ7 03 02 

38 10 31 rJ7 01 
03 03 

05 - - -
41 10 34 rJ7 01 05 

17 - lO 07 02 
12 ]() 02 04· - -
09 01 03 05 01 

38 01 23 15 03 04 

10 - 08 02 
rJ7 - rJ7 -
04 - 01 03 
03 - 01 02 - 01 03 
03 - 02 01 
04 - 04 -
31 - 23 08 04 

216 29 161 54 08 2? 
- -(•) -Cargos do; Jui~ Federal Substi~tc, dlstrib..tidos por Regiao, ma;• nao ~ 

d1str1b..t1dos as Seçoes Judiciar1as. 
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·--
Sr~110 

Jud. 

o r 
AC 

'' BA 
GO 

"' 
~ Ml ., 
" MG 
" ~ 

:. H 

Pl 
RO 
lOTAI 

RJ .. 
~ ES ~ - TOTAL N 

SP 

~ 
~ 
~ 

~ .. HS 
M . 101 At 

RS 

o -;; PR 
w 
~ se 
::; lO TAl 

PE 
Al 

CE 
o PB -~ RN w 
~ 

:;; SE 
TOTAL 

lO TAL GER'L 
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QllAPRO !lE JUf 7.F.S FEDERAIS 

l.ei '" '" '" ,, 1110. '" '" - ues•r•. 101 Al 

5!77 !82~ )030 Oes1ubr11. crh 7583 7!31 (art. 28 

03 
DI 
DI 

01 
oi 
OI 
OI 

OI 

OI 
DI 

09 
Oi 

09 

OI 

03 
O! 

03 
OI 
01 
O! 
OI 

OI 

(•) 

(••) 

26~ 293 296 çao ocn.•• 
06 OI 02 09 
02 DI OJ 

01 OI 03 

06 03(1-ILHS) 09 

01 02 OI 1-CA>'l uo 

02 01 t-l•n "' 
01 OI OJ 

lO OI 01(1-Jrb-R) 1-UBOA 17 

(1-UBBA) 
-

01 02 DI 1-MARB 06 
02 01 03 

02 01 Ot OJ-

66 

18 o~ lit•·Nllt ..'.::'"'.' , 
01 

. 
OI OI 

-
OI ós 

•o 
18 o• 16(~-SANT) 38 

(2-CPIH) 
(2-RPTO) 

01 02 DI 03 

'' lO OI 01(1-RGOE) 1-PfNO 17 

' 
(1-STMA) 

06 OI 0~(1-LOOO) 1-fZIG 12 
02 02 o~ 1-JVLE 09 

38 
06 02(1-PETR Oi lO 
02 OI OI o~ 

o~ OI OI OI 07 
01 OI O! o~ 

01 OI 03 

01 OI 03 
31 

210 

" --

-Lei 7.178- autorizou o desmerrbraroonto das Varas, o qual procedeu,-se 
pelos Provlment,;s 264,- 293 e 296/CJF. 

- Art. 28 das Disposições Consti tuclonais TransitÓrl ..s·, autorizou o 
desmerrbramento das Varas com Juizes Auxiliares. 
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O SR.PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Item 8 : 

8 
REQUERIMENTO N" 319, DE 1991 

Votação, cn1 turno único, do Requerimento n9 319, 
de 1991, de autoria do Senador Esperidião Amin, solici: 
tando nos termos regimentais;a transcrição, nos Anais 
do Senado, da matéria publicada no jornalFolha de 
S. Paulo, de 26 de maio último, sob o título "Moscou 
Enviava 80% dos Recursos do PCB". 

A matéria ·constou da pauta da sessão do dia 29 de junho 
passado, quando teve sua apreciação adiada para hoje. 

Em votação o requerimento. -

O SR.HUMBERTO LUCENA·_;__ Sr~ Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Tenfa"pàlavra 
V.Exa. · · · 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. Pela Or­
dem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, ao final do 
avulso desse Requerimento n' 319191, consta: " A Comissão 
Diretora". GOstaria de sabcar se, no Caso, tratar-se-ia de um 
parecer ou apenas de inclusão na Ordem do Dia. 

O SR: PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A informação 
solicitada por V. Ex~, parece-me que-fica _esclarecida, ao infor­
mar ao Plenário que e_sta matéria está sendo votada para 
inclusão na Ordem do Dia. Se for aprovada a votação que 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Por 30 dias, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)-Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 19 SecretáriO. 

É lido e aprovado o seguinte. 
.REQUERIMENTO N• 506, DE 1991 

-Nos_ termos do art. 315, combinado com a alínea "c" 
do art. 279 do Regimento Interno, requ_eiro adian:ten~o da 
votação do Requerimento n' 319;-de i991, a fini de ser feita 
na sessão de 30 de setembro de 1991. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1991. Humberto Luce-
na. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Aprovado 
o requerimento, a matéria será retirada da Ordem do Dia 
e ;\ ela retornará na data fixada. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)= Pa;;sa-se, ago­
ra,a votação o Requerimento n9 503/91, lido no Expediente, 
de autoria do Senador Alfredo Campos e outros Srs. Sena­
dores para homenagem ao Dia Nacional dos vereadores. 

Em Votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, permaneçam sentados. 

. (Pausa) 
Aprovado. _ 
Aprovado o requerimento, os oradores do Expediente 

da sessão do dia 19 de outubro homenagearão os Vereadores. 

ora será feita, será en-VIada à Mesa Diretora, para que, depois, 0 SR. PRESIDE~TE (Dirceu Carneiro) -Esgotada a 
seja incluída na Ordem do Dia. Ordem do Dia. Há oradores inscritos. Concedo a palavra 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Sr. Preskfente~iiàOf- ao nobre Senador Darcy Ribeiro para uma breve comuni-
dem do Dia cóiiSfa:- - -- - cação. 

Votação em turno único, do Requerimento_ n' O SR. DARCY RIBEIRO (PDT~RJ. Para breve comuni-
319, de 1991, de autoria do Senador Esperidião Amin, cação.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, tomo a palavra com 
solicitando, nos_ termos regimentais, a t_ranscrição, nos_ dois objetivos essenciaís. O de despedir-me e o de me dar 
Anais do Senado, da matéria publicada no jornal Folha o gosto de exerCer-me, uma vez mais, como Senador da Repú­
de S. Paulo, de 26 de maio último, sob o título ''Moscou blica. Expresso, assim, meu pesar e minha inveja de deixá-los 
Enviava 80% dos_ Recursos do P_CB". ___ aqui_, senatoriando sem mim. Voltarei logo, prometo. Em 

Parece-me que, no caso, já se . minha ausência aqui estár"á representando o Partido Demo-
t_r~tan': ~~ v_o!~ç~g_ ~~ --- crático Trabalhista do Rio de Janeiro meu suplente, Prof. 

requerimento. : - : 
É a indag~ção que faÇo à Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Ilustre Líder 
Humberto Lucena, a matéria foi apreciada pela M·esa, -de 
modo que estamos__já na Ultima etapa. Caso seja ap-rováda, 
será -incluída nos Anais. ; - --- - ---

O SR. HUMBERTO LUCENAC:.:..Sr:-l'residente, pergun­
taria a V.Ex~ se ainda cabe novo adiamento de votação, por­
que, nesse caso, encaminharia à Mesa requerimento de adia­
mento, para examinar melhor a matéria._ Trata-se de "inCluir, 
nos Anais, um despacho telegráfico publicado em um jornal 
sobre uma matéria que e-nvolve um partido político, que, no 
Brasil, está devidamente registrado pelo Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Entendo que devemos ter mais cuidado_ na ap~~ciaç~o 
dessa matéria. Por isso, envio à Mesa requerimento de adia­
mento. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- À Mesa coloca 
em votação o requerimento de adiamento do ilustre Senador 
Humberto Lucena. 

ConsultO-S.Ex~ por quantoS dias propoe O adiamento. 

Abdias do Nascimento, líder e herói da negritude, assim reco­
nhecido e reverenciado internadonalmente. 

Afasto-nie, temporariamente_, do Senado _para exercer 
a função de Secretário Extraordin-ário de Programas Especiais 
no Governo do Rio de Janeiro. Secretário de Programas, 
ainda que extraordináriOs, 'pode parecer sccretárío de coisa 
alguma, ou o célebre '"'aspone" do anedOtário- cariOca.-

Não é assim, Srs. Senadores. Q_Governador Leonel Bri­
zola convenceu-me de que meus deveres para com a educação 
lhe davam o direito de requerer minha colaboração no grande 
empreendimento que está levando à frente. Estarei ajudando 
a implantar no Rio os CIEP's que faltam para completar os 
500 que iníciafuos jUntos. Colã.borarei, também, no esforço 
que ·o RiO de Janeiro faz para ajudar a implantar os 250 
CIAC's destinados pelo Senhor Presidente da República ao 
nosso Estado. O vulto da tarefa e sua extraordinária impor­
tância riã"o me podiam deixar em dúvida. 

O fato assinalável, Srs. Senadores, é que ninguém fez, 
até agora, nada desse porte ria área de eduCação. Seja como 
projeto construtivo, que alcança o nível de 5.000.000 m2 cte 
obra; toda uma Brasília. Seja no plano pedagógico, ainda 
mais complexo, em Que nos caberá dar vida às escolas de 
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que o Brasil precisa para ingressar na Civilização Emergente, 
como um povo letrado. ~ 

Quanto aos CIEP's sab!!mos o que fazer em termos de 
seleção e treinamento-de milhares de professores e·áii.XTii:fie-s· 
docentes, bem como n~. elaboração do moderno, vastO-e varia~ 
díssimo material didático que se requer para o bbm cumpri­
mento de nossa tarefa. 

Quanto aos CIAC's quero dar a ajuda pedagógica que 
o Rio, especialmente nossa equipe dos CIEP's, pdàe oferecer 
a esse Programa federal na defiriiçãO de suas linhas __ d~ ação 
didática. Não posso ocultar, aqui, meu orgulho e~ talnbém, 
a alegria que me dá a possibilidade de participa{ desse esforço·. 

Trata-se, sem qualquer dúvida, do maior empreehditneri­
to que se registra na história da educação e na história da 
cultura de nosso País. Empreendimento que, realizado, fará 
do Senhor Fernando Collor dç M~llo um_ grande estadista 
do Brasil moderno. ·-

Estas são as razões de ineu afastameílto:- ÁSsTiiãiO~--pOrém 
que elas não livrarão o Senado de ili.iõ.ha presença. Aqui volta­
rei sempre que uma lei atirienrc-as niiiihas paixões -cívicas 
esteja sendo debatida. Já~ proximamente, quando da discussã_o_ 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, os Senho-
res contarão comigo. · ·_ -_ · 

Mas eu falei de uma segunda razão para esta minha -faia; 
não de despedida, mas de até logo. Esta é a proposiÇãO qUe 
faço, hoje, entregando_à mes_a dois. novos anteprojetos de 
lei. Um deles leva o meu nome e·tambéiD, o que-me honra 
muito, o nome do nobre Senador Josaphat Marinho. Confesso 
aos Senhores, que and_o com muito medo" dos legal~stas desta 
Casa. 

A primeira dessas l.ds, para que peço atenção, O apoio 
e a ajuda dos nobres Senadores, regulamentará o transplante 
de órgão através de operações cirúrgicas. Ele se destina a· 
atualizar o Brasil no mundo da medicina moderna, cuja última 
vitória contra a dor e co.n.tra a- morte_ r_e~i_de precisamente 
na nova e _yitoriosa teÇnQlogia dos transplantes. - -

Não podemos continuar exígiitdo que a disponibilidade 
de órgão de um morto para socorrer e salvar v.ídas, dependa 
de sua própria previdêricia ·e do seu herqísrno de enfrentar 
e vencer a· burocracia cartorial para declarar, ante a Jusiíçã, 
sua vontade de doar seu corpo. E preciso reverter essa legisla­
ção, desumana e retrógrada, fazendo com que quem queira 
deixar seu corpo intocado enfrente as complicações cartciriaiS 
em que isso venha a importar. 

Em todo o mundo civilizado vária~_soluções foram dadas 
a esse problema para que não falte· â vida o sOCorrO que 
ela pode ter dos que, comprovadamente., já a de!:xaram. _ 

A simples inver_sã,o _{;lcsse_p_rocessQ, faz~ndo com qu~ -~~_j~ 
necessário uma autorização legal para a preservação do corpo, 
em lugar de _exigi-la para a sua disponibilidade, representará 
um salto- ã frente para a medicina brasilei_ra. Representará, 
sobretud_o, a salvação de milhares d~ vidas daqueles que neste 
momento estão nas filas de espera por todo o BrasiL Lá espe­
ram a morte ou um sábio e generoso doador que tenha posto 
previamente em disponibilidade o seu corpo. Nossa lei salvará 
também, Srs. Senadores, e isto é O mã.is im-portante, os milhões 
que, amanhã, - alguns de nós, provavelmente -estariam 
nessa mesma condição, nalguma fila de espera. Poucos atos 
do Senado da República terão repercussão humariitá_ria tão 
vasta como a aprovação deste Projeto. -· . . . 

Mas eu falei de _IJ.ma segunda lei, Sr. Presidente, Si-s. 
Senadores. Trata-se de um segundo.P.r~jeto_ ~e Lei que, hoje, 
p~oponho à nossa Cas:a, destinado a salvar inumeráveis criao-

ças brasileiras que estão sendo viciadas, entorpecidas e mortas, 
pela fúria dos fabricantes de cola de sapateiro e substâncias 
similares, usadas viciosamente. ___ _ 

A produção destas colas assassinas é diversas vezes maior 
do que a necessidade dos sapateiros e outros usuários. Elas 
estão até sendo apresentadas em embalagens reduzidas, que 
só ·servem me_smo para estar ao alcance da pobreza dos meni­
nos de rua, a fim de degradá-tos, inutilizá-los e matá-los. 

Proponho nesse Profeta que qualquer fabricante-dessas 
colas da morte seja obrigado a adicionar a elas alguma substân­
cia naus_eabunda ou vomitiva que torne impossível o _seu uso-­
vicíoso. Nada mais simples e mais singelo -nem mais eficaz, 
afirmo aos Senhores. Há quem: proponha contratar t;:qU:ipes 
de psicólogos, julgando que eles convenceriam os meniQQS 
qe rua e as crianças dos colégios a deíxa"fem de cheirar cola. 
E muito duvidosa a eficácia dessÇt pedagogia psicologística. 
A medida que está _ao _alcance de cada um de nós Sena.dores 
é a aprovação do Projeto que estou propondo. Ele é o- remédio 
e:ficaz para que se acabe com o vício de cheirar colas, pondo 
cobro à criminosa "fabricação destas drogas da morte que inuti­
lízam física e mentalmente tantas e tantas crianÇàs brasileiras. 

b" Sr. Hum.liert~:> ~~ce~~-Permite-me V. E~~ um aparte? 
O SR. DARCY RIBEIRO- Com muito gosto, Senador. 
O Si-. Humberto Lucena- Lamento que V. Ex~ se au-

sente do Senado, ainda que por pouco tempo, ernDói'a-com--=­
preenda que voltará a prestar relevantes serviços como Secre­
tário de Educação e Cultura do governo do Rio de Janeiro. 
V. Ex• que foi o criador dos Cieps, uma. concepção moderna 
de ensino, naturalmente, de_seja prosseguir sua grande obra 
à frente daquela Pasta no Governo Leone~ Brizola, Mas ~spero 
que- retorne, rapidamente, ao Senado. Com sua inteligência, 
seu tálento, sua cultura, particularmente com sua competência 
na:-area de ·educação, na área de cultura, V. Ex~ dará uma 
gr~:r)de contribuição ao Brasil, aqui, sobfetudo no qUe tange 
à apreciação da :dova Lei de Diretrizes e Bases e, bem assim, 
de todas as matéri~s partinentes à --edUcãção e à cu,ltura, ao 
lado do_ Senador João Calmon que, também, há tanto tempo, 
se dedica a esses _setores de nossa política social. 

O SR. DARCY RIBEIRO - Muito obrigado, meu caro 
amigo, nobre Senador Humberto Lucena. 

Saio desse SeiJ.ado~ abandono temp_oriamente o meu rn·an­
dato, por um imperativo que é biográfíOO. A -educação tem 
sido-C_ausa da minha vida e _e_u sinto~ que minha presença 
é necessária no Rio de Janeiro -e disso estou convencido; mas, 
assim que o Programa Educacional, nõ que se Tefere -ao Rio 
-def J ãneiro ·e-ao- Brasil-seja -encaminhado ,-volt-arei- a esta -Casa 
e ao convívio dos meus nobres Pares. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Mu-ífo"bem!) 

Durante o discurso do Sr. Darcy Ribeiro, o Sr. 
Dirceu Carneíro, ]'?SeCretário, deixa a cqdeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Mauro Benevides, Presi­
dente. 

-O Sr. Eduardo Suplicy- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) :-:Nesses ins­
tantes que antecedem ao anúncio do térfi:tíilO d:i sessão, ~ 
Presidêncía concede a palavra. para urna breve -cOrnunicição, 
ao Senador Chagas Rodrigues e, logo em seguida, a V. Ex\ 
já que o nobre representante do Piauí esteve juntp à Mesa 
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para fazer a sua postulação de que desejava encaminhar docu­
mento à Mesa-.-

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB- PI. Para_uma 
breve comunicação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. tenho 
a satisfação de comunicar a V. Ex\ à Casa e à Nação, qtie 
estou encaminhando à Mesa requerimento de urgencia urgen­
tíssima, com 56 assinaturas,'c'(PãlmaS) referentes ao Projeto 
de Lei Salarial que é hoje a grande reivindicaçãO dos trabalha­
dores e do povo do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência se regozija com as Lideranças partidárias por essa de­
monstração inequívoca de solidariedade a uma causa, _e e_nal­
tece a articulação do nobre Se_n~dor Chagas Rodrigues. qUe 
foi incansável na defesa dessa alternativa que vai privilegiar, 
com o rito da urgência Urgentíssima, a apreéiãÇãõ dessa matéw 
ria na sessão que será convocada para logo após o prOnunCiaw 
menta do Senador Eduardo Suplicy. 

Depois do pronunciamento do Líder do PT, convocaw 
remos sessão extraord_inária a re:~Ji:tãr-se em seguida. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Pela Ordem.)-,­
Sr. Presidente, Sr"~ e Srs. Senadores, em primeirO lugar, prew 
ciso solicitar à Mesa providências, em virtude de irregularidade 
constatada nesta Casa. 

Refirowme ao avulso do Projeto--de ResoluçãO- n",3_3, de 
1991, que transforma cargos em comissão e críá a tabela de 
remuneração, que está sendo distribuído nesta Casa. 

Surpreendeu-me, hoje, quando um jornalista me pergun­
tou a respeito da minha assinatura nesse projeto, de vez isso 
não havia ocorrido. Mostrou-me o jorn-alista esse avulso do 
referido Projeto de Resolução, cuja primeira página trata de 
um assunto e, na segunda página, referewse a outro, ou seja, 
a inclusão do Município de São Romão, situado no Estado 
de Minas Gerais, na ãrea--da Sudene, constando na segunda 
e terceira páginas, assinaturas de diversos S_enadores, levando 
a crer serem elas relativas ao Projeto de Resolução n? 33, 
de 1991. 

Ora, no outro avulso· do Projeto de ResQl!.l-&â9_ n"~33, 
de 1991, constam exatamente as assinaturas, sem erio. 

Sr. Presidente, solicito seja feita a devida ayeriguação 
para saber a razão pela qual está sendo distribuído documento 
apócrifo que pode levar à má interpretação daqueles que assi­
naram este projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -._A Presi- · 
dência determinará um recolhimento imediato do ayuJsocque 
conténi a ineXatidão material, agora anunciada pelo nobre 
Líder do PT, Senador Eduardo Suplicy. 

Todas a sprovidências serão postas em prática peta Mesa, 
no sentido de adotar as providências saneadoras, reclamadas 
pelo Líder do PT, no avulso malsinado. 

O SR. EDUARDO. SUPLICY- Em segundo lugar, Sr. 
Presidente, estou encaminhando, por escrito, recjue!imento 
a V. Ex•, reiterando providências no sentido de ser imediata­
mente restabelecido o acesso do Senado ao Sistema Integradq 
de Administração Financeira da União a firri de que possamos 
realizar o devido trabalho previsto na Constituição - arts. 
49 e 70- de _acompanhamento e fiscalização -de tudo o que 
se passa no EXecutivo. SUrpreendeu-se o Executivo quando 
algumas informações forain divulgadas à imprensa, sobre gas­
tos, ora na Secretaria de Assun_tps Estratégicos, óra na Legião 
Brasileira de Assistência. Mas, digo mais Sr. Presidente, o 

Poder Executivo ficará mais perplexo nos próxiri{osdias. quan­
do se divulgarem mais informaÇões de como se está gastando 
o dinheiro do povo, inclusive a nível do Palácio do Plari.aho, 
da própria Presidência da República, porém, ísso em nenhum 
momento, fará com que venhamos a desistir da possibilidade 
concreta de tennos acesso de pronto ao Siafi. 

Ainda hoje, Si. Presidente, estive com o Presidente do 
Tribunal de Contas da União, Ministro Adhemar Ghisi, e 
constatei que qualquer auditor do Tribunal de Contas pode 
acio'na! e obter o detalhamento de despesas de qualquer órgão 
da União. Foiwme detalhado um empenho de órgão da Mari­
_nha. Ora, se posso ir ao Tribunal de Contas da União e ter 
pleno acesso a essas informações, por que não poderia rece­
bêwlas em meu próprio gabinete? O Tribunal de Contas é 
simplesmente órgão auxiliar desta Casa. É importante que 
o_ 6r_gão titular, o. Congresso Nacion~~:~~nha assegurado esse 
acesso. 

Encaminhei, conforme V. Ex• está ciente, ofício a:o Minis­
tro da Economia, há duas semanas, solicitando o restabelew 
cimento do acesso ao Siafi providencia ainda não efetivada. 

Assim, Sr. Presidente, solicito neste requerimento, possa 
V. Ex~ mostrar que esta Casa não deve ser:enfraquecid:;t. diante 
das pressões daqueles que temem a revelação do que é feito 
dos recursos do povo. 

Encaminho, portanto, por escrito, a· íntegra deste requeri-
mento a V. Ex' · 

Ao 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
EDUARDO SUPLICY EM SEU PRONUNCIAMEN­
TO: 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Mauro Benvides 
DD. Presidente do Senado Feds::ral 

Para o cUmprirriento do artigo 49, inciso X, e do artigo 
70 da CoitstítiJiÇão Federal que dispõe ser de competência 
exclusiva do Congresso Nacional a fiscalização contábil, finan­
cdra, orçame.ntária, operacion-al e patrimonial da União e 

·dás entidades- da administraçãO direta e indireta, requeiro 
sej a!fl tomadas as providências necessárias visando o pronto 
restabelecimento da prioridade da senha que permita o acesso 
amplo e irrestrito ao Sistema Integrado de Administração 
Financeira da União- SIAFI. 

Tal solicitação prende-se ao fatO de que, dc~de que assumi 
o meu mandato, venho procurando cumprir, da melhor forma 
possível, as obrigações outorgadas pela Constituição Federal. 
Tomando ciência da existência .do Sistema Integrado de Admi­
niStraÇão Financeira da União - SIAFI, requeri, junto ao 
Tesouro Nacional, a liberação de_ uma senha para q~e pudesse 
acessá-lo, de forma a poder acompanhar detalhadamente a 
execução-finanCeira da Dnião. 

Qual não foi meu espanto ao constatar que a categoria 
das senhas de todo o Congresso Nacional havia sido_ rebaixada, 
a nível que impossibilita um acompanhamento efetíVo e eficaz. 
Isto ocorreu após a publicação, pela imprensa, de denúncia 
de mâlversação de dinheiro público. 

Inconformado, após várias denúncias da tribuna desta 
Casa. encaminhei ofício ao· Ministro da Economia, Fazenda 
e Planejamento, que empenhOU sua-palavra no restabeleci­
mento de tais informações ao Congresso. Até esta data entre­
tanto, não foi tomada a providência n·o- sentido de permitir 
o pleno acesso do Senado ao SIAFL 
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Estive hoje, Sr. Presidente, em visitcfao-Excelentíssimo 
Senhor Ministro Adernar Ghisi, Presidente do- Trlbu-tial de 
Contas da União, ocasião em que verifiqu-ei peSsoalmente 
como-os auditores_ daquele órgão tem pleno acesso ao SIAFI. 
De lá, como Senador, pude testar o acesso detalhado às infor­
mações. Não há sentido em se permitir ao órgão auxiliar do 
Congresso Nacional na .tarefa de fiscalizar o Executivo de 
ter pleno acesso ao SIAFI, quando ao mesffio terUpõ- ~sse 
acesso_é negado ao Senado Federal. 

Nesse sentido, Sr. Presidente, aguardo, as provldênciãs 
da Mesa do Senado para que se possa evitar o e_nf_raquecimento 
político que esta Casa vem SQfrendo, e que ficará -patente, 
caso não consigamos reaye_r este precioso instrumento de fisca­
lização orçamentária e fin-ance,ira da União, pela quarsonios 
responsáveis. _ _ _ __ ___ -

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1991. - _SenadorE­
duardo Matarazzo Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Mesa 
aguardará o requerimento de V. Ex~ e adotará as medidas 
que estão sendo reclamadas. 

Apenas antecipo-me ao requerimento do_ nobre Líder 
do PT, d~cndo que, na manhã de hoje, mantive contato com 
a diretora executiva do Prodasen, Dr~ Regina Célia Peres 
Borges, no sentido de restabelecer, em toda a sua plenitude, 
o convênio que permite ao SIAFI o acesso d_o S~do da 
mesma forma como, na condição de parte convene_nte, possibi­
litamos aos órgãos do Poder Executivo também o acesso ao 
banco de <lados do Pr9º-a~en. É, aquela reciprocidade que 
garantiria às partes cbrive_nentes o atendimeilio pleno do obj~­
tivo colimado: o acesso a_os~dac;los do Ministério da Economia 

e do Banco Central e aqui, por sua vez,_ do Exe_cutivo junt_o 
ao Prodasen. 

No requerimento de y. Ex\Sef!a~or Eduardo Su(:>licy, 
exararei o despacho necessário para que-se Cumpra, sem qual­
quer piOCrastinação-, que V. Ex~ pleiteia, ne-ste momento, de 
forma reiteirada ao Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Srs. Senado­
res, a Presidência pede aos Srs. Senadores que permaneçam 
em plenário. porque, exatamente às 19 horas e 35 minutos, 
será re_alizada uma sessão extraordinária, a primeira das que 
e~tão programadas, ainda paia a noite de hoje. 

Portanto, a Presidência pede a todos os Srs. Senadores_ 
que permaneçam em plenário, dando rriais uma- demonstração 
inequívoca do seu espírito público. 
~ - O SR. PRESlDENÍE (Mauro Benevides)...,. Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, de_signando 
para a extraordinária das 19 horas e 35 minUtos, convocada 
par~ hoje, a seguinté; ,'::. 

ORDEM DO DIA 
Votação, em turno único, do Requerimento n"' 489~ de 

1991, de autoria do Senador Jonas Pinheiro, solicitando, nos 
termos regimentais, a tramitação conjunta çlo Proieto de Lei 
da Câmara n' 43, de 1991 (n' 4.163/89, na Casa de origem), 
e Projeto de Lei do Senado n' 97, de 1991, de autoria do 
Senador Nelson W_edekin, que regulamentam o inciso_VI do 
ãrt. 5"' da CoilStituiç_ão FeQer_al e_ dá outra& pxovi<!ê~_c;:ia~·-

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Está encer-
rada a sessão. -

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 35 minutos.) 

Ata da 136~ Sessão, em 29 de agosto de 1991 

1 a Sessão Legislativa Ordinária, da 493 Legislatura 
EXTRAORDINÁRIA . . 

Presidência do Sr. Mauro Benevides 

Às 19 horas e 35 minútos, acham-se-presentes os Srs. 
Senadores: 

Affonso Camargo - Alexandre Costa :-- Alfredo Cam­
pos -Almir Gabriel - Aluzio Bezerrà-.:..__ Amazonino Men­
des- Amir Lando ~ Aureo Mello- Beni V eras- Carlos 
De'Carli- Carlos Patrocínio·- Césii Dias- Chagas Rodri­
gues - Darcy RibeirO - Dario Pereira - Dirceu .. Carneiro 
- Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy - Elcio Alvares -
Epitãcio Cafeteira·- Fernando_ Henrique Cardoso -:--- Fran­
cisco Rollemberg - Garibaldi Alves - Gerson Cáinata -
Henrique Almeida - Hugo Napoleão - Jram Saraiva -
lrapuan Costa Júnior - João Calmon --:- J_oão França -
João Rocha - Jonas Pinheiro - - Josaphat Marinho -
José Eduardo - José Fogaça - José Paulo ~Bisol ,..- J0sé 
Richa -Júnia Marise- Jutahy Magalhães~ LaVOisier Maia 
- Levy Dias ~ Lourival Baptista - Lucídio Portella -
Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Mareio Lacerda 
-Marco Maciel-Mário Covas-Marluce Pinto -Maurfclo 
Corrêa- Mauro Benevides~ Meira filho ,.- Moisés Abrão 

- Nabor Júnior - Nelson Carneiro - Odacir Soares -
Pedi-O Simon - Rachid Saldanha Der:ú - Raimundo Lira 
- Rofialdo Aragão-:- Rorian Tito- Ruy Bacelir:_-Teotônio 
Vilela Filho.- Valriür Campelo-- Wilson Martins. 

' O SR; PRESIDENTE (Mauro Benevides) -,A)ista de 
preseriça--aCusa o comparecimento de 67 Srs. Senadores. Ha­
vendo número r~girq.ental, declaro ~berta a sessão. 

Sob a proteçãO de Deus, iniCiainos ·nosSos traba1hos. 
Sóbre a l_!l,_es~, requeriment9 que será lido Pelo Sr. 19 

Secretário. -

É lido o seguinte: 
• i 'l f '. 

REQUERIMENTO N• 507, DE 1~91~ , , 

Requeremos urgência. nos termos do disposto no art. 
336, b, do Regimento Interno do Senililo Federal, para o 
Projeto de Leí da Câmara n' 63/91 (PLCn'~63;de 1991). 

Brasilia, 29 de agosto de 1991. - Humberto Lucena -
Chagas Rodrigues -.Eduardo Suplicy - Maurí~io Corrêa 
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--Jonas Piilheiro- Mansueto de Lavor ,;_·José Paulo Bisol 
-Ronaldo Aragão- José Richa -Lavoisier Maia- Mário 
Covas - Nelson Carneiro --Epitácio cafeteira - Afonso 
Camargo- Divaldo Suruagy--: Magna Bacelar -João Fran~ 
ça- Fernando Henrique Cardoso- Nabo r Júnior- Wilson 
Campos- Júnia Maris_e _,Aluizio _Bezerra- Pedro Simon 
-Antonio Mariz- Iran Saraiva - Amir Lando -Almir 
Gabriel- Beni V eras- G_arilbado Peixoto- Teotonio Vil~­
la Filho -José Fogaça- Alexandre Costa--, Mareio Lacerda 
-Dirceu Carneiro-:- Mauro Benevides- Jutahy M_agalhães 
- Ruy Bacelar - João Calmon - Ronan Tito - Valmir 
Campelo - José Eduardo - Alfredo Campos - Irapuan 
Costa Júnior - Cés-ar Dias - Aureo Mello --Levy Dias 
- Carlos De 'Carli - Amazonino Mendes - Darcy Ribeiro 
~Moisés Abrão - Henrique Almeida - Dário Pereira -
Meira Filho- Élcio Alvares- João Rocha- Carlos Patro~ 
cínio. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri-
mento lido será apreciado após a Ordem do Dia. -- -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, do P:arece.Ld_a Comis­
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional, sobre 
a Mensagem n• 197, de 1991 (n' 379191, na origem), 
de 23 de julho do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Se­
nado_ a escolha do Senhor Mauro Sérgio da Fonseca 
Costa COuto~ Ministro de Primeira Classe, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República do Panamá.· · 

Item 2: 
Discussão, em turno único, do Parecer da Comis~ 

são de Relações Exteriores· e Defesa Nacional sobre 
a Mensagem n' 200, de 1991 (n' 396191, na origem), 
de 12 de agosto do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Senhor _Carlos Augusto de_ Proença 
Rosa, Minisfro de Primeira Classe, da Carreira de Di~ 
plomata, para exercer a função de Embaixador doBra­
sil junto à República da Irlanda. 

Item 3: 
Discussão, em turito único, do Parecer da Comis­

são de Relações Exteriores e Defesa Nacional.Jiobre 
a Mensagem n' 203, de 1991 (n' 409/91, na ocigem), 
de 16 de agosto do corrente ano, pela qual ó Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Senhor Mareio Paulo de Oliveira 
Dias; Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Di~ 
plomata, para exercer ;t função Ue Embaixador doBra­
sil junto â República Arabe do Egito. · · 

A matéria constante da pauta da presente sess_ão, nos 
termos do Re'gimerito Interno, deverá ser apreciada em sessão 
secreta. 

Solicito aos senhores funcioilário~ as_ providências neces­
sárülS; a fim de que seja respeitado o dispositivo-regimental. 

(A sessão transforma-se em secreta à 19h4_2min 
e volta a ser pública às 19h52miri. ···· 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Vai-se pas~ 
sar, agora, à apreciação do Requerimento n•S07, de 1991, 
de urgência, lido no Expediente, para o ProJeto de Let da 
Câmara no 63, de 1991. 

Em votação o requerimento. 
Os . .Srs. -senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Sr. Josaphat Marinho -Sr. Presidente, peço a palavra, 

para uma dedaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência não frustrará a Casa da oportunidade de ouvi~lo. Mas 
se V. Ex~ quiser, formalizadamente, encaminhar a manifes­
tação à Mesa, esta ficará configurada. 

-0 SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA. Para uma 
declaração de voto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, encaminharei a minha manifestação à Mesa, 
mas quero declarar, de público, que estive presente ao plená­
rio da Casa, desde o início da sessão da tarde._ _ __ 

Aqui permaneci e aqui estou; nãO fui signatário do reque­
rimento. Não o combati e nem o defendi. Aqui, agora, <;1dmiti 
a sua votação, e lhe dei o meu voto. Mas quero assinalar 
que não o tendo assinado de princípio, não m-e julguei em 
condições de o assinar depois, sobretudo em face de alegações 
que aqui foram feitas, de levar-se à imprensa a relação doS 
que ainda não o haviam subscrito. Cheguei a uma altura da 
vida, Sr. Presidente, em que não mudo de voto por pressão 
ou medo. Cumpro tranqüilamente o meu dever. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A Casa co­
nhece realmente a inteireza de caráter de V. Ex\ assim como 
a sua_ postura irrepreensível na vida pública. A Mesa apenas 
esclarece que não foi de sua parte o envio do requerimento 
com as respectivas assinaturas. Essa é uma tarefa da própria 
Mesa: anunciar o requerimentõ; mas a Mesa esclarece que 
não ado~ou qualquer provid~nci3: nesse sentido. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, apenas gostaria 
queJiú:sse constar o meu voto contra. 

_O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Será consig­
nada a manifestação contrária do ·nobre Líder Marco Maciel. 

Passa~se à discussão da matéria. 

Discussão em turno único do Projeto de Lei da Câ~ 
mara n'-' 63/91, na Casa de origem, que dispõe sobre 
a política nacional de salário mínimo e dá outras provi­

- dências. 
Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos E_c_onô~ 

micos. 
Solicito ao nobre Senador José Fogaça o parecerdeassun~ 

tos econômicos. 
O Sr. Marco Maciel - Sr. PreSidente, peço a palavra 

pela o idem. -- -
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -- Concedo 

a palavra a V. Ex~ 
. -OSR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pela ordem. Sem 

-revisão do orador.) -Sr. Presídeme. eu gostaria d~ dizer 
a V. Ex•, já que anuncia o nome-do Relator -e só agora 
tomo conhecimento -que há emeiidas oferecidas ao projeto 
e penso que o Relator, que está sendo agora designado, Sena~ 
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dor José Fogaça, deve recebê~Ias. Pedi a um fun_ciqnário do 
meu gabinete que fizesse chegar à Mesa is emendas. __ 

Como V. Ex~ ainda não as recebeu, peço, por favor, 
aguarde pelo menos cinco minutos para que sejam feitos os 
procedimentos necessáriOs. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência esclarece ao nobre Líder Marco Maciel que assim que 
as emendas forem apresentada~ (_lO Projeto, a Mesa diligen­
ciará iinediatarnente o seu _encaminhamento ao Relator para 
que S. E~, depois -de apreciar o parecer, possa Tazê-lo também 
em relação ãs emendas. 

OSR. MARCO MACIEL -São emendas, Sr. Presidente 
- apenas para conhecimento do Plenário - eXtremamente 
importantes, algumas até que envolvem a correta inteligência 
da lei. Então, Sr. Presidente, dada a relevância da matéria 
- e foi dito aqui, durant~ _!_Oda a tarde,- que se trataya de 
matéria retcvánte --o Senado não pode deixar de t_ODlar 
conhecimento de tais emendas, sob pena de não poder fazer 
uma corrreta apreciação de tão relevante proposição; lnclu~ 
sive, há caso de emendas modificativas, que não se re~Ivem .. 
nem com sanção--nem com veto-, muitas vezes. - -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A_Presi­
dência pede ao Semidor Marco Maciel que urgencie a aprese o:.. 
tação â Mesa das emendas de sua lavra, a fim de que a matéria 
possa ser apreciada pelo nobre Senador José Fogaça, Rçlator_. 
designado pela Mesa. 

O SR. MARCO MACIEL- Não são emendas minhas, 
são emendas de colegas do Senado. 

Sr. Presidente, vejo- que as emendas estão Sendo entre­
gues agora à Mesa. E como fiz o exame da matéria, iDçlusive 
com minha assessoria, tanto quanto possível, um exame expe­
dito, são emendas que, a meu ver, não podem deixar de 
ser con-sideradas pela casa, neste instante. E, de inodo "espe­
cial, pelo nobre Relator da matéria. 

O SR. PREStDENTE (Mauro Benevides)- A Mesa não 
cerceará nenhum senador da prerrogativa de apresentar emen­
das. As emendas recebidas serão encaminhadas ao exame 
do Relator, depois de lidas pelo Sr. 19 Secretário, para- coiiheci- -­
mente do Plenário. 

O Sr. Humberto Lucena -Sr. Presidente, peço a palaVra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB.ol'ara~ma . 
questão de ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
apenas para lembrar ao nobre Líder Marco Macielque, p~lo 
Regimento Interno do Senado, como pelo Regimento da Câ­
mara, o Regimento Comum do Congresso Na_cional, o Rel~tor 
desígmido emite o parecer, iri.icialmente, sobre o projeto. A 
fase de apresentação de emendas ocorre durante a diSCI,lSSão 
que s~ inicia em seguida. ~ntão, a M~sa recolq.erá as emendas 
e as enviará ao Relator para um outro parecer sobre as emen-
das apresentadas. _ 

V. Ex~ concedeu a palavra ao Relator ·para que· S. -E~ 
profira o parecer sobre a proposição prirteipã.l, quer dizer, 
o projeto de lei da Câmara que_ está, agora, sendo apreciado 
pelo Senado, sem prejuízo das emendas que terão o seu pare­
cer oportunamente. 

O Sr. Marco Maciel -Sr. Presidente,_ peço a palavra, 
para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palayra ao Sena~or Marco M~ciel, para um_esclarecimento. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Para um esclareci­
mento. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, a minha 
intervençclo é apenas para facilitar, também, à Casa, e de 
modo especial-ao Relator, porque se o Relator vai oferecer 
o parecer, é melhor que S. Ex• o faça tendo em vista a manifes­
tação dQs colegas sobre a matéria. visando, a meu juízo, apri­
r_norá-la, aperfeiçoá-la, ~oiná-la compatível, conseqüentemen~ 
te com a fegíslação e, de modo especial, com os tempos etn 
_gue viVemos·. _ · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência vai decidir em torno da questão de ordem e o fará 
aproveitando o ~u~citado na norma regimental pelo Líder 
Humberto Lucena e o desejo do Senador_ Marco Maciel de 
que, imediatamente, o Relator José Fogaça tome conheci­
rriento--das emendas apresentadas ao projeto. Portanto, so­
rrú3.m:.se as intenções. Ã Mesa enviará ao Relator, Senador 
José Fogaça, as emendas para que, no momento próprio, 
possam ser relatadas pefo ilustre representante do Rio Graõde 
do Sul. 

·O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Coma palavra 
o ·nobr:e Senador José Fogaça, para relatar o Proje_tQ- n9 63, 
originário da <;ã!llara ??~-Deputados.-

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB- RS. Para emitir pare­
cer.) ~sr. Presidente, Srs. Senadores, é_ submetido à aprecia­
ção desta Casa, o Piojeto de Lei da Câmara n~ 63, de 1991 
que dispõe sobre a Política Nacional" de Salár_ios e salário 
mínimo. 

- Nesse sentido, o projeto fixa em CI:_$42.000,00-9 -valOr 
do salário mínimo para o mês de setembrq e, em Cr$4(? .000,,00 
mais a variação do• INPC do mês anterior para- o ·mês de 
outubro. 

Estabelece ainda antecipação bimestral com base _em um 
índice de inflação prefixado pelo Ministério da Economia, 
FaZenda e Planejamento. Determina seu reajuste em janeiro 
próximo pelo INPC acumulado nõ quadrimestre acrescido 
de 4,02%, com o desconto das antecipações. 

Haverá também aumentos reais trimestrais de 5%. A 
partir de janeiro, a antecipação passa a ser mensal e o reajuste 
acontecerá cada trimestre. 

O projeto preocupa-se ainda eni constituir uma comissão 
técnica para a formação de um novo índice para a correção 
do salário mínimo, que servirá de base ao projeto de lei que 
o Poder Executivo dev_erá encaminhar ao Congresso Nacional 
dispondo sobre o valor, a composição e a metodologia de 
a{~rição_ mensal do custo da cesta básica de que trata o art. 
7? da Constituição Federal, assim como sobre as regras de 
reajuste e a sistemática de crescimento gradu~l do _salário 
mínimo. 

- Dispõe ainda sobre, as regras para teãjú.ste de parcelas 
salariais de até sete salários mínimos~ . , . -

a) até três salários mínimo é aSs~gurado reaj~ste bimestÍ-al 
a título de antecipação.em percentual a .ser fixado pelo Minis­
téri_o _ _da_ Economia; este não poderá ser inferior a 50% da 
variaÇão. ao INPC no bimestre anterior;' a partir de janeiro 
de 1992, inclusive, esta parcela salarial está reajustada pela 
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variação acumulada do INPC no quadrimestre anterior, dedu­
zidas as antecipações; 

b) a parcela salhdal compreendida entre três e sete salá­
rios será corrigida pela variação acumulada do INPC no tri­
mestre anterior que superar 15%; é assegurada ainda a essa 
parcela salarial na data-base e cada seis meses reajuste corres­
pondente à variação acumúlada_ no semestre anterior dedu­
zidas as antecipações, porventura pagas; 

c) acima desses patamares fica valendo a livre negociaç~-o. 

Parece, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que o projeto 
teve o cuidado de estabelecer reajustes prefixados para os 
salários até três salários mínimos e reajustes pós-fixados para 
os salários até sete salários niíriiriJ,os, de modo que atinge 
uma ampla parcela de trabalhadores no País. 

Por fim, o projeto de lei assegura a reposição-inte_~al 
das perdas salariais acuiriüladas a partir de março de 1990. 

Como é sabido, a atual política salarial expira neste mês 
de agosto e, desse modo, urge a definição de uma nova siste­
mática de correção e de crescimento dos salários em geral 
e. em particular. do salário_ mínimo, sobretudo diante da re­
cente aceleração do processo inflacionário que tende a ampliar 
as perdas que vêm incidindo sobre os salários. 

Informações disponTvéiS apontam para urna inexpressiva 
participaçãO da massa salarial na renda, cerca de 35%; 82% 
das categorias profissionais do País estão gãnhando menos 
da metade dos saláriOS reais que recebiam eni março- de rggo-, 
conforme pesquisa do_Dieese. o-- -

Infelizmente, o ano de 1990 apresenta a média anual 
do _salário real roais ___ baixa do período compreendido entre 
1985 e 1990; cerca de 22 poótos percentUais abãíxO daquele 
prevalente em 1985. 

Mesmo quando se tomam como referencial os períodos 
de vigência dos distintos planos de estabilização econômica 
levados a efeitos nos últimos anos, verifica-se que é justâmente 
nos referentes ao denominado "Plano Collor"_, onde_os salá- , 
rios médios reais apresentam as mais significatiVaS -perdas des­
de 1985. Em março de 1990; o salário médio real encontrava-se 
cerca de 15 pontos percentuais abaixo da média de 1985. 
Já sob vigência da Lei n11 8.178!91, -esta perda estende-se a 
cerca de 22%. Comparando-se, tão-somente, a inflação acU­
mulada de março de 1990 a junho de 1991, cerca "de 1.150,99%, 
medida pelo INPC, com a variação acumulada do salário nomi­
nal médio Fiesp, cerca-de 584,39%, concluiu-se que a cOrreção 
necessária à recomposição total das perdas no período em 
questão seria de 96%. -- -- 1 · 

O salário míninló apresenta Um padrão de_comporta­
mento semelhante ao verificado para o salário médio Fiesp, 
qual seja: --

a) o período atual corresponde ao que apresenta 
os mais baixos índices de salário niíniffio reãl desde 
1985; 

b) o salário mínimo real médio prevalente em 1990 
sofre perda significativa. Tendo-se 198_5 co~o ~!Jas_~· 
esta perda alcança cerca de 32% em 1990; - - --

c) é de se destacar que, a despeito das várias moda­
lidades de políticas pãra o salário mínj_mQ_ levadas a 
efeito· desde 1985 (escala móvel), indexação mensal, 
ganhos reais bimestrais, abonos,-etc.), não _foi logra~o 
sequer a preservação de seu valor real. A execuçao 
do período do Plano Cruzado, o salário mínimp_ real 
vem sistematicamente perdendo poder aquisitivo desd_e 

1985. Tal constatação não permite que se çonclua acer­
ca da inocuidade de uma política salarial. 

Ao contrário, tende a demonstrar que o ajuste do pro­
cesso_ .inflacionário tem sido realizado fundamentalmente so­
bre a classe assalariada .. 

A perda salarial deve, assim, ser compreendida antes 
como urna inCapacidade dos programas econômicos em con­
trolar os processos de formação de_ preços na economia, do 
que da necessidade de uma política voltada para a preservação 
dos salários, sobretudo em contextos recessivos como o atual. 
Colabora, para tanto, a constatação de que a variação acumu­
lada do salário rníniriiO nominal no período de março/90 a 
junho/91 foi de 629,59%, superior ao médio Fiesp, necessi­
tando. assim, de um reajuste de 82,8% para a recomposição 
total das perdas ocorridas neste período. 

___ A proposta, ora sob exame do Senado Federal, tende 
a proteger e a promover a recuperação salarial de expressivo 
número de trabalhadores brasileiros. 

Em conformidade com os dados_ mais recentes_ sobre dis­
tribuição de salários no Brasil (PNADIIBGE), mais da metade 
dos empregados brasileiros, ou seja, mais de 60% será benefi~ 
ciada com o aumento real do salário mínimo e com a definíÇão 
de um critério de indexação para os que ganham até três 
salários mínimOs mensais. Obviamente, a política pretendida 
terá repercussões mais sensíVeis ri.as regiões carentes onde 
a parcela de trabalhadores ganhando salário mínimo é ma-iS 
expressiva. 
- Evidentemente, a presente políticá s<i.larial não é a ideal, 
mas contém avanços bastante sensíveis que atenuam Sobrema­
neira as dificuldades pelas quais atravessam os trabalhadores 
brasileiros. 

Ante o exposto, opinã.mós pelã aprovação do Projeto 
de Lei da Câmara n' 63, de 1991. 

Sr._ Pr~sidente, todos acompanhamos a dura e árdua tare­
fa de composição e negociação levada a efeho na: Câmara 
dos Deputados. Essa negociaçãtJ foi acompanhada pelo País 
inteiro e ao Senado não escapa, neste momento, a consciênCia 
da sua responsabilidade, de que, abdicar do seu dever, da 
sua tarefa inStitucional, do seu dever de honra, significa não 
permitir que os assalariados possam ter a devida proteção 
aos seus ganhos nesse período em que se dá, notoriamente, 

__ uma m~or aceleração inflacíonária. · -
Evidenterp.ente, o que está aqui nesse projeto está longe 

- daquilo que enteitderíamos corresponder ao ideal e ao neces­
~á~~- para preservar as perdas ocorridas neste período. Mas 
isto resulta de um consenso de ampla parcela de representantes 
na Câmara dos Deputados e, seguramente, significa ta~bém 
ampla maioria nesta Casa. 

Ante o exposto, opinamos- pela aprovaçãO-- do Projeto 
de Lei_ da Câmara n" 63, de_1991. 

É o parecer, S~. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - b parecer 
do nobre Senador José Fogaça conclui favoravelmente ao pro­
jeto. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. 1? Secre-
tárío-. - · 

São lidas ·as seguintes: 

Emendao~ 1 

(Plenário) 

Suprima-se o parágrafo único do artigo 1 ~ 
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Justificação 

Não obstante a ConstituiÇão Federal reconhecer as con­
venções e acordos :coletivos de trabalho, estando, portanto 
no mesmo nível das leis ordinárias, seria inconstitucional con­
ferir-lhes primazia perante -esJás Ultimas. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1991. -,-5enadàr Dario 
Pereira. -

Emenda n9 2 

(Plenário) 

Suprima-se o § 1' do artigo 4'. 

Justificação 

A concessão do reajuste previsto neste parágrafo é incOm­
patível com a sistemática de reajuste proposta no Projeto 
de Lei, significando um ônus adicional para as empresas e, 
por ·conseqüência, fator de pressão sobre o nível de preços. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1991.- Senadqr Salda­
nha Derzi. 

Emenda no 3 

(Plenário) 

Suprima-se o § 2' do artigoA". 

Justificação 

A concessão do reajuste previsto neste parágrafo é incom­
patível com a sistemática de reajuste ·proposta ·nc;- Projeto 
de Lei, significando _um ônus a_diçional para as empresas e, 
por conseqüência, fator de pressão sobre o nível de preços. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1991. --Senador Salda­
nha Derzi. 

Emenda n~ 4 

municipais não teriam como suportar um piso salarial no valor 
fixado neste parágrafo ... 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1991.- Senador Salda­
nha Derzi. 

Emenda n~ 7 

(Plenário) 

Suprima-se o artigo 13. 

Justificação 

O artigo esta_bele.ce a indexação mensal da parcela salarial 
--- até 3 salário mínimos, introduzindo um sério fator de realimen­

tação do processo inflaciQnário: · 
Sala das Sessões, 29 de agosto de 1991. -Se_nador Salda­

nha Derzi. 

Emenda n~ 8 

(Plenário) 

SUprima-se o ariigo 14. -

Justificação 

O artigo estabelece uma ·sisJ~m4tic~de co_rreÇ;j"Q_ para 
as parcelas salariais acima d~ _3 salários ~ínimos com_ base 
na variação da inflação passada, prejudicando a política de 
estabilização económíca e- contrariando os princípiõS bãSicoS 
da livre negociação. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1991. -Senador João 
França. 

Emenda n~ 9 

(Plenário) 

Suprima-se o artigo 15. 

Justificação 
(Plenário) ~Q artigo introduz meca;i·~~o~ de l-evisãO -sáiâ.rial alltõrríá-

Suprima-se o§ 3o do artigo 4"'. tica com base na inflação passada, para faixas salariais que 
Justificação não' justificam esta t:toteção legal. Tais disposifíVos compro-

-- metem os princípios básicos da ijvre -p_~gociação e introduzem 
A concessão do reajuste previsto neste parágrafo-é lncom.:- fortes componentes de propagação inflacionária. _ _ _ 

patível com a sistemática de reajUste propoSta-no Projeto Sala das Sessões, 29 de agosto de 1?91. -Senador Joao 
de Lei, signifiCando uriCõn--u:s_ a_dicion~_l para as empresas e, 
por conseqüência, fator de pressão sobr_e o _nível de preços. França. 

Emenda n~ 10 

(Plenário) 

Suprima-se o artigo 16. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1991. -Senador Salda­
nha Derzi. 

Emenda n• 5 

(Plenário) 

Suprima-s-e o art. 5~ 

Justificação 

Tal dispositivO refntrodU.Ziria a siStemática- de ind~xação 
por ocasião da data~base, comprometendo a política de estabi-
lização econômica. - ----

Sala das Sessões;29 de agosto de 1991. -Senador Salda­
nha Derzi. 

Emenda n• 6 

(Plenário) 

Suprima-se o parágrafo _ún_i~o do artigo __ $~ __ 
Justificação 

o- valor de salário mínimO proposto é inCompatível com 
a situação econômica atual do País. I?e um. mod" ~~rticul31r, 
as contas públicas da previdência soc1al e das admmtstraçoes 

Justificação 

A aplicação deste dispositivo teria desdobramentos desas­
trosos sobre nossa economia, significando, Da prática, a reln­
dexação de todos os salários pela variação acumulada do 
INPC, desde março de 1990. Os reajustes decorrentes desta 
sistemática ultrapassariam a 500%, para as categorias com 
data-base em setembro, remetendo a economia elo País num 
processo hiperinflacionário. - -

Sala das Sessões, 29.de agosto de 1991. -Senador Salda­
nha Derzi. 

Emenda n• 11 

_ Q'l~llá_rio) 
Dê-se ao artigo 17 a seguinte redâ~ão: . 
Art. 17. Ficam iricorporados aos salários em geral, exceto 

ao salário mínimo, os ~bonos de que trata o inciso 111 do 
art. 9• da Lei n' 8.178, de março de 1991. 
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Justificaçao 

Ao incluir a incorporação dos abonos ao salário minimo, 
o valor deste em setembro de 1991 será de aproximadamente, 
Cr$60.000,00 (sessenta mil cruzeiros)e não de Cr$42.DOO;OO 
(quarenta e dois mil cruzeiroS), como pretendiam ·os legisla­
dores da Câmara d.os_Deputados. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1991. - Senador Dario 
Pereira. 

Emenda n• 12 

(Plenário) 

Dê-se ao caput do artigo s~ a seguinte redação: 
Art. 8" O valor do salário mínimo, em setemhro de 1991, 

é de Cr$42.000,00 mensais, Cf$1.400,00 diárias e Cr$190,9091 
horários, incluído nestes valores .os abono_s_de que trata o 
inciso III do art. 9' da Lei n•' 8.178, de março de 1991. 

Justificação 

Ao incluir a incorporação dos abonos ao salário_ mínimo 
(art. 17), o valor deste será de, aproximadamente, 
Cr$60.000,00 e não de Cr$42.000,00, como pretendiam os 
legisladores da Câmara cios Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- As e.mençjas 
serão remetidas agora mesmo ao nobre Relator, Senador José 
Fogaça. 

Em_discussão as emenda-S apresentadas e o respectivo 
projeto. (Pausa.) 

Como nenhum dos Srs_. Sena._dores se inscreveu, concedo 
a palavra ao nobre Senador José _Fogaça para emitir o seu 
parecer sobre as emendas. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA -Evidentemente que o Relator, 
tendo tomado conhecimento jus:talnent~_ agora -do teor das 
emendas, necessita de uma pequena parcela de_ tempo para 
poder examiná-las com a acuidade que elas exigem. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Peço a palavra, Sr. Presi­
dente, para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência esclarece que, se a matéria não for discutida, podere­
mos suspender os trabalhos por duas horas. 

O Sr. Maosueto de Lavor- V. Ex~ me concedeu a palavra 
para a discussão? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevídes)- Exatam.ente. 
V. Ex• pode discutir a matéria. O nobre Senador Eduarpo 
Suplicy deseja discutir: V. Ex• também poderá OCUpar a tribu­
na para discutir a propoSição. Enquanto iSSo, o riObre Relator 
José Fogaça inicia a apreciação das emendas apresentadas 
ao P.rojeto n9 63, da Cârnarados,Deputados. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDI?- PE. Para 
discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. "P_residente, Srs~ Sena­
dores, congratulações à Casa e a todos nós pelos trabalhos, 
pelo desenrolar dos debates desta tarde. A discussão da polí­
tica salarial e do salário míriiinci-chegou um pouco tardiamente 
ao Senado, é verdade. Mas isso não significou o alheamento 
da Casa às negociações,- às reuniões inforiit~is-r_ealizadas na 
Câmara. Numa atitude pioneira, as lideranças enviaram seus 
representantes para todas as negociaç6es verificadas na Câ­
mara. 

Portanto, não estamos votando a_qui uma matéria desco­
nhecida, a não ser no caso __ das emendas que ora chegam 

à mesa do Sr. Relator. Mas o texto votado na Câmara ontem 
era do conhecimento dos partidos aqui representados, tanto 
os dignos representantes do Governo, como nós, da Oposição. 
O Senador Garibaldi Alves Filho e eu fomos designados pelo 
Líder da nossa Bancada do PMDB, Senador Humberto Luce­
na, para acompanharmos num revezamento todos os trabalhos 
verificados na Câmara. 

Posso assegurar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que os 
parlamentares _se debruçaram sobre esses problemas da ques­
tão salarial em nome dos seus respectivos partidos, com res­
ponsabilidade e elevado espírito público. As negociações com 
o Governo foram longas e penosas, mas deve-se também reco­
nhecer que resultaram em substanciais aVanços, isso signifi­
cando que o Governo não se mostrou irredutível em suas 
posições. O Governo demonstrou várias vezes e em várias 
ocasiões que estava. inclinado a negociar e recuou de suas 
posições. Houve avanços, houve ganhos substanciais. Não 
houve o acordo final entre Gm1erno e Oposições. E quando 

· não há esse acordo final tem que se ir ao voto. É a maneira 
democrática de decidir as questões que não colhem a unanimi­
dade de todos os segmentos partidários aqui representados 
ou entre situação e Oposição. E foi isso o que ocorreu. 

Sr. Presidente, porém era preciso avaliar aqui a gravidade 
dessa questão salarial. Os debates hoje à tarde chegaram a 
isso. E o próprio relator vem de afirmar que o salário real, 
no momento, está no "fundo do poço". Tive ocasião de, hoje 
à tarde, Visando exatamente ilustrar a discussão dessa matéria, 
distribuir oom_alguns dos companheiros alguns gráficos, de­
monstrando a explosão das taxas de inflação sempre após 
um plano de estabilização econômica, para demonstrar que 
esse plano, seja qual for - não é apenas o Plano Collor 
-é apenas um represamento artificial das tendências iriflacio­
nárias. E assim que esses esbarramentos cedem, a explosão 
se faz de maneira mais aguda. 

Dessa forma, por esse gráfico que distribuí, depois das 
Leis n•' 6.708. 6.826, 7.238, dos Decretos-Leis n•'2.012, 2.024, 
2.065, dos Planos Cruzado, Bresser, Verão, Collor, cada vez 
que há Um represamento artífiêial, logo após, há um pico 
de inflação. Chegou-se ao ponto de, nos meses de janeiro, 

-fevereiro e març-o, a inflação atingir o patamar de 81,3% 
anterior ao Plano Collor. 

É evidente que, com as medidas artificiais do Plano Co­
llor, a inflação foi represada, mas não extinta, ou eliminada, 
como queria o Presidente, que pretendia, com uma só bala, 
matar o dragão da inflação, que- não foi morto coisa nenhuma, 
maS me-ramente anestesiado por algum período. E. agora, 

-recrudesce. 
Mas a questão dramática frisaçia pelo eminente relator, 

que ora examina as emendas sobre a_s].!.a mesa 1 é que a _linha 
média da inflação sempre vai subindo inexoravelmente, pouco 
importando que seja represada durante certos períodos, ou 
os chamados planos dos alquimistas económicos, sejam orto-
doxos ou heterodoxos. · ... -· -

Durante o período de 1973 ã. 1991, Conforme _o gráfico 
2A distribuído, o poder aquisitivo real dos salários desce em 
um plano inclinado. E a política económica e salarial do Go­
verno Collor levou os salários ao mais baixo nível do poder 
aquisitivo atUal. Estamos rea,lmente no poço de uma política 
salarial iníqua, injusta. Considerando Q que ocorre hoje, num 
patamar de 1, tínhamos, por exeinplo, em 1973, mais de 4%; 
em 1976,4,5%, filas, em decorrência de cada plano de "estabi­
liz;a_ção econômica-'~, temos uma queda acentuada_ dos saláriOs. 
Já foi" dito, ontem, pelo relator que a situação salarial existente 
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é a pior da história de toda a política salarial e de salário 
mínimo. Não há registro de situação de tão extrema dificul­
dade e de tais limites de poder aquisitivo como á de hoje. 

Um fato -importante de se notar, e aqui jáToi dito hoje, 
é que, na realidade, inflação não tem relação COIJLO salário. 
Absolutamente. -Vejam o gráfico 4A. A linha dos salários 
cai sempre. enquanto a inflacionária está sempre subindo. 
E em não havendo relação, não se pode argumentar que a 
decisão tomada hoje por esta Casa, secundando, como espera­
mos~ a votação da Câmara dos Deputados, com um projeto 
de ganhrJS reais, seja a qi.Ie assegura aqueles ganhos que estão 
a necessitar os trabalhadores para minorar a situ3.Ção de suas 
pessoas e de suas fa_mílias. aqueles ganhos que se adequam 
ao texto constitucional referentes ao salário mínimo, com o_s 
requisitOS de um verdadeiro salário mínimo, nos termos da 
ConstituiÇão em vígõr~-=-

Não é isso que_ se está propondo; o que se está propondo 
é, dentro dessa realidade, minorar a situação, dar mais pão 
à mesa do trabalhador. E creio que esse projeto--orlultdo da 
Câmara tem condições de assegurar esse minimum _minimo~ 
rum. 

Mas isso em nada vai causar qualquer influência sobre 
a espiral inflacionária. Não há relação entre salários e inflação. 
Os saláriOs, prinCipã.lmente os brasileiros, nada têm a ver 
com a inflação, correm independentemente; não há uma rela-
ção de causa e efeito. _ _ 

Em sendo assim, devemos ter a responsabilidade, a tran­
qüilidade de cumprir o nosso dever nesta noite. E esse dever 
não é outro senão seguir O parec-er do etriinenre- Relator, 
Senador José Fogaça; isto é,-ãcolher o texto da Câmara, para 
que não se vote matéria nova a ser submetida à outra Casa. 

E já foi dito aqui que se trata de urna exceção. A regra 
geral é que ajamos aqui como uma verdadeira Casa legislativa, 
não recebendo, ao apagar das luzes, matérias importantes 
como essa, para que não nos coloquem no pé da parede mais 
uma vez~ 

Hoje, não, é uma exceção. 
O encaminhamento qUe faço é de pleno apoio ã:o relató­

rio, no sentido de que se vote o parecer do eminente. Senador 
José Fogaça, mantendo~se as conquistas trabalhistas salariais 
aprovadas pela Câmara e esperando-se que um-dia, cedo ou 
tarde, tenhamos uma nova· política salarial mais justa, maiS 
adequada às necessidades do povo e ao desenvolvimento do 
nosso País. - -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy, que a havia 
solicitado anteriormente, para discutir a matéria.---

O Sr. Eduardo Suplicy - Sr. Presidente, desistirei da 
palavra, em favor do relator, em face da emergência de votar­
mos a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Senador 
Eduardo Suplicy, a Casa agradece a corppreensão de V. Ex"", 
embora se sinta frustrada por não ouvi-lo. --

Concedo a palavra ao nobre_Relator, Senador José Fo­
gaça. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, são 12 emendas propostas pelos Srs. Senadores. A 
primeira delas, a Emenda n"' 1, trata da supressão do parágrafo 
único do- art. 1 ~, alegando que as convenções e acor_dos cole­
tivos de trabalho não podem se superpor às leis ordinái"i;:~.s. 

Mas. não é isso que o prOjelo fai: O proje-to faz com que 
as convençõ_e5: e. o.s. _acordQs cç.let~yg~. ~I~ tra~~lho s~men_te 
sejam_ alterados pór novos acordos, ou novas COncessões, ou -
contratos coletivos de trabalho. -
... Portanto não -~ç_ trata aqt~:i t;l~ minimizar o valor dá lei 
ordinár"rã, rii"ãs de fazer com que duas situações, qu·e Sãó idênti­
cas, sejam tratadas identicamente. 

O parecer é contrário. _ __ 
A Emenda n~ 2 suprime o § 1 ~ do art. 4~; a Emenda 

n» 3 suprime o § 2"' do art. 49"; a Emenda n9 4 suprime o 
§ 3~ do art. 4'", e todas _essas emendas tratam de reajJJ.stcs 
dados aos grupos classificado~na lei, que são õs trabalhadores 
pertencentes a categorias com datas-base em diferentes meses 
_do ano, em diferentes trimestres. 

ora, a- alegação -dO -i:mtor," -ou- dOS -àufores, é de que a 
. cõricessãó do reajuste previsto ri~~-t~ pafágrafo é iricoiTfp3tíVel 
cOIT! a sistemática ôe reajuste prOpOsta no -projetao de lei, 
significando'um ônus a,dicional para as empresas e, por conse­
qüência, um fator de 'pr~são_sobre_o ní\lel de preços. Não 
se trata, evidentemÇ!nte, 1:1e um ônus adíciOnal, mas de urna 
adaPtação da lei às diversaS datas~OaSe das ~dife"ienteS catego­
rias de trabalhadores. O parecer é contrárí6 a tõàãs as Emen­
das, do n~ 2 ao n" 4. 

A Emenda n" 5 propõe a Supressão do art.-_9 do projeto, 
que diz: 

"Os reajustes previstos riessa lei serão de_duzidos 
-da correção .salarial devida por ocasião da data-base 

de cada categoria." 
"Tal dispositivo", argumenta o autor, reintrodu~ 

ziria a sis.temática de indexação por ocasião_ da data­
base, comprometendo a política de estabilização econô­
mica." 

É um argumento meramente_ eco_nômic;o e .. que já foi res­
pondido, evidentemente, no texto do parecer que aqui foi 
lido. O parecer à Emenda n9 5 é contrário. 

Emensla no 6: 

"Suprima-se o parágrafo únicO do art. 8~ Em outu­
bro de 1991, o salário -mínirtJ.Cf-m.etlSal passa a· valer 
quarenta e seis mil cruzeiros." 

A etnenda propõe a supressão desse parágrafo único im­
pedindo, portanto, que no mês subseqüente ao âe setembro, 
o salário mínimo passe para o patamar de quarenta e seis 
mil cruzeiros. A justificação do autor é que_ o valor do salário 
iilínimo proposto é incompatível com a situação econômica 
atual do País. 

Ora, essa argumentação, também de_ fundo econômico, 
já encontrou resposta no parecer sobre o projeto. 

O parecer, portanto, é contrário- à Entenda n9 6. 
A Emenda n" 7 propõe a supressão do art. 13 que, segundo 

o autor, estabelece a indexação mensal da parcela salarial 
até três salários míniinos. 

Sr. PreSide fite, essa é uma_ das conquistas básicã.s do proje~ 
_ to, protege exatamente aqueles níveiS salariais mais baixos, 

os trabalhadores mais desprotegidos e que, num processo d_e 
aceleração inflacionária_, são também_ os que mais perderri. 
Ao dizer que essa mecânica de reajuste introduz um sério 
fator de realimentação do p-rocess_Q inflacionãrio,-o autor evi­
dentemente também introduz aí um argumento de ordem eco­
nômica que Já foi respondido no corpo do parecer ao prOjeto. 
O parecer, portanto, é contrário à Emenda n9 7. 
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A Emenda n" 8 propõe a supress_ão do art. 14, que estabe­
lece uma sistemática ·ctc correção para as parcelas salariais 
acima de três salários mínimos, com base na variação da infla­
ção passada, de três a sete salários mínimos. O argumento 
do autor também é de fundo económico, coloca ele que esse 
tipO- de reajuste prejudica uma política de estabilização econô­
mica. Entendemos nós que esse reajuste, essa mecâni.Cà é 
necessária neste- momento enf ·que -a -inflação já atingiu no 
mês de agosto 12%, o que signifiCa, evidentemente, uma perda 
considerável dos trabalhadores, neste País. De modo que a 
argumentação também já foi respondida no corpo do projeto. 
O parecer é contrário à Emenda n" 8. 

Emenda nv 9. Propõe a supressão do art. 15. 
O art. 15 é aquele que assegura a parcela salarial com­

preendida entre 3 a 7 salários míniinos na data-base e no 
sexto mês subseqüente à data-base de cada categb!ia, r_eajuste 
correspondente à variação acumulada do INPC, Do sêlne-stre 
anterior. ESSe mccanisrrio de revisão salarial automática pre­
tende fazer uma conta de chegada no ·sexto mês depois dà 
data-base, e não significa, evidentemente, o comprornetime·n- -
to do processo de estabilização econômica. O argumento do 
autor, de que esse dispositivo comprorilefe os princípiOS bási­
cos da livre-negociação c introduz fortes componentes de pro­
pagação- inflacionária, O.ão encontram acOlhida na realidade, 
uma vez que, acima de sete salários mínihios; Os Sãlários- têm 
livre-negociação. _ _ _ _ · 

O parecer também é contrário à Emenda n~> 9. 
Emenda n" 10. Suprima-se o art. 16. 
O art. 16 é aquele que assegura, Sr. Presidente, a repo­

sição integral das perdas salariais acUmuladas a partir de março 
de 1990, apuradas com base na variação acumulada do INPC 
do período. Nós sabemos que o INPC do período é inferior 
à inflação. Logo, essa perda recomposta-não atingirá, seqüer, 
os níveis de inflação que O País viveu nesse período, e que 
o salário_dos trabalhadore_s sofreram. Assim, não tem sentido. 
Carece de fundamento a argumentação do ilustre a,utor, de 
que os reajustes decorrentes dessa sistemática remeteriam a 
economia do País a um processo hiperinflacionário. 

O parecer é contrário ã Emenda n~ 10. 
A Emenda n~ 11 propõe urna modificaÇão para o art. 

17. 

"Ficam incorporados aos salários em geral, exceto ao 
salário mínimo..,_ os abonos de que trata o inciso III, art. 9", 
da Lei n" 8.178, de março de 1991." 

Na verdade, o que pretende essa emenda é excluir o 
salário mínimo da incorporação dos abonos, que não signifi­
cará uma soma_ ao salá_rio já eStabelecido; mas apenl!_s uma 
incOrporação que serVIrá para a·pr6príadassífica"ção do~tnib~­
lhadores, segundo o grupo no qual os reajustes seiãõ-IeitOs. 

DiScorda, este relator, da tese e do argumento do autor 
da emenda de que, ao incluir a incorporação dos abonos, 
o salário - o valor deste -, em setembro de 1991, será_ 
de, aproximadamente, Cr$60 mil, uma vez_ que a lei estabe­
lece, claramente, um salário de Cr$42 mil. 

O parecer é contrárió à Emenda n' 11. 
Emenda n' 12. · 

Dê-S'e ao caput do art. s~ a seguinte redação: _ 

O valor do salário mínimo em setembro de 1~91 
é de 42 mil cruzeiros mensais, 1.400 diários e 190,90,91 
horários, incluídos nesses valores os abonos de que 
trata o inciso Ill do art. 9• da Lei n' 8.178. 

O autor trata de corrigir o que supõe ser um erro ou 
uma- d-eformação do art. 17 e, por outros meios, trata de 
excluir o salário mínimo da incorporação do abono, assegu-
rada no 3rt. 17. '+ 

O parecer é exatamente idêntico àquele que demos em 
relação à Emenda n~ 11 ~ a anterior. . . 

De fato, o salário mínimo de 42 rnll cruze1ros, estabe­
lecido para o mês de setembro, terá aincorporação dos abonos, 
mas não chegará aos níveis que supõe o autor da emenda. 

O parecer também é contrário, Sr. Presidente, à Eménda 
n" 12, que é a última. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- O seu pare­
cer é coritrárío a- tOdas as emendas. 

Vaí.:se passar à votação da matéria. 
Poderão encaminhar a votação o Relator e um orador 

de cada Partido, por dois minutos e meio. 
Concedo a palavra ao nobre Líder Marco Maciel. 

_O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Para encaminhar. 
Sem revisão do-orador.)---:- Sr. Presidente: 

Vou encaminhar à Mesa os destaques. 
Pelo que pude ouvir do Relator, S. Ex~ deu parecer con­

trário a todas as emendas. Conseqüentemente, não vou pre­
tender discutir todas elas, mas gostaria de _encaminhar os desta­
ques de algumas que considero e~tremamente importantes. 
E faço chegar agora à Mesa o pedido para que V. Ex~ tome 
as devidas providências. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- V. Ex• pode 
eiJcaminhar à Mesa os destaques, cuja leitura será processada 
pelo Sr. 1" Secretário. 

A Presidência pede aos Srs. Senadores que permaneçam 
no plenário, porque serão realizadas mais duas sessões extraot­
dinárias na noite de hoje, a prinleira delas para apreciar o 
pedido de aumento para os Ministros que integram o Supremo 
Tribunal Federal e seus respectivos funcionáriOs; na outra 
sessão, para o Superior Tribunal de Justiça e o Ministério 
Pi.í6lico. Portanto é o apelo da Presidência para que os _Srs. 
Senadores permaneçam em plenário, a fim de que se proceda 
a votação dessas_ importantes matérias. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR.<.PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Coni:edo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para uma 
... ,:questão de ordem.)- ST. Presidente, acredito que V. Ex~, 

de acordo com o Regimento Interno, - e V. Ex~ é_ escravo 
da nossa lei interna - natu-ralmente vai proceder à votação 
do projeto e das emendas de plenário, de acordo com o parecer 
do Relator, sem prejuízo dos destaques que, oportunamente, 
ser-ão- apreciados. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Perfeita­
mente, nobre Senador. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Portanto, ao encami­
nhar a votação, liinito-rne a dizer que a Bancada do PMDB 
acompanhará o parecer do Relator, contráiio a tOdas as emen­
das apresentadas. 

O SR. PRESJDENTE (Mauro Benevides) - Portanto 
o PMDB anuncia sua posição, em sintónla com o parecer 
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do nobre Relator, cujo parecer foi faVorável ao projeto e 
contráriO a todas as emendas. 

Como- vota o nobre Líder Marco Maciel? 

O Sr. Marco Maciel- Sr. Presidente, cu ofereci Os d,e.sta­
ques. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevide~)- Sobre a mc­
sa;-destaques solicitados pelo nobrr.! Líder Marco Maciel, que 
serão lidos pelo Sr. l'' Secretário. 

· São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 508, DE 1991 

Nos termos do art. 312, alínea "'c", do Regi~ento Inter­
no, requeiro destaque para aprovação da emenda _n·~ 2 ao 
Projeto de Lei da Càmara n" 63/91. ·-

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1991.---:: Senad_or Marco 
Maciel. 

REQUERIMENTO N• 509, DE 1991 . 

Nos termos do art~ 3_12, 1:11ínca "c", do~egimento_Intcr­
no, requeiro destaque para- aprovaçã6 da emenda n·' 3 ao 
Projeto de Lei da Câmara n• 63/91. . _ . . 

Sala das Sessões. 29 de agosto de 1991.- Senador Marco 
Maciel. 

REQUERIMENTO N• 510, DE 1991 

Nos termos do art. 312, alínea "ç", do Regimento Inter­
no, requeiro destaque para aprovação da emenda n_~ 4, do 
Projeto de Lei da Câmara n" 63/91. · . _ _ 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1991. -Sena.do-r Marco­
Maciel. 

REQUERIMENTO N• 511, DE 1991 

Nos termos do art. 312, alínea "c", do Regimento Inter­
no, .requeiro destaque para aprovação da emenda n~ 5, ao 
ProJeto de Lei da Câmara n" 63/91. _ _ -.___ _ 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1991. -Senador Marc<> 
Maciel. 

REQUERIMENTO N• 512, DE 1991 . 

Nos termos do art. 312, alíriea "c"~ âo Regimento Inter­
no, requeiro destaque para aprovação da emenda n"' 10 ao 
Projeto de Lei da Câmara n" 63/91. 

Sala das Sessões. 29 de agosto de 1991. -Senador Marco 
Maciel. 

REQUERIMENTO N• 513, DE 1991 

Nos termos do art. 312, alínea "c''. do Regiffiento Inter­
no, requeiro destaque para aprovação da e-menda n" 11 ao 
Projeto de Lei da _Câmara n•' 63/91. 

Sala das Sessões;29 de agosto de 1991.- Senador Marco 
Maciel. 

REQUERIMENTO N• 514, DE 1991 

Nos termos do art. 312~ _alínea "G'', do Regimento Inter­
no, requeiro destaque para aprovação da emenda no 12 _ao 
Projeto de Lei da Câmara n" 63/91. 

Sala das Sessões_, 29 de agosto de 1991. -:-.Senador Marco. 
Maciel. 

O Sr. Chagas Rodrigues --Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar. 

·O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Líder Chagas Rodrigues, para encaminhar 
em nome do PSDB. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB- Pl. Para enca­
minhar. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

A Bancada do PSDB acompanha o parecer do nobre 
Relator, Senador José Fogaça e, conseqüentemente, votará 
contf~(todas as emendas e contra todos os destaques. 

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, peço a pàlavra 
para encaminhar ~ votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Com a pala­
vra o nobre Senador. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT -DF,.Como lider. 
Para _encaminhar. Sem revisão do orador_.)- Sr. Presidente: 

Até admitõ que ãlgumas das emendas apresentadas pode­
riam ser aproveitadas no aperfeiçoamento do texto. Mas o 
GóYCrno teve a oportunidade de aperfeiçoá-lo, com as nego­
Ciaçoes--na Câmara, durante toda a se~ana passada e o prin­
cípio ·aestã semana, e nâo conseguiu faZê-lo. Para chegarmos 
a esse resultado, a esse aperfeiçoamento, agora, aqui, no últi­
mo dia, é impossível. 

Portanto a Bancada do PDT se posicioha favoravelmente 
ao parecer do Relator. E, é claro, votará contra as emendas 
apresentadas. 

O Sr. Affonso Camargo- Sr. Presidente, peço a palavra 
para-encaminhar a vOtação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Com a pala­
vra o nobre Líder do PTB, Affonso Camargo. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PTB -PR_Como LíMr. 
Para encaminhar a votaçãó. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente. 

Já, momentos atrás, pretendia colocar de uma maneira 
clara a posição da Bancada do meu Partido. 

Apego-me, inclusive, â avaliação feita pelo Senador José 
Paulo Bisol quando afirmava que estamos ilum ritual. Não 
tenho dúvida de que, infelizmente, ao Senado cabe, nesse 
ritual, não postergar o seu final. 

Esse processo sempre deixa o Senado sem condições de 
trabalhar a matéria. Só poderfatrios fazê-lo, se trouxéssemos 
novamente todas as Lideranças da Câmara para modificar 
conjuntamente o projeto, porque, com o sistema revisionista 
do Cori.gresSo brasileiro, aquilo que se emendar aqui será 
certamente rejeitadO-na Câmara. Até s_ou daqueles que têm 
muitas dúviQas se, na medida em que se indexa o s_alário, 
estamos, realmente, trabalhando a favor do poder aquísitívo 
ou se o estamos até diminuindo, no fUtUro. Mas aprovar qual­
quer emenda, agora, significaria aperias prOtelar o problema, 
porque, se fosse aprovada aqui, seria- certamerite rcijdtiida 
na Câmara, já que lá houve uma ampla discusaãõ, inclUSive 
com a participação dos Senadores. 

Portanto, considero absolutamente inócuo, da parte do 
Senado, aprovar qualquer emenda. 

Ficamos, portanto, com o projeto e cont{;f as emendas. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Sr. Presidente, peço a palavra 
para enCaminhar á_võtaçãó. 

9{R· PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Tem a pala­

vra V, 4'' 
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O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão d_o orador.)- Sr. Presidente, Senhora 
Senadora e Srs. Senadores: 

Idealmente, um projeto de política salarial em espeCial 
defiriindo o salário mínimo, deveria estar ligado a um conjunto 
de políticas econômicas ·visando ao crescimento da economia, 
ao crescimento da oferta de bens e serviços, especialmente 
de primeira necessidade, em que o aumento real da massa 
de salários fosse acompanhado do aumento da oferta de bens 
e serviços. 

Infelizmente, não estamos vendo isso ocorrer, por que, 
da parte do Executivo, não houve uma coordenação de esfor-
ços nessa direçãc .: ~ 

Também seria importante que, nesta hora, tivéssemos 
uma demonstração clara, atualizada, do número de trabalha­
dores que recebem até um salário mínimo, dos que _nem_mes­
mo ganham o salário -mrníriló, dos que ganham até dois, dos 
que ganham até três e assím por diante. Entretanto o que 
vemos no presente é a desatualização das informações. 

A própria imprensa, na data de hoje, publicou a relação 
de quantos ganham-até um, até dois, até três salários mínimos, 
segundo o IBGE e a_ Pesquisa Nacional para Amostra de 
Domicílios, de 1989~ -Tivesse o JBGE realizado P cen.so de 
90, nós teríamos informaçõ~s mais atualizadas. Mas mesm9 
as informações que pudéssemos ter relativamen_te a 1991 não 
foram aqui especificadas. _Seria iinportante que, da próxima 
vez, tivéssemos· essas informações mais atualizadas. __ 

Acredito, Sr. Presidente, que deveremos discutir em 
maior profundidade a questão dos efeitos da política salarial 
e, particularmente, no salário-mínimo. 

Terei a oportunidade, proximamente, de debater aqui 
temas como a garantia, não apenas de salário mínimo em 
nosso_ País mas também de uma renda mínima a cada cidadão 
brasileiro, numa política mais c_ompleta, de forma a erradiCar 
a pobreza e resolver problemas como os que ocorrem nos 
municípios mais carentes, oride se diz que não se poderia 
pagar salários como os que aqui estão sendo defínidos. 

Mas, Sr. Presidente, certamente, este projeto que foi 
acordado na Câmara, particularmente pelo conjunto das Opo­
sições, constitui um avanço, e o Partido dos Trabalhadores 
votará favoravelmente ao mesmo. 

O Sr. Marco Maciel - Peço a palavra, Sr. Presi~ente, 
para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. -

O SR. MARCO MACIEL (PFL...,. PE. Para encaminhar. 
Sem revisão do orador.) - Sr._P_residente, Srs. Senadores: 

Começo as minhas palavras tocando numa questão que 
extrapola a mera discussão da política salarial. RefirO-me ao 
problema da governabilidade. Tenho presente, Sr. Presidente, 
que quando se fala ern governabilidade não __ se fala _apenas 
no Poder Executivo. Mesmo porque entendo que, quando 
se fala em governo, não se deve entender que o governo 
é só o Poder Executivo. Acho que o governo é a soma dos 
três poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário .. 

E nós, aqui no Congresso, Sr. Presidente, -devemos estar 
sempre atentos a essas questões, porque, de alguma· forma, 
os atos que praticaritOs aqui se- espraiam por toda a sociedade. 
Não são apenas os atos do Poder Executivo que causam essas 
repercussões. Eu diri_a até que, no desenho institucional pre­
visto pela nova Constituição,- o Legislativo, hoje, tem, pelo 

menos no plano específico da e.lab_ora.ção da lei, um~ _hnpor­
tância multo maior do que o Executivo. Com isso, o que 
quero- dizer, Sr. Presidente, é que, ao aprovarmOs uma lei 
salarial sem analisarmos adequadamente as suas repercussões, 
nós, de alguma forma, estaremos contribuindo para compro­
meter uma política econômica; e, mais do que isso, contri­
buindo para comprOmeter a própria consolidação das nossas 
instituições. Goverriaf não é um_ ato solitário do Presidente 
da República apenas. É um ato que há de ser compartilhado 
- e esta Casa tem que ter consdênciã disso, .:__ por tOdos 
nós. -

Parece-me, Sr. Presidente, que com relação à votação 
dessa matéria não está havendo esse cuidado. Esta é uma 
depÚJ!cia que goStaria de faser-. Não está havendo esse cuidado 
por quê? Está se votando a matéria sem uma. prévia análise, 
sem um prévio estudo; e sancionando, aqui, dispositívos que 
comprometem profundamente a política econô_mica exercida 
pelo Governo. E mais, comprometem não somente o salário, 
mas o próprio emprego. Sabemos que o maior inimigo do 
trabalhador ainda é, infelizmente, a inflação, aquele imposto 
invisível que o trabalhador paga sem saber. E na proporção 
que acelerarmos o processo inflacionário, via de conseqüência 
estaremos corroendo o salário do trabalhador. 

De outra parte, Sr. Presidente, é sabido que nada mais 
compr~mete o emprego do que elevações de salários que o 
mercado não sancione, que o mercado nã_o seja capaz de 
assim_ilar. Na proporção que elevamos, e su~stancialmente, 
o salário mínimo, sem ter o·mercaQ.o coridições de assimilá-lo, 
estamos, de alguma forma, reduzindo o nível de emprego. 
E na hora em que reduzimos o nível de emprego, amplia-se 
a cri·se ecosnômlca e suas repercussões-so-ciaiS, e amplia-se 
-por Que não dízer- a angústia da família brasileira, porque 
nO emprego não está apenas o sillário, está também a realiza­
ção pessoal do homem. Recentemente, num discurso feito 
em Saiilt Denis, na- França, o Papa João Paulo 11 dizia isso, 
ao se reportar ao fato de que no trabalho está uma provisão 
de realizjlção pessoal. E o trabalho não é só salário. Fico 
muit~ preoc~pad~o quando alguém me telefona e diz que na­
quele dia está perderido o el:nprego. É melhor, talvez, que 
ele não esteja ganhando_ tanto ou quanto, mas que tenha, 
pelo menos, o__emprego assegurado. 

E aqui, Sr. Presidente, noto que algumas das emendas, 
sQbretudo aquelas que destaquei, vão conduzir a graves distor­
ções, por que não dizer, a distúrbios na economia que se 
perpassarão para o plano social, que reverberarão no território 
do emprego e do saláriO do trabalhador: um, pela perda dos 
postos de serviço; o outro, pela corrosão que a inflação provo­
cará. 

Não _vou, Sr. Presidente~ fazer aqui análise de emenda 
por emenda. Mas gostaria de dizer que, por exemplo, se esta­
belece uma pré-fixação ampla, geral e irrestrita, inclusive com 
indexação pelo pico, algo que, pelo que sei, nesses últimos 
25 ou 30 anos, nunca hoUve no País-: E é o que se está fa:z:endo 
nessa lei. _ 

Talvez o Relator- até eiitendo, ele foi esCÕlliido para 
relatar a proposição, como se diz na expreSsão vulgar, "à 
queima-roupa"- não pudesse ter lido as emendas e se asse­
nhorado melhor do projeto que a Câmara houve por bem 
aprovar. IncJusive há dispositivos que, ao contrário da que 
se diz, vão acelerar o_ salário já_ a partir do próximo mês 
de setembro. 

. Creio até que a Câmara----: e: aqui estão -preséntes ilustres 
Deputados, inclusive o _ _Líder do PFL Ricardo __ Fi_uza -:- ao 
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votar ontem essa matérra, fê-lo de forma equívocada, porque 
não tii:tha conhecirnent_? d~_ matéria que foi vOtád_~. _po~q~e, 
na realidade, esse foi um texto que brotou à última hora, 
pelo que percebi do encaminhamento e da discussão· da ma-
téria. - - -- -

Permaneci na Casa, e pelO se-rVíço de som aCori:J.pail-hef 
os trabalhos na Câmára; Verifiquer que, nif última hOra, pela 
falta de acordo, brotou, ressurgiu um texto vindo da ComissaO 
de Trabalho, de Administração e ServiÇO Público) l1).3S Que 
foi reformulado antes de ser submetido ao Plenário. o·artigo 
17, por exemplo, diz: 

"Ficam incorporados ao salário, em geral, berii- assim 
no salário míriimo, os abonos de que tratam o -inciso 
3' do art. 9' da Lei n' 8.178- que é o Collor-li, V. 
Ex•' se lembram- de lo de março de 1991." 
O que significa dizer - posso e:star equivocado, mas 

estou falando apoiado em _informações que recebi do Minis­
tério da Economia, Fazenda e Planejamento - que já no 
mês de setembro o salário mínimo será de bO niil-Cruzeiros, 
e não de 42. Sessenta n'lil cruzeirOS já no prôXiriw mes~--0 
salário mínimo! E nâõ de 42t _ 

Sei, írão dizer, trata-se de um equívoco. Mas de um equí­
voco que-dificilmente se corrige _pelo veto. E se o _Presidente 
vetar esse dispositivo, o que ocOITerá'? Desaparecerá a prote­
ção sobre o salário, com o qu·e o Governo já concordara 
nas negociações que produzimos, infrutíferas, infelizmeri.te, 
porque não se teve em mira a governabilidãde, e todos sab_e­
mos que o Brasil vive uma crise econômica muito forte e 
que não será por decreto, nem por lei, que resolveremos 
a crise salarial do Brasil, ou a crise do emprego. Quando, 
talvez, se colocou esse dispositivo,- que somente fiá--poucos 
minutos percebi, advertido por um especialista sobre o assun­
to, que~ aliás, não tem vinculação com o Governo_- digo 
isso a bem da verdade - não se percebeu que se tratava 
de um fato que pode provocar impactos terríveis sobre a eco~ 
nomia. -

Há um assunto sobre o qual o Senador Amazonino Men­
des gostaria de expender o seu ponto de vista, mas não póde 
fazê-lo pelas limitações com que estamos votando essa maté­
ria, e que diz respeito, por exemplo, a um dispositivo que 
determina o pagamento atrasado, retroativo a 1990, de certas 
categorias que tiveram as chamadas perdas. Aliás, nesSe Caso, 
há a certeza não de uma inflação, e sim de uma hiperinflação, 
porque sabem V. Ex., quanto representa o aumento, com 
efeito retroativo? Representa quinhentos por cento-. É o art. 
16 que determina: · 

"É a~segurada a reposição integra:! das perdas sala~ 
riais acumuladas a partir de março de 1990, apuradas 
com base na variação acumulada do INPC f!:O período,_ 
cuja forma e prazo de pagamento constarão do disposto 
em contrato, convenção ou acordo coletivo, laudo arbi­
tral ou sentença normativa." 

Há categoria profissiOnal _que vaf passar a ganhar a média 
-há quem vá ganhar mais....:... de qUatro IDil dólares ao mês. 

Tudo que estou dizendo aqui é de fácil comprovação, por­
que infelizmente núineio não se discute, -o núlilcúO -ou é ou 
não é. Essa é a dura realidade. 

Daí pór que, Sr. Presidente, não pOSso_---deixãi~dciTaVi'ãr­
neste instante, mais uma vez, ·o meu protesto com·· relação 
a isso tudo, especialmente- e volto às raZões que -expendi 
à tarde - quando se trata de uma mera autorização: Ao_ 
receber um aparte do Senador _Pedro Si_mon fiZ umã.-õbser-

vação que me parece oportuna. Às-vezes o Executivo- outro 
Poder- pede uma autorização, que pode ser concedida ou 
negada. Podemos manifestar-nos se concedemos ou não a 
autoriza-ção. Quaitdo não exige uma maior reflexão, a questão 

-pode ser dilucidada em minutos; quanto à conveniencia ou 
não de autorizar uma operaçãO de crédito·, ou aprovar· urna 
autoridade, as repercussões, às vezes, são ·muito limitadas 
no tempo e sobretudo são muito reduzidas as suas implicações 
financeiras. 

Mas quando se fala em lei, Sr. Presidente, que é a finali­
dade precfpua desta Casa, devemos ter cuidado. 

Pode parecer paradoxal que essas observações estejam 
sendo feitas por alguem que está investido da função de Líder 
do Gov.erno, que poderia estar mais interessado em fazer 
desta Casa uma casa arJrovadora das mensagens-presidenciais, 
o que não é o caso; consciente do problema da governa­
bilidade, sei que enquanto membro do Poder Legislativo sou 
tão responsável quanto o Presidente c!a República no bom 
andamento das coisas do Estado, no bom andamento, de modo 
especial, da legislação que vamos aprovar. 

Certamente alguns, simplifícadamente, dirão: .....:... Mas o 
Presidente veta. 

Sim, em alguns caso-s o ônus fica com ·o Presidente. Gera­
mos aquilo que, certa feita, se não me engano, _u- Ministro 
Roberto Campos chamou de reversão de expectativa. Vamos 
gerar para a sociedade a popular, a conhecida reversão de 
expectativa. O trabalhador dormirá pensando que tem um 
salário de 42 ou 60 mil cruzeiros e, quinze dias após, ou 
antes, quem sabe, pode ser surpreendido com o veto. 

E o que é mais grave, caso não haja o- veto, a reve-rsão 
de expectativa do trabalhador ainda será maior, porque ele 
vai vet não ap-enas uma expectativa frustrada, mas também 
o salário corroído em uma velocidade impressionante pela 
inflação ou, Sr. Presidente, não-queria usar·esta palavra, pela 
hiperinflação. 

Ah, se pudéssemos resolver problemas de salário·através 
de um mero decretei~ por·uma mera lei! Talvez não tivéSsemos 
salários baixos no Brasil nem estaríamos realizando aquele 
cixioma bíblicO de Sâci-Mateus, se--nao estou equivocado: "Po­
bres, sempre os tereis convosco". Todos viveriã.m bem nesta 
sociedade. Mas não é esse o· caso. Infelizmente, não é esse 
o caso. 

Sr. Presidente, são essas as considerações que gostaria 
de fazer neste instante, porque entendo que com essa conduta 
a Casa se demite do cumprimento de seu papel de Casa revi­
sora. 

A Câmara votou esta matéria em um instante de emoção. 
Eu lá estive durante alguns minutos, até ·a convite de alguns 
líderes, e, posteriormente, fui para lá levado por um compro­
misso de ordem pessoal. Vi que a decisão foi tomã.da sob 
emoção. Não foi possível o acordo. 

Gostaria de ser desmentido aqui por essa afirmação até 
para que possa ter a tranqüilidade de consciência. Os romanos 
diziam: conscientia_mille teste, ou sejã~ a consciérida vale pOr 
mil testemunhos, e eu queria dormir, hoje, co·m o-testemunho 
da minha consciê-ncia. · 

O ·que ontem pude verificar, Sr. Presidente, é que a deci­
são foi tom~ a sob emoção. Na hora em_ que não foi poSsível 

-0-aCO-ido, brotou o não-substitutivo -possO dizer assim -
porque não era isso qu·e havia sido discutido na Comissão 
de Trabalho, de Administração e Serviço Público. E desse 
não-substitutivo ·da referida Comissão surgiu éssa ·opção qüe 
eStamós sartdóriando a- vóo de pá-ssaro. 
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Esta é --a realidade, esta é a verdade_! Ghandi dizia que 
nada mais duro, mais do que um diamante, do que a verdade! 
E penso qUe, neste motnenlo~- nâo poderia e nem deveria 
calar~me. Creio que eS-te é utn qUadro sobre o qual poderíamos 
refletir um pouCO-:- Eu poderia, Sr. Presidente, mesmo porque 
recebi subsídios, ler aqui a emenda; as razões pelas quais 
sou a favor da sua rejeição. Mas não posso deixar de lavrar, 
de fazer esta consideraç-ão. 

Sr. Presidente, encerro as minhas considerações. Lutei 
aqui para cjue fiZéSsemos _a urgêncía 336 C. Na segunda-feira 
poderíamos estar com a lei devidamente analisada, aprovada 
e a Casa sob novos olhos perante a opinião pública. Porque 
penso, também, que somos julgados pelos resultados; um im­
pacto num dia, _uma n__o,Zid_ade no outro, não- faz o conceito 
da institUição.- E Clemenceau dizia que uma instifuíç_ãó--é ·a-
soma do que são os seus integrantes. -

Lutei em vão para que concordássemos com a urgência 
C. Quando nada, teríamos até segunda-feira, não haveria pre­
juízo para-ninguém, mesino porque "há"t.iifi aispositivo (art. 
20) p~lo que sei, incluído até por sugestão do Senador Hum­
berto Lucena, que diz: 

'"Esta lei entrará em vigor" na data de sua publicação, 
produzindo efeítOS"fín-ãil.ci:iros a partir de 1" de seteinbro 
de 1991." 

Não haveria nenhum mal - não quero falar sobre o 
fato consumado. Aprendi isSo com o Líder José Bonifácio, 
quando presidia a Câmara, que, certa feita, me disse: "Há 
duas coisas no Brasil que são imutáveis. Uma delas é o fato 
novo, que revoga qualquer compromisso". Em Direito, isso 
se chama cláusula rebus sic stantibus, vem do Direito latino, 
como V. Ex's sabem._ "A outra vem do fato consumado". 
Infelizmente, no Brasil, o que se pode fazer contra o fato 
c_onsumado? E estamos .diante.do fato. consumado aqui, por­
que esta lei entra em vigor em 1" de s_etembro. Não h~veria 
prejuízo algum para o trabalhador, talvez o_ estivéssemos de-_ 
fendendo .melhor se fizésS"f~mos um exame mais acu_tado da 
matéria. Porque na Câmara houve tempo, mas não houve 
acerto para se chegar a um texto burilado. 

Quero até, constrangido, divergir da manifestação que 
ouvi do Senador Maurício Corrêa quando diss_e_que a Câmara 
examinOu rririito bem este Substitutivo, acho que não, este 
é um substitutivo do qual tomei conhecimento às 20:30 horas, 
e _me parece que iss_o também aconteceu _com os Deputados. 
Caiu a proposta encarri"ii1hada peJos Partidos que acompa­
nhavam o Governo e as Oposições mio ofereceram o substi­
tutivo da Coffiissão do Trabalho, de Administração e Serviço 
SOCial, ofereceram um novo texto _que foi este, ao final, apro­
vado. Foi issO ·que aconteceu. S"ã"í"daqui após as 22 horas~ 
conversei com Deputados e ouví essa_opinião. 

São essas as considerações que- gostaria de fazer, para 
fundamentar o meu voto qoe será, sobre as partes qoe busquei 
emendar, contrário. 

E, Sr. Presidente, encerro lamentando que a pressa tenha 
sido, como disse o-poeta, inimiga do verso. A pressa foi inimiga 
do verso neste caso. Espero que o Presidente da República, 
como ultima ratio possa fazer as cori"eç6es __ que se impõem. 
Mas _será que a governabilidade vai ser sempre dependente 
do Chefe do Poder Executivo? Faço essa reflexão, Sr~_ Presi­
dente, porque sou presidencialista, mas vejo que há na Casa 
muitos ·parlamentaristas e não sei se não é hora de pensarmos 
naquilo que sem pie defendo, uma certa equipotência de pode­
res. Ninguém é culpado, mas todos nós somos responsáveis. 

Então, não é tarefa só do Presidente depois vetar, vetar 
e vetar. Espero até, faço votos para-qUe Sua Excelência possa 
vetar, de tal sorte que não comprometa a melhoria do salário 
mínimo, não inviabilize uma política salarial, mas é sempre 
o exercício que vai restar para a Sua Excelência, como última 
condição, como último instrumento, como último argumento. 

Portanto, quero fazer essas observaçõe-s sobre um projeto 
que também discuta a questão salarial, que é uma parte da 
chamada política de rendas e que não discutiu política de 
rendas. E que, conseqüentemente, como os Senhores sabem, 
quândo se fala em combate à inflação, os eConõmisbis sempre 
falam em política fiscal, política monetária-e polítiCa de rendas. 
Mas aqui não se pensou em política de rendas. E depois quere­
m:o-s·--que os salários subam, haja ganhos reais, quando, na 

- realidade, esses esforços estão frustrados por uma visão l_imita­
da do processo. 

Era o que eu tÍnha a dizer, Sr. PreSidente. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso-Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. !'RESIDENTE (Mauro Benevides) -.Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOS"O (PSDB -
SP. _Para encaminhar. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, tendo em vista algumas das explanações do Senador 
Marco Maciel e o sentimento de, pelo menos, alguns Sena­
dores que vieram aqui conversar~ Eduardo Suplicy, Nelson 
Carneiro, José Fogaça, José Paulo BisOl, que deve estar preo­
cupado, e Beni V eras, pergunto a V. Er se o nobre Relator 
não poderia dar uma interpretação corrigindo isso porque, 
realmente, o Senado ficaria mal, urita vez sabendO de um 
equívoco, torná-lo realidade. 

Creio que estamos aqui cõm a nec_essidade __ de atender 
àquilo que é mais do que justo, votar essa lei e corrigi-la. 
Em outra oportunidade, já o fizemos. Acho que se trata de 
uma emenda de redação, e se salva esse impasse. 

O Sr. José Fogaça----sr. Presidente, peço a palavra para 
um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Com a pala­
vra o nobre Senador José Fogaça, para um esclarecimento. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Para esclareci­
mento.) --Sr. Presidente, Srs. Senadores, 

A-questão levantada pelo Senador Marco Maciel, trazida 
em emenda, já obteve o parecer contrário deste Relator. Já 
por ocasião do parecer, demonstrava a interpretação que dou, 
e continuo dando, a este texto. Reconheço que há um -conteú­
do de anbigüidade. A expressão "Ficam iricórporados" não 
é uma expressão clara, límpida e indiscutível. Neste caso, 
o Relator a interpretou - e [oi assim que argumentou para 
o parecer contrário -, como um embutimento: 

"Ficãm embutidos nos salá.rio_s em geral, assim como 
no salário mínimo, os abonos_ de_ que trata o Inciso 
Ill, do art. 9°, da Lei n' 8.178". 

Então "ficam embutidos"; e não "ficam acrescidos", por­
que a palavra "incorporar" e "integrar-se" ao_ corpo. Ora, 
integrar-se ao corpo não é, necessariamente, somar, aC-rescer. 
Do.u como -prova disso a ambigüidade do sentido do texto: .. 

O Sr. José Paulo Bisol- Permite-me V. EXi' um áparte? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Peço apenas um momento 
a V. Ex• 
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Dou como prova dessa ambigüidade o parágrafo único 
do art. 8~'. que diz: 

.. Em outubro de 1991, o salário_mínimo mensal pas­
sará a valer o equivalente a Cr$ 46mil, reajustado pela 
variação do IN_PC no mês anterior, incorpnrada para 
mais ou para -menos á anteCipação ·previs-tã no- Inciso 
I, art. 10 desta Lei", que trata dos chamados reajustes 
bimestrais. 

Veja que o autor deste artigo, os deputados que elaboraram 
essa lei, entenderam que incorporação não significa, necessa­
riamente, acréscimo; pode significar, inclusive, redução e isso 
também prova a ambigüidade da palavra incorporar. 

Daí porque é preciso esclarecer com m3is piecisão, com 
maior rigor semântico, _no sentido da palavra que, no nosso 
entender, expressa o sentido e a idéia de "fiCa-m integrados". 
Parece-me que é claro: ficam embutidos nos val.pres estabe­
lecidos. 

O Sr. Paulo Bisol - Permita-me V. Ex~ --só quero 
auxiliar, na intervenção, pelo PSB: é qUe podemos fazer; 
tranqüilamente, de acordo-com a interpretação dada pelo emi­
nente Relator, que é hermeneuticamcnte correta, um·a emen­
da de redação que consistiria síihplesmente na substituiçãO 
do verbo uficam" pelo verbo "estão", porque o "estão" põe 
no que já foi feito. "Estão_ incorporados", e a possibilidade 
de uma interpretação futura de incorporar como soma: desapa­
rece com o verbo "estar". Essa é a proposta que faço, uma 
emenda de redação, troca de palavra. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Acho que essa proposta poderia 
ser encaminhada à Mesa Diretora, que faria a emenda de 

redação. Evidentemente que estamos de acordo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência, se positivada a sugestão, teria-que consultar a COmis­
são de ConstituiçãO,- J_ustiça e Cidada1:1ia cujo Presidente se 
acha presente em plenário, que é o nobre Senadox . .Nelson 
CarneirO, no caso de ser realmente positiva a cOnsulta. 

Concedo a palavra ao nobr~ Senador Nelson Carneiro, 
Presidente da Comissão __ de Constituição, Justiça e .Cída~~nia. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Para emitír 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, o nobre 
Senador Marco Maciel suscitou dúvidas sobre a boa interpre­
tação desse dispositivo. A minha impressão é de que a Câmara 
realmente desejou que ficaSsem incorporados, que integras­
sem, desde logo, aos salários em geral, os aponos de que 
trata o inciso. De_ nlo..do que, a meu ver, como lembra o 
Senador José Paulo Bisol, a expressão Hestão incorporados" 
não modifica- não_a_companhei os debates na_Câmara­
o entendimento da Câmara. O "estão inoorpóradosn é "ficam 
incorporados". O que é "ficam incorporados"? Evidentemen­
te que "ficam incorporados" e "estão incorporados" dizem 
a mesma coisa. "FiCo aqui" e "estou aqui"- é a mesma coisa. 
De modo que acho que essa expressão "estã_o incorporados 
"tira qualquer dúvida, é a mesma coisa, nos tir"a: qualquer 
dúvida. Seria apenas uma emenda de redação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevü;les) ~O nobre 
Senadox: Nelson Carneiro, faJando,1_1a condição de_ Pre_sideme 
da Comissão df; Constitutção, Justiça-~ Ci9ad.ania, entende 
que a emenda é caracterizadamente de reda_Ção. ,-~ 

A Presidência consulta o plenário se adota essa idêntica 
orientação. 

-0 SR. CHAGAS RODRIGUES- Sr. Presioente, peço 
a palavra para encaminhar a votação . 

O SR. PRESIDENTE (MaurQ Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Chagas ~odrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - PSDB - PL Para 
encaminhar. Sem revisão do orador_.) - Sr. Presidente, o 
que foi dito aqui tem toda procedência. Veja V. Ex' que 
o art. 8o:> é peremptório, é claro: 

'"'O valor do salário mínimo, em setembro d~ _199L_ 
é de 42 mil cruzeiros mensais". 

A lei aqui é claríssima. Na realidade, a dúyida suscitada. 
a meu ver, não se justifica. Todavia, se alguns alimentam 
qualquer divergência sobre a real inteligência do texto, nada 
impede que se adote essa __ emenda de redação. 

- -0 SR. MAURÍCIO CORRÊA -Sr. Presidente, peço 
a palavra para' encaminhar a votação. 
- - _ Q SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) :_ Concedo 
a palavra ao nobre Senador: _ - - _ _ _ 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- PE. P_ara encami­
n_h!lr ~votação. Sem reviSão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: _ _ 

Sinceramente, não vejo nenhuma necessidade de alterar 
esse verbo. Não concordo com a emenda do -Senador Marco 
Maciel, que ele defendeu com tanto empenho e criou toda 
essa celeuma. Na verdade, o abono tem_ um_a característica, 
em matéria de Direito AdministratiVo, totalmente distinta 
da remuneração, como um todo, todo mundo sabe disso. Por­
que o_espírito, e a lei tem que ser entendida no seu conjunto, 
quer significar, Sr. Presidente, que, claro, esses abonos se 
referem especificamente aos efeitos daquela lei passada. Claro­
que não há nenhum risco de que possa haver uma interpre­
tação por tribunais. de que venha a ocorrer essa preocupação 
do Senador Marco Maciel. Acho que a emenda redacional 
extirpa a possibilidade de um· equívoco dessa nature;za, e a 
vejo desnecessária, mas não criarei obstáculos a que se mude 
o verbo "ficar" por "estar". Entendo qrie é de redação e 
que nem havia necessidade de apresentação. 

O Sr. ~utaby Magalhães -Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Com a pala­
vra o nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or­
dem. Sem t_evisão dO orador.) --Sr. Presidente, n~o sei por 
que chamar o plenáriO para decidi!- se iSso é emenda de redação 
ou não. Se somos chamados a votar prefiro me abster, porque 
penso que estamos a(Jui fazendo muitas mudanças-como emen­
da de redação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Fica a adver­
tência do nobre Senador Jutahy Magalhães, para q~e as Mesas 
subseqüentes não procedam como a atual. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -OsSrs. Sena­
dores que aprovam a emenda de redaçãO queirampúmâ.necer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o projetO, ressalvados OS destaques requeridos e as emendas 
~não. destacad~s. de parecer cogtr~~io. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado o projeto. 

Os-r. Marco Maciel- Sr. Presidente, peço que V. Ex~ 
faça constar o meu voto favorável, com restrições. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Com rcstri· 
ções do eminente Líder Marco Maciel. 

Em votação, destacadamente, a Emenda n" 2. 
Os Srs. se-nadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitada. 
Em votação, destacadamente, a Emenda n" 3. 
Os Srs. Senadorcs_que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitada. 
Em votação, destacadamente, a Emenda n'1 4. 
Os Srs. senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitada. 
Em votação, destacadamente, a Emenda n~ 5. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitados. (Pausa.) 
Rejeitada. 
Em votação, destacadamente, a Emenda n'~ 10. 
Os Srs. Seiladores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitada 
Em votação-, destacadamente, a Emenda n\' 11. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados._(Pausa.) 

Rejeitada. 
Em votação, destacadamente, a Emenda n9 12. 

Os Srs. Senadores que a aprOvam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

RejCítãda.- -

Votação em globo das Emendas n'' 1, no 6, n~ 7, nç 8 
e n~ 9. 

O Sr. Marco Maciel- Estas foram destacadas? 

O SR. PRESÍDENTE (Mauro Benevides) - Estas não 
foram destacadas. Estão sendo vOtadas em globo. Têm parecer 
contráfió- do relator e todas as demais. Por isso, a Mesa está 
processando a sua votação englobadamente. 

Os Srs. Senadores que estiverem de acordo com o pat"ecer 
do relator, que rejeita essas emendas, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) -

Aprovado. 
O Sr. Marco M3ciel- Sr~ Presidente, conta o meu voto, 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Aprovado, 
com voto contrário do nobre S.enaóor Marco Maciel e_ do 
nobre Senador Beni V eras que também se posidóOóU-Có-ntra. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a redação firfal. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Sobre a me· 
sa, parecer da Comíssão; Diretora, que será lido pelo Sr. P 
SecretáriO. 

É lida a seguinte: 

COMISSÃO DIRETORA 
PARECER N• 293, DE 1991 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n• 63, de 1991 (n• 638, de 1991, 
na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final das emenM 
das do Senado ao Projeto de: Lei da Câmara no 63, de 1991 
(n• 638, de 1991, na Casa de Origem), que dispõe sobre a 
Política Nacional de _Salários, o salário mínimo e dá outras 
providências. 

Sala de Reuniões da CoinisSãci, 29-de agostO de 1991. 
- Mauro Benevides, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator 
- Carlos De'Carli - Rachid Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N' 293, DE 1991 

Redação Final do Projeto de Lei da Câmara n~ 
63, de 1991. 

Dispõe sobre a Política Nacional de Salários, o salá­
rio mínimo e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decretã: __ _ 
Art. 19 A Política Nacional de Salários, respeitado o 

princípio da irredutibilidade, tem por fundamento a livre nego­
ciação coletiva e regerMse-á pelas normas estabelecidas nesta 
Lei. 

Parágrafo único. As vantagens asseguradas aos traba­
lhadores nos acordos, convenções ou contratos coletivos de 
trabalho somente poderão ser reduzidas ou suprimidas por 
posterior-acordo, convenção ou conlrafb coletivo de trabalho. 

Art. 2~ Para efeitos desta Lei, os trabalhadores são divi­
didos nos seguintes grupos: 

I - Grupo I: trabalhadores pertencentes a categorias 
com datas-base nos meses de setembro, janeiro e maio;-

11 :- Grupo II: trabalhadores pertencentes a categorias 
com datasMbase nos meses de outubro, fevereiro e junho; 

III- Grupo UI: trabalhadores pertencentes a categorias 
com datas-base nos meses de novembro, março e julho; 

IV- Grupo IV: trabalhadores pertencentes a categorias 
com datas-base nos meses de dezembro, abril e agosto. 

Art. 3ç É assegurado reajuste bJiD.estral ã parcela sala­
rial até três salários mínimos, a título de antecipação, em 
percentual a ser fixado pelo Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamen'lo, no primeiro dia útil de cada bimestre, em 
ato públicado no Diário Oficial da União, não podendo ser 
inferior a 50% -(cinqüenta por cento) da variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor -- JNPC do IBGE no 
biMestre anterior. 

§ 1" Os trabalhadores pertencentes aos Grupos I e UI 
farão jus aos reajustes bimestrais fixados nos meses de setem­

. bro, novembro, janeiro, março, maio e julho. 
§ 2' Os trabalhadores pertencentes aos Grupos TI e IV 

farão jus aos reajustes bimestrais fixados nos meses de outuM 
bro, dezembro, fevereiro, abril, junho e agosto. 

Art. 49 A partir de janeiro de 1992, inclusive, e nos 
meses mencionados nos incisos I, II, Ill e IV do art. 29 desta 
Lei, a parcela salarial até três salários mínimos dos trabalhaM 
dores dos resp~ctivos grupos será reajustada pela varíação 

_ acumulada do Indice_ Nacional de Preços ao Conswrtidor --
INPC no quadririlestre anterior, deduzidas as antecipações 
de que trata o art. 39 desta Lei. 
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§ 1~ Excepcionalmente, em prejuízo do disposto no ar- suplentes, sendo os mesmos nomeados pelo Presidente da 
tigo anterior, a parcela salarial até três salários míni_mQs _çlos República. 
trabalhadores pertencentes ao Grupo 11 será reajustada, em § 3~ Com baSe na proposta aprovada pela Comiss<lo 
outubro de 1991, pela variação do INPC do mês anterior. Técnica o .Pode! Ex~cutivo encaminhará projetó de lei ao 

§ 29 Excepcionalmente, sem prejuízo do disposto no Congresso Nacional dispondo sobre o valor, a composição 
artigo anterior, a parcela salarial até três salário_s roínintos e a metodologia de aferição mensal do custo do conjunto 
dos trabalhadores pertencentes ao Grupo III será reajustada, Ídeal de bens e serviÇos de que ttata O art. 7~ desta Lei, 
em novembro de 1991, pela variação acumulada do INPC assim como sobre as regras de reajuste e a sistemãtiCa de 
do bimestre anterior, deduzida a antecipação de que trata crescimento gradual do salário mínímo. 
o art. 3~ desta Lei. § 49 O Ministério da Econo-mia, Fazenda e Planejamen-

§ 39 Excepcionalmente, sem prejuízo do. disposto no to e a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
artigo anteriór, a parcela salarial até três salários mínimos fornecerão o apoio necessário ao funcionamento da CQITl_fssão 
dos trabalhadores pertencentes ao Grupo IV será reaju"stada, Técnica. 
em dezembro de 1991, pela variação acumulada do INPC Art. 10. Até que entre em vigor a lei mendonaâa no 
no trimestre anterior, deduzida a antecipação de que trata § 3~' do artigo anterior o salário mínirrio -serâ reajustado seglin-
o art. 39 desta Lei. do os seguintes critérios: 

Art. 59 Os reajustes previstOs ilesta Lei Serão deduzidos I - a _cada bimestr~, a partir de outubro de 1991, o 
da correção salarial, devida por ocasião_ da data:-ba,se d_e cada valor do salário mínimo será ·reajustado,_~ título de anteci-
categoria. - - - pação, pelo mesmo percentual de reajUSte bimestral a que 

Art. 69 As cláusulas salariais, --InClu-siVe -os aumentos se refere o § 2~' do art. 3~' desta Lei; 
reais, ganhos de produtividade do trabalho e pisos salariais If- no mês de- janeiro de 1992 o- sàiário- rriíniffiõ ·será 
proporcionais à extensão e à complexidade do trabalho, as_sim reajustado pela variaçâo acumulada do INPC no qli3.drimestre 
como as demais condições de trabalho serão fixados em contra- anterior, acrescido cumulativamente de percentual de 4,02% 
tos, convenções e acordos col~tivos de t.rabalho, lauct9s arbi- _út_uatro inteiros e dois centésimos por cento), ·e· deduzidas 
trais e sentenças normativas, observadQs, dentre outros fato- as antecipações de que trata o inciso anterior; 
res, a produtividade e a lucratividade do setor ou dà ~mpresa. III -nos períodos subseqüentes o salário mínimo será 

Art. 7" Salário mínirp.o é a contraprestação mínima de- reajustado pela variação acumulada do INPC do período ante-
vida e paga diretamente- pelo empregador a tod_o tfabaTfiãdor, rio r, acre.scido cumulativamente de percentual equivalente a 
por dia normal de serviço, capaz de satisfaze_r, em qualquer 5% (cincoporcento)aofrimestre,ededuzidasasa_ntecipações 
região do PaíS, as stias neceSsidades vitais b~.~icas, bem como . de que trata 0 inciso I deste artigo_. _ 
as de sua família, com moradia, alimentação, educação,.saúde, Art. 11. o salário míniriiÕ_botáriO·córrespónde a 11220 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, con- (um duzentos e vinte avos) do valor do salário mínimo e 
forme dispõe o inciso.IV Qo arJ. 7~ .da Çonstit~Çãó FeÇeral. 0 salário mínimo diário a 1130 (um tiínta avos). 

Art. s~ O valor do salário mínimo, em sefemliro de Parágrafo único. Para os trab"ã.lh-adoreS que tenham por 
1991, é de Cr$ 42.000,00 mensais, ér$1.400,00 diários e disposição legal o máximo de jornada diária de trabalho em 
Cr$190,9091 horários. menos de oito horas, o salário mínimo será igual ao definido 

Parágrafo único: Em oUtubro de 1991 o salário mínimo no c;_aput deste arti"go, multiplicado por oito e dividido por 
mensal passará a valer o equivalente a Cr$46.000,00, reajus- aquele máximo legal. 
tado pela variação do INPC no -mês anterior, incorporada, É 
para mais ou para menos, a antecipação prevista no inciSo Art. 12. vedada a vinculação do salário mínimo para 
1 do art. 1 o desta Lei. _ qualquer fim, ressalvados os valores mínimos dos benefícios 

- -de prestação continUada da preVidência social. 
Art. 9~' Compete a uma Comissão Técnica, formada por Art. 13. A partir de jâneiro de 1992 as regras estabele- . 

um representante da Fundação Instituto Brasileiro de Geo- cidas nos arP 3, ,49 e 10 desta Lei serão modificadas de acordo 
grafia e Estatística - IBGE, um representante do Departa-
mento Intersindical de Estatísticas e Estudos Sócio-Econô-. com os seguintes critérios: 
micos _ DIEESE, um representante_ da Fu.ndação Getúlio I - as antecipações previstas no art. 3~> e no inciso I 
Vargas- FGV, um representante da FundãÇái:i Institutq -de do art. 10 passarão a ser mensais; 
Pesquisas Eçpnômicas da Universidade de São Paulo- FIPE/ II - o reajuste pela variação acumulada do INPC, pre-

d . visto no art. 49 passará a ser trimestral. 
USP, um representante do Ministério a Economta:, Fazeil~a Piirágr-afo único. As regras dispostas nos artigos men-
e Planejamento e um representante do Ministério do Trabà,lho 

d d · cionados no caput deste artigo serão adaptadas, por ato do e a Previdência Sociãl ddinir, no prazo' _e cento e ottenta -- · 
dias: Poder Executivo. em: função da presente rriudança de freqüên-

1 - a composição do e;onjunto de b~n& e serviços de era.- do reajuste. 
que trata o art. 7~> desta Lei, e os. critérios de revisão periódica Art. 14. Na hipótese de a variação aCurt11ilada do INPC · 
desta composição; - · - - no trimestre- ãrtte-rioJ !ltingi(perCentua} igual ou superior a 

11- a metodologia çie af~Qção mensal Ço custo dos pro- 15%.{quinze por cento), e ressalvado O dispostO Do art. 15 
dutos e serviços referidos no inciso anterior a ser· realizada desta Lei, a parCela salarial compreendida entre três e sete 
pelo IBGE. · ·· · ···~ _ . _ _ _ -'shfál:íos mfn'im4S Será c-Otrigidã pelo resíduo i;nflj.cionário ob-

§ 19 A Comissão de que trata este" ai-tfiO será insláfada -:séTvado no período. -- - -- · -:.J.. 

no prazo máximo de quinze. d~as, a partir da. publicação desta -· · o§ 19 -co_nside"ra~.s~ reSíduo inflaCionáriO o pércentual 
Lei. ' que, aplicado curitulativamente sobre 15% (quinze por cento), 

§ 2<? Compete às instituições mencionadaS no capüt -des- · pioduza percéntual equivalente à variação acumulada do 
te 3:rtigo indicar seus representantes, bem comO os respectíy'os INPC no trimestre ·anterior. 
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§ 29 As faiXas superiores a três salários mínimOs incor~ 
pararão, como adiantamento, o aumento absoluto da& f~ixas 
inferiores, compensando-o no mês do reajuste previs-iõ no 
art. 15 desta Lei. 

Art. 15. É assegurado ainda à parceta salarial com­
preendida entre três e sete salários mínimos, na data-base 
e no sexto mês subseqüente à data-base de cada categoria, 
reajuste correspondente à variação acumulada do INPC nO 
semestre anterior, deduzidos o percentual correspondente ao 
resíduo inflaciooárícf eVentUalmente pago no período~ 

Art. 16. É assegurada a reposição integràl das perdas 
salariais acumuladas a partir de março de 1990, ãpriradas com 
base na variação acumulada do INPC no período, Cuja forma 
e prazo de pagamento constarão do disposto em contrato, 
convenção ou acordo coletivo, laudo arbitral9u se~ tença nor­
mativa. 

Art. 17. Estão incorporados aos salários ero. geral, as­
sim como ao salário mínimo, os abonos de que trata o inciso 
III do art' 9' da L~i n' 8.178, de 1' de março de 1991. 

Art. 18. Assegurado o disposto nos art'. 41 e 149 da· 
Lei n9 8.213, de 24 de julho de 1991, são extensivas aos bene­
fícios de prestação continuada da Previdência Social as anteci­
pações previstas no art. 3"' d~sta Lei, as quais devem ser des­
contadas, juntamente com o abono de que trata o art. 146 
da Lei n' 8.213, de 1991, quando do primeiro reajuste dos 
benefícios pela variação integral do INPC, a contar de março 
de 1991 ou da data de início do be_neffcio,.confofme Q ca$0. 

Parágrafo úilico. O percentual garantido a títllio dé an­
tecipação à parcela dos benefícios iguãl ou inferior a três 
salários mínimos Será aplicado, a partir da competéncia outu­
bro de 1991 a todos os valores expressos em cruzeiros nas 
Leis n'' 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 19. Os valores expressos em cruzeiros nas Leis 
n~ 8.-212 e 8.213, de 1991, serão reajustados, para a compe­
tência setembro de 1991, em 147,6% (cento e quarenta e 
sete inteiros e seis centésimos por cento). 

. Art. 20. Esta Lei entra em Vigôr nâ data de sua· publica­
ção, produzindo efeitos financeiros a partir de 1" de setembro 
de 1991. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em cQntrárío. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)·;.::. Em discus-

são a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Ero votação. 
Os Senhores Senadoies~que a aprovam queiram 'pei"ma· 

necer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai ã sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
21 horas e 25 minutos, destináda à apreciação do Requeri­

. mento n' 489, de 1991. 
A Presidência pede aos Senhores Senadores que perma-_ 

neçam em plenário, porque vão ser realizadas mais três sessõe~ 
extraordinárias na nOite de hoje. = 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente.. 
sessão, designando para a sessão extraordinária daS 21 hora~. 
e'25 minutos, arlteriormente convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 489, de 
1991, de autoria do SenadoJ;' Jonas Pinheiro, solicitando, nos. 
termos regimentais, a tramitação cOnjunta do Pwjeto de Lei_ 
da Câmara n' 43, de 1991 (n' 4.16;!/89, na Casa de origem), 
e Projeto de Lei do Senado n' 97, de 1991, de autoria do 
Senador Nelson_Wedekin, que regulamentam o íncisO VI do 
art. 59 da Constituição Federal e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Está encer­
rada a sessão. 

_ (Levanta-se a sessdo às 21 horas e 24 minutos.) 

Ata da 137~ Sessão, em 29 de agosto de 1991 
1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 49~ Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA· 
Presidência do Sr. Mauro Benevides 

AS 21 HORAS E 25 MINUTOS, ACHAMcSE PRESEN­
TES OS SRS. SENADORES: 

AffOnso Camargo - Alexandre Costa -Alfredo Cam­
pos- Almir Gabriel- Aluízio Bezerra- Amazonino Men­
des - Amir Lando - -Antonio Mariz - Áureo Mello -
Beni V eras- Carlos De'Carli- Carlos Patrocínio- César 
Dias- Chagas Rodrigues- Darcy Ribeiro --Dario Pereira 
- DirCeu" Carceirp -:--:: Divaldo Suruagy - Eduàrdo Suplicy 
- Elcio -Álvares- Epitacio Cafeteira-- PeiDando Henrique 
Cardoso ""7"- Francisco Rollemberg- Garibaldi Alves- Ger­
son Cama_t_a- Henrique Almeida- Hugo Napoleão- Hum­
berto Lucena - Iram Saraiva - Iraptiãn Costa Júnior -
João Calmon-João França- João Rocha- Jonas Pinheiro 
- Josaphat Marinho - José Eduardo - José Fogaça -

José Paulo Bisol - José Richa - Júnia Marize - Jutahy 
Magalhãe_s --: Lavoisier Maia - Levy Dias - LoUriv;:ll Bap::. 
fi.Stâ .;___ Lucídi.o Portella - Magno Bacelar - Man_sueto de 
Lavor - Márcio Lacerda - Marco Maciel - Máriõ Covas 
_:_ Maduce Pinto - Maurício Corrêa --Mauro Benevides 
-~Meira Filho- Moisés Abrão- Nabor .Júnior- NelsoP 
Cameiio - Odacir Soares -Pedro Simon - Rachid Salda­
nha-Derzi - Raimundo Lira - Ronaldo Aragão - Ronan 
Tito- Ruy Bacelar- T~:ótónio Vilela Filho- Valmir Cam­
pel~- Wilson Martins. 

· O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de . 
ptesença acuso o comparecimentO de 67 Srs. Senadores. Ha­
vendo númei"o_regimental, declaro _aberta a s~-~ão. 
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Sob a proteção de Deus. iniciamos nossos trabã.lhõS. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

1 ~ Secretário. - -
são lidos os Seguinte: -

REQUERIMENTO N• 515, DE 1991 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336; b, do Regi­
mento Interno, para o Projeto _de Lei da Câmara rJ9--64, de 
1991, que altera os valores dos vencimentosdos_cargos ~fetivos 
e comissionados da Secretaria do Supremo Tribunal Federal 
e dá outras providências. ----

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1991. -Mauro Bene­
vides- Humberto Lucena- Gerson Camata-Wilson Mar­
tins - Jonas Pinheiro - Dario Pereira- - Amir Lando - -
Pedro Simon- Nelson Carneiro --Dirceu Cameiio :;:___José 
Fogaça - Rachid Saldanha - Elcio Álvares - _Mansueto 
de Lavor- Nabor Júnior- Ronaldo_ Aragão -·Garibaldi 
Alves Filho - Josaphat Marinho - Francisco Rollemberg 
-Carlos Patrocíriio- Júlio Campos- Beni V eras-~ Mau­
rício Corrêa - Eduardo Suplicy - Aureo Mello - -Amazo-_ 
nino Mendes- Ney Maranhão- Júnia Marise- Iram Sarai­
va -José Richa -"Lucídio Portela - Oziel C<irõ.eíro -
Onofre Quinam - Mareio Lacerda - Alexandre Costa_:­
Valmir Campelo - Teotônio Vilela Filho- César Diãs -
Lavoisier Maia - Alfredo Campos - Divaldo Suruagy -
Epitádo ·cafeoteira - Chagas Rodrigues - Magno Bacelar 
-Marco Maciel -João Calmon --João França ...;.;.··Levy 
Dias - Affonso C3.márgo --Ronan Tito - Odacir Soares 
-José Eduardo -Moisés Abrão --Fer:n.ando Henrique 
Cardoso -Jutahy Magalhães. 

REQUERIMENTO N• 516, DE 1991 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, b, do Regi­
mento Interno, para o Projeto_ de Lei da Câmara nO? 65, de . 
1991, que dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do S_upre­
mo Tribunal Federal e dá outras providências. 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento no489, 
de 1991, de autoria do Senador Jonas Pinheiro, solici­
tando, nos termos regimentais, a tramitação conjunta 

-~<i_o Projeto de Lei da Câmara n•43, de 1991 (n•4.163/89, 
- na Casa -de origenl), e Projeto c de- Lei_ do Senado. n" 

o- 97-, de 1991, de autoria do Senador Nelson Wedekin, 
que regulamentam o inciso VI do art. 5o da Constituição 
Federal e dá outras providências. 

_ .Etit v_Qjação o reqUerimento. 
Os Si-s. Senadoi-es que o aprovam queiram permanecer 

sentados .. (Pausa.) 
--Aprovado. 

O Projeto de Lei_da Câ!.i!~ra no 43, de 1991, e __ do Senado 
n?_9_7_.__de 1991, passarão a trarriitar em conjunto. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se, 
agbta;·ã aprecíã"Ção-do Requerimento h'? 55, de 1991, de urgên~ 
cia:~lído no expediente, para o Projeto de Lei da Câmara 
n' 64, de 1991. 

Em votação o requerimento. 
os- Srs. Senadores que o aprovam queirarit-perma-necer 

sentados. (Pausa.) 
- -Aprovado. 

o sR:·PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Passa-se à 
apreciação da matéria. 

DiscussãO, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n'64, de 1991 (n' 1.576/91, na Casa de origem), 
de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, que altera 

- -os valores dos vencimentos dos cargos.efefiVos e com1S~ 
sionados da Secretaria do Supremo Tribunal Federal 
e-dá outras providências (dependendo de_parecer da 
Comissão de;A~s1:1ntos Econômicos). 

Solicito do nobre Senhor Senador Maurício COrrêa o pa­
recer da Comissão de A:?suntos Econômicos. 

Sala das Sessões~ 29-de ·agósfo_ de 1991_~ ~? M~ur() Bene­
vides- Humberto Lucena- Gerson Cariiàt.ã : ..... ::wilSOn Mar­
tins -Jonas Pinheiro _;;; Darib Pereira - -Ainii" Lan:do- ___:. 
Pedro Simon- Nelson Carneiro- Dirceu Cameiro_~José 
F:ogaça - Rachid Saldanha - Mansueto de Lavo( - Elcio 
Alvares - Nabor Júnior - Ronaldo AragãO-- Garibátai 
Alves -Josaphat Marinho- Francisco Rollemberg- Carlos 
Patrocínio -Júlio Campos-- Beni V eras -Maurício Corrêa 
- Eduardo Suplicy - Aure() Mello - Amazonino Mendes 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Para proferir 
parecer. Sem revisão elo Ora_d_orJ _-Sr. Presidente, Srs. 
_Senadores, _trata-se de mensagem encaminhada pelo Poder 

~ JudiciáriO, a·supiémo Tribunal Federal, que: 

-Ney Maranhão - Júnia Mar!se __: Ira~_ &araiva _:....;. Jos~ 
Richa- Lucídio Portella- OziefCarneiro .;_Qnofri QU_Iiián 
-Márcio Lacerda- Ate"ant;lre Costa -Valmir CamPeiO 
-José Eduardo__;__ Cézar Dias- Lavoisier Maia- Alfredo 
Campos- Divaldo Suruagy _ _: EpitáCio Cafet_erra_c-=.:..:.-chagas 
Rodrigues- Magno Bacelar- Marco Maciel ~João Calmon 
- João França- LeVy. Pias -,--Teotônio.Vilela Filho -
Roriãii Tito~ Affoiiso Camã.rgO ~Odacir SoareS - Molsé~_ 
Abrão- Fernando Henrique- Jutahy r.fagalhães. 

O SR- PRESI!JENTE (Mauro Benevides) ---,Os requeri' 
mentes lidos serão votad_os após a Ordem do Qia, na forma 
do art. 340, li, do RegimentO Iiltemo. - -

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Passa-se à 

~-"Altera os valores dos vencimentos dos cargos e_feti~ 
vos e comissionados da Secretaria do Supremo Tribunal 
Federal e dá outras providências." 

Evidentemente que se trata de um ajuste, tendo-se em 
vista o último adiantamento que lei federal, já em VigOr, ãutori­
zou aos-servidores do poder público, inclusive militares e fun­
cionários normais. 

- ~O referido projeto preenche todos os requisitoS legais. 
Para melhor esclarecer, procederei à sua leitura. _ 

. - PROJETO DE LEI DA CÃMARA Ni 64, DE 1991 
. - __ , -~ _ (N•l5Z6i~, da c.sa de origem) 

-~,~-'--~-Altera os valores dos vencimentos dos cargos efeti­
Võs-e comissionados da Secretaria do Supremo Tribunal 

~-- :federal e dá outras providências. 

3Ó O· Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" As tabelas de vencimebt<;>s do~ ~rgos efetivos 

dos_füilciQp.ários da S~CTetouia do Supremo Tribunal Federal 
abrangidos pelo Plano de ClassifiCação de Cargos da Le"i n" 
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5.645, de 10 de dezembro de 1970, e decorrente da aplicação 
da Lei n"7.961, de 21 de dezembro de 1989, passam·a Vigorar 
a partir de 1 ~ de maio de 1991, com os valores constantes 
do Anexo I desta lei. 

Art. z~ A tabela de vencimentos dos cargos e!U. C:()!Uis­
são do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores·:- DAS 
da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, a partir de 1 ~ 
de maio de 1991, é a constante do Anexo 11 desta lei. 

ANEXO I DA LEI NO ' 

Art. 3~' Aplicam-se as disposições desta lei aos proven­
-tos dos servidores aposentados bem como aos valores das 
pensões de beneficiários dos funcionários falecidos. 

DE 

Art. 4<:> As despesas resultantes da execução desta lei 
correrão à corita das dotações consignadas no Orçamento da 
União. 

Art. s~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 6~ Revogam-se as disposições em contrário. 

DE DE 199 ) 

TABELA DE VENCIMENTOS APLIÇÂVEIS AOS CARGOS DO SISTEXÃ 
DE CLASSIFICACAo DE CARGOS INSTITU1DO PELA LEI NQ 5.645/70 

NtVEL SOPERIOR ·N1VEL INTERMEDIAlu:O NtVEL AUX~LIAR 

Referên- • Cr$ Referên- CrS Referên- -Cr$ 
c ia c ia c ia 

01 112.527,35 12 s1 .sl6~44 03 45.760,96 
02 116.150,82 13 69.386~10 04 46.762,67 
03 119.890,69 14 71-307,96 os 47.186.84 
04 123.751,14 1S 7.3.283, 26 06 48.833~07 

os 127.735,53 16 75.31:;1!,79 07 49.9-02,60 
06 131.848,49 -17_ 77.398,56 •• 5.0.995,12 
07 136.093,69 l8 79.542,08 •• 52.111,99 
08 140.475,56 ,. 81.745,31 10 53.252,71 

•• 144.998,91 20 84.009,26 ll 54.419,09 
lO 149.667,41 21 86.335,95 12 55.610,26 
11 154.486,76 22 sA.726,B9 l3 56.827,95 
12 159.460,93 23 . 91.184,60 14 58.072,39 
l3 164.595,11 24 93.709,95 1S 59.344,42 

" 169.894,89 25- 96.305,82 16 60.643,(:i. 
lS 175.365~25_ 26 9-8.973,42 17 '61.971, 7B 
16 181.011,72 27 101.714,58 18 63.323~ 7!) 
17 186.840,01 28 104.531,93 ---- 19 64.715,39 
18 192.856,14 29 107.426,99 20 66.132,SO 
19 199.065,43 30 110.402.55 21 67.580,3::-
20 205.475,!6 31 113.41)0,71 " 69.060,3~ 

21 212.091,30 32 116.603,40 23 70.572,42 
22 218.920,55 33 119.833,2:5 24 724117.69 
23 2254969~53 3< 123.152,17 25 13.697,1E 

" 233.245,76 3S 1264563,11 26 75~311,15 

25 240.755,99 27 76.9150,07 
28 7S~645,60 

29 80.367,13 
30 82.127,55 
31 83.9ZS,_~J 
32 S5.763,13 

AN!:XO II DA LEI DE DE 1991 

FUNCÔES DE: CONFIANÇA 

DIRECAO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS 

~!v:E:L VENCIMENTO ' 
Cr$ Cr$ 

REPRESENTACXO RETRIBUIC,;O 

OAS-1 122.650,00 60 73.590,00 196.240,00 
Of.S-2 142.985,00 70 100.089,50 243.074,50 
DAS-3 166.515,00 7S 124.886,25 291.401.-25 
DAS-4 196.212,00 80 156.969,60 353.181,60 
DAS-5 227.539,00 B5 193.408,15 4-20.947,15 
DAS-6 263.427,00 o6 237.084,30 500.5!1,30 
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O anexo I a que se refere essa mensagem é exatamc~_nte 
extraído da Tabela Geral dos Servidores Públicos: 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, ãjú.Sfa-_se ir cie--~­
terminação legal, que ordena que, quando houver aumento 
dos servidores públicos, haja aumento dos servidores do PodeJ" 
Judiciário. E o índice é itien·or do que ó- a-plicado para os 
servidores públicos federais. 

Opino favoravelmente. 

É·o parecer, Sr. Presidente. 

PROJETO 'o E LEl DtU:ÂMARA N• 64, DE 1991 
. (N• 1.576'/91, na Casa de origem) 

A1tfra os Valores dos-venCiúieõtos dos cargoS efeti­
vos· e cOinissionados da Secretaria do Supremo Tribunal 
Federal e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
.ArL.l9 As tabelas de vencimentos dos cargos efetivOs 

dos funcionários da Secretaria do Supremo Tribunal Federal 
abrangidos __ pelo Plano de ClassificaÇãn de Cargos da Lei n9 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, e decorrentes da aplicação 

. da.Lei n'7.9ól, de 2lde dezembro d.e 1989, passam a vigorar 
·_á paftii :de· 1"" de maio de_ 1991, cOm Os vaiO_res constantes 

do Anexo. I desta lei. O SR. PRESIDENTE (M~uro Benevides) __:O parecér 
do nobre Relator Mauricio Corrêa é favorável. Art. 2~ A. tabela de vencinientos dos cargos em comis~ 

São do GrilpO~Direção e AsS:es.soramento SUperior- DAS, 
da S~cre_taria do Supremo Tribunal Federal, a partir de 1" 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussã_o. ' de maio de 1991, é a .c01tstante do Anexo II desta lei. 
Em votação. --· --: _,_,__ -Art_:__39 . A_pf~cam~se_~~--dispo~ições desta lei aos proven~ 

Em discussão o parecer. (Pausa.) 

- -tos dos servrdores aposentados bem como aos valores das 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer--_pe-nsOeS~de beneficiárioS dos funcionários falecidos. 

sentados. (Pausa.) ____ - _----~~Art. 49 As despesas resultantes da execução desta lei 
correrão à conta das dotações consignadas no Orçamento da 
União.- -·- - -Aprovado. 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
- cação. 

Att. 69 

A matéria vai à sanção. 

É a seguinte o P(óJeto aprovado: Revogam~se as disposições em contrário. -

ANEXO I DA LEI N·o , DE DE DE 199 l 

TABELA DE VENCIMENTOS APLICAVEIS AOS CARGOS DO SIS!E~~ 
DE CLASSIFICAÇJi.O DE CAR"GOS ·r~STI"tU~DO PELA LE!._ NO -~5.645/10 

NlVEL SUPERIOR NlVEL INTERME0~~0 ·~-I"!VEL AOXILIAA. 

Referên- - Crf -Referê!\..:- Cr$· -R e fiú:·e.r.-: Cr$ 
cia_ c i> c ia 

01 112.527,35 l2 67.516,44 03 45.760,~6 
02 116.150,82 1"3· 69.386-,.10 t4 46". 762";67 
03 ---119.890,69 14 71~307,96 05 47.786,84 
04 123.751,14 15 73.283,26 06 .48.833,07 
os 127.735,53 16 75.312, 7S 07 49.902,60 
06 131.848,49 l1 77.398,56 08 SO.H5,12 
01 136.093,69 " 79.542,08 09 52.111,99 
08 140.475,56 19 81.745,31 10 53.252,71 
09 144.998,91 20 84.009,26 11 54 .419_,09 
10 149.667,41 21 86.335,95 12 55.610,26 
11 154.486,76 22 88~726,89 13 56.827,95 
12 159.460,93 23 -91.184,60 14 58.072,39 
13 ---164.595,11 24 "93.-709~9s- 15 59.344,42 

" 169.894,89 25 96.305,82 l6 60.6•;3,41 
15 175.365,25 26 98.973,42 17 61.971,78 
16 181.011,72 27 101.714,58 " 63.325,71 
17 186.840,01 28 104.531,93 l9 64.715,39 
18 192.856,14 " 107.426,9"9" 20 66.132,50 
19 199.065,43-- 30 110.402,85 21 67.580,83 
20 205.475,16 31 113.460-,71 22 69.060,39 
21 212.091,30 Jr ll6.QQ_J,40 23 70.57:;!,42 
22 218.920,55 33 119~833,25 24 72.117,68 
23 225.969,53 34 123.1Sl,l7 25 "73.697, 16 
24 233.245,76 35 126.563~11 26 75.311,15 
2S 240.755,99' 27 76.960,07 

28 7S.E:4S,60 
29 80.357~13 
ao 82.127 ,ss 
31 83.925 .. 93 
32 85.763,13 
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ANEXO Ir DA LEI DE Di. 1591 

FUNÇOES DE CONFIANÇA 

DIREÇ~O E ASSESSORAMEN~O SUPERIORES ,;,.DAS 

N!VEL VE~CIMENTO ' 
DAS-1 l22.650,0_Q 60 

DAS-2 142.985,00 70 

DAS-J 166.515,00 75 

OAS-4 196.212,00 80 

DAS-5 221.5.3.9 I DO 85 

DAS-6 ZQJ.427,00 90 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se, 
agora, à àpreciaçãodo Requerimento n'' 51ó, de 1991, de 

- C!'$ . Cr$ 
REPRESENTAC.l\0 RETRIBUICAO 

73~590,00 19~6.240 (00_ 

100~089,50 243.074,50 

124.886,25 291.401,25 

156_~969. 60 353.181,60 

l93.408.ilS 420.947,15 

237.084,30 500.511,30 

É o seguinte o projeto aprovado: 

urgência, lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Càmara PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 65, DE I991 
dos Deputados n• 65, de 19_91. 

E - -- (N• 1.577/91, na Casa de origem) - -m votaçao. --· _ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Su-

sentados. (Pausa.) premo Tribunal Federal e dá outras providências. 
Aprovado. 

-_ O Congresso Na~ional d~c[eta: 
O SR. PRESIOENJ'_E_ (Mau_r9 Benevides) --,Passa-se à Art. 1 o O vencimentp b~sico dos Ministros do Supremo 

apreciação da matéria. Tribunal Federal, a partir de 19 de maio de 1991, é fixado 
Discussão, em turno único, do Projeto-de Lei da no valor de Cr$ 532.423,98 (quinhentos e trinta e dois mil, 

Câmara dos Deputados, que dispõe sobre os venci- quatrocentos e vinte e trêscrUzf'ifoS e noventa e oito centavos).­
mentos dos MinistrQS do Supremo Tribunal Federal. Art. 29 A verba de Representação Mensal dos Minis-_ 

SOlicitO ao Senador Maurício Corrêa 0 parecer da Cõmis.: tros do Supremo Tribunal Federal continua a corresponder 
são de Assuntos Económicos. __ ~~ ao percentual estabelecido pelo Decreto-Lei no 2._371_, de 18 

de novembro de 1987. · 
O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Para emitir Art. 3o Aplicam-se aos Ministros aposentados e aos bc-

parecer. Sem revisâo do orador.)--:- S.r. President~,_Srs. Sena-- neficiários dos falecidos as disposições constantes desta lei. 
dores: Art. 4(>- As despesas resultantes da execução desta lei 

Trata-se de mensagem encaminhada pelo Presidente do correrão à conta das dotaçõ_es consignadas no Orçamento da 
Supremo Tribunal Federal para reajustamento dos _vencimell:"_ União. 
tos dos Ministros da_qucla Corte. - , ------ Art. s~ Esta lei. entra em vigor na data de _sua publi-

0 vencimci:tto básico é fixado em quinhentos e trinta cação. 
e dois mil, quatrocentos e vinte _e três cruzeiros_ e _nov7n.ta Art. 6~ Revogam-se as disposições em contrário. 
e oito centavos. A verba de representação mensal dos Mmts-
tros do Supremo Tribunal Federal continua correspondendo O SR. P8ESIDENTE (Mauro Benevides) -Nada mais 
ao percentual estabelecido pelo Decreto-Lei n"' 2.371, de 18 havendo ã. tiatar, vou encerrar o_s. trabalhos convocando sessão . 
de novembro de 1987. Aplicam-se aos ministros aposentados_ extraordinária a realizar-se hoje, às 21 horas e 40 minutos, 
os mesmos índices dos ministros _da ativa., ou seja, em exer- -~ma seguinte 
cicio. 

Portanto trata-se da extensão desse adiantamento! em 
parte, porque é menos do que foi dado aos servidores públicos, 
aos Ministros do_Supremo Tribunal Federal. __ 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENT1l (Mauro Benevides) ,--- O parecer 
conclui favoi"aVeimente à matéria..._ 

Passa-se à discussão da maté(ia. 
Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a péllavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai ã sanÇão:·---

ORDEM DO DIA 

Votação, _c;:m turno úriico, do Requerimento n~ 424, de 
1991, de autoria do SeD.ãdor EsperidiãO Amin, solicitando,­
nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais do Senado 
Fe"deral, da matéria publi6laa no jornal Folha de São Paulo, 
ediÇão de 4 de agosto de 1991, do jornalista Gerardo Mello 
Mourão, intitulada ''a impostura ecológica". 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Está encer­
rada a sessão. 

-(Levanta-se â'Sessiio às 21 horas e 39 minutoS) 
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Ata da 138~ Sessão, em 29 de agosto de 1991 
1 ~_sessão Legislativa Ordinária, da 49• Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA­
Presidllnâa do Sr- Mauro Benevides 

AS 21 HORAS E 40 MINUTOS> ACHAM-SE PRESEN: 
TESOS SRS. SENADORES: . . . 

Affonso Camargo- A.lexaQ.dre Costa- Alfrei:!ô -C~rri~ 
pos- Almir Gabriel- Aluízio 13ezerra- Aptazoniiw'Meri-­
des - Amir Lando - Antonio Mariz - Aureo Mello -
Beni V eras- Carlos De'Carli- Carlos Patrocínio- César 
Dias- Chagas Rodrigues -:-Darcy Ribeiro____;, D-ário ~ereira 
- Dirceu Carneiro - Divaldo Suruagy - Edu~rd~ Suplicy 
- Elcio Álvares- Epitacio Cafeteira -Fernando Henrique 
Cardoso- Francisco Rollemberg- Garibaldi Alves- Ger­
son Cainata- Henrique Almeida -Hugo Napoleão- Hum: 
berto Lucena - I_ram Saraiva - Irapuan Costa Júnior -
João Calmon -João Rocha - Jonas Pinheiro - Jos;}_phat 
Marinho - José Agripino -José Eduardo - ~psé Fogaça 
....:..... José Paulo Bisol - José Richa - J únia Marize -Jutahy 
Magalhães - Lavoisier Maia - Levy DiaS - Lou~i_val Bap­
tista - Lucídio Portella - Magno Bacelar - Mansueto de 
Lavor - Márcio Lacerda -Marco Maciel - Mário ·covas 
- Marluce Pinto --Maurício Corrêa - Maufo Be~eVides. 
-Meira Filho -Moisés Abrão- Nabor Júnior- Nelson 
Carneiro - Odacir Soares - Pedro Simon - Rachid Salda­
nha Derzi - Raimundo Lira - Ronaldo AragãO _:_:_ Ronan= 
Titb- Ru:Y Bacelar- Teotônio Vilela Filho--: Va!_mir C.~m-. 
pelo - Wilson Martins 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A lista de 
presença acusa o comparecimento de 67 Srs. Senadores. Ha­
vendo número-·regímental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciã:mos nossoS trabalhos.­
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidOs pelo Sr: 

1 ,,. Secretário. -- - · -,-

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 517, DE 1991 

-José Eduardo- César Dias- Lavoisier Maia- Divaldo 
su-ru_~gy_~ Epi~á~ío Cafeteira-~hãgaS Rodrigues- ~agno 

-Bacelar - João Calmon - Joao França - Levy Dtas -
Marco Maciel- Ronan Tito- Affonso Camargo·- Odacir 
Soares - Moisés Abrão - Fernando Henrique Cardoso -
Jutahy Magalhãés. 

REQUERIMENTO N• 518, DE 1991 
__ ~~_g_l,!e~emos urgência, nos termos do art. 33.6, b, do Reg{­

mento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara o\' 68, de 
1991, que dispõe sobre os vencimentos dos membros do Minis­
tério Público da União e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1991. -Mauro Bene­
vides-- Humberto Lucena- Gerson Camata- Wilson Mar­
tins - Jonas Pinheiro - Dario Pereira - Amir Lando -
Pedro Simon - Nelson Carneiro - Dirceu Caro_cir:o_ -:-_José 
Fogaça - Saldanha Derzi - Élcio Álvares - Mansueto de 
Lavor- Nabor Júnior- Ronaldo Aragão--:- GarijJaldi A!y~_s 
- Josaphat Marinho - Francisco Rollemberg - Carlos Pa­
trocínio -Júlio Campos- Beni V eras__.;... MaJJrício Corrêa 
-Eduardo Suplicy - Áureo Mello - Amazonino Mendes 
- Ney Maranhão - Júnia Marise - Iram Saraiva -José 
Ricba- Mário Covas - Lucídio Portella - Oziel Carn_eiro 
- Onofre Quinan - MárCio Lacerda - Alexandre Costa 
-Valmir Campelo- César Dias- Lavoisier Maia - Alfre-
do Campos- Divaldo Suruagy- EpüáCiO-Cafeteira- Cha­
gas Rodrigues - Magno Bacelar - João Calmon - João 
França- Levy Dias-;- Marco Maciel- Ronan Tito- Affõn.: 
so Camargo- Odacir Soares- Moisés Abrão- Fernando 
Henrique Cardoso - Jutahy Magalhães - Almir Gabriel 
.......... Teotónio Vilela Filho - Ruy Bacelar - Antonio Mariz 
-José Paulo Bisol- Carlos De'Carli. · 

O SR: PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os requeri· 
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na forma 
·do art. 340, Item 11, do Regimento Interno. 

O SR, PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, b, do Regi­
mento Interno, para o Proje-to de Lei da Câma-ra n° 67, de 
1991, que dispõe -sobre a reViSãO -dos vencimentos_ báSicO-s 
dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, dos Jufzes dos 
Tribunais Regionais Federais, dos Juízes Federais e dos Juízes 
Federais substitutos da Justiça Federal, e dá outras provi­
dências. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1991.- Mau_ro Berte- Votação, em-turno úníco, do Requerimento n~ 424, 
vides- Humberto Lucena- Gerson Camata- Wilson Mar- de 1991, de autoria do Senador Esperidião Amin, solici-
tins - Jonas Pinheiro - Dario Pereira - Amii' Lando - tando, nos termos regimen!ais, a ~ranscrição, riOs Anais 
Pedro Simon- Nelson Caineiro- Dirceu Carneifo- José_ do Senado Federal, da matéria publicada no jornal 
Fogaça -Saldanha Derzi- Élcio Álvares-,- Mansueto de Folha de S. Paulo, edição de 4 de agosto de 1991, 
Lavor- Nabo r Júnior- Ronaldo.Aragão- Gãribaldi AlveS -do jornalista Gerardo Mello Mourão, intitUlada "A 
- Josaphat Marinho- Francisco Rollemberg- Carlos Pa- impostura ecológica". 
trocínio --Júlio Campos :..___ Beni V eras____;, Mauricio Corrêa___ Em votação o requerimento. (Pausa.) 
- Eduardo Suplicy - Áureo Mello - Amazonino Mendes Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
- Ney Maranhão - Júnia Marise - Iram Sarâiva ...:.... José sentados. (Pausa.) 
Richa- Lucídio Portella- Oziel Carneiro- Onofre Qlüri3ii--- Aprovado. 
-Márcio Lacerda -Alexandre Costa -Valmir Campelo Será feita a transcrição solicitada. 
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Ê a seguinte a matéria cuja transcriçao é solicitada: 
A IMPOSTURA ECOLÓGICA_~ 

Gerard_o Mello Mourão 
Esta é uma velhª liçã_o da filosofia socrática:_ _o presente 

pode pertencer aos que remam comodamente a fãvor da cor~ 
rente, mas o futuro será sempre construído pelos que remam 
contra a corrente. O Brasil prepara-se, com toda leviandade 
e toda a incompetêricia de qtic são capazes os políticos e 
os toJos_em_ge_r_a.J, para a impostura do convescotc a_ realizar-se 
no Rio de Janeiro, a chamada Eco-92 - uma conferéncia 
internacional sobre ecologia, patrocinada oficüilmente pela 
ONU. Oficialmente, apenas. Porque, na realidade, os donos 
do forrobodó ecológico a ser impingido ao Brasil e aos países 
do Terceiro Mundo em geral são os membros da máfia dos 
países ricos. 

Antes de tudo, é bom deixar claro que nem um só homem 
de cultura, nem um só representante do universo científico 
no mundo, deu sua adesão a essa espécie de Aids ideológica 
que hoje contamina milhões de pessoas em todos os contiw 
nentes, dopadas por um delirante conceito de _ecologia. A 
ecologia- que antes se chamava "etologia''- é uma preocuw 
pação legítima de todos nós que nos empenhan:ws em possíveis 
melhorias da qualidade de vida de nossa pobrC raça planetária 
-para usar -o-qualificativo que Max Scheler costumava dar 
à sofrida tribo dos seres humanos. _ . _ 

Não será fácil remar contra a corrente desse tipo de epide­
mia ecológica desencadeada contra o país, ameaçando a me­
deula de nossos valores culturais, espiritUais e políticos e inves­
tindo contra a própria soberania nacional. Pois, por trás de 
cavilosos e alarmantes cuidados com nossas águas, nossos pan­
tanais, nossas dunas, nossas praias, nossos jacarés, estã sempre 
a Amazônia brasileira. Aparentemente, a fitologia, a fauna 
e nossos queridos índios, mas, na realidade, o chão do grande 
país equatorial. Deste imenso país que herdamos do gênio 
e do heroísmo português e que temoS sabido, mesmo aos 
trances e barrancos, manter incorpotado à unidade nacional, 
consolidada_ pelo ImpériO e conliiú.J.-a:aa pela República. 

No momento em que se escrevem estas linha_s (última 
semana de julho), está reunida em Bruxelas uma conferência 
de líderes ecologistas do chamado Primeiro Mundo para o 
fim específico_ de "decidir sobre o. destino da ÃJ;ii~zónia". 
O Presidente da República, tão cioso da ~oberania nacional 
diante da insolência de um bedel do FMI, até hojt: não disse 
urna palavra sobre esse atrevimentQ ecológico de Bruxelas. 
Ou não tornoU conhecimento do assunto, o que é ruim, ou 
preferiu ficar Calado, o que é piot. 

A ecologia é apenas a mais moderna_ forma de investida 
contra a Amazônia. Houve outros, inlplícitas, como a do Hud­
son Institute, ou explícitas, -cOnio a qúe tenho diante dos olhos, 
nas atas da ConfeiéiiCiã. de Munique. Naquele encontro, reco­
nhecendo a legitinüdade (sic) das reivindiciç6es territoriais 
de Hitler em torno do "Lebensraum '' -o espaço vital recla­
mado pelo povo alemão-, os Srs. Chambcrlain e Daladier, 
chefes de governo da_~nglat~rra e_ da Fr~mça, ofereceram tran­
qüilamente ao fuchier a Amazônia braSileira. Hitl~r obser­
vou-lhes que a Amazónía estava ila América do Sul, e os 
Estados_ Unidos, em nome da doutrina Monroe, possivelmente 
não concordariam corn uma o.cupação alemã de território bra­
sileiro. Chamberlain e Daladier responderam que a proposta 
tinha o aval de Washington - o que pode ser verdade ou 
não. De qualquer modo, Hitler recusou a _oferta, alegando 
que, ao contrário da Inglaterra e da França, que !il).haqt tradí-

ção c vocação colonial· ultramarina, a Alemanha não tinha 
esse Üpo de ambição Ímperíal. Até porque a vocação imperial 
da Alemanha, de um modo geral~ através d_os séculos, só 
se exercia e só desejava exerce~-se na continuidade territorial 
do continente europeu. 

Agora, a tentativa de ocupação da Amazônia volta_ a 
ser explícita, através da impostura ecológica. Os pafses ricoS, 
que nunca salvaram _a_ vida de ninguém, querem salvar a vida 
dos jurunas, dos ianomanis e dos índios em geraL Querem 
salvar a floresta amazônica, que seríáo pulmão da humanidade 
e a defesa do planeta contra Os buracos na camada de ozônio. 

O professor Ollin, cientista que foi -figura maior -do con­
gresso ecológico- de Estocolmo, absteve-se de apor sua assina­
tura no· furibundo m~nifesto em que os "defensores" da natu­
reza proclamavam a intangibilidade __ <:Ia floresta amazônica, 
que_ seria responsável pelo oifgênio da humanidade. O oxigê­
niO que rcspirã.mos, mais de 95% dele, é fornedao-_pe1as águas 
oceântcas. Se toda a floresta amazônica foi derrubada, os 
prejuízos ecológicos representarão menos de 0,2% dos danos 
causados pelas emissões de dióxido de carbono da indústria 
dos Estados Unidos. 

Os cientistas do mundo inteiro sabem que a floresta ama­
zôiliça precisa ser substancialmente renovada. Os tolos verdi­
nhos do Brasil pensam que a floresta é milenar ou_ eterna. 
Como lembra o professor Winterstejn, a média de vitalidade 
(de yitalidad~, nãq de vida) das _mais nobr_es espécies vegetais 
é de_ 200 ~nOS. D-epois de 200 anos, cresce apenas ·a casca 
das árvore_~, formando uma grossa cortiça onde começam a 
medrar os cupins. _V ma_ parte considerável da floresta amazô­
nica, segundo os laudos científiCoS, está sendo C()mida pelo 
cupim. E preciso derrubá-la, não só para a_exploração comer­
cial da madeira, como também para salvar a floresta que 
está sufocada_pelas velhas árvores que precisa renovar-se. 

Recebi por estes dias a visita de um importante cientista 
europeu, que me veio dizer: '~Tenho pena de seu país. As 
pessoas aqui não sabem que a anunciada Eco-92 é uma impos­
tura e uma conspiração dos países ricos, que querem impedir 
o desenvolvimento do Brasil, o único país não- desenvolvido 
q:ue t~m condições, a curto prazo, de furar o clube do Primeiro 
Mundo. Inventaram () fanatismo ecológico para impedir a 
exploração da prodigiosa riqueza mineral c vegetal da Ama­
zôrtíã e·parâlisar a expansão econômíc3". 

Ainda bem que não há um único homem de cultura e 
de ciência no país engajado nessa gfgantesca tolice da Ecow92, 
negócio de políticos municipais e paroquiaiS, que nu-nca leram 
um livro e que, de boa ou má-fé, entraram nessa rumorosa 
seita ecológica, tão bem-sucedida e tão [raud_u]enta como a 
seita do falso "bispo" ·da Igreja Universal. Com uma agra­
vante: na militância da seita iinpostora até os esquerdistas 
do Brasil es_tarão servindo de inocentes úteis do pior imperiaw 
lismo dos países ricos. 

Resta a esperança de que, assim como já-o fizeram os 
líderes da regiãO amazônica -·os Governadores Gilberto Mes­
trinho e Jader Barbalho, e o Minis_tro. Jarbas Passal'inho -, 
o Governador do Rio de Jandro,"teoitel Brizol<i~--que é um 
político muito atento às mutretas internacionais, e o próprio 
Presidente da República tomem uma consciência agressiva 
do problema, e entreguem a supervisão do congresso ecOlógico 
a pessoas do ramo, capazes de defender o interesse fia:cion-3.1: 
os quadros do Itamarati e do E-stado-Maior das Forças Ar·maw 
das. 

Gerardo Mello Mottrão, 73, poeta e escritor, é membro da Academia Brasi· 
\eira de Filosofia. Foi correspondente dã Folha em Pequim (China). 

---------------
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se, 
agora, à aprecia"Ção do Requerimento n9 517, de 1991, de 
urgência, lido no Expediente, para o PLC n' 67, de 19YL -

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per.mai:tecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprova-cio. 
Aprovado o requerimento, passa-se à imediata aprecia-

ção da matéria. -- - --,, - --~'- -

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n' 67, de 1991 (n' 1.579/91, na Casa de origem), 
de iniciativa do Tribunal Superior de Justiça, que dis­
põe sobre a revisão dos vencimentos básicos dos Minis­
tros do Superior Tribunal de Justiça, dos Jub:es dos 
Tribunais Regionais Federais, dos Juízes Federais e 
dos Jufzes Federais Substitutivos da Justiça Federal, 
e dá outras providências (dependendo de parecer da 
Comissão de ASsuntos E_çonômicás). 

Solicito do nobre Senhor Senador Epitácio Cafeteira 
o parecer da ComisSão de- Assuntos Econômicos. ~ - o 

. O SR. EPIT ÁCIO CAFETEIRA (PFL- MA. Para profe­
nr parecer. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o projeto ora em exame, acompanha o aumento -
geral dado ao funcionalismo público. 

Sua justifiC3Ção, SUbme-tida ao Congresso Nacional, pre­
t~nde modificar os vencfnlentOs básicos dos Ministros do Supe­
nor Tribunal de Justiça, dos Juízes dos Tribunais Regíónais 
Federais, dos Juízes Federais e dos Juízes Federais Substitutos. 

Essa niatéri~fJá foi examiri<ida pela Câmara dos Depu­
tados e aprovada, agora, em regime de urgência, pelo Senado, 
para dar a esse segmento do funcionalismo público, ·pelo prin-­
cípio de isonomia, aumerito de vencimentos aos furiciOnárioS 
públicos. Tem_o nosso parecer favorável. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
do nobre Senador Epítácio Cafeteira é favorável à propOsição. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação .. · . , _ -
Os Srs. Senadore_s que aprovam queiram permanecer sen~ 

lados. (Pausa.) 
Aprovado. 

É o seguinte o projeto·aprov~do: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 67, DE 1991 
(N• 1.579/91, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos básicos dos 
Ministros do Superior Tribunal de Justiça, dos Juízes 
dos Tribunais Regionais Federais, dos Juízes Federais 
e dos Juízes Federais Substitutos (la Justiça Federal, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Os vencimentos básiCos aos Ministros do Supe~ 

rior Tribunal de Justiça, dos Juízes dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Juízes Federais e dos Juízes Federais Substitutos 
da Justiça Federal ficam _reajUsfãdOs em 30% ( tríii ta- pOr ce·n to) 
a partir de 1' de maio de.199_1. . .... 

Art. z~ Aplicam-se aos Magistrados apoSeD.tados as dis-
posições desta lei. ~ 

Art. 39 As despesas resultantes da execução desta lei 
correrão à Conta das dotações orçamentárias reSpectivas. 

Art. 4\' Esta lei ent.ra em vigor na data __ de s'ua publi­
cação. 

Art. 5" Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENT-E (Mauro Benevides) - Passa-se, 
agora,-- à ap-reciação do Requerimento n9 518, de 1991, de 
urgência, lido nC! Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara 
n' 68, de 1991. 

Em votação. _ _ 
Os Srs.- S'emidores que- o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) · · · 
Aprovado. . - -
Aprovado o requerimento, passa-se à imediata apreC_ia-

ção da matéria. -
- -Dis-cussão, em turno únicO, do Projeto de Lei da 
Câmarã n9 68, de 1991, que dispõe sobre os vencimentos 
.dos membros do Ministério Público da União e dá 
outras providências. · -

SOlicito ao nObre Senador Valmir Campelo que profira 
o parecer da Comissão de_ Assuntos Econômicos. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB -DF. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador-)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, o Ministério Público da União, ·quanto ao r7ajuste 
dos vencimentOs de seus membros, adotou, no PrOJeto, o 
mesmo índice de30% atribuído aos seus servidores integrantes 
do Quadro Permanente. 

Idêntico percentual também está sendo proposto pelo 
Supremo Tribunal Federal e a seus servidores e Ministros, 
nos termos da Mensagem n" 68, de 22 de agosto de 1991. 
Quanto-à verba de representação mensal são observados rigo­
rosamente os percentuais estabelecidos no Anexo da Lei n~ 
7.725, de 6 de janeiro de 1989. 

'O projeto já Ioi aprovado pela Câmara dos Deputados 
e o parecer é favorável. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIQENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
do nobre Relator é faVorável. 

- Pas_sa-se à discussão do projeto, em turno úrtíÇo. 
Não havendo quem peça a palavra encerro á discussão. 

(Pausa.). . 
. Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queirà:m- perm·anecer 

seniados. (Pausa.) 
.Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projet<? aprova~o: 

PROJETO LEI DA CÂMARA N• 68, DE 1991 
(N~ 1.580/91, na casa de origem) 

Dispõe sobre os vencimentos dos Membros do Mi­
nistério Público da União e dá outras providências. 

0- Congresso N~ional decreta: 
Art. 1" O vencimento básico dos Membros do Minis­

tériO-Público da União, a ·partir de 1" de m:íl.ã de- 199f ·e 
o constante no Anexo desta lei. • 

. Art._ 2" A verba de represep:tação Mensal dos Membros 
do Minístério Público da União continua a corresponder ao 
percentual estabelecido no Anexo da Lei n9 7. 725 de 6 de 
janeiro de 1989. • 
_ _ A~t. 39 A-pli~m-_sl! ao~ Membros apOsentados do Mi­

nisléfiO-Público da -UníãO_e_ aoS beneficiãriOS-dos falecidos 
as-disposições constantes desta lei. 
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Art. 4" As despesas resultantes da execução desta lei 
correrão à conta das dotações consigil.adas no Orçamento da 
União. -

Art. Y Esta lei entra em vigor na data dt~ ~ua publi­
cação. 

Art. 6~ Revogam-se as disposições em-contrário. 

ANEXO À LEI N" ,DE DE DE 1991 

Descrição dos cargos Vencimento % Representação Total 

I- Procurador-Geral da Justiça do Trabalho 
-Procurador-Geral da Justiça Militar 
- Procurador..Qeral da Justiça do Distrito Federal 

e Territórios 
- Subprocurador-Geral da República 

II - Ministério Público do Trabalho: Subprocurador-
Geral. Ministério Público Militar: Subprocurador-Ge-
ral. Ministério Público do Distrito Federal e Territó-
rios: Procurador da Justiça 
ill - Ministêrio Público Federal: Procurador da Repú-
blica de 1" categoria. Ministêrio Público do Trabalho: 
Procurador do Trabalho de 1• categoria. Ministério 
Público Militar: Procurador de ta categória.-Ministério 
Público do Distrito Federal e Territóririos: Promotor 
de Justiça 
N - Ministério Público Federal: Procurador da Repú-
blica de za Categoria. Ministério Público do Trabalho: 
Procurador do Trabalho de za Categoria. Ministério 
Público Militar: Procurador de 2• categoria. Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios: PromOtor 
de Justiça Substituto 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nada mais 
havendo, a tratarvou encerrar os trabalhos, designando para 
a sessão ordinária de amanhã, às 9 horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
PROJETO DE LEI DA CAMARA W 47, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, li, 

d, do Regimento Interno). 
Votação, em turno único_, dO Projetô -de Lei da Câmara 

n" 47, de 1991 (n" 5.804/90, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dispõe sobre a_ capacitação 
e competitividade do setor de informátiCã e-ãúToiii3ção, e 
dá outras providências, tendo - _ 

PARECER CONJUNTO, proferido em plenário, das 
Comis_sões . . 

-de Assuntos Econômicos e Educação, favorável ao 
projeto e as Emendas de n's 6,9, 10, 14, 18, 19, 21, 23 e 
31; pelo acolhimento parcial das Emendas de n9s 11 e 17, 
nos termos de subemendas que oferece; contrário às de no 
1 a 5, 7, 8, 12, 13, 15, 16, 20, 22,24 a 30, 32a 36; e apresentando 
às de n'' 37 a 41. ... 

(Dependendo de parecer sobre as Emendas de n~s 42 
a 51 de plenário). 

498.774,14 200 997.548,28 1.496.322,42 

483.813,62 195 943.436,55 1.427.250,17 

468.852,80 190 890.820,32- 1.359.673,12 

448.896.64 185 830.458,78 1.279.355,42 

2 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 52, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, 11, 
d, do Regimento Interno). _ 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 52, de 1991 (n' 912/91, na Casa de origem), de iniciativa 
do PreSidente da República, que dispõe s_ohrc as locações 
dos imóveis urbanos e os procedimentos a ela::. pertinentes,_ 
tendo 

PARECER, sob n• 279, de 1991, da Comissão 

-de Constituição, Justiça e Cidad&JI:i.~_dayorável ao proM 
jéto e às Emendas de n?s 8 e· 13; pelo acolhimento parcial 
da Eq:tenda de n~' 12, nos termos de subemenda que oferece; 
contrário às-dé n9s 1 a 7, 9 a }1, 14 a 18 e apresentando 
as Emendas de n"'s 19 a 23MCCJ, de-redação. 

(Dependendo de parecer sobre ·a~ emendas de n9~ 24 a 
35, de plenário). ._'---~-o. __ -

3 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA W I~ I>E 1990 

Dis_cussão, em turno suplementar, do- SÚbstitutivo do Se­
nado ao Projeto de Lei da Câmara n' 19, de 1990 (n' 2.082/89, 
na Casa de origem), que acrescenta parágrafos aos arts. 4" 
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e 268 do Decreto-Lei n" 3.689, de 3 de outubro de 1941 
Código de Processo Penal, tendo. 

A TO DO PRESIDE:-iTE 
N• 655. DE 1991 

PARECER, sob n" 271, de 1991, da Comíssão 
-Diretora, oferecendo a redação do vencido. 

4 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA N• 52, DE 1990 

Discussão, em turno -suplementar, do substitutivo do Se­
nado ao Projeto de Lei da Câmara n' 52, de 1990 (n' 6.763/85, 
na Casa de origem), que proíbe o transporte de presos conde­
nados ou à disposição da Justiça em transporte Coletivo. tendo 

- O Presidente do Senado FederãC nO uso" de sua comP.e­
tênc_ia regimental e regulamentar, de acordo com o disposto 
nos artigos 412 e 414 do Regulam~f?tO Administrativo e tendo 
em vista a decisão da Comissão Diretora e_m sua 1 J reunião 
extraordinária reãlizada em 15 de agosto de 1991, proferida 

·nos processos n•''oô6898/91-2, 007987/91-9, 005132/91-6, 
005795/91-5 e 011658190-8, resolve: 

Art. 1'' Conceder Ascensão· FunCiónal aos servidores 
aprov-ados no processo seletivo--interno, reali~ado em 1989, 
para provimento de vag_as existentes no Quadro Permanente 

PARECER, sob n''269, de 199!, da Comissão 
-Diretora, oferece rido a redação do vencido. 

dO Seriado Federal. na forma do Anexo deste Ato. _ 
Art. 2·' Este Ato entra em vigor na data de sua publica­

ção. vigorando o.s s~us efeitos a partir -de 1"- de ·setembro 
&1~1. . .·· . . 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Estáencer' 
rada asessão. _ . _ _ -

(Levanta-se a sessão às 21 horas e 45 minutos) 

Art. _y Rc..,._ogam-se as dispOsições em contráríq. 
Senado Federal 'é'*-"9 de agosto· de 1991: - Senador 

MaurO BfnevideS~ Pres-id~nte do Senado Federal. 

A'IEXO 
QUADRO DE PESSOAL DO StNAOO f"EDERA.l 

PARTE P:P.I-IIINENlE •• 
CATEGORU FUNCIONAL OE ANALISTA LEGISLATIVO 

.ASCENSI!i'O I"UNCIO'lAL 

(Ato do Presidente 1'111 6~-~, de 1991) 

NOME 

01 - CARLOS HENRIQUE NII.!>(:I'4EWl0 
02- M;;RlA t.lJIZA QI.IINTANIU·A R, t, FERNANDES 

,0.3 • GERAFIOO Ct"ZJI..B. GE. CASfAO ~:.<tRElO 
06 - Ei.IOONIO .AJ..t;At<J_ARA :.I,_A 
05 - MEV!IE MAt.ENA ALV!S RúüRitWES 
O& - SANDRA MIU'IlA ROSSl 
07 - MAR! A :l!:.lMPlA J:!o'~NE!> DE A:.MElOA 
OS - NILZETE MEI-<C~S DE M, f'I'IEIRE 
09 - JOS( ANTQNIO CE f.flAU:;JÇI 
l.O - JOSE SOARE$. SILVA 
ll MARil< ANGELA i.Ol!REIRO 
12 - ANTOIUO RAMOS DE" OI.IVEIRA 
l3 - MARLENE DE MORAES 
h - MARCOS AURELIO CilRREA 
15 -' ANT0/~10 ~L.fiOINO DE L!I-IA 
loS - EOII.ENICE JOVE!.lt.IA !.!"A PASSOS 
17 - MARTA HCLENA PlNfD f'ERREIRII. PARENTE 
18 - HONORtNA DA LUZ NASCIMENTO MELL_O 
19 - IRl'>l~A PCRTUG"UES DA Ct1NI1A 
20 - AUCEL!TA MARli\ CABRAL DA SILVA 
21 - ZlLA NEVES 
22 - LUCIA MARLI OE OLIVEIRA SOUSA CORREA 

01- ALEXAtlDRE BASTO!UJE "!(I. O 

SITUf\ÇIIO" ATUAL 

Técnica Legislativo· Especial II A~. 
AnaHsta L~alativo 11 V Psic. 
Tbico l.eQl.5htivo .Es .. ec;!al li Adm. 
T~ico Legislativo ESPec::hl IJ Acn. 
Ti!:cnic::o -egislatlvo Eloecial U Acin. 
Técnico Le!;!islat~o ESPecial It. Adrll. 
T~nl o !.egl,_sla.~l~o Especial H Aom. 
Técnico Legislativo Especial lt Ar;Jn. 
Tknico _Legislativo Espeel!l' II Ar:Jn. 
l"éenico Legislativo Es;Jec:ial n , Aóft. 
l"knlco LegislBti~o Especial 11 Ach. 
T~l'llc;o t.egislat1•1o Especial li · Ac:kll. 
T~CI'IlCO Legislativo Especial lt Adm. 
T~nico Legislativo EspeCial II Adm. 
T~cnlca Legislativo Especial li Aclm. 
Analista LeghlaUvo 11. V Bibl.' 
Técnico l.egisht1vo E5pec::1al li Adlll., 
Analhta LeiJIShtivo 1• V Bibl.' 
lécnico Legislativo Especial It Acn. 
Técnico Legl~latlvo EspeCial II AOO .. · 
T~cnlco Legislat~vo Especial 11 Adm. 
T~cnlco Legislativo tSpec:lal JI AOII. i 

Téi:nico Leg!slativo Especial II 

Q.ASSE ,. ,. ,. ,. ,. ,. 
" ,. ,. ,. 
" " ,. ,. 
" l' 
" l' ,. 
" " " 

,. 

SITUAÇIIO NOVA 

"""""' 
" V! 

" " " " " " " " " " " " " " IV 

" IV 

" IV 
IV 

.MEA -IE ~~lt.Í~ 
~ Pll3l.lCXl 

"''"" IV 


